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A Prefeitura do Município de São Paulo (“Prefeitura”) está ofertando até 1.000.000 (Lei nº 15.519, de 29 de dezembro de 2011) Certificados 
de Potencial Adicional de Construção – CEPAC (“CEPAC”), no valor unitário mínimo de R$ 1.538,00, para financiamento da Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima. 
Registro da Operação Urbana Consorciada Faria Lima na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob nº 2004/02 datado de 15 de outubro 
de 2004. 
A emissão dos CEPAC é regida pela Lei nº 13.430, de 13 de setembro de 2002 (Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), pela 
Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004 (Lei que regula a Operação Urbana Consorciada Faria Lima, com as alterações introduzidas pelas Leis 
nº 13.871, de 8 de julho de 2004, nº 13.885, de 25 de agosto de 2004 e nº 15.519, de 29 de dezembro de 2011), pelo Decreto Municipal nº 
53.094 de 19 de abril de 2012 , pelas disposições da Instrução CVM nº 401, de 29 de dezembro de 2003, e suas alterações posteriores (a 
“Instrução CVM 401”) e pelas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
Os CEPAC serão registrados, para negociação secundária, a se realizar em Bolsa de Valores ou Mercado de Balcão Organizado. Os 
investidores serão responsáveis pelo pagamento de todos e quaisquer custos, tributos ou emolumentos incorridos na negociação e 
transferência de CEPAC. 
O investimento em CEPAC não conta com a garantia do Município de São Paulo, da São Paulo Urbanismo (“SP-Urbanismo”), da Caixa 
Econômica Federal, de sua Pessoas controladoras, de sociedades por estas direta ou indiretamente controladas, a estas coligadas ou outras 
sociedades sob controle comum, de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC. 
 
Este Prospecto foi preparado com as informações necessárias ao atendimento das disposições das normas emanadas pela CVM. Todas as 
informações contidas neste Prospecto, inclusive aquelas referentes ao Município de São Paulo foram por este prestadas e são de sua inteira e 
exclusiva responsabilidade. 
 
O investimento em CEPAC de que trata este Prospecto apresentam riscos para o investidor.  Ainda que sejam mantidos sistemas de 
gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para os investidores. 
 
“Os investidores devem ler a Seção ‘Fatores de Risco’ do Prospecto (pág. 33 a 37).  
 
 

“O registro da presente Operação Urbana Consorciada, para a negociação de CEPAC, não implica , por parte da CVM, garantia de veracidade 
das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da Companhia Emissora, bem como sobre os CEPAC a serem distribuídos”.  

“O prospecto definitivo será disponibilizado aos investidores durante o período de distribuição”.  

 
 

A data deste Prospecto é 26 de outubro de 2004. Atualizado em janeiro  de 2012. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
A data deste Prospecto é de 26 de outubro de 2004. Atualizado em dezembro  de 2012    

PGM 
Procuradoria Geral do Município 

Assessores Legais 
Coordenador da Operação 

Urbana Consorciada Agente Fiscalizador 

Banco Coordenador 



1 
 

 

 
Índice 

 
 
Glossário e Abreviaturas  1 
Informações Preliminares  5 
Declarações  6 
Relacionamento entre o Emissor e o Coordenador da Oferta  10 
Identificação dos Administradores e Consultores  11 
Sumário  13 

Características Básicas da Operação Urbana Consorciada Faria Lima ................................................................  13 
Operação Urbana Consorciada ............................................................................................................................  17 
Quantidade Limitada de CEPAC .........................................................................................................................  17 
Outras Características dos CEPAC ......................................................................................................................  18 
Utilização dos CEPAC .........................................................................................................................................  18 
Programa de Intervenções da Operação Urbana Consorciada Faria Lima ...........................................................  19 
Divulgação de Informações da Operação Urbana Consorciada Faria Lima .........................................................  20 

Operações Urbanas  21 
Introdução ............................................................................................................................................................  21 
Operação Urbana Anhangabaú ............................................................................................................................  22 
Operação Urbana Consorciada Faria Lima ..........................................................................................................  22 
Operação Urbana Água Branca............................................................................................................................  22 
Operação Urbana Centro .....................................................................................................................................  23 
Operação Urbana Consorciada Água Espraiada ..................................................................................................  23 

Certificados de Potencial adicional de Construção - CEPAC  25 
Lógica da Operação Urbana Consorciada e do CEPAC ......................................................................................  25 
Ciclo do CEPAC ..................................................................................................................................................  26 
Utilização do CEPAC pelo interessado na Operação Urbana Consorciada Faria Lima .......................................  27 
Novas Distribuições de CEPAC ..........................................................................................................................  27 
Da Suspensão, cancelamento, revogação ou modificação da Oferta.......................................................    27 

Fatores de Risco da Operação Urbana Consorciada Faria Lima  29 
Fatores de Risco de Natureza Jurídica .................................................................................................................  29 
Fatores de Risco Macroeconômicos ....................................................................................................................  29 
Fatores de Risco Setoriais ....................................................................................................................................  29 
Fatores de Risco da Emissora ..............................................................................................................................  30 
Fatores de Risco dos CEPAC ..............................................................................................................................  31 
Fatores de Risco de Natureza Política ..................................................................................................................  32 
Fatores de Risco das Intervenções.. .....................................................................................................................  32 
Fatores de Risco dos Estudos de Viabilidade Econômica...................................................................................... 33 
Fatores de Risco da insuficiência de recursos........................................................................................................  33 

Operação Urbana Consorciada Faria Lima  34 
Introdução ............................................................................................................................................................  34 
Perfil dos Distritos Atendidos pela Operação Urbana Consorciada Faria Lima...................................................  37 
Histórico da Operação Urbana Consorciada Faria Lima ......................................................................................  44 
A nova Lei 13.769, de 26/01/2004 - Operação Urbana Consorciada Faria Lima .................................................  46 
Principais Aspectos da Operação Urbana Consorciada Faria Lima .....................................................................  48 
Descrição das Intervenções ..................................................................................................................................  49 
Grupo de Gestão ..................................................................................................................................................  52 
Dos Meios, Recursos e Contrapartidas da Operação Urbana Consorciada Faria Lima ........................................  53 
Equivalência e Conversão dos CEPAC ................................................................................................................  54 
Cálculo para determinação da quantidade de CEPAC .........................................................................................  59 
Valor Mínimo dos CEPAC ..................................................................................................................................  60 
Venda, Escrituração e Negociação dos CEPAC ..................................................................................................  60 
Desapropriações e Pagamentos de Obras com CEPAC .......................................................................................  60 
Incentivos Adicionais ..........................................................................................................................................  62 
A SP-Urbanismo e SP-Obras ..........................................................................................................................  62 
Uso dos Recursos .................................................................................................................................................  63 
Fiscalização .........................................................................................................................................................  63 
O EIA/RIMA .......................................................................................................................................................  63 
 Informações Sobre Valores Mobiliários Emitidos ..............................................................................................  65 

 



2 
 

 

Aspectos Judiciais e Administrativos  67 
Ação Civil Pública nº 30/53.00.000118-2 (12ª Vara da Fazenda Pública) ...........................................................  67 
Ação Civil Pública nº 1608/053.03.027215-0 (2ª Vara da Fazenda Pública) .......................................................  67 
Representação Administrativa do Ofício PJC/CAP nº 3225/04 (7ª PJ Proc. 349/04) ..........................................  68 

Dados do Emissor: Prefeitura do Município de São Paulo  69 
Plano Diretor Estratégico  72 

Aspectos Urbanísticos do Plano Diretor ..............................................................................................................  72 
Reorganização e Racionalização Administrativa .................................................................................................  72 
Obras de Infra-estrutura Viária e Urbana .............................................................................................................  72 
Obras em Execução, Concluídas e Planejadas.......................................................................................................  73 

Outra Oferta Pública de CEPAC  85 
Dados do Coordenador da Operação Urbana Consorciada Faria Lima: SP-URBANISMO  86 

Organograma .......................................................................................................................................................  87 
Operação Urbana Consorciada Faria Lima - Resumo da Legislação Vigente  88 

Constituição Federal (artigo 182) ........................................................................................................................  88 
Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) ...................................................................  88 
Lei Municipal nº 13.430, de 13 de setembro de 2002 (Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo) ..  89 
Lei Municipal nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004 e alterações (Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima) 91 
Decreto Municipal nº 53.094 de 19 de abril de 2012 ( Regulamenta a Lei da Operação Urbana Cons. Faria Lima)  94 
Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004 (Plano Regional Estratégico das Subprefeituras) ...................................  96 
Decreto nº 45.726, de 21 de fevereiro de 2005...................................................................................... ...............  96 
 Decreto nº45.817, de 4 de abril de 2005...............................................................................................................  96 
 Lei nº 14.044, de 2 de setembro de 2005......................................................................................  ......................  97 
 Resolução nº 3.305, de 27 de setembro de 2005...................................................................................... ............  97 
Portaria 074, de 2 de novembro de 2012. (desvinculação de CEPAC)..................................................... ............  97 
Portaria   474, de 04 de maio de 2012  (indicação do representante perante a CVM)............................. .............  97 

A Operação Urbana Consorciada Faria Lima e as Recentes Mudanças na Legislação Urbanística  98 
Novo quantitativo autorizado pela Lei nº 15.519, de 29 de dezembro de 2011     100 
 
Estudo de Viabilidade Econômica Atualizado  106 
 
ANEXOS  204 

I – Operação Urbana Faria Lima – Legislação Vigente .......................................................................................  204 
Lei Municipal nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004 (Lei da OUC Faria Lima).............................................. .......  205 
Lei Municipal nº 13.871 de 8 de julho de 2004 (altera a Lei da OUC Faria Lima).................................... ..........  218 
Lei Municipal nº 15.519, de 29 de dezembro de 2009..........................................................................................  222 
Decreto nº 53. 094,  de 19 de abril de 2012(Regulamenta os aspectos urbanísticos da OUC Faria Lima)...........  223 
Portaria 074, de 2 de novembro de 2012. (desvinculação de CEPAC).......................................................... .......  233 
Portaria   474, de 04 de maio de 2012  (indicação do representante perante a CVM)................................... .......  234 

 
 

II – Contrato de Distribuição e último Aditamento ..............................................................................................  235 
        
III – Contrato de Fiscalização do Emprego dos Recursos Obtidos com a Venda de CEPAC e último Aditamento 261 
        
IV – Contrato de Escrituração e último Aditamento ............................................................................................  284 

        V – Lei de criação e Contrato Social da SP-Urbanismo ......................................................................................  301 
VI – Licença Ambiental Prévia ............................................................................................................................  339 
VII – Relatório Técnico nº 09/DECONT-2/2001 e o Ofício PR-209 ...................................................................  351 
XI–São Paulo Urbanismo OUCFL – Nº xx /2012................................................................................................  367 



1 
 

 

GLOSSÁRIO E ABREVIATURAS 
 
Para fins deste Prospecto, as definições aqui contidas, no singular ou no plural, salvo se outro significado lhes for 
expressamente atribuído, têm o seguinte significado: 
 

Alteração de Uso  Alteração de uso dado a um imóvel, diverso do permitido pela legislação 
vigente (vide pág. 46 e seguintes) 

   
Área Construída 
Computável  

 Parcela de área construída de uma edificação utilizada para o cálculo do 
Coeficiente de Aproveitamento definida pela legislação urbanística 

   
Áreas de Intervenção 
Urbana 

 Porções do território de especial interesse para o desenvolvimento 
urbano, que são objeto de projetos urbanísticos específicos, nas quais 
poderão ser aplicados instrumentos de Intervenção, previstos no Estatuto 
da Cidade, para fins de regularização fundiária, execução de programas e 
projetos habitacionais de interesse social, constituição de reserva 
fundiária, ordenamento e direcionamento da expansão urbana, 
implantação de equipamentos urbanos e comunitários, criação de espaços 
públicos de lazer e áreas verdes, criação de unidades de conservação ou 
proteção de outras áreas de interesse ambiental(vide págs. 58 e seguintes) 

   
Benefício Econômico 
Agregado 

 Valorização do terreno decorrente da obtenção de Potencial Adicional de 
Construção, Alteração de Uso e Parâmetros Urbanísticos 

   
CEPAC  Certificados de Potencial Adicional de Construção de emissão de municípios 

no âmbito de Operações Urbanas Consorciadas, utilizados como pagamento de 
Contrapartida de Outorga Onerosa, e não representativos de dívida ou 
crédito(vide pág. 17 e seguintes) 

   
CEU  Centro Educacional Unificado 
   
Coeficiente de 
Aproveitamento Básico 
e/ou Coeficiente de 
Aproveitamento 

 Índice utilizado para cálculo da relação entre a área construída e a área do 
terreno de um imóvel, de acordo com a legislação aplicável   

   
   
   
COE  Código de Obras e Edificações estabelecido pela Lei n.º 11.228 de 25 de junho 

de 1.992  
   
Contas Vinculadas  Contas em que serão mantidos os recursos obtidos com a alienação dos 

CEPAC: Caixa Econômica Federal, Agência 2873, Contas 006.019-3, 
006.023-1, 006.027-4, 022.019-5. 

   
Contrapartida   Valor econômico correspondente ao pagamento pela aquisição de Direitos 

Urbanísticos Adicionais outorgados pela municipalidade (vide pág. 18)  
   
CREA  Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
   
Decreto Urbanístico  Decreto nº 53.094, de 19 de abril de 2012, que regula os aspectos urbanísticos 

da Operação Urbana Consorciada Faria Lima(vide pág. 103 ) 
   
Direitos Urbanísticos 
Adicionais 

 Direitos outorgados pelo Município para (i) aumentar a área construída de 
imóveis acima do Coeficiente de Aproveitamento Básico previsto no Plano 
Diretor Estratégico; (ii) aumentar a Taxa de Ocupação; (iii) permitir a 
Modificação do Uso e a modificação dos Parâmetros Urbanísticos previstos 
para a região; e (iv) demais benefícios previstos na Lei da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima, para todos os casos, observados os limites máximos 
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previstos na Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
   
EIA/RIMA  Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto ao Meio Ambiente 
   
EIV/RIVI  Estudo de Impacto de Vizinhança e Relatório de Impacto de Vizinhança (vide 

pág. 327) 
   
Estoque  Limite do Potencial Construtivo Adicional medido em m², definido para a 

Operação Urbana e seus setores (vide pág. 27 e seguintes) 
   
Gabarito da Edificação  Distância entre o nível do pavimento térreo da edificação e o nível do ponto 

mais alto de sua cobertura, excetuados muretas, peitoris, áticos, coroamentos e 
platibandas nos termos do COE   

   
Grupo de Gestão   Instância prevista na Lei da Operação Urbana, que conta com a participação de 

órgãos municipais, de entidades representativas da sociedade civil organizada, 
coordenada pela SP-Urbanismo, com funções consultivas e deliberativas para 
a consecução dos objetivos da Operação Urbana Consorciada Faria Lima(vide 
págs. 52) 

   
HIS  Habitação de Interesse Social 
   
IDH  Índice de Desenvolvimento Humano, utilizado para medir o nível de 

desenvolvimento humano dos países 
   
Valor Venal  Valor atribuído ao imóvel pela PMSP, obtido com base na PGV e outros 

fatores de avaliação. 
   
Instrução CVM 401  Instrução CVM nº 401, de 29 de dezembro de 2003, que dispõe sobre os 

registros de negociação e de distribuição pública dos CEPAC 
   
Intervenção  Conjunto de ações de natureza urbanística praticadas pelo Município por meio 

de obras públicas e desapropriações, sendo que o custo delas inclui todas as 
despesas necessárias a sua realização, inclusive os gastos incorridos com  
projetos,  emissão dos CEPAC, remuneração da SP-Urbanismo e SP-Obras, 
despesas com  gerenciamento, terceiros contratados e taxas a serem pagas para 
distribuição pública dos CEPAC(vide pág. 49) 

   
Lei que criou a 
Operação Urbana 
Consorciada Faria 
Lima 

 Lei Municipal nº 11.732, de 14 de março de 1995, revogada pela Lei nº 
13.769, de 26 de janeiro de 2004 (vide pág. 100) 

   
Lei da Operação 
Urbana Consorciada 
Faria Lima 

 Lei Municipal nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, alterada pelas Leis nsº 
13.871, de 08 de julho de 2004, nº 13.885, de 25 de agosto de 2004 e 15.519, 
de 29 de dezembro 2011, que estabelece  programa de melhorias para a área de 
influência definida em função da interligação da Avenida Brigadeiro Faria 
Lima coma Avenida Pedroso de Moraes e com as Avenidas Presidente 
Juscelino Kubitschek, Hélio Pelegrino, dos Bandeirantes, Engenheiro Luis 
Carlos Berrini e Cidade Jardim. (vide pág. 100) 

   
Lei de Uso e Ocupação 
do Solo 

 Lei Municipal nº 7.805, de 1 de novembro de 1972 e suas posteriores 
alterações que estabelece os Coeficientes de Aproveitamento e parâmetros de 
uso e ocupação do solo no Município de São Paulo 

   
LAI  Licença Ambiental de Instalação  
   
LAO  Licença Ambiental de Operação  
   
LAP  Licença Ambiental Prévia(vide pág. 337) 
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Modificação de Uso  Alteração da atividade ou uso que uma edificação abriga (residencial, 

comercial, serviços, etc.). O uso de uma edificação é obrigatoriamente 
licenciado pela PMSP e deve ser permitido pela Lei de Uso e Ocupação do 
Solo 

   
Operação Urbana ou 
Operação Urbana 
Consorciada 

 Instrumento urbanístico que excepciona a Lei de Uso e Ocupação do Solo e é 
utilizado para requalificar uma área da cidade ou para implantar e/ou ampliar 
infra-estruturas urbanas 

   
Operação Urbana 
Consorciada Faria 
Lima  

 Conjunto integrado de Intervenções coordenadas pela Prefeitura, através da 
SP-Urbanismo, com a participação dos proprietários moradores, usuários e 
investidores, visando à melhoria e a valorização ambiental da área de 
influência definida em função da implantação do sistema viário de interligação 
da Avenida Brigadeiro Faria Lima e a Avenida Pedroso de Moraes e com as 
Avenidas Presidente Juscelino Kubitschek, dos Bandeirantes, Engenheiro Luis 
Carlos Berrini e Cidade Jardim  

   
Outorga Onerosa  Concessão pelo Poder Público de Direitos Urbanísticos Adicionais, mediante 

pagamento de Contrapartida  
   
Parâmetros 
Urbanísticos 

 Taxa de Ocupação e Gabarito da Edificação, conforme disposto na Lei da 
Operação Urbana Consorciada Faria Lima 

   
Plano Diretor 
Estratégico/PDE 

 Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo, estabelecido pela Lei nº 
13.430, de 13 de setembro de 2002, o qual consiste em um instrumento global 
e estratégico da política de desenvolvimento urbano determinante para todos 
os agentes públicos e privados que atuam no município 

   
Potencial Construtivo  Produto resultante da multiplicação da área do terreno pelo Coeficiente de 

Aproveitamento 
   
Potencial Adicional de 
Construção  

 Área (em m²) que pode ser construída além do Potencial Construtivo, 
mediante pagamento da Contrapartida, que é resultante da diferença entre o 
Potencial Construtivo máximo previsto na Lei da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima e o Potencial Construtivo estabelecido pelo Plano 
Diretor Estratégico e pela Lei de Uso e Ocupação do Solo 

   
Taxa de Ocupação  Índice urbanístico através do qual se avalia e pode se limitar a ocupação dos 

terrenos pelas construções e é obtido dividindo-se a projeção horizontal das 
edificações do imóvel pela área do seu terreno 

   
Uso Misto    Coexistência de um ou mais usos ou atividades em um imóvel 
   
Zoneamento  Procedimento urbanístico destinado a fixar os usos adequados para as diversas 

áreas do solo municipal 
   
SFH  Sistema Financeiro da Habitação 
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Pessoas e Instituições 
 

Agente Fiscalizador  Caixa Econômica Federal-CEF (vide pág. 11) 
   
Banco Coordenador 
ou BB-BI 

 BB Banco de Investimento S.A. (vide pág. 11) 

   
Banco Escriturador  Banco do Brasil S.A. (vide pág. 279) 
   
BM&FBOVESPA  BM&FBOVESPA S.A. Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros  
   
BNDES  Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
   
   
   
CADES  Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
   
CEF  Caixa Econômica Federal 
   
CETIP  Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos 

 
CTLU  Câmara Técnica de Legislação Urbana 

 
CMN  Conselho Monetário Nacional 
   
CVM  Comissão de Valores Mobiliários 
   
Coordenadora  São Paulo Urbanismo – SP-Urbanismo 
   
DECONT  Departamento de Controle da Qualidade Ambiental 

 
Emissora  Prefeitura do Município de São Paulo 
   
SP-URBANISMO 
 
 
SP-OBRAS 

 São Paulo Urbanismo, coordenadora da Operação Urbana Consorciada Faria 
Lima(vide pág. 61) 
 
São Paulo Obras responsável pela execução dos projetos e obras da Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima 

   
PMSP ou Prefeitura  Prefeitura do Município de São Paulo 
   
SEHAB  Secretaria Municipal de Habitação  
   
SEMPLA  Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão  
   
SF  Secretaria Municipal de Finanças 
   
SVMA  Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
 
SMDU 
 
SEMDET 
 
SIURB 

  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano  
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e do Trabalho 
 
Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Obras 
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INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
  
Alguns valores inteiros constantes de determinadas tabelas e/ou outras seções deste Prospecto podem não 
representar a soma aritmética dos números que os precedem em virtude de arredondamentos realizados. 
 
Além disso, este Prospecto contém declarações, estimativas, e perspectivas quanto a eventos e operações futuras. 
Estas declarações, estimativas e perspectivas envolvem riscos e incertezas, tendo em vista que, dentre outros 
motivos, referem-se a análises, dados, e outras informações baseadas em previsões de resultados futuros e 
estimativas de valores ainda não determináveis. 
 
Como decorrência de uma série de fatores, as projeções de valores aqui contidos podem vir a ser 
substancialmente diferentes daqueles contidos expressa ou implicitamente em declarações e estimativas deste 
Prospecto. Dentre esses fatores incluem-se: 
 
• Medidas do governo federal e municipal; 
• Condições sociais e políticas do Brasil; 
• Variações da taxa de inflação; 
• Flutuações das taxas de juros; 
• Resultado de pendências judiciais; 
• Caráter dinâmico da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, que apresenta Intervenções em curso e cujo 

(i) Estoque definido pela Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima e (ii) custo a ser financiado com 
os recursos arrecadados com a colocação de CEPAC (vide pág. 25), podem não condizer com o Estoque 
efetivo e custo real a ser financiado quando da colocação dos CEPAC de cada Distribuição; e 

• Outros fatores tratados na seção fatores de risco (vide pág. 29). 
 
O Banco Coordenador declara que tomou e tomará todas as cautelas e agiu e agirá com elevados padrões de 
diligência para assegurar que: 
 
• As informações prestadas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, e as que integram o presente 
Prospecto, sejam consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta, e 
• As informações prestadas pela Prefeitura do Município de São Paulo e pela SP-Urbanismo fossem consistentes, 
corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. 
 
O investidor deverá analisar essas declarações e perspectivas e estimativas sobre eventos e operações futuras com 
cautela, uma vez que refletem as previsões apenas nas datas em que foram feitas. 
 
A verificação das informações contidas neste Prospecto feita pelo BB-BI, como Banco Coordenador, é limitada 
pela premissa de que, no curso da auditoria que realizou (diretamente ou por meio de seus representantes), lhes 
foram fornecidas pela Prefeitura e pela SP-Urbanismo (e por seus representantes) todas as informações, 
documentos, certidões e declarações necessárias para que tal verificação seja correta e suficiente. 
 
O BB-BI, na qualidade de Banco Coordenador, não presta qualquer garantia com relação à veracidade, qualidade 
e suficiência dos critérios, dados e demais parâmetros utilizados na elaboração do estudo de viabilidade contido 
neste Prospecto, tendo sua análise relativa a tal estudo se limitado a conferir a lógica, consistência e sistemática 
da aplicação de tais critérios, dados e demais parâmetros. 
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DECLARAÇÕES 
 
Considerando que: (i) a Emissora e o Banco Coordenador, constituíram a Procuradoria Geral do Município 
como assessor legal, para auxiliá-los na operação de registro da Operação Urbana Consorciada Faria Lima e no 
registro da distribuição pública dos CEPAC; (ii) foi efetuada “due diligence” na Emissora e na SP-Urbanismo; 
(iii) foram disponibilizados pela Emissora e pela SP-Urbanismo os documentos considerados materialmente 
relevantes para os registros da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, bem como para o registro da 
distribuição pública dos CEPAC; (iv) segundo a Emissora e a SP-Urbanismo, foram disponibilizados todos os 
documentos e, foram prestadas todas as informações consideradas relevantes que permitam aos investidores a 
tomada de decisão fundamentada para a aquisição dos CEPAC. 
 
A Emissora, o Banco Coordenador e a SP-Urbanismo declaram que: (i) o presente Prospecto em conjunto com o 
correspondente Suplemento ao Prospecto a ser apresentado para o registro da oferta pública do CEPAC, contêm 
e/ou conterão as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores da oferta, dos CEPAC, 
da Emissora, da SP-Urbanismo, de suas atividades, os riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras 
informações relevantes e (ii) o presente Prospecto foi elaborado de acordo com as normas pertinentes e (iii) as 
informações constantes do prospecto encontram-se atualizadas1. 
 
 

                                                           
1 Atualização efetuada em dezembro de 2012. 
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RELACIONAMENTO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E O COORDENADOR DA OFERTA. 

 
O Banco do Brasil S.A. e seu conglomerado não prestou e nem presta atualmente qualquer tipo de financiamento 
à Operação Urbana Consorciada Faria Lima. 
  
O BB Banco de Investimento S.A. (Coordenador da Oferta) mantém relacionamento com a Prefeitura na 
qualidade de Coordenador das ofertas públicas de CEPAC (vide pág. 54) das Operações Urbanas Consorciadas 
Água Espraiada e Faria Lima, autorizadas pela CVM. 
 
O Banco do Brasil S.A. manteve e mantém relacionamento comercial com a Prefeitura, de acordo com as práticas 
usuais do mercado financeiro, destacando-se: serviços de administração da folha de pagamento de servidores 
municipais, de concessão de crédito consignado, de arrecadação bancária de tributos, fechamento de contratos de 
câmbio, pagamento de programas sociais... 
 
Além do relacionamento acima, o Banco do Brasil S.A., foi contratado para prestação dos serviços de 
escrituração dos CEPAC das Operações Urbanas Consorciadas Água Espraiada e Faria Lima, bem como para a 
prestação de serviços bancários com as Empresas Públicas Municipais. 
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IDENTIFICAÇÃO DOS ADMINISTRADORES E CONSULTORES 
 
1. Empresa 

 
Prefeitura do Município de São Paulo 
Edifício Matarazzo, Viaduto do Chá nº 15, 5º andar 
São Paulo – SP 
Tel.: (11) 3113-6502 
Fax: (11) 3113-9503 
www.prefeitura.sp.gov.br 
 

2. Coordenadora da Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
          

São Paulo Urbanismo  – SP Urbanismo 
Rua São Bento nº 405, 16º andar 
São Paulo – SP 
At.: Gerência de Operações Urbanas  
Tel.: (11) 3113-7500 
www.spurbanismo.sp.gov.br  
 
 

3. Coordenador Líder da Oferta Pública 
 

BB Banco de Investimento S.A.  
Rua Senador Dantas nº 105, 36º andar  
Rio de Janeiro - RJ  
At.: Sr. Marcelo de Souza Sobreira  
Tel.: (21) 3808-3625  
Fax: (21) 3808-3625  
www.bb.com.br/ofertapublica  
 

4. Consultores Legais da Empresa e da Coordenadora da Operação Urbana 
 

Procuradoria Geral do Município (PGM) 
At.: Gabinete 
Rua Maria Paula, 270 - CEP. 01319-000 
(11) 3396-1600 
pgmgab@prefeitura.sp.gov.br 

 
5. Agente Fiscalizador 

 
Caixa Economica Federal 
Av. Paulista, 2300, 11º andar 
São Paulo-SP 
At.: Antonio Marsura 
Tel: (11) 3475-2574 
Fax.: (11) 3241-5551 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bb.com.br/ofertapublica
mailto:pgmgab@prefeitura.sp.gov.br
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Os investidores que desejarem obter maiores informações sobre a presente Oferta Pública de CEPAC, bem 
como dos exemplares do Prospecto e Suplemento, deverão dirigir-se aos endereços anteriormente 
mencionados ou nos websites: 

(i) www.cvm.gov.br – neste website acessar "Registros de Ofertas Públicas" – "CEPAC", depois 
"REGISTRO DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS PARA NEGOCIAÇÃO DE CEPAC 
CONCEDIDO", depois "PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO" na Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima, depois "PROSPECTO ATUALIZADO"; 

 (ii) www.bmfbovespa.com.br – em tal página, em "MERCADOS" acessar "Fundos / ETFs", após 
"CEPACs", após "Faria Lima" e posteriormente acessar "Prospecto";  
(iii) www.prefeitura.sp.gov.br/cepac - neste website acessar "Faria Lima" e depois "Prospecto da Operação 
Urbana Consorciada - Em análise/CVM";  
 

(iii) www.prefeitura.sp.gov.br/cepac - neste website acessar "Operação Urbana Consorciada Faria Lima" e depois 
"Prospecto da Operação Urbana Consorciada - Em análise/CVM";  

(iv) www.bb.com.br/ofertapublica - neste website acessar "Outros Prospectos" e depois "CEPAC - 
Prospecto da Operação Urbana  Faria Lima ". 

Informações adicionais sobre o registro da Operação Urbana Consorciada Faria Lima poderão ser obtidasna sede da 
São Paulo Urbanismo – SP Urbanismo, na Rua São Bento nº 405, 16º andar, São Paulo – SP, endereço da CVM: Rua 
Sete de Setembro, 111, 30º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, ou Rua Cincinato Braga, 340, 2º, 3º e 4º andares, 
Bela Vista, São Paulo. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.cvm.gov.br/ASP/cvmwww/REGISTRO/cepac/FormcepacReg.asp?
http://www.cvm.gov.br/ASP/cvmwww/REGISTRO/cepac/FormcepacReg.asp?
http://www.cvm.gov.br/asp/cvmwww/registro/cepac/FormcepacRegdet.asp?sg_uf=RJ&nr_ano=2004&nr_proc=2403
http://www.cvm.gov.br/dados/cepac/RJ-2004-02403/20111108_PROSPECTO_ATUALIZADO.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/desenvolvimento_urbano/sp_urbanismo/arquivos/cepac/prospecto_agua_espraiada_analise_cvm.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/desenvolvimento_urbano/sp_urbanismo/arquivos/cepac/prospecto_agua_espraiada_analise_cvm.pdf
http://www.bb.com.br/docs/pub/siteEsp/dimec/opa/dwn/ProspAguaEspr.pdf
http://www.bb.com.br/docs/pub/siteEsp/dimec/opa/dwn/ProspAguaEspr.pdf
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SUMÁRIO 
 
Este sumário foi elaborado com base nas informações constantes do presente Prospecto. 
 

Características Básicas da Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
 
Emissora: Prefeitura do Município de São Paulo, sob coordenação da SP-Urbanismo 
  
Banco Coordenador da oferta 
pública: 

BB Banco de Investimento S.A. (“BB-BI”) – vide pág 241 

  
Distribuição dos CEPAC: os CEPAC podem ser colocados pública ou privadamente, as 

distribuições públicas dependem do prévio registro junto à CVM 
mediante a apresentação de Suplemento ao Prospecto e serão realizadas 
mediante 1 (um) ou mais leilões públicos a se realizar em Bolsa de 
Valores ou Mercado de Balcão Organizado para financiamento das 
Intervenções a que se destinam. Os CEPAC (vide pág. 54)  serão 
colocados privadamente quando forem utilizados diretamente para 
pagamento de obras e desapropriações previstas nas Intervenções a que se 
destinam, bem como para o oferecimento em garantia de financiamentos 
obtidos junto a instituições financeiras para custeio das referidas 
Intervenções 

  
Quantidade de CEPAC a serem 
emitidos: 

Até 1.000.000 (Lei nº 15.519, de 29 de dezembro de 2011)   

  
Valor unitário mínimo inicial dos 
CEPAC: 

R$ 1.538,00 

  
Contas Vinculadas: os recursos obtidos com a alienação dos CEPAC são vinculados ao 

financiamento das Intervenções, devendo tais recursos ser mantidos na 
Contas Vinculadas, conforme abaixo: 
 Caixa Econômica Federal, Agência 2873, Contas 006.019-3, 006.023-1, 
006.027-4, 022.019-5. 

  
Custo estimado da Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima:  

R$ 2.228.085.674,66  

  
Prazo estimado da Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima:  

15 anos 

  
Bancos em que serão mantidos os 
recursos obtidos com a alienação 
dos CEPAC: 

Caixa Econômica Federal e/ou Banco do Brasil. 

  
Agente Fiscalizador: CEF (vide pág. 255) 
  
Coordenadora da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima: 
 

SP-URBANISMO (vide pág. 71) 

Natureza dos CEPAC: valor mobiliário utilizado como meio de  pagamento de Contrapartida de 
Outorga Onerosa de Direitos Urbanísticos Adicionais. Os CEPAC não 
representam direito de crédito contra a PMSP ou a SP-Urbanismo 
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Escrituração dos CEPAC: Banco do Brasil (vide pág. 279) 
  
Negociação: os CEPAC(vide pág. 54)  serão admitidos à negociação a se realizar em 

Bolsa de Valores ou Mercado de Balcão Organizado. Uma vez alienados 
em leilão patrocinado pela Prefeitura do Município de São Paulo, os 
CEPAC poderão ser livremente negociados no mercado secundário até o 
momento em que sejam vinculados a um lote dentro do perímetro da 
Operação Urbana Consorciada 
 

Equivalência dos CEPAC: cada CEPAC conferirá ao seu titular os Direitos Urbanísticos Adicionais 
de acordo com a seguinte tabela: 

 
TABELA DE EQUIVALÊNCIA DOS CEPAC  

 
 

Residencial Com/Serv Residencial Com/Serv
1a 1,2 0,8 2 1,2 0,8
1b 1,8 1,5 2 1,8 1,2
1c 2,6 1,7 2 2,6 1,7
1d 2,8 1,8 2 2,3 1,5
2a 0,8 0,5 1,5 0,8 0,5
2b 0,9 0,6 1,5 0,9 0,6
2c 1,1 0,8 1,5 1,2 0,8
2d 1,3 0,5 1,5 0,8 0,5
2e 1,8 1,2 1,5 1,8 1
3a 1,2 0,8 1,5 1,2 0,8
3b 1,2 1 1,5 1,2 0,8
3c 2,5 1 1,5 1,5 1
3d 1,5 1 1,5 1,5 1
3e 2,5 1,5 1,5 2,3 1,5
4a 0,9 0,6 2 0,9 0,6
4b 2 0,9 2 1,4 0,9
4c 2 1,2 2 1,8 1,2
4d 2 1 2 1,5 1

SETOR 1  
Pinheiros

SETOR 2  Faria 
Lima

SETOR 3 Hélio 
Pelegrino

SETOR 4 
Olimpíadas

PERÍMETRO COLUNA A COLUNA B COLUNA C

SETOR SUB SETORES

Equivalência de 1 CEPAC em m² de 
área adicional de construção 

computável

Equivalência de 
1 CEPAC em m² 

de área de 
terreno 

referente à 
mudança de uso 

e parâmetros 
urbanísticos

Equivalência de 1 CEPAC em m² de 
terreno para taxa de ocupação 

adicional (acima de 50% até 70%)

 
1a, 3a, 4a -  frente para a Av.  F. Lima 
2a -   frente para Av.F. Lima, entre Rebouças e C. Jardim 
2b - frente Av. F. Lima, entre C. Jardim e Juscelino 
2c - incluindo frente Av. C. Jardim 
3b - frente para Av. Juscelino Kubitschek 
 
Os benefícios indicados na tabela acima só poderão ser utilizados em terrenos com área superior a 1.000m² 

 

 
 
 
 

Estoque:  a Operação Urbana Consorciada Faria Lima tem um Estoque de 2.250.000m² e está 
dividida em setores, cada qual com Estoques específicos: 
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DISTRIBUIÇÃO GERAL DOS ESTOQUES 
 

SETORES

RESIDENCIAL NÃO RESIDENCIAL RESIDENCIAL NÃO 
RESIDENCIAL

RESIDENCIAL NÃO 
RESIDENCIAL

RESIDENCIAL NÃO 
RESIDENCIAL

RESIDENCIAL NÃO 
RESIDENCIAL

HÉLIO PELEGRINO 292.445,00 182.505,00 181.434,96 72.839,67 0,00 14.447,04 111.010,04 109.665,33 62,04% 39,91%

FARIA LIMA 288.190,00 73.715,00 60.108,41 73.714,26 543,29 0,00 228.081,59 0,74 20,86% 100,00%

PINHEIROS 286.695,00 96.600,00 80.174,76 95.217,97 0,00 10.111,56 206.520,24 1.382,03 27,97% 98,57%

OLIMPÍADAS 190.440,00 95.565,00 34.115,42 95.563,13 3.014,85 0,00 156.324,59 1,87 17,91% 100,00%

TOTAL 1.506.155,00 28.116,74

CONTROLE DE ESTOQUES DE ÁREA ADICIONAL DE CONSTRUÇÃO
PORCENTAGEM CONSUMIDAESTOQUE CONSUMIDO (m2)ESTOQUE MÁXIMO (m²) ESTOQUE EM ANÁLISE (m2) ESTOQUE ESTIMADO 

DISPONÍVEL (m²)

693.168,58  
 

LIMITE  DE ESTOQUE  PARA EFEITO DE OFERTA DE CEPAC

LIMITE DE ESTOQUE - LEI 13.769/04 1.310.000,00

Estoque Consumido Lei 11.732/95 * (233.856,48)     

Estoque Consumido Lei 13.769/04 (693.168,58)     

ESTOQUE GERAL DISPONÍVEL 382.974,94
* Estoque consumido após a Lei 13.769/04
   Estoque total consumido pela Lei.11.732/95 - 1.173.856,48 m²  

 
Dados de novembro /2012 
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* A distribuição dos Estoques por setor tem como objetivo evitar a concentração de 
adensamento construtivo e não guardam qualquer relação com seu Estoque total. Os 
Estoques têm como objetivo principal garantir a qualidade urbanística da Operação 
Urbana. Os Estoques de m² constam da Lei da Operação urbana e sofreram alterações 
em função de aprovação de projetos aprovados por meio de Outorga Onerosa paga em 
dinheiro. 
 
 

Distribuições: A PMSP fará distribuições de CEPAC para financiar as intervenções (vide pág. 49) 
previstas em lei e nos licenciamentos da Operação Urbana Consorciada, até o limite do 
consumo do estoque de m². A Operação Urbana Consorciada terá, portanto, várias 
Distribuições de CEPAC(vide pág. 54), cada qual podendo ser objeto de um ou mais 
leilões 

  
Novas 
Distribuições: 

uma nova Distribuição de CEPAC somente pode ser feita pelo Município de São Paulo 
para financiar nova Intervenção ou grupo de Intervenções se (i) quando for concluída a 
intervenção ou grupo de intervenções anterior; (ii) após terem sido distribuídos os 
CEPAC da distribuição anterior ou ter-se encerrado o respectivo prazo de distribuição; 
ou; (iii) tenham sido comprovadamente assegurados, por meio de depósito na conta 
vinculada, os recursos necessários à conclusão da intervenção ou grupo de intervenções 
anterior.  



16 
 

 

 
  
Fiscalização: a CEF será responsável por fiscalizar o emprego dos recursos obtidos com a 

distribuição pública de CEPAC exclusivamente nas Intervenções das Operações 
Urbanas Consorciadas, bem como acompanhar o andamento das referidas Intervenções 
e assegurar a suficiência e veracidade das informações que serão periodicamente 
prestadas pelo Município ao mercado(vide pág. 72).  

  
O Grupo de 
Gestão 

o Grupo de Gestão(vide pág. 52)  será coordenado pela SP-Urbanismo e terá a 
atribuição principal de definir e  implementar o  Programa de Investimentos da 
Operação Urbana Consorciada Faria Lima(vide pág. 19), bem como a definição de 
aplicação dos recursos 

  
A SP-
URBANISMO 

a SP-URBANISMO atuará como coordenadora da Operação Urbana Consorciada Faria 
Lima, sendo responsável, entre outras coisas, pela implementação do cronograma de 
Intervenções e pelo controle de emissão e abatimento de CEPAC e da área adicional 
construída, bem como o órgão responsável pela análise, acompanhamento e prestação de 
esclarecimentos técnicos sobre a Operação Urbana Consorciada Faria Lima, sendo, ainda,  o 
órgão responsável pela divulgação das condições específicas de cada Distribuição de 
CEPAC, tais como quantidade de CEPAC, preço e intervenções a que se referem. (vide 
pág. 49) 

  
Websites em que 
estão disponíveis 
as informações 
contidas no 
Prospecto : 

 
Vide página 12, deste Prospecto  

  
Lei Aplicável: Vide Seção “Operação Urbana Consorciada Água Espraiada – Resumo da Legislação 

Vigente - pág.97 ”. 
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Operação Urbana Consorciada 
 
Uma Operação Urbana Consorciada envolve um conjunto de Intervenções e medidas coordenadas pelo Poder 
Público Municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores 
privados, com o objetivo de alcançar, em área específica, transformações urbanísticas estruturais, melhorias 
sociais e a valorização ambiental. O Município define, por lei, um perímetro urbano que será objeto das 
Intervenções para o qual é estabelecido um programa de obras e desapropriações, com a participação da 
sociedade civil, visando melhorar a qualidade de vida da área, solucionar problemas sociais, valorizar os imóveis, 
organizar os meios de transporte local, e beneficiar o meio ambiente. 
 
A Operação Urbana Consorciada Faria Lima é uma das várias Operações Urbanas Consorciadas previstas no 
Plano Diretor. 
 

Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
 
O Município de São Paulo, assim como qualquer outro município, possui limites de construção e regras de uso e 
ocupação do solo. 
 
Na forma autorizada pelo Estatuto da Cidade, os municípios podem outorgar onerosamente um direito de 
construir área (em m²) acima dos limites básicos estabelecidos na legislação municipal. Assim, mediante 
pagamento, o interessado adquire o direito de aumentar a área de construção, ou pode ainda modificar o uso do 
imóvel, sempre de acordo com regras pré-estabelecidas em legislação específica, entre outros. 
 
Para os imóveis contidos no perímetro de uma Operação Urbana Consorciada, essa outorga onerosa do direito 
adicional de construção somente pode ser paga, pelo interessado, por meio de CEPAC(vide pág. 54), não se 
admitindo qualquer outra Contrapartida (como, por exemplo, moeda corrente). Para a Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima, a Outorga Onerosa somente poderá ser efetuada em dinheiro até que ocorra a 1a 
Distribuição e colocação pública ou privada do CEPAC ou no caso de não Distribuição do CEPAC, exceção feita 
aos projetos já protocolados junto à PMSP, que poderão adquirir Outorga Onerosa mediante pagamento em 
dinheiro ou CEPAC, após a emissão destes, sem critério exclusivo. 
 
Os recursos obtidos pelo Município com a alienação de CEPAC devem obrigatoriamente ser utilizados nas 
Intervenções previstas na mesma Operação Urbana Consorciada. 
 
Desta forma, o Município obtém os recursos para financiar as Intervenções da área da Operação Urbana 
Consorciada sem aumento de seu endividamento. Além disso, oferece-se ao mercado imobiliário a oportunidade 
de adquirir Direitos Urbanísticos Adicionais para atendimento de suas necessidades antes mesmo da realização 
das Intervenções que, em tese, gerarão uma valorização dos imóveis do perímetro urbano respectivo, e 
consequentemente, desses próprios direitos. 
 

Quantidade Limitada de CEPAC  
 
Para a Operação Urbana Consorciada Faria Lima estabeleceu-se um limite máximo de 1.000.000 (Lei nº 
15.519, de 29 de dezembro de 2011) a serem emitidos, para um Estoque máximo, na época da 
promulgação da Lei, de 1.310.000m² de área disponível para construção acima dos limites estabelecidos 
por lei. 
 
O Estoque definido na Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima é menor do que o Estoque 
potencial (em m²) da Área de Intervenção da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, significando que 
existe uma limitação legal de Estoque (m²) face à quantidade de metros quadrados de construção que 
poderia ser absorvida pelo mercado imobiliário. Além disso, para modificar o uso dos imóveis os 
interessados deverão igualmente utilizar CEPAC, o que contribui para diminuir ainda mais a oferta de 
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CEPAC diante da quantidade de metros quadrados (m²) que poderiam ser absorvidos pelo mercado 
imobiliário. 
 
A Operação Urbana Consorciada Faria Lima é dividida em 4 (quatro) Setores(vide pág. 36), cada qual com 
um limite de metros quadrados adicionais que poderão ser utilizados como Direitos Urbanísticos 
Adicionais. Portanto, não obstante os CEPAC sejam os mesmos, e possam ser utilizados em qualquer área 
contida no perímetro da Operação Urbana Consorciada Faria Lima (obedecida a tabela de conversão entre 
CEPAC e benefícios para cada subsetor), tão logo seja atingido o limite de um determinado setor, os 
CEPAC somente poderão ser utilizados em imóveis localizados nos demais setores, o que acentua a 
referida escassez para regiões em que a demanda, hoje, já se mostre elevada. 
 

Outras Características dos CEPAC 
 
Os CEPAC são valores mobiliários, conforme estabelecido na Instrução CVM 401 e decisão proferida pelo 
Colegiado da CVM em 28 de agosto de 2003, e sua distribuição pública está sujeita ao atendimento das 
determinações contidas na Instrução CVM 401. 
 
A Prefeitura do Município de São Paulo editou o Decreto nº 53.094, de 19 de abril de 2012, que além de atender 
às exigências da Instrução CVM 401, regulamenta a emissão dos títulos, as responsabilidades pelo 
acompanhamento das Operações Urbanas Consorciadas, e indica a forma de exercício dos direitos assegurados 
pelos CEPAC. 
 

Utilização dos CEPAC 
 
O interessado poderá utilizar os CEPAC como pagamento de Contrapartida em um projeto de construção 
apresentado à Prefeitura do Município de São Paulo, ou para modificar o uso do imóvel, ou simplesmente 
vincular os direitos conferidos pelo CEPAC a um lote. Neste último caso, ao imóvel beneficiado ficam 
garantidos, no futuro, Diretos Urbanísticos Adicionais. Desta forma, o interessado garante o exercício desses 
direitos antes de esgotado o Estoque (em metros quadrados) do respectivo setor da Operação Urbana Consorciada 
Faria Lima, mesmo que não tenha a intenção de iniciar seu projeto imediatamente. 
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Programa de Intervenções da Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
 
A Operação Urbana Consorciada Faria Lima prevê as seguintes Intervenções:   

• realização dos estudos, projetos, supervisão técnica e remuneração da EMURB, atualmente SP-
URBANISMO e SP-OBRAS,  necessários à implantação da Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
e adoção de medidas visando à valorização dos Bairros contidos no perímetro da referida Operação 
Urbana; 

• pagamento de desapropriações ainda não efetivadas referente ao cumprimento das Leis 5399/57, 
7104/68, 8126/74 e 8274/75 e ao de Leis específicas referentes a melhoramentos viários contidos no 
perímetro da Operação Urbana Consorciada Faria Lima;  

• realização de todas as obras e serviços necessários à implantação dos melhoramentos constantes do 
inciso anterior, referentes à: a) demolições, remanejamento de redes e interferências, terraplenagem, 
remoção de entulho; b) pavimentação de vias e espaços públicos, drenagem urbana e redes de infra-
estrutura básica e de serviços públicos, iluminação, sinalização e semáforos; c) mobiliário urbano, 
comunicação visual, paisagismo e ajardinamento; 

• realização de todas as obras e serviços necessários à implantação dos seguintes equipamentos: a) 
viaduto da Av. Bandeirantes, na confluência da Praça Roger Patti com as Ruas Guaraiúva e Ribeiro do 
Vale; b) acessos viários e passarelas do conjunto das pontes Eusébio Matoso e Bernardo Goldfarb sobre 
o Rio Pinheiros; c) acessos viários e passarelas da ponte Cidade Jardim sobre o Rio Pinheiros; d) novo 
Terminal de ônibus, para o remanejamento ou transferência do existente nas proximidades do Largo da 
Batata, com instalações para lojas e estacionamento coletivo e demais melhoramentos destinados ao 
transporte coletivo; 

• provisão de HIS, melhoramento e reurbanização, nos termos do parágrafo único do art. 5º da Lei nº 
13.769/2004, em locais definidos pelos órgãos competentes da Municipalidade, destinadas à população 
favelada residente na área da presente Operação Urbana, e na região de seu entorno, de acordo com as 
seguintes prioridades de atendimento: Favela da Rua Coliseu. Favela do Real Parque. Favela Panorama; 

• construção de habitações multifamiliares para venda financiada à população residente em área objeto de 
desapropriação e que esteja interessada em continuar morando na região; 

• aquisição de imóveis para implantação de praças e equipamentos institucionais necessários para 
comportar o incremento populacional decorrente da presente Operação Urbana Consorciada Faria Lima; 

• execução e implantação dos termos constantes do Alvará de Licença nº 01/SVMA-G/94, de 03 de 
março de 1994 emitido pela Secretaria do Verde e do Meio Ambiente; 

• construção de passagem em desnível nos cruzamentos da Av. Faria Lima com Av. Rebouças/Eusébio 
Matoso e Cidade Jardim; 

• execução de Boulevard na Av. Juscelino Kubitscheck do túnel tribunal de Justiça até a Av. Marginal 
Pinheiros, incluindo as conexões com a Av. Marginal Pinheiros sentido sul; 

• execução de intervenção de requalificação urbana do Largo da Batata. 
• Implantação de um sistema de transporte coletivo não poluente no eixo da Avenida Brigadeiro Faria 

Lima (redação dada pela Lei 15.519/2011) 
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Cabe ao Grupo de Gestão (vide pág. 52) da Operação Urbana Consorciada Faria Lima a definição do Plano de 
Prioridades para a implementação do Programa de Investimentos, bem como a aplicação dos recursos 
arrecadados nas Intervenções. Vale lembrar que cada Intervenção será objeto de Distribuição específica de 
CEPAC. 
 
Vale lembrar que cada Intervenção, ou conjunto de Intervenções, será objeto de Distribuição específica de 
CEPAC, quando será possível indicar as datas previstas e os custos correspondentes para sua execução.  
 
Quando da aprovação da Lei nº 13.769/2004, a PMSP estimou que para consecução de todas as Intervenções 
previstas nesta Lei que rege a Operação Urbana Consorciada Faria Lima seria utilizado o montante obtido com a 
alienação de todos os 650.000 CEPAC (valor estimado em R$715.000.000,00 à época), em razão do quadro atual 
em que há estoque disponível e obras a executar e concluir no âmbito do Programa de Intervenções previstas 
nesta lei, a PMSP enviou o projeto de Lei a Câmara Municipal que autoriza a emissão de mais 350.000 CEPAC. 
Este projeto de Lei foi aprovado pela Câmara Municipal e sancionado pelo Executivo como a Lei nº 15.519, em 
29 de dezembro de 2011. O valor atualizado de custos das intervenções que compõem esta operação urbana, 
somando-se o valor já desembolsado nas intervenções executadas à estimativa de custos das intervenções em 
andamento mais  aquelas à executar, resulta no total aproximado de R$ 2,23 bilhões. 
 
É importante destacar que as estimativas da PMSP e da SP-Urbanismo podem não se confirmar diante dos 
elementos concretos colhidos quando da elaboração dos projetos, realização das licitações e das desapropriações 
necessárias, devendo os custos das Intervenções ser detalhados nos respectivos Suplementos. 
  
Vale lembrar que a Operação Urbana Consorciada Faria Lima tem um prazo estimado de 15 anos para que seja 
concluída. As datas de início e término das Intervenções dependem de diversos fatores, tais como o encerramento 
de procedimentos licitatórios e de processos de desapropriação, alienação dos CEPAC com ingresso dos recursos 
necessários, ajustes de projetos por conta de fatos imprevistos quando do início da execução das Intervenções, 
etc., razão pela qual as características das Intervenções serão detalhadas nos respectivos Suplementos (artigo 14 
da Instrução CVM 401/03). 
  
Os documentos referentes às Intervenções, inclusive os Editais de licitação para contratação das obras e cópias 
dos decretos expropriatórios, poderão ser consultados na sede da SP-Urbanismo, sito à Rua São Bento, nº 405, 
16º andar, Centro, São Paulo - SP. 
 

Divulgação de Informações da Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
 
A cada 3 (três) meses a SP-Urbanismo divulgará no Portal da Prefeitura de São Paulo na internet, desde a 
primeira distribuição de CEPAC, além de outras informações que entender relevantes, (i) balancete contendo as 
receitas e despesas da Operação Urbana Consorciada Faria Lima; (ii) a quantidade total de CEPAC emitidos; (iii) 
a quantidade de CEPAC utilizados diretamente no pagamento de desapropriações e obras; e (iv) a quantidade de 
CEPAC convertidos em direito de construir além do Potencial Construtivo ou direito de modificar os usos e 
parâmetros urbanísticos de determinado imóvel.  
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OPERAÇÕES URBANAS 
 

Introdução 
 
Operação Urbana Consorciada, originalmente denominada Operação Urbana, é um instrumento urbanístico que 
excepciona a Lei de Uso e Ocupação do Solo e é utilizada para requalificar uma área da cidade ou para implantar 
e/ou ampliar infra-estruturas urbanas, por meio de Intervenções onde haja interesse imobiliário com demanda 
acima dos limites estabelecidos pela legislação urbanística. Permite à municipalidade outorgar, de forma onerosa, 
Direitos Urbanísticos Adicionais a uma área urbana delimitada. A Operação Urbana autoriza o Poder Público 
Municipal a conceder, dentro de um perímetro definido em lei própria, índices e parâmetros urbanísticos 
adicionais àqueles previstos na legislação ordinária de uso e ocupação do solo, em troca de Contrapartida a ser 
paga pelo interessado.  
 
Cada Operação Urbana é criada por meio de lei específica, sujeita à aprovação por quorum qualificado pela 
Câmara Municipal (aprovação por um mínimo de três quintos dos vereadores). A lei autorizativa descreve o 
perímetro da Operação Urbana, confere direitos e responsabilidades às partes envolvidas, define os critérios de 
financiamento da Operação Urbana e estabelece um Programa de Investimentos que serão custeadas com as 
Contrapartidas. Os recursos advindos das Contrapartidas são depositados em contas bancárias vinculadas a cada 
Operação Urbana, não se confundindo, portanto, com o caixa geral da prefeitura e devem, obrigatoriamente, ser 
aplicados nas Intervenções dentro dos limites estabelecidos na própria lei. 

Os recursos serão aplicados em caderneta de poupança ou em fundos de rendimentos lastreados em títulos 
públicos, de perfil conservador, com meta de rentabilidade de 100% do CDI, em semelhança aos fundos 
oferecidos pelo mercado financeiro para outros entes públicos, respeitando-se as regras previstas na legislação e 
as normas exaradas pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Estes recursos são fiscalizados pela Caixa Econômica Federal e depositados em contas vinculadas de titularidade 
da PMSP, e quando necessário, transferidos para contas vinculadas da SP-Urbanismo, SP-Obras, ou conforme 
acordos celebrados com outros Órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, dos diversos Entes, 
objetivando a execução das intervenções.  
 
As Operações Urbanas têm origem no conceito de "solo-criado", desenvolvido por urbanistas a partir de meados 
da década de 70. O solo criado pressupõe a existência de um Coeficiente de Aproveitamento, de maneira a 
eliminar as diferenças econômicas entre regiões que o Zoneamento instituiu. A partir desse coeficiente – 
originalmente equivalente a uma vez a área do terreno – aquilo que fosse construído a mais seria considerado solo 
criado.  
 
As diretrizes gerais da política urbana constantes do Estatuto da Cidade e relacionadas às Operações Urbanas 
Consorciadas são as seguintes: 
 
• cooperação entre os diferentes níveis de governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade; 
• ordenação e controle do uso do solo; 
• justa distribuição de benefícios e ônus; 
• adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos gastos públicos; 
• recuperação dos investimentos do Poder Público; e 
• igualdade de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos. 
 
Nesse sentido, qualquer Operação Urbana Consorciada envolve os seguintes aspectos principais, a saber: 
necessidade de sua criação por meio de Lei Municipal específica, com definição da área atingida, a especificação 
do plano de Operação Urbana Consorciada contendo o programa básico de ocupação, o programa de atendimento 
econômico e social da população diretamente afetada, sua finalidade, o estudo técnico do impacto de vizinhança, 
a contrapartida a ser exigida do proprietário que se beneficiar da Operação Urbana Consorciada, as regras para as 
alterações dos índices de loteamento, parcelamento, uso e ocupação do solo, regularizações de imóveis, com a 
emissão de CEPAC, e a forma de controle da operação compartilhado com representantes da sociedade civil. 
 
No Brasil, o instrumento “Operações Urbanas” surge como proposta nos anos 80, e pela primeira vez é incluído 
no projeto de lei do Plano Diretor de São Paulo em 1985, já com o duplo objetivo de promover mudanças 
estruturais em certas áreas da cidade e mobilizar recursos privados para tal (“Estatuto da Cidade – Guia para 
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implementação pelos Municípios e Cidadãos”, Mesa da Câmara dos Deputados, 51ª Legislatura, 3ª Sessão 
Legislativa, 2001, Realização Instituto Polis, pg. 82). 
 
Em São Paulo, desde 1991 foram aprovadas cinco Operações Urbanas, quais sejam: 
 
• Operação Urbana Anhangabaú; 
• Operação Urbana Faria Lima; 
• Operação Urbana Água Branca; 
• Operação Urbana Centro; e 
• Operação Urbana Consorciada Água Espraiada. 
 
Até a entrada em vigor do Estatuto da Cidade, a engenharia financeira das Operações Urbanas previa o 
pagamento dos Direitos Urbanísticos Adicionais na forma autorizada em cada lei autorizativa de Operação 
Urbana, no momento da aprovação do empreendimento. Exigia-se que o interessado fosse detentor de um lote e 
que contemplasse um projeto do empreendimento. O interessado dava entrada a esse projeto nos órgãos de 
aprovação da Prefeitura, era feito o cálculo da Contrapartida para aquisição dos Direitos Urbanísticos Adicionais 
e, no momento da aprovação, pagava, em dinheiro ou obra, dependendo da situação, o valor correspondente aos 
benefícios outorgados pela municipalidade. Para a Prefeitura, significa dizer que os valores das Contrapartidas, 
quando pagas em dinheiro, entravam na conta vinculada a cada Operação Urbana somente na medida em que os 
projetos eram aprovados tornando a execução de cada Intervenção prevista na lei específica um processo 
dependente da aprovação de muitos projetos e pagamento das respectivas Contrapartidas (quando envolvendo 
Outorga Onerosa de Direitos Urbanísticos Adicionais), implicando em um processo longo e complexo. Para a 
cidade, significa dizer que o perímetro da Operação Urbana sofria todo o impacto de empreendimentos que se 
instalavam muito antes que as obras de infra-estrutura necessárias para absorver o aporte de área adicional de 
construção que a lei outorga.  
 
Com a adoção dos CEPAC, a municipalidade pretende antecipar os recursos e executar previamente as obras de 
infra-estruturas necessárias para absorver a demanda por Direitos Urbanísticos Adicionais. 
 
Estão em andamento, também, estudos para a implantação de outras Operações Urbanas Consorciadas, a saber: 
Vila Sonia, Lapa-Brás, Móoca-Vila Carioca, bem como a adequação da Operação Urbana Rio Verde Jacu. 
 

Operação Urbana Anhangabaú  
 
Essa Operação Urbana foi aprovada pela Lei 11.090/91, com prazo de 3 anos, e visava, prioritariamente, a 
captação de recursos para finalizar as obras do Vale do Anhangabaú, iniciadas na gestão anterior. 
 
Essa Operação Urbana se extinguiu no prazo previsto na própria lei. 
 

Operação Urbana Faria Lima 
 
Vide seção “Operação Urbana Consorciada Faria Lima”  
 

Operação Urbana Água Branca 
  
Essa Operação foi instituída pela Lei nº 11.774/95, tendo um caráter diferenciado da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima. O perímetro proposto corresponde à antiga zona industrial, com predominância de 
plantas industriais e glebas não urbanizadas muito próximas ao centro expandido da cidade. Essa região, que 
vinha paulatinamente perdendo seu dinamismo econômico em função das saídas das industrias, não demonstrava 
expressiva dinâmica imobiliária. Como as demais Operações Urbanas que precederam a Operação Urbana 
Consorciada Água Espraiada, não havia plano urbanístico consolidado, mas apenas algumas diretrizes viárias 
específicas.  
O projeto de lei para as adequações necessária para esta Operação Urbana encontra-se na Câmara dos Vereadores 
para análise e votação. 
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Operação Urbana Centro  
 
Esta Operação Urbana possui motivações distintas das demais Operações Urbanas. 
  
A Lei nº 12.349/97 que instituiu a Operação Urbana Centro, delimita uma área totalmente urbanizada e 
consolidada que, basicamente, corresponde ao centro histórico de São Paulo. Foi concebida com o intuito de 
recuperar, redinamizar e requalificar a área central da cidade. Partiu do conceito de que era essencial repovoar o 
centro para recuperá-lo. Assim, foram estimulados o uso residencial, hoteleiro e de estacionamento. Para tanto, a 
lei prevê muito mais a criação de estímulos do que execução de Intervenções financiadas com Contrapartidas. 
 
Particularmente, um de seus instrumentos, denominado transferência de potencial construtivo, gerou uma Ação 
Direta de Inconstitucionalidade por parte do Ministério Público Estadual. Esse instrumento permitia que os 
proprietários de imóveis tombados, aos quais não era permitido adicional de construção por se constituírem como 
patrimônio histórico, pudessem, de forma onerosa, transferir esse adicional para outro lote em outra área da 
cidade. Esses recursos deveriam ser obrigatoriamente aplicados em obras de recuperação do imóvel tombado, 
com controle dos órgãos públicos. Entretanto, foi interposta pelo Ministério Público Estadual uma Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, já transitada em julgado, que proibiu, em particular, a utilização desse instrumento. 
 

Operação Urbana Consorciada Água Espraiada  
 
A Operação Urbana Consorciada Água Espraiada foi criada pela Lei 13.260 de 28 de dezembro de 2001 (alterada 
pela Lei nº 15.419, de 22 de julho de 2011) e regulamentada pelo Decreto nº 44.845, de 14 de junho de 2004. 
 
A Lei da Operação Urbana Consorciada Água Espraiada estabelece diretrizes urbanísticas para a área de 
influência da atual Avenida Jornalista Roberto Marinho, de interligação entre a Avenida Nações Unidas 
(Marginal do Rio Pinheiros) e a Rodovia dos Imigrantes. 
 
Assim, a Operação Urbana Consorciada Água Espraiada abrange os bairros do entorno do córrego de mesmo 
nome, na zona sul de São Paulo. O projeto prolonga a Avenida Jornalista Roberto Marinho (antigamente 
conhecida como avenida Água Espraiada) até a Rodovia dos Imigrantes, além de revitalizar a região com a 
criação de espaços públicos de lazer e esportes. 
 
As principais Intervenções previstas na lei são: 
 
• prolongamento da Avenida Jornalista Roberto Marinho  a partir da Avenida Lino de Moraes Leme até a 

Rodovia dos Imigrantes, numa extensão de aproximadamente 4,5 quilômetros; 
• abertura de duas vias laterais (uma de cada lado) à Avenida Jornalista Roberto Marinho no trecho já 

executado, desde a Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini até a Avenida Washington Luis, para 
distribuição do tráfego local; 

• duas novas pontes estaiadas sobre o rio Pinheiros ligando, a pista sul da Avenida Marginal Pinheiros e o 
bairro do Morumbi à Avenida Jornalista Roberto Marinho; 

• prolongamento da Avenida Chucri Zaidan até a Avenida João Dias; 
• construção de passagens em desnível nos cruzamentos da Avenida Jornalista Roberto Marinho com as 

Avenidas Pedro Bueno, Santo Amaro e Hélio Lobo, e com as ruas Guaraiuva, Nova Iorque, Vitoriana, 
Franklin Magalhães e George Corbisier; 

• implantação de passarelas de pedestres;  
• Construção de Habitação de Interesse Social – HIS destinadas ao reassentamento de famílias moradoras de 

favelas atingidas pelas intervenções; 
• Implantação de Sistemas de áreas verdes e de espaços públicos; 
    
A Prefeitura do Município de São Paulo implementou a primeira Distribuição de CEPAC, da Operação Urbana 
Consorciada Água Espraiada, em julho de 2004. 
 
Com essa Distribuição foi autorizada a colocação de até 660.468 CEPAC, ao valor mínimo de R$300,00, 
totalizando R$198.140.000,00. As Intervenções objeto do registro de distribuição foram: construção de Pontes 
sobre o Rio Pinheiros e Habitações de Interesse Social-HIS. 
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A segunda Distribuição foi autorizada em janeiro de 2007, para a colocação de até 317.781 CEPAC, ao valor mínimo de 
R$300,00, totalizando R$95.334.300,00. As Intervenções objeto do registro de distribuição foram: continuação da 
construção das Pontes sobre o Rio Pinheiros e Habitações de Interesse Social-HIS. 
 
A terceira Distribuição foi autorizada em janeiro de 2008 para a colocação de até 186.740 CEPAC, ao valor 
mínimo de R$300,00, totalizando R$56.022.000,00. A Intervenção objeto do registro de distribuição foi a 
complementação dos recursos necessários para as Habitações de Interesse Social-HIS. 
 
A quarta Distribuição foi autorizada em setembro de 2008 para colocação de até 1.201.841 CEPAC, ao valor 
mínimo de R$300,00, totalizando R$360.552.300,00. As Intervenções objeto do registro de distribuição foram: 
construção de unidades de Habitação de Interesse Social, projetos e obras de implantação de vias locais nos 
setores Brooklin e Jabaquara, prolongamento da av. Jornalista Roberto Marinho e obras de extensão até a av. 
Pedro Bueno, implantação de áreas verdes, implantação de sistema de transporte coletivo nos setores Chucri 
Zaidan e Brooklin, implantação de sistema de drenagem no setor Chucri Zaidan e aquisição/desapropriação de 
terrenos.    
 
A 5ª Distribuição de CEPAC, foi autorizada em 09, de fevereiro de 2012, para a colocação de 1.719.339  de 
CEPAC, ao valor  mínimo de R$ 460,00, totalizando R$  790.895.940,00. As intervenções objeto do registro 
foram: i) Conclusão e adequação da av. Água Espraiada (atual avenida jorn. Roberto Marinho) e His; ii) Parque 
Chuvisco; iii) Sistema de transporte coletivo av. Luis Carlos Berrini; iv). Sistema de drenagem na bacia Cordeiro 
– Americanópolis; v) Desapropriações e vi) Prolongamento da avenida Chucri Zaidan e ponte Burle Marx. 
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CERTIFICADOS DE POTENCIAL ADICIONAL DE CONSTRUÇÃO - CEPAC 
 
Os CEPAC, quando destinados à distribuição pública, são valores mobiliários com a finalidade de permitir ao 
município emissor securitizar o direito adicional de construir e modificar uso, no âmbito de uma Operação 
Urbana Consorciada.  
 

Lógica da Operação Urbana Consorciada e do CEPAC 
 
O plano diretor de um Município pode fixar áreas nas quais os Direitos Urbanísticos Adicionais poderão ser 
exercidos, mediante Contrapartida a ser prestada pelo beneficiário, o que se denomina Outorga Onerosa do direito 
de construir ou modificar o uso do solo. 
  
O Município cria, por meio de lei, uma Operação Urbana Consorciada, que é o conjunto de Intervenções 
coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários 
permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar na área específica transformações urbanísticas 
estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental. 
 
A mesma lei que cria a Operação Urbana Consorciada deve prever a emissão, pelo Município, de quantidade 
determinada de CEPAC, que podem ser alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras e 
desapropriações necessárias à própria operação. 
 
Os CEPAC são utilizados no pagamento dos Direitos Urbanísticos Adicionais outorgados onerosamente pela 
municipalidade. Cada CEPAC pode ser utilizado: (i) como área de construção que supere os padrões 
estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica que aprovar a 
Operação Urbana Consorciada; (ii) como uso não previsto pela legislação ordinária de uso e ocupação do solo, 
respeitadas as determinações previstas na lei específica da Operação Urbana Consorciada; e (iii) como parâmetro 
urbanístico que supere as restrições impostas a cada zona pela lei de uso e ocupação do solo. 
 
De acordo com a Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, quaisquer interessados em construir acima 
dos limites básicos impostos pela legislação, ou modificar o uso e parâmetros urbanísticos dos imóveis, deverão 
obrigatoriamente adquirir CEPAC como meio de aquisição de Outorga Onerosa. A outorga onerosa somente 
poderá ser efetuada em dinheiro até o protocolo do pedido na data da publicação da lei nº 13.769/2004. 
 
É limitada a quantidade de CEPAC que podem ser emitidos no âmbito de Operação Urbana Consorciada. Além 
disso, há Estoques máximos para utilização dos CEPAC em diversos setores que abrangem a Operação Urbana 
Consorciada, ou seja, desta forma não haverá concentração por eventual utilização dos CEPAC em um único 
setor. 
 
Uma vez esgotado o Estoque em determinado setor da Operação Urbana Consorciada, os CEPAC remanescentes 
ou em circulação somente poderão ser utilizados nos outros setores da mesma. 
 
Após a utilização do Estoque de CEPAC emitidos no âmbito de determinada Operação Urbana Consorciada, não 
será mais possível construir acima dos limites básicos impostos pela legislação, ou modificar o uso dos imóveis, 
naquela área. 
 
Há vinculação expressa do emprego dos recursos obtidos com a alienação de CEPAC à determinada Intervenção 
(obra ou desapropriação), não se podendo destinar os valores para quaisquer outros fins. Com a realização da 
Intervenção, pretende-se que ocorra a valorização da área da Operação Urbana Consorciada. 
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Ciclo do CEPAC 
 
O CEPAC é um valor mobiliário de livre circulação no mercado que serve como instrumento de arrecadação 
voluntária dos Municípios, para financiar Intervenções específicas no âmbito de Operações Urbanas 
Consorciadas e que não configuram endividamento para o Poder Público municipal. 
 
A municipalidade de São Paulo poderá realizar distribuições públicas ou privadas de CEPAC. Não poderão ser 
emitidos mais CEPAC do que o limite estabelecido pela lei que instituir cada Operação Urbana Consorciada. 
Para cada distribuição, será divulgado pela SP-Urbanismo (vide pág. 61) competente, contendo: 
 
• a indicação da Operação Urbana Consorciada; 
• indicação da Intervenção que será custeada com a distribuição dos CEPAC, ou as características do 

financiamento em que haverá prestação de garantia com CEPAC; 
• o valor total da distribuição; 
• o preço de cada CEPAC; 
• a quantidade de CEPAC ofertada; 
• a tabela de conversão; e 
• outras informações relevantes. 
 
Serão colocados CEPAC privadamente quando utilizados para pagamento das obras e desapropriações previstas 
nas Intervenções (desde que aceito pelo expropriado), bem como para oferecimento em garantia de 
financiamentos obtidos junto a instituições financeiras para custeio das referidas Intervenções.  Nesses casos, o 
preço dos CEPAC será aquele negociado no último leilão público e, caso ainda não tenha ocorrido nenhum leilão 
público, o preço dos CEPAC será aquele estabelecido na lei específica que criar a Operação Urbana Consorciada. 
Em nenhuma hipótese o preço dos CEPAC será inferior ao valor mínimo de emissão previsto na lei específica 
que instituir a Operação Urbana Consorciada. 
 
Caberá a SP-URBANISMO decidir pela colocação privada dos CEPAC, de acordo com a opção que se mostre 
mais vantajosa, na ocasião, para o custeio da Intervenção. 
 
No pagamento de desapropriações necessárias às Intervenções da Operação Urbana Consorciada, os CEPAC 
somente poderão ser utilizados diretamente após a publicação do decreto expropriatório, a avaliação 
administrativa ou judicial para determinação do valor do bem e a celebração de documento comprobatório da 
concordância do expropriado em receber a indenização, ou parte dela, em CEPAC. 
 
As colocações públicas de CEPAC serão realizadas em bolsa de valores ou em entidades de mercado de balcão 
organizado, utilizando-se o sistema de distribuição de valores mobiliários a que se refere a Lei Federal nº 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, conforme a Instrução CVM 401. 
 
Os CEPAC, quando ofertados publicamente, serão objeto de um ou mais leilões a se realizar em bolsa de valores 
ou mercado de balcão organizado. 
 
Cabe à SP-URBANISMO adotar providências necessárias para o controle das emissões, alienações, 
transferências, conversões dos benefícios, utilização direta em pagamento de obra ou das indenizações por 
desapropriações, podendo contratar terceiros para a escrituração dos certificados, bem como viabilizar a 
distribuição pública dos mesmos, na forma exigida pela CVM, podendo, de mesmo modo, contratar terceiros.  
 
Para adquirir CEPAC não é preciso ser proprietário de terrenos, nem adquirir um imóvel na área da Operação 
Urbana Consorciada. Caso o titular dos CEPAC seja ou venha a ser proprietário de imóvel na área da Operação 
Urbana Consorciada, poderá observados os Estoques, vinculá-los a seu terreno, aumentando, assim, a área 
disponível para construção (e, portanto, potencialmente o valor de seu imóvel) e/ou alterando os parâmetros de 
utilização de seu terreno.  
 
A Prefeitura divulgará trimestralmente o Estoque de CEPAC disponível nas mãos do público, bem como a 
quantidade de CEPAC vinculados a cada região. 
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Utilização do CEPAC pelo interessado na Operação Urbana Consorciada Faria Lima 

Aquele que tiver interesse em utilizar os benefícios conferidos pelo CEPAC deverá apresentar seu pedido de 
vinculação na SP-Urbanismo, exclusivamente, seja referente a terreno, com ou sem projeto, conforme regras 
previstas na legislação municipal, ocasião em que será analisado e verificado o cálculo do valor da Contrapartida 
da Outorga Onerosa, a ser paga em CEPAC. 

O interessado, ao protocolar o pedido de vinculação dos CEPACs, informará a sua titularidade à SP-Urbanismo, 
que por sua vez emitirá a certidão de pagamento de Outorga Onerosa em CEPAC.  

Com o recebimento da referida certidão de pagamento de Outorga Onerosa em CEPAC, a PMSP expedirá o 
competente alvará, conforme o caso.  
 
Quando da emissão da certidão de pagamento de Outorga Onerosa, a SP-Urbanismo comunicará ao Banco 
Escriturador para que proceda ao cancelamento dos CEPAC utilizados, e atualizará os controles do Estoque da 
Operação Urbana Consorciada Faria Lima, que são periodicamente comunicados ao mercado. 
 

Novas Distribuições de CEPAC 
 
Somente serão distribuídos CEPAC para custeio de novas Intervenções, no âmbito da mesma Operação Urbana 
Consorciada, quando: 
 
• for concluída a Intervenção ou grupo de Intervenções anterior; 
• tenham sido distribuídos os CEPACs da distribuição anterior ou ter encerrado o respectivo prazo de 

distribuição; ou 
• tenham sido assegurados, comprovadamente por meio de depósito na Conta Vinculada, os recursos 

necessários à conclusão da Intervenção ou grupo de Intervenções anterior. 
 
Caso tenha sido concluída a Intervenção ou grupo de Intervenções e remanesçam recursos obtidos com a 
alienação de CEPAC no mercado, tais recursos poderão ser transferidos para a Intervenção seguinte da mesma 
Operação Urbana Consorciada, sendo vedada sua utilização para qualquer outro fim. 
 
Na apuração do valor total da Intervenção, ou conjunto de Intervenções, para efeito de cálculo da quantidade total 
de CEPAC que poderão ser distribuídos, deverão ser incluídas todas as respectivas despesas, devidamente 
comprovadas, inclusive estudos, projetos e custos de administração próprios da Operação Urbana Consorciada. 
 
 
Da Suspensão, cancelamento, revogação ou modificação da Oferta: 
 
Nos termos do art. 19 da Instrução CVM 400, a CVM poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, uma 
Oferta, tal qual a  dos CEPAC, que (i) esteja se processando em condições diversas das constantes da Instrução 
CVM 400 ou do registro,ou (ii) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação 
CVM, ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro. A CVM deverá ainda suspender qualquer 
Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. A suspensão ou modificação ou o 
cancelamento da Oferta serão informados aos interessados em adquirir os CEPAC que já tenham aderido à 
Oferta, sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação até o 5º (quinto) 
dia útil posterior ao recebimento da respectiva comunicação. Todos os interessados em adquirir CEPAC que já 
tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento, e aqueles que tenham revogado a sua aceitação, na 
hipótese de suspensão, conforme previsto acima terão direito à restituição integral dos valores dados em 
Contrapartida aos CEPAC, conforme o disposto no parágrafo único do art. 20 da Instrução CVM 400, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, sem qualquer remuneração ou correção monetária. A Prefeitura do Município de São Paulo 
- PMSP, em conjunto com o BANCO COORDENADOR DA OFERTA, pode requerer que a CVM autorize a 
modificação ou revogação da Oferta, caso ocorram alterações substanciais, posteriores e imprevisíveis nas 
circunstâncias inerentes à Oferta existentes na data do pedido de registro da Oferta na CVM, que resultem em 
aumento relevante dos riscos assumidos pela PMSP, nos termos do art.25 da Instrução CVM 400. 
Adicionalmente, a PMSP, em conjunto com o BANCO COORDENADOR DA OFERTA, pode modificar, a 
qualquer tempo, a Oferta com vistas a melhorar os seus termos e condições em favor daqueles que possuem 
interesse em adquirir CEPAC, nos termos do art. 25, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400. Se a Oferta for 
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revogada, os atos de aceitação anteriores ou posteriores à revogação serão considerados ineficazes. A revogação 
ou qualquer modificação na Oferta deverá ser imediatamente comunicada aos investidores, e divulgada por meio 
de Anúncio de Retificação a ser publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e em jornais de grande 
circulação, mesmos veículos a serem utilizados para publicação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, de 
acordo com o art. 27 da Instrução CVM 400. O BANCO COORDENADOR DA OFERTA deverá se acautelar e 
se certificar, no momento do recebimento da aceitação da Oferta de que o Proponente está ciente de que a Oferta 
original foi alterada e de que tem conhecimentos das novas condições. A revogação ou qualquer outra 
modificação torna ineficaz a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, motivo pelo qual deverão ser 
restituídos integralmente no prazo de 10 (dez) dias úteis, sem qualquer remuneração ou correção monetária, 
àqueles que pretendiam adquirir CEPAC, bens ou direitos dados em Contrapartida aos CEPAC distribuídos, nos 
termos do art. 26 da Instrução CVM 400. Na hipótese prevista acima, os Interessados que já tiverem aderido à 
Oferta deverão ser comunicados diretamente a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis do  recebimento  da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, 
presumida a manutenção em caso de silêncio. 
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FATORES DE RISCO DA OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA FARIA LIMA 
 
Antes de tomar uma decisão de investimento, os potenciais investidores devem considerar cuidadosamente, à luz 
de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, todas as informações disponíveis neste 
Prospecto e, em particular, avaliar os fatores de risco descritos a seguir. 
 

Fatores de Risco de Natureza Jurídica 
 
i) A Operação Urbana Consorciada está relacionada a diversos contratos administrativos, muitas vezes com 
vários aditivos, podendo ocasionar a possibilidade de surgirem questionamentos administrativos, inclusive do 
Tribunal de Contas do Município-TCM, ou judiciais quanto à regularidade dos mesmos, possibilidade essa que 
pode, inclusive, gerar embargo e suspensão de obras em andamento, gerando efeitos negativos na valorização dos 
CEPAC. 
 
ii) Na hipótese de a Operação Urbana ser declarada nula ou de ocorrer mudança na legislação urbanística que 
impeça a utilização dos CEPAC, os investidores adquirentes de CEPAC que não os vincularam a um terreno ou 
obra terão que ser indenizados pela Prefeitura, e, para isso, poderão ser obrigados a mover ações judiciais cujo 
pagamento estará sujeito aos trâmites de precatórios contra o Município de São Paulo. 
 
 

Fatores de Risco Macroeconômicos 
 
A valorização dos CEPAC está diretamente relacionada ao preço dos imóveis praticado no âmbito da Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima. Eventuais modificações na conjuntura econômica que afetem o mercado 
imobiliário podem afetar a demanda por CEPAC e o seu respectivo preço. 
 
Freqüentemente, o Governo Brasileiro intervém na economia do País, realizando, ocasionalmente, mudanças drásticas 
e repentinas nas suas políticas. As medidas do Governo Brasileiro para controlar a inflação e implementar as políticas 
econômica e monetária têm envolvido alterações nas taxas de juros, desvalorização na moeda, controle de câmbio, 
tarifas, entre outras medidas. Essas políticas, bem como algumas condições macroeconômicas, causaram efeitos 
significativos na economia brasileira, assim como nos mercados financeiro, de capitais e imobiliário. 
 
Adicionalmente, não há como prever por quanto tempo serão mantidas as atuais diretrizes das políticas 
econômica e monetária implementadas pelo atual Governo Federal. 
 
A adoção de medidas, pelo Governo Federal, que possam resultar na flutuação da moeda, indexação da 
economia, instabilidade de preços, elevação de taxas de juros ou influenciar a política fiscal vigente poderão 
impactar os negócios imobiliários e os investimentos em CEPAC. 
 

Fatores de Risco Setoriais 
 
O mercado imobiliário está sujeito a oscilações significativas de preços. Uma eventual desvalorização do 
mercado imobiliário poderá afetar a demanda por CEPAC e, conseqüentemente, seu preço. 
 
Além de fatores externos, como os vistos acima, outros fatores intrínsecos ao setor imobiliário podem gerar-lhe 
oscilações, tais como alterações na legislação específica, criação ou alteração de leis sobre meio ambiente, ou 
medidas que afetem a escassez de financiamentos à habitação.  
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Regulamentação Específica e Meio Ambiente 
 
O setor imobiliário brasileiro está sujeito à extensa regulamentação sobre construção e Zoneamento, que emana 
de diversas autoridades federais, estaduais e municipais e que afeta as atividades de aquisição de terrenos, 
incorporações e construções. O setor está sujeito também à regulamentação sobre crédito e proteção ao 
consumidor. As empresas que atuam no ramo imobiliário são obrigadas a obter aprovação de diversas autoridades 
governamentais para suas atividades de incorporação, construção e comercialização, havendo a possibilidade de 
serem adotados novos regulamentos ou promulgadas novas leis, ou as leis ou os regulamentos serem 
interpretados de tal sorte a afetarem os resultados das operações dessas empresas.  
 
As atividades das empresas do ramo também estão sujeitas à legislação e regulamentação brasileira federal, 
estadual e municipal do meio ambiente. Caso ocorra alteração na regulamentação relativa ao setor imobiliário, 
inclusive na regulamentação sobre o meio ambiente, as atividades e os resultados dessas empresas poderão ser 
afetados de maneira adversa. Tal cenário sugere oscilação para baixo dos preços praticados no mercado 
imobiliário, que, se ocorrer, poderá afetar a demanda por CEPAC e, conseqüentemente, seu preço.  
 
Financiamento Imobiliário 
 
Os diferentes tipos de financiamentos bancários obtidos pelos consumidores para compra de imóveis possuem 
como principal fonte o SFH, financiado com recursos captados através dos depósitos em caderneta de poupança. 
Com freqüência, o CMN altera o limite dos bancos de disporem desses recursos para fins de financiamento 
imobiliários. Assim, caso o CMN restrinja o limite de disponibilidade das instituições financeiras destinado a 
financiar compra de imóveis, o volume de vendas das empresas do setor poderá diminuir, afetando, assim, a 
demanda por unidades habitacionais, por CEPAC e, conseqüentemente, seu preço. 
 
Valorização 
 
Historicamente, a execução de Intervenções e obras públicas em geral acarreta em significativa valorização do 
mercado imobiliário da região da Intervenção. 
 
Não há garantia que as Intervenções(vide pág. 49)  no âmbito da Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
gerarão valorização imobiliária na Área de Intervenção Urbana da referida operação. Como a valorização dos 
CEPAC está atrelada, entre outros fatores, à valorização imobiliária da região a que se referem, também não há 
garantia de valorização dos CEPAC.   
 

Fatores de Risco da Emissora 
 
Riscos Políticos 
 
O Município de São Paulo possui um Plano Diretor Estratégico instituído pela Lei Municipal nº 13.430, de 13 de 
setembro de 2002, elaborado de acordo com o Estatuto da Cidade, que autoriza expressamente a emissão de 
CEPAC pelo município para financiamento das Intervenções no âmbito de Operações Urbanas Consorciadas.  
 
A Operação Urbana Consorciada Faria Lima foi criada pela Lei Municipal nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, 
alterada pela Lei nº 13.871, de 08 de julho de 2004 e pela Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004, está 
expressamente prevista no atual Plano Diretor Estratégico. 
 
Quaisquer leis, federais ou municipais, estão sujeitas a modificações por outras leis, ou podem ser revogadas, 
expressa ou tacitamente, mediante iniciativa do Poder Legislativo e sanção do Poder Executivo. 
  
São possíveis alterações legislativas que tragam mudanças na Operação Urbana Consorciada, dentre outros: nas 
intervenções previstas ou a serem executadas, na quantidade de CEPACs emitidos, nos estoques de metros 
quadrados da Operação como um todo ou por setor, ou, ainda, modificações de coeficientes ou de valores básicos 
de imóveis em quaisquer áreas do Município, que, portanto, alterem o cenário considerado pelo investidor no 
momento da aquisição dos CEPAC, apostando na valorização da área e de seus títulos.  
 
Não existe garantia de manutenção das características da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, ainda que 
definidas em legislação específica, pois esta poderá ser modificada a qualquer tempo, observados os trâmites 
legais. 
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Alteração da Política de Investimentos 
 
O governo municipal poderá estabelecer políticas que venham a retardar ou paralisar a implementação das 
Intervenções na Operação Urbana Consorciada Faria Lima(vide pág. 49). 
 
..... excluído parágrafo.... 
 
O estabelecimento, pela Prefeitura, de políticas mais favoráveis ao mercado imobiliário de outras regiões do 
Município de São Paulo, pode afetar o crescimento e o interesse imobiliário na região abrangida pela Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima e, portanto, a valorização dos CEPAC. 
 

Fatores de Risco dos CEPAC 
 
Inovação 
 
Os CEPAC constituem uma modalidade de investimento recentemente introduzida no mercado de valores 
mobiliários brasileiro, que não constitui crédito contra seu emissor, não estando, portanto, sujeitos a rendimento 
pré-determinado ou resgate, e que ainda não tiveram sua utilização disseminada e difundida amplamente. Tais 
aspectos podem resultar em uma dificuldade maior de aceitação dos CEPAC se comparados a outras modalidades 
de investimento disponíveis no mercado de valores mobiliários, ou com outros ativos disponíveis para 
investimento. 
 
Liquidez 
 
Ainda não existe mercado secundário líquido de CEPAC e, conseqüentemente, não existe histórico de negociação 
desses títulos. Não há como prever quais serão as movimentações futuras de compra e venda de CEPAC no 
mercado secundário. Caso os titulares de CEPAC desejem desfazer-se de seu investimento, podem ser obrigados 
a oferecer descontos substanciais para vendê-los no mercado secundário, realizando uma perda de parte do seu 
investimento.. 
 
 
Inexistência de Garantia de Financiamento da Intervenção 
 
Não existe garantia de que haverá interesse do mercado em adquirir todos os CEPAC necessários para o 
financiamento das Intervenções.  
 
Caso não haja procura para os CEPAC e, portanto, não haja recursos suficientes para o término das Intervenções, 
o Município de São Paulo não tem a obrigação de adquirir os CEPAC remanescentes, ou utilizar recursos 
próprios para fazer os pagamentos futuros. 
 
Além disso, não existe por parte do Banco Coordenador garantia firme de colocação dos CEPAC. Assim sendo, 
caso não haja a colocação dos CEPAC nos montantes ofertados, o Banco Coordenador não tem a obrigação de 
adquirir os CEPAC remanescentes, ou utilizar recursos próprios para fazer os pagamentos futuros. 
 
Com isso, nada assegura que a Prefeitura conseguirá distribuir tantos CEPAC quanto necessários para a 
realização de qualquer Intervenção no âmbito da Operação Urbana Consorciada Faria Lima e que o valor 
arrecadado seja suficiente para a realização das intervenções elencadas, nem tampouco que a Prefeitura 
complemente o custeio de qualquer Intervenção, o que pode resultar em uma valorização menor que a projetada 
na respectiva área de Intervenção Urbana, podendo impactar os CEPAC. 
 
Descasamento de Fluxos 
 
Não há como prever se o fluxo de recursos captados com as Distribuições de CEPAC será compatível com os 
cronogramas físico-financeiros das Intervenções urbanísticas programadas. Assim, caso ocorra o descasamento 
de fluxos, os valores orçados para as Intervenções urbanísticas poderão sofrer incrementos de valor 
inviabilizando sua finalização. 
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Inadimplência 
 
A compra dos CEPAC pelos investidores poderá ser financiada em até 10 prestações mensais, conforme a Lei da 
Operação Urbana Consorciada Faria Lima. Não há como prever se os titulares dos CEPAC irão honrar os 
financiamentos, nas datas aprazadas. Assim, eventual inadimplência ou atraso nos pagamentos das parcelas 
financiadas pelos titulares de CEPAC poderá comprometer o fluxo de recursos destinados às Intervenções e, 
portanto, a valorização dos CEPAC.  
 
Limites de CEPAC 
 
A Operação Urbana Consorciada Faria Lima é dividida em 4 setores(vide pág. 36)   com Estoques distintos de 
Direitos Urbanísticos Adicionais. Uma vez atingidos tais limites, os titulares de CEPAC somente poderão utilizá-
los nos setores remanescentes, sempre dentro da área abrangida Operação Urbana Consorciada Faria Lima. 
 
Assim, quanto maior for o tempo para exercício dos direitos assegurados pelos CEPAC, maior o risco de se 
esgotarem as possibilidades de uso de CEPAC em determinado setor da Operação Urbana Consorciada Faria 
Lima, restando, porém, garantia de utilização dos títulos na região da operação.  
  

Fatores de Risco de Natureza Política 
 
Modificação da Legislação 
 
O Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/01) é uma norma de ordem pública, sancionada em 10 de julho de 
2001, que regulamenta o artigo 182 da Constituição Federal de 1988. O Estatuto da Cidade assegura aos 
Municípios o direito de fixar coeficientes de construção e usos permitidos e, ao mesmo tempo, outorgar, 
onerosamente, um direito de construir acima do coeficiente de aproveitamento básico existente ou de alteração do 
uso do solo. Também permite a criação de Operações Urbanas Consorciadas por meio de leis específicas, e o 
financiamento das Intervenções por meio da Distribuição de CEPAC(vide pág. 54)  .  
   
Quaisquer leis, federais ou municipais, estão sujeitas a modificações por outras leis, ou podem ser revogadas, 
expressa ou tacitamente, mediante iniciativa do Poder Legislativo e sanção do Poder Executivo e impactar 
negativamente a valorização, negociabilidade e validade dos CEPAC. 
 
Assim qualquer alteração na legislação que disciplina os CEPAC, poderá acarretar em prejuízo para os 
investidores. 
 
Modificação do Valor Venal   
 
Para terrenos não abrangidos por Operação Urbana Consorciada, a única maneira de se adquirir direitos urbanísticos 
adicionais é por meio de outorga onerosa, cujo preço é levado em consideração o Valor Venal do imóvel. 

A Planta Genérica de Valores do Município de São Paulo, como base do Valor Venal, pode ser modificada por meio de 
procedimentos técnicos estatísticos de avaliação em massa de imóveis que é apresentada e discutida na Comissão 
Municipal de Valores Imobiliários. Após discussões, o Executivo Municipal elabora Projeto de Lei que deve ser 
aprovado na Câmara dos Vereadores seguindo para promulgação do Prefeito. Essa lei entra em vigor no ano seguinte 
ao da promulgação. 

Assim, qualquer modificação no cálculo do Valor Venal do imóvel pode tornar mais vantajoso, sob o ponto de 
vista econômico, executar empreendimento imobiliário em lote fora da Operação Urbana Consorciada.  

Na atualização do Estudo de Viabilidade Econômica, leva-se em consideração os valores dos terrenos, áreas 
abrangidas pela Operação Urbana Consorciada Água Espraiada.  

 
Fatores de risco das Intervenções 
As intervenções (vide págs. 49), especialmente as obras, projetos e desapropriações, podem ser alteradas e até 
não serem realizadas por razões de ordem política, econômica, técnica, ambiental, urbanística, social ou jurídica. 
As obras e projetos podem ser modificados por alterações nas políticas públicas da Prefeitura, do Governo do 
Estado ou do Governo Federal, como, por exemplo, a previsão de uma linha de Metrô pelo Governo do Estado 
dentro do perímetro da Operação Urbana, obrigando a adaptação das intervenções previstas. 
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Razões de ordem econômica podem exigir a modificação das intervenções, quando os custos efetivos 
demonstrarem ser muito superiores aos previstos na distribuição, como, por exemplo, a avaliação judicial de um 
imóvel for muito superior à avaliação administrativa, podendo levar até a desistência desta desapropriação. 
As obras e projetos podem ser alterados por razões de ordem técnica de engenharia, geológica, hidrológica, etc, 
como, por exemplo, a necessidade de alteração do método construtivo de uma obra em razão do solo existente. 
As obras e projetos podem ser modificados por alterações nas políticas públicas da Prefeitura, do Governo do 
Estado ou do Governo Federal, como, por exemplo, a previsão de uma linha de Metrô pelo Governo do Estado 
dentro do perímetro da Operação Urbana, obrigando a adaptação das intervenções previstas. 
As intervenções podem ser modificadas ou canceladas por razões de ordem ambiental, especialmente porque cada 
intervenção precisa de licença ambiental específica, que pode não ser concedida ou então exigir alterações ou, 
ainda, exigir compensações para aprovação de sua execução. 
Como a cidade de São Paulo, inclusive a região da Operação Urbana Água Espraiada, encontra-se em constante 
transformação, questões de ordem urbanística podem demandar alterações nas intervenções. 
Questões de ordem social também podem exigir alterações, especialmente em relação ao atendimento dos atuais 
moradores das favelas, que podem exigir acréscimo nas unidades de HIS a serem construídas. 
Decisões judiciais podem impedir a execução de alguma intervenção ou retardá-la ou, ainda, exigir alteração de 
projeto, bem como pode aumentar os valores previstos para a desapropriação. 
Por fim, é importante ressaltar que os valores constantes nas distribuições são estimativos e podem sofrer 
alterações significativas pelas razões apresentadas neste tópico, bem como pela flutuação dos preços. 

 

 

Fatores de Risco dos Estudos de Viabilidade Econômica 
 
Tendo em vista a necessidade de atualização dos Estudos de Viabilidade Econômica, realizados pela Amaral 
D’Avila, a SP-Urbanismo, realizou internamente tais procedimentos valendo-se de profissionais pertencentes ao 
seu corpo técnico.  
Desta forma, este estudo vem embasado com dados e levantamentos de diversas fontes. No entanto cumpre 
destacar que quando se realizam estudos de viabilidade, as premissas e parâmetros utilizados podem trazer como 
resultado diferentes valores de CEPAC. Desta forma, os valores de Cepacs obtidos nos estudos realizados 
internamente pela São Paulo Urbanismo, podem não trazer resultados compatíveis aos estudos anteriormente 
realizados, pela Amaral D’Avila. 
 
 

Fatores de Risco da Insuficiência de Recursos 
 
As intervenções(vide pág. 49)  vinculadas estabelecem hipóteses que ensejam a captação total de recursos para 
pagamento dos custos dessas intervenções. Não há garantias de que a Emissora disporá de recursos suficientes em 
caixa para fazer frente ao pagamento dos custos, tendo em vista diversos fatores como o aumento dos custos 
decorrentes de ordem técnica, política ou econômica (vide “das Intervenções”) 
Desta forma, os recursos captados até a 3ª Distribuição forma insuficientes para fazer frente aos custos previstos 
para as intervenções vinculadas a essa distribuição.   
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OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA FARIA LIMA 

 

Introdução 
 
A Operação Urbana Consorciada Faria Lima foi originalmente instituída pela Lei 11.732, de 14 de março de 
1995, a qual foi revogada pela Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004. A Lei nº 13.769/04 foi posteriormente 
alterada pela Lei nº 13.871, de 08 de julho de 2004 e pelas Leis nº 13.885, de 25 de agosto de 2004 e 15.519, de 
29 de dezembro de 2011, definindo, assim, o atual conceito da Operação Urbana Consorciada Faria Lima. 
 
A Operação Urbana Consorciada Faria Lima é atualmente regulamentada pelo Decreto nº 53.094, de 19 de abril 
de 2012.  
 
A Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima estabelece diretrizes urbanísticas para a área de influência 
definida em função da interligação da Av. Brigadeiro Faria Lima com a Av. Pedroso de Moraes e com as 
Avenidas Presidente Juscelino Kubitschek, Hélio Pellegrino, dos Bandeirantes, Engenheiro Luis Carlos Berrini e 
Cidade Jardim, em consonância com a Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade).  
  
As obras previstas visam complementar a estrutura física, formal e de funcionamento da região da Faria Lima, 
por meio de intervenções(vide pág. 49)  que contemplem a melhoria da acessibilidade viária e de pedestres, a 
priorização do transporte público, a ampliação e organização da infra-estrutura instalada e principalmente a 
reestruturação dos espaços públicos (ruas e praças).   

A Operação Urbana Consorciada Faria Lima tem por objetivos específicos:  

• criar condições efetivas para que os investidores e proprietários de imóveis beneficiados com a 
implantação das Intervenções previstas  forneçam os recursos necessários à sua viabilização, sem 
qualquer ônus para a municipalidade; 

• criar alternativas para que os proprietários de lote parcial ou totalmente atingidos por melhoramentos 
aprovados possam receber o valor justo de indenização, à vista e previamente e, ainda, para que possam, 
efetivamente, participar da valorização decorrente da concretização da Operação Urbana; 

• melhorar, na área objeto da Operação Urbana, a qualidade de vida de seus atuais e futuros moradores, 
inclusive de habitação subnormal, e de usuários, promovendo a valorização da paisagem urbana e a 
melhoria da infra-estrutura e da qualidade ambiental; 

• incentivar o melhor aproveitamento dos imóveis, em particular dos não construídos ou subutilizados; 

• ampliar e articular os espaços de uso público, em particular os arborizados e destinados à circulação e 
bem-estar dos pedestres. 

As diretrizes urbanísticas da Operação Urbana Consorciada Faria Lima são: 

• complementação e integração do sistema viário existente na região com o macro sistema de 
circulação da Zona Sul, de forma a possibilitar a distribuição adequada dos fluxos de tráfego 
gerados pela Ponte Bernardo Goldfarb, pelo túnel sob o Rio Pinheiros, pelos corredores de ônibus 
e, ainda, pela implantação dos projetos de transporte de massa, elaborados pelo Metrô e pela 
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, para atendimento dos usuários da região; 

• abertura de espaços de uso público, compatíveis com a dinâmica de desenvolvimento da região, 
dimensionados de forma a possibilitar a criação de áreas de lazer e de circulação segura para 
pedestres e de vias que permitam a priorização do transporte coletivo sobre o individual; 

• criação de condições ambientais diferenciadas para os novos espaços públicos obtidos, mediante a 
implantação de arborização, mobiliário urbano e comunicação visual adequados; 

• uso do solo das propriedades públicas ou privadas compatível com a conformação das novas 
quadras criadas pela implantação das melhorias viárias e de infra-estrutura; 
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• criação de condições para ampliação da oferta de habitações multifamiliares em áreas de melhor 
qualidade ambiental, de forma a possibilitar o atendimento do maior número de interessados; 

• estímulo ao remembramento de lotes de uma mesma quadra e ao adensamento, sem prejuízo da 
qualidade ambiental, respeitado o coeficiente de aproveitamento máximo de 4,0 (quatro); 

• interligação de quadras e de edificações dentro de uma mesma quadra mediante o uso dos espaços 
aéreo e subterrâneo inclusive dos logradouros públicos; 

• incentivo a usos diferenciados nas áreas contidas no perímetro da Operação Urbana, com ocupação 
do pavimento térreo para fins comerciais até o máximo de 70% (setenta por cento) da área do lote; 

• estímulo ao uso residencial em áreas específicas, com taxa de ocupação máxima de 70% (setenta 
por cento) da área do lote; 

• criação de áreas verdes, ciclovias e adoção de mecanismos que possibilitem a absorção e o 
escoamento das águas pluviais; 

• provisão de Habitação de Interesse Social, melhoramentos e reurbanização em locais definidos 
pelos órgãos competentes da municipalidade, destinada à população favelada residente na área da 
Operação Urbana e região do seu entorno; 

• atendimento da população residente em áreas objeto de desapropriação, interessada em continuar 
morando na região, através do financiamento para aquisição de habitações multifamiliares já 
construídas ou que venham a ser construídas com recursos da Operação Urbana; 

• ampliação das áreas de estacionamento destinadas aos usos comerciais e de serviços. 

 
Entre as principais Intervenções ocorridas até a publicação da Lei nº 13.769, temos o prolongamento da atual Av. 
Faria Lima. Para a sua realização foram realizadas as seguintes Intervenções:  

• Projetos e obras............................................................................................................R$ 18.032.028,69 
(projeto básico e/ou executivo, ensaios tecnológicos, cadastramento topográfico, maquetes, prêmios de 
concurso e execução das intervenções: Reurbanização do Largo da Batata, Passagem em desnível da Av. 
Faria Lima c/ Av. Cidade Jardim, Passagem em desnível da Av. Faria Lima c/ Av. Rebouças, Passarela 
JK, Boulevard JK, Prolongamento da Av. Faria Lima c/ a Ligação Funchal/Haroldo Veloso, Intervenção 
Paisagística do canteiro do Av. Faria Lima e Av. Hélio Pellegrino). 

• Taxa de administração da EMURB..............................................................................R$  5.700.512,42 
(taxa cobrada pela EMURB, conforme art. 8º do decreto nº 41.257/01 da Lei nº 11.732/95). 

• Despesas Financeiras....................................................................................................R$     717.574,11 
(impostos e taxas bancárias). 

• Pagamento de desapropriações.....................................................................................R$53.294.581,15 
(desapropriações das intervenções: Reurbanização do Largo da Batata e Prolongamento da Av. Faria 
Lima c/ a Ligação Funchal/Haroldo Veloso). 

• Habitação de Interesse Social e Urbanização de Favelas - COHAB..........................R$   4.942.652,28 
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Figura 1 - Mapa do perímetro da Operação Urbana Consorciada Faria Lima 

 
Fonte: SP Urbanismo, planta revisada conforme decisão da CTLU
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Perfil dos Distritos Atendidos pela Operação Urbana Consorciada Faria Lima2  
 
 
A área da Operação Urbana Consorciada Faria Lima abrange, de forma parcial, 5 distritos municipais, contidos em 3 
Subprefeituras: 
 
 
Tabela 1 – Relação entre os distritos municipais às subprefeituras correspondentes 

DISTRITOS MUNICIPAIS SUBPREFEITURAS

Pinheiros Subprefeitura Pinheiros

Itaim-Bibi Subprefeitura Pinheiros

Moema      Subprefeitura Vila Mariana

Butantã Subprefeitura Butantã

Morumbi Subprefeitura Butantã
 

Fonte:  
 
A divisão do perímetro da OUC Faria Lima em setores não coincide com a divisão distrital do Município. Desta 
forma, verifica-se a seguinte correspondência entre os setores da OUC e os distritos em que estão localizados:  
 
Tabela 2 – Relação entre os setores aos distritos e subprefeituras correspondentes 

SETOR DA OPERAÇÃO URBANA DISTRITO MUNICIPAL SUBPREFEITURA

Setor 1 – Pinheiros Pinheiros Pinheiros

Butantã Butantã

Morumbi Butantã

Setor 2 – Faria Lima Pinheiros Pinheiros

Itaim-Bibi Pinheiros

Setor 3 – Hélio Pellegrino Itaim-Bibi Pinheiros

Moema Vila Mariana

Setor 4 - Olimpíadas Itaim-Bibi Pinheiros
 

Fonte: SP Urbanismo 
 
Nesta análise, não serão consideradas as características dos distritos de Butantã e Morumbi, uma vez que a área destes 
distritos atingida pelo perímetro da Operação Urbana é bastante diminuta, abrangendo apenas 2 quadras em cada um 
deles. 
Nosso universo de análise incluirá os distritos de Pinheiros, Itaim-Bibi e Moema, localizados na Zona Oeste do 
Município, área com predomínio da população de maior poder aquisitivo em São Paulo. 
 
Observou-se, no período intercensitário 1991-2000, um fortalecimento da tendência de redução da população residente 
nas áreas mais centrais da cidade, tendência esta que se manifestara inicialmente no período 1970-1980 nos distritos 
Bom Retiro, Brás, Pari e Belém. Em 2000, verificou-se um espraiamento desse fenômeno de perda de população 
absoluta para além dos limites do que se convencionou identificar como o Centro Expandido da cidade, já que no 
Censo daquele ano foram identificados 53 distritos com crescimento populacional negativo. Este fato permitiu agrupá-
los em dois blocos: 
 
Grupo A - composto por 43 distritos que ganharam população no período 1991-2000, em sua maioria, localizados nas 
regiões periféricas do município; 

                                                           
2 Todos os dados deste Capítulo foram fornecidos pela PMSP. 
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Grupo B - composto por 53 distritos que perderam população no período 1991-2000. Neste grupo estão os distritos 
situados nas porções mais centrais do município. 
 
Quando se foca a análise no período intercensitário seguinte (2000-2010), observa-se uma surpreendente inversão 
dessa tendência que vinha de décadas: a porção central da cidade passou, novamente, a apresentar taxas positivas de 
crescimento demográfico e, no conjunto do município, apenas 19 distritos mostraram crescimento negativo, agora um 
fenômeno mais disperso territorialmente e circunscrito a um anel mais periférico, mais denso na zona Norte da cidade. 
 
Assim, se utilizarmos a classificação anterior de distritos agrupados em dois blocos, teremos, para 2000-2010: 
 Grupo A - composto por 77 distritos que ganharam população no período 2000-2010. Tratam-se de distritos 
localizados tanto na porção central do município quanto nas áreas mais periféricas. 
 Grupo B - composto por 19 distritos que perderam população no período 2000-2010. Localizam-se de forma 
dispersa no território municipal, com presença mais marcante na Zona Norte e Leste (excetuando-se o caso especial do 
Distrito de Marsilac, que tem um contingente pequeno de habitantes).   
 
Tabela 3 - População residente por grupos de distritos - 1991, 2000 e 2010 

1991 % do total Ano 2000 % do total absoluta % Ano % do total 2010 Absoluta %

Município 9.646.185 100% 10.434.252 100% 788.067 8% 11.253.503 100% 819.251 7,85%

Grupo A 5.019.436 52,04% 6.269.892 60,09% 1.250.456 24,91% 9.509.507 15,50% 3.239.615 51,67%

Grupo B 4.626.749 47,96% 4.164.360 39,91% -462.389 -9,99% 1.743.996 84,50% -2.420.364 -58,12%

População População Variação 1991-2000 População Variação 2000-2010

 
Fonte: IBGE Censos Demográficos. Elaboração: SMUD/Dipro 
 
Para o período de 1991-2000 os distritos de Pinheiros, Itaim-Bibi e Moema enquadram-se nos casos agrupados no 
grupo B e, para o período de 2000-2010, estes três distritos enquadram-se nos casos agrupados no grupo A e 
apresentaram a seguinte variação nos respectivos períodos: 
 
Tabela 4 - População residente por distritos municipais – 1991, 2000 e 2010 

Variação

1991 2000 absoluta % 2010 absoluta %

Pinheiros 78.644 62.997 -15.647 -19,90% 65.364 2.367 3,76%

Itaim Bibi 107.497 81.456 -26.041 -24,22% 92.570 11.114 13,64%

Moema 77.340 71.276 -6.064 -7,84% 83.368 12.092 16,97%

Distrito
População Variação População

 
Fonte: IBGE Censos Demográficos. Elaboração: SMUD/Dipro 
 
No período 1991-2000 
É interessante notar que as variações negativas de crescimento nos distritos de Pinheiros e Itaim-Bibi, 19,8% e 24,2%, 
respectivamente, são muito superiores à média municipal dos distritos do Grupo B, que ficou em – 9,99%. Os distritos 
de Itaim-Bibi, Pinheiros e Moema, sozinhos, representam 10,32% da perda total de população do grupo B. 
Esta perda de população está associada a dois grandes processos de transformação na região: 
1. substituição das edificações destinadas ao uso residencial, por uso comercial; 
2. transformação do perfil sócio econômico da população residente nestas áreas, com elevação do corte de 
rendimentos familiares médios e menor número de habitantes por domicílio. 
 
No período 2000-2010 
Nota-se, a partir dos dados coletados no Censo 2010, uma completa reversão da situação que vinha ocorrendo nos 
períodos anteriores, ou seja, a região do Centro Expandido e, especialmente a porção do chamado Centro Histórico da 
cidade, que perdiam população, voltaram a crescer positivamente, ganhando população. Os três distritos que fazem 
parte da OUC Faria Lima voltaram a crescer, tendo variação positiva, como demonstra a Tabela 2 e como pode-se 
notar nos mapas a seguir, que apontam os padrões de taxas de crescimento populacional para os períodos 
intercensitários 1980-1991, 1991-2000 e 2000-2010. 
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Figura 2 – Taxa de crescimento populacional 

 
Fonte: 
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Tabela 5 – Taxa de crescimento populacional por distrito 
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.
Grupo A Grupo B Grupo A Grupo B

Nome do distrito Tx de crescimento Nome do distrito Tx de crescimento Nome do distrito Tx de crescimento Nome do distrito Tx de crescimento

Vila Leopoldina 0,02 Pari -3,95 São Mateus 0,02 Vila Medeiros -0,78

São Mateus 0,30 Bom Retiro -3,35 Vila Jacuí 0,03 São Miguel -0,56

José Bonifácio 0,36 Sé -3,29 Sapopemba 0,08 Aricanduva -0,56

Vila Sonia 0,57 Brás -3,14 Vila Formosa 0,1 Arthur Alvim -0,55

Cid Ademar 0,59 Itaim Bibi -3,04 Vila Curuca 0,17 Santana -0,48

Jacana 0,62 Cambuci -2,80 Itaquera 0,17 Ponte Rasa -0,44

Pirituba 0,67 Belém -2,49 Vila Matilde 0,19 Socorro -0,34

Sacomã 0,87 Pinheiros -2,43 Vila Prudente 0,21 Jaguará -0,32

Rio Pequeno 0,93 Santo Amaro -2,43 São Lucas 0,21 Jd Helena -0,3

Sapopemba 1,02 Jd Paulista -2,30 São Domingos 0,24 Alto de Pinheiros -0,3

Raposo 1,07 Vila Guilherme -2,30 Casa Verde 0,24 Cachoeirinha -0,28

Campo Grande 1,20 Barra Funda -2,29 Cid Dutra 0,26 Limão -0,22

Ermelino 1,24 Liberdade -2,29 Penha 0,28 Marsilac -0,18

Cid Dutra 1,40 Consolação -2,20 Butantã 0,29 Freguesia do Ó -0,18

Itaquera 1,56 República -2,11 Jacana 0,3 Campo Belo -0,13

Parque do Carmo 1,76 Santa Cecília -2,06 Pinheiros 0,37 Agua Rasa -0,11

Jd São Luis 1,77 Campo Belo -1,73 Pirituba 0,37 Tucuruvi -0,09

Cachoeirinha 1,79 Lapa -1,71 Lajeado 0,42 Cangaíba -0,06

Jd Helena 1,81 Jaguará -1,62 Mandaqui 0,42 Vila Maria -0,03

São Domingos 1,83 Morumbi -1,61 Jabaquara 0,44

Vila Curuca 1,84 Casa Verde -1,57 Consolação 0,51

Cangaíba 1,99 Moóca -1,42 Itaim Paulista 0,52

Cid Líder 2,05 Bela Vista -1,41 Vila Mariana 0,54

Campo Limpo 2,06 Alto de Pinheiros -1,37 Guaianases 0,54

Guaianases 2,15 Tucuruvi -1,31 Rio Pequeno 0,58

Brasilandia 2,30 Vila Prudente -1,25 Jd Paulista 0,58

Capão Redondo 2,46 Carrão -1,22 Ermelino 0,62

Itaim Paulista 2,98 Vila Medeiros -1,16 Carrão 0,63

Tremembé 3,04 Agua Rasa -1,12 Parque do Carmo 0,64

Jd Angela 3,63 Santana -1,10 Cursino 0,67

São Rafael 3,74 Socorro -1,10 Brasilandia 0,69

Lajeado 3,80 Butantã -1,07 Ipiranga 0,78

Marsilac 3,83 Limão -1,07 Grajau 0,79

Vila Jacuí 3,83 São Lucas -0,96 Cid Líder 0,81

Pedreira 4,47 Moema -0,90 Perdizes 0,82

Perus 4,81 Cursino -0,87 Sacomã 0,83

Jaraguá 5,11 Vila Maria -0,83 Vila Guilherme 0,84

Iguatemi 6,08 Vila Mariana -0,79 Lapa 0,89

Grajau 6,22 Saúde -0,77 Cid Ademar 0,92

Vila Andrade 6,28 Penha -0,75 Raposo 0,94

Parelheiros 7,07 Arthur Alvim -0,71 Bela Vista 0,95

Cid Tiradentes 7,89 Perdizes -0,67 Campo Grande 0,98

Anhanguera 13,38 Vila Matilde -0,64 Campo Limpo 0,99

São Miguel -0,62 Saúde 1,03

Freguesia do Ó -0,58 Barra Funda 1,04

Jaguaré -0,51 Cid Tiradentes 1,04

Ponte Rasa -0,48 Capão Redondo 1,1

Vila Formosa -0,47 Liberdade 1,11

Tatuapé -0,34 Jd São Luis 1,14

Ipiranga -0,30 Pedreira 1,25

Aricanduva -0,20 Perus 1,27

Mandaqui -0,10 Belém 1,29

Jabaquara -0,01 Itaim Bibi 1,29

São Rafael 1,42

Tatuapé 1,45

José Bonifácio 1,49

Brás 1,52

Pari 1,56

Moema 1,58

Jaguaré 1,62

Sé 1,63

Santa Cecília 1,64

Santo Amaro 1,69

República 1,79

Moóca 1,81

Jd Angela 1,86

Tremembé 1,88

Vila Sonia 2,18

Iguatemi 2,29

Jaraguá 2,39

Bom Retiro 2,45

Parelheiros 2,46

Cambuci 2,55

Morumbi 3,1

Vila Leopoldina 3,92

Anhanguera 5,54

Vila Andrade 5,6. .

43 Distritos com crescimento 
positivo - 1991 a 2000

53 Distritos com crescimento 
positivo - 1991 a 2000

77 Distritos com crescimento 
positivo - 1991 a 2000

19 Distritos com crescimento 
positivo - 1991 a 2000

 
 
Uso do Solo 
Área Construída - Uso Residencial 
Período: 1991-2000 
Se compararmos a transformação das áreas construídas para uso residencial no Município nos distritos em 
questão, verificaremos um processo de substituição dos imóveis horizontais pelos edifícios residenciais. 
Nos distritos do Grupo B apenas 16,5% dos 30 milhões de m² acrescentados foram de construções 
horizontais, enquanto que a grande maioria (mais de 83%) apresentou aumentos de áreas residenciais 
verticais, corroborando a tendência de verticalização dos distritos mais centrais do município. 
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A perda de áreas residenciais horizontais ocorridas nos distritos de Moema (diminuição de 280 mil m²), 
Itaim-Bibi (queda de 250 mil m²) e Pinheiros com 170 mil m², foram as maiores do município.  
 
De forma mais destacada, o incremento de edifícios residenciais nos distritos abrangidos pela Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima, foram os maiores do município, representando, no período 1991-2000 
um acréscimo total de 3.880 mil m², que representa 15,46% da área construída nos 43 distritos do grupo B 
e 11,57% de toda a área construída em edifícios residenciais do município. 
 
Período: 2000-2009*  (fonte – cadastro TPCL) 
Mantém-se a tendência da substituição dos imóveis residenciais horizontais pelos edifícios residenciais 
nos distritos da OUC Faria Lima. 
Nos distritos do Grupo A, 35,97% dos 154 milhões de m² acrescentados foram de construções 
horizontais, enquanto que a maioria (mais de 64%) apresentou aumentos de áreas residenciais verticais, 
indicando a tendência de verticalização nos 77 distritos que compõem o grupo A. 
 
Verifica-se perda de áreas residenciais horizontais nos distritos de Moema (diminuição de 52 mil m²), 
Itaim Bibi (queda de 120 mil m²) e Pinheiros com queda de 136 mil m².  
 
O incremento de edifícios residenciais nos distritos abrangidos pela Operação Urbana Consorciada Faria 
Lima, também neste período mantém o crescimento, registrando acréscimos superiores a 12 milhões de 
m² para os três distritos em conjunto.  
 
 
 
Tabela 6 - Incremento de área construída – uso residencial por tipo de padrão 
. .

Total % total % Total % total %

município 788.067 58.969 25.452 43.15% 33.523 56.85% 7,85 38.874 8.303 21.36% 30.571 78.64%

grupo A 1.250.456 28.894 20.470 70.85% 8.428 29.15% -51,67 154.142 55.451 35.97% 98.690 64.03%

grupo B -462.389 30.075 4.982 16.57% 25.095 83.43% 58,12 -113.962 -45.854 40.24% -68.108 59.76%. .

Vertical
Distrito

Incremento 
Populacional  
1991-2000

1991-2000-Incremento de área construída residencial – mil m² Incremento 
Populacional  
2000-2010

2000-2009-Incremento de área construída residencial – mil m²

Total
horizontal Vertical

Total
horizontal

Fonte: IBGE Censos Demográficos. Elaboração: SMUD/Dipro 
 
 
 
Tabela 7 - Incremento de área construída – uso residencial por tipo de padrão, segundo distritos 
municipais – 1991/2000 e 2000/2009 
. .

total % total % total % total %

Pinheiros -15.647 518 -170 -32,82% 688 132,82% 3,76 358 -136% -37,99% 494 137,99%

Itaim Bibi -26.041 887 -248 -27,96% 1.134 127,85% 13,64 11.009 -120% -1,09% 111 101,09%

Moema -6.064 1.781 -277 -15,55% 2.058 115,55% 16,97 1.527 -52% -3,41% 1.579 103,41%. .

Vertical
Distrito

Incremento 
Populacional  
(Censo 2000)

Incremento de área construída residencial – mil m² 1991-2000 Incremento 
Populacional  
(Censo 2010)

Incremento de área construída residencial – mil m² 2000-2009

total
horizontal Vertical

total
horizontal

 
Fonte: IBGE Censos Demográficos. Elaboração: SMUD/Dipro 
 
Área Construída: Uso Comércio e Serviços 
 
Período: 1991-2000 
Se analisarmos o incremento de área construída no Município destinada aos usos de comércio e serviços, 
perceberemos um equilíbrio na distribuição entre os dois grupos de análise, isto é, entre os municípios 
centrais e periféricos. Num total de 25 milhões de m² de área construída no período, os distritos do Grupo 
A absorveram 42,73% e os distritos do grupo B, 57,27%. 
Este equilíbrio se mantém quando se analisa apenas o incremento dos usos comerciais e de serviços em 
edificações horizontais. 
Porém, a análise do incremento da área construída para usos de comércio e serviços em edificações 
verticais reflete o processo acelerado de verticalização dos distritos centrais. Assim, 87,45% da área 
construída se localiza nos distritos do Grupo B. 
 
Dentre os distritos do Grupo B, os maiores aumentos de área comércio / serviços verticais verificaram-se 
nos distritos de Itaim-Bibi (1,98 milhões de m²), Santo Amaro (670 mil m²), Vila Mariana (320 mil m²), 
Jardim Paulista e Pinheiros, cada um com 290 mil m² adicionais, aproximadamente. 
Em relação aos usos de comércio e serviços verticais, a transformação ocorrida no Itaim-Bibi neste 
período se apresenta de forma clara: apenas este distrito absorveu 25% de todo o acréscimo de área 
construída vertical para comércio e serviços do município de São Paulo. 
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A área construída para uso comercial e de serviços no período entre 1991-2000 do distrito de Itaim-Bibi 
teve um acréscimo de 90%, passando de pouco mais de 2,2 milhões de m² construídos para mais de 4,2 
milhões de m².  
Em relação aos usos de comércio e serviços verticais, a transformação ocorrida no Itaim-Bibi no período 
citado se apresenta de forma clara: apenas este distrito absorveu 25% de toda a área construída vertical 
para comércio e serviços do município de São Paulo. 
A área construída para uso comercial e de serviços no período entre 1991-2000 do distrito de Itaim-Bibi 
teve um acréscimo de 90%, passando de pouco mais de 2,2 milhões de m² construídos para mais de 4,2 
milhões de m².  
 
Período: 2000-2009 
O incremento de área construída no Município, destinada aos usos de comércio e serviços apresentou 
grande desequilíbrio na distribuição entre os dois grupos de distritos. A grande maioria deles, englobados 
no Grupo A, obteve um crescimento total de 63 milhões de m² de área construída no período, sendo 29 
milhões de m² deste montante representados por edificações horizontais e 34 milhões de m² por 
edificações verticais. O processo de verticalização se mantém acelerado, avançando sobre a maioria dos 
distritos do município, sendo que para o Grupo B, cujos distritos tiveram perda de população, se observa 
significativa perda de área construída de uso comércio e serviços.  
 
 
Tabela 8 - Incremento de área construída – uso: comércio e serviços .

increm. % total increm. % increm increm. % increm increm. % total increm. % increm increm. % increm
município 788.067 24.855 100% 17.742 100.00% 7.113 100% 7,85 10.779 100.00% 3.959 100.00% 6.820 100%
GRUPO A 1.250.456 10.621 42.73% 9.718 54.77% 893 12.55% -51,67 63.292 587.18% 28.761 726.47% 34.530 506.30%
GRUPO B -462.389 14.234 57.27% 8.014 45.17% 6.220 87.45% 58,12 -52.513 -487,18% -24.802 -626.47% -27.710 -406,3%. .

vertical
DISTRITO

Incremento 
Populacional  
Censo 2000

1991-2000  -  Incremento de área construída com/serv – mil m2 Incremento 
Populacional  
(Censo 2010)

2000-2009  -  Incremento de área construída com/serv – mil m2

total Horizontal vertical total Horizontal

 
Fonte: IBGE Censos Demográficos. Elaboração: SMUD/Dipro 
 
Tabela 9 - Incremento de área construída – uso: comércio e serviços 

total % grupo B total % total % total % grupo A total % total %
Pinheiros -15.647 419 5,23% 130 31,03% 289 68,97% 3,76 505  25 4,95% 480 95,05%
Itaim Bibi -26.041 1.989 24,82% 237 11,92% 1.752 88,08% 13,64 1.803  15 0,83% 1.788 99,17%
Moema -6.064 225 2,81% 174 77,33% 51 22,67% 16,97 481  49 10,19% 432 89,81%

vertical
DISTRITO

Incremento 
Populacional  
(Censo 2000)

1991-2000 -  Incremento de área construída com/serv – mil m²      Incremento 
Populacional     
(Censo 2010)

2000- 2009 - Incremento de área construída com/serv – mil m²

total Horizontal vertical total Horizontal

Fonte: IBGE Censos Demográficos. Elaboração: SMUD/Dipro 
Renda, Distribuição da População e Uso do Solo 
 
A renda média dos chefes de família do Município passou de R$ 1.369,71 em 1991 para R$ 1.354,64 no 
ano de 2000, registrando uma variação de – 1,10% no período (decréscimo de R$ 15,07). Porém, a 
disparidade é muito grande quando se verifica a transformação ocorrida entre os grupos dos municípios 
centrais e periféricos. 
 
Tabela 10 - Renda média por grupo de distritos 

1991 (R$) 2000 (R$) var. absol. (R$) var %

município 1.369,71 1.354,64 -15,07 -1,10%

GRUPO A 937,9 881,58 -56,32 -6,00%

GRUPO B 1.838,17 2.333,17 495 26,93%

**RENDA MÉDIA - CORREÇÃO PELO IGPM / FGV

 
 **Foi considerada renda média do chefe de família 
Fonte: ? 
 
Os distritos do grupo B, em 1991, apresentavam renda média 134,20% superior à média municipal. No 
ano de 2000, esta diferença passou para 172,24%. Enquanto a média municipal diminuiu, os distritos do 
grupo B apresentaram um incremento na renda média do chefe de família. 
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Tabela 11 - Incremento de renda média por distrito municipal 

1991 (R$) 2000 (R$) var. absol. (R$) var %

Pinheiros 3.628,36 4.181,95 553,59 15,26%

Itaim Bibi 3.383,55 4.241,57 858,02 25,36%

Moema 4.394,63 5.576,78 1.182,15 26,90%

DISTRITO
RENDA MÉDIA - CORREÇÃO PELO IGPM / FGV

 
Fonte: ? 
 
Os distritos de Pinheiros, Itaim-Bibi e Moema apresentam médias superiores aos distritos do Grupo B 
(distritos centrais) e consequentemente muito superiores à média municipal. Em 1991, estes distritos 
apresentavam valores médios superiores à média municipal da ordem de 250% a 320%. Já em 2000, esta 
variação acentuou-se, variando entre 308% e 411% acima da média municipal. Os distritos de Pinheiros, 
Moema e Itaim-Bibi, atingidos pelos benefícios da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, 
apresentam-se como áreas de transformação urbana intensa, de grande dinâmica imobiliária. 
 
Período 1991-2000 
Seguem a tendência dos distritos localizados nas áreas mais centrais do município de perda de população 
moradora. Esta tendência pode ser entendida como um processo de esvaziamento das áreas centrais, 
associado a um processo de elitização destes espaços. 
Verificou-se, no período de 1991-2000, a transformação de imóveis antes utilizados como residências 
horizontais em edifícios residenciais e de serviços, com ênfase aos últimos. Neste processo, o distrito do 
Itaim Bibi se destaca entre todos os demais distritos do município. 
Pode-se dizer que se trata de áreas em forte processo de verticalização, sendo que o distrito de Itaim-Bibi 
apresenta uma tendência maior para os usos de comércio e serviços, enquanto Moema se destaca pelas 
localizações residenciais. 
Em todos os distritos, o poder aquisitivo da população residente é superior à média municipal, tendo 
apresentado uma melhora no padrão sócio econômico nos últimos 10 anos. 
 
Período 2000-2009/10 
A grande maioria dos distritos que perderam população moradora na década anterior (1991-2000), 
reverteram essa situação e voltaram a crescer positivamente. 
Os três distritos principais que compõem a Operação Urbana Faria Lima seguem a tendência dos distritos 
que ganharam população moradora. Há um aumento considerável de área construída residencial vertical 
principalmente no distrito de Pinheiros. 
A área construída referente a comércio e serviços também registra aumento, praticamente dobrando neste 
período, com pequena vantagem para o distrito de Itaim Bibi, seguido por Pinheiros e Moema. 
 

Histórico da Operação Urbana Consorciada Faria Lima  
 

A Operação Urbana Faria Lima foi apresentada pela primeira vez pela iniciativa privada na 
gestão do prefeito Jânio Quadros (1985/1988). Em 1991, durante a gestão da prefeita Luíza Erundina, foi 
incluída parcialmente no projeto de lei do Plano Diretor Estratégico encaminhado ao legislativo 
municipal, porém não aprovado pelos vereadores. 

 
 Em 1993, no início da gestão do prefeito Paulo Maluf, a Operação Urbana Faria Lima foi 
encaminhada à Câmara Municipal na forma de projeto de lei. Após dois anos, foi aprovada por 
unanimidade dos vereadores, e sancionada como Lei nº 11.732, em 1995. 
 

A Operação Urbana Faria Lima foi a primeira a produzir resultados financeiros efetivos, ou seja, 
a gerar um ambiente de autofinanciamento para a realização das Intervenções previstas mediante 
Outorgas Onerosas e sem comprometer, portanto, o orçamento e as finanças do município. 

  
 A Operação Urbana Faria Lima encerra um perímetro de aproximadamente 4.500.000 m². 
Situada no quadrante sudoeste do Município de São Paulo, onde há forte dinâmica imobiliária, essa 
Operação insere-se em uma das regiões de maior valor imobiliário da cidade, seja para usos residenciais, 
seja para usos não residenciais. Nesse aspecto, pode-se dizer que a Operação Urbana Faria Lima, desde 
sua implementação, diferencia-se das demais, na medida em que esse instrumento urbanístico, nesse caso, 
foi aplicado em uma área já consolidada e com forte dinâmica econômica e imobiliária. 
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 A principal infra-estrutura urbana a ser implementada com os recursos advindos da Outorga 
Onerosa de direitos adicionais de construção, a que se pretendia a Operação Urbana Faria Lima, 
constituía em dotar aquele setor da cidade de uma via de ligação paralela e, portanto, alternativa ao eixo 
composto pela Avenida Nações Unidas (Marginal do Rio Pinheiros), a partir do trecho existente da 
Avenida Brigadeiro Faria Lima.  Na prática, se estaria ligando a Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini 
no Brooklin à Avenida Brigadeiro Faria Lima, e esta, às avenidas Pedroso de Morais e Alceu de Campos 
Rodrigues.  
 
 As Intervenções urbanas tendem a produzir demanda e, valorização imobiliária. Acredita-se que 
o prolongamento da Avenida Faria Lima em seus dois extremos implicaria valorização dos imóveis 
lindeiros à nova via, tendendo a fazê-los valorizar.  
 
 A Lei que criou a Operação Urbana Faria Lima previa a Outorga Onerosa com limitação do 
Coeficiente de Aproveitamento em cada lote ao máximo de quatro vezes a área do terreno. Estabelecia 
também um programa de investimentos orçados, à época, em US$150 milhões, os quais incluíam a 
realização de desapropriações, obras viárias, a construção de um novo terminal de ônibus, o atendimento 
à população de favelas existentes dentro do perímetro da operação (favela Coliseu) e no seu limite 
(favelas Panorama e Real Parque) e a construção de habitações multifamiliares para venda financiada à 
população residente em área desapropriada que pretendesse permanecer na região.  
   
 Ainda de acordo com a Lei que criou a Operação Urbana Faria Lima, a área correspondente ao 
seu perímetro dividia-se em (i) diretamente beneficiada, aquela mais próxima ao eixo das avenidas 
Brigadeiro Faria Lima e Hélio Pellegrino, e (ii) indiretamente beneficiada, equivalente ao restante da área 
interna do perímetro. Na área diretamente beneficiada, a lei estabelecia um estoque máximo de 1,25 
milhões de m², ao passo que na área indiretamente beneficiada eram admitidos 1,0 milhão de m² de 
Estoque, compreendendo, portanto, um Estoque total máximo de 2,25 milhões de m². 

 
 Aos empreendimentos em lotes contidos na área diretamente beneficiada, as regras da Operação 
permitiam a adoção de mecanismo automático de cálculo de valor de contrapartida baseado em tabela de 
conversão fixada na própria lei. Na área Indiretamente Beneficiada, não era previsto o mecanismo 
automático, e as propostas eram analisadas caso a caso e o valor da contrapartida estabelecido mediante 
avaliação e negociação. Em ambos os casos, entretanto, a lei autorizava o pagamento da contrapartida em 
até dez prestações, sendo 10% do valor total no momento do alvará de execução. 
 
 Esse mecanismo da avaliação e da negociação gerou questionamentos políticos e judiciais 
quanto aos valores adotados para Contrapartidas em empreendimentos localizados na área indiretamente 
beneficiada, dada a subjetividade que esse procedimento ensejava, ainda que previsto em lei. 
 
  A Operação Urbana Faria Lima apresenta especificidades próprias. 
 
 A primeira especificidade diz respeito aos tempos de execução da obra e de aprovação da lei que 
a criou. Como o anúncio da Operação enfrentou forte resistência dos moradores residentes no interior do 
seu perímetro, a sua aprovação na Câmara Municipal de São Paulo atrasou praticamente dois anos. Com 
isso, e para superar politicamente um impasse que se prolongava no legislativo, o executivo utilizou a lei 
de melhoramento que previa a execução das obras e que estava aprovada desde 1968. Dessa forma, o 
prolongamento da Avenida Brigadeiro Faria Lima foi executado com recursos orçamentários antes que a 
Lei 11.732/95 tivesse sido aprovada. Como a Lei dispunha sobre o ressarcimento de valores gastos pela 
municipalidade com a execução de obras previstas no seu programa de investimentos, os recursos 
orçamentários utilizados com desapropriações e com a realização daquela obra, foram recompostos 
quando a Operação foi aprovada pelo legislativo municipal, e as Contrapartidas advindas da Outorga 
Onerosa dos direitos adicionais de construção começaram a ser pagas.  
 

A outra especificidade previa dois mecanismos distintos para pagamento da Contrapartida. Um, 
aquele que foi efetivamente implementado, a Outorga Onerosa de direitos adicionais de construção, 
aplicado lote a lote, empreendimento a empreendimento, onde o interessado apresentava o projeto com os 
direitos adicionais a serem adquiridos, e pagava a Contrapartida correspondente de acordo com o que 
dispunha a lei. 

 
 O outro mecanismo representou o lançamento do conceito de certidão de Potencial Adicional de 
Construção denominado CEPAC, da mesma forma como agora. Entretanto, naquele momento, esse título 
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não chegou a se estabelecer como um papel negociável no mercado de capitais. A inexistência de 
autorização do poder legislativo federal para sua emissão, impediu sua implantação no âmbito da 
Operação Urbana Faria Lima. Dessa forma, diferentemente do CEPAC regulamentado pela Instrução 
CVM nº 401, e pelo Decreto Municipal nº 44.844/04, ele sequer chegou a se constituir enquanto um título 
público, não tendo sido, portanto, ofertado em distribuição pública ou privada, e transformou-se apenas 
em um valor de referência do custo da contrapartida dos direitos adicionais de construção para efeitos de 
aplicação da Lei que assim o previa. 
 
 Da forma como foi originalmente aprovada, a Operação Urbana Faria Lima apresentou 
melhorias que podem ser avaliados nas tabelas a seguir: 

 
Tabela 12 – Venda de CEPAC na OUCFL 

Residencial Não Residencial Residencial Não Residencial Residencial Não Residencial Residencial Não Residencial

1995 - 12.675 4.193 2.573 - - 3.211 - 22.651

1996 - 10.781 - 485 14.216 31.366 11.742 12.239 80.830

1997 - 31.484 4.908 - 42.720 33.658 7.650 - 120.421

1998 - 5.901 2.419 - 3.515 6.838 10.688 - 29.361

1999 6.394 6.555 7.256 7.869 5.970 - - 78.680 112.723

2000 14.410 5.580 2.250 86.878 38.494 42.200 17.881 178.336 386.029

2001 - 6.090 - - 6.451 - 4.496 - 17.037

2002 4.074 12.971 12.302 15.122 68.433 7.855 18.412 17.259 156.427

2003 - - - 2.492 24.297 13.594 2.280 - 42.663

2004 - - - - - - - - -

Total 24.878 92.037 33.327 115.418 204.097 135.512 76.359 286.513 968.141

Total Geral

Total

116.915 148.745 339.608 362.872

Ano
Pinheiros Faria Lima Hélio Pelegrino Olimpíadas

 
Fonte: ? 

 

A nova Lei 13.769, de 26/01/2004 - Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
 
Com a aprovação pelo Congresso Nacional do Estatuto da Cidade, o CEPAC passou a ser autorizado 
como instrumento financeiro das Operações Urbanas Consorciadas. 
  
Entretanto, a estabilidade jurídica exigida de um título mobiliário pelos investidores do mercado de 
capitais, e mesmo pelos investidores imobiliários, não era compatível com o grau de subjetividade que o 
cálculo da Contrapartida prevista na lei original permitia, e nem com os questionamentos jurídicos que 
essa mesma subjetividade ensejou.  
 
Esses questionamentos ocorreram basicamente por se julgar que esta Operação estabelecia valores de 
Contrapartida inferiores aos de mercado, beneficiando o empreendedor e não atendendo aos interesses 
públicos. 

 
A PMSP optou por submeter ao legislativo municipal um projeto de lei com as devidas adequações ao 
que estabeleciam tanto o Estatuto da Cidade quanto o Plano Diretor Estratégico. 
 
Dessa forma, foi aprovada pela Câmara Municipal a Lei nº 13.769, em 26 de janeiro de 2004, a qual 
“Altera a Lei nº 11.732, de 14 de março de 1995, que estabelece programa de melhorias para a área de 
influência definida em função da interligação da Avenida Brigadeiro Faria Lima com a Avenida Pedroso 
de Moraes e com as Avenidas Presidente Juscelino Kubitschek, Hélio Pellegrino, dos Bandeirantes, Engº 
Luis Carlos Berrini e Cidade Jardim, adequando-a à Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 
(Estatuto da Cidade).” 
 
De maneira geral, essa nova Lei mantém o disposto na Lei 11.732/95. O que nela se altera é justamente os 
aspectos relacionados à adoção da lógica do CEPAC para efeitos de Outorga de Direitos Urbanísticos 
Adicionais. Para isso, procurou-se eliminar qualquer vestígio de subjetividade presente tanto na análise 
urbanística quanto na negociação até então prevista para efeitos de cálculo de valor de Contrapartida. 
 
As áreas direta e indiretamente beneficiadas foram substituídas por 4 setores (Setor 1: Pinheiros; Setor2: 
Faria Lima; Setor 3: Hélio Pellegrino; e Setor 4: Olimpíadas), os quais foram subdivididos em 18 
subsetores. Foi adotada uma tabela de conversão de CEPAC em metros quadrados adicionais de 
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construção e para Alteração de Usos e Parâmetros Urbanísticos, com valores distintos para as atividades 
residenciais e de comércio e serviços. Dessa forma, a nova lei eliminou a subjetividade presente na Lei 
original e implantou um modelo de cálculo direto através dos valores estabelecidos na tabela, o que 
permite ao interessado saber de antemão qual será o valor a ser pago pelos benefícios outorgados pela 
municipalidade. 
 
Também foi mantido o Estoque total de metros quadrados adicionais – 2.250.000 m² que  foram 
redistribuídos pelos 4 setores e por uso, residencial ou comércio e serviços, e eliminadas as áreas direta e 
indiretamente beneficiadas. Desse Estoque previsto na Lei original, foram debitadas as áreas adicionais já 
utilizadas nos empreendimentos aprovados, os quais representavam 940.000 m² à época da elaboração do 
projeto de lei. Na promulgação da Lei, restavam, e eram passíveis de pagamento de contrapartida em 
CEPAC, 1.281.908,54 m² adicionais, pois nesse intervalo haviam sido consumidos 28.091,46 m²  por 
meio de Outorga Onerosa. 
 
Para absorver esse Estoque construtivo adicional máximo, a Lei prevê a emissão de 1.000.000 (Lei nº 
15.519, de 29 de dezembro de 2011)  ,  a um preço mínimo definido na Lei de R$ 1.538,00 por CEPAC. 
 
Entretanto, a tabela de conversão de CEPAC em metros quadrados expressa na Lei, ao atender a uma 
demanda de valorização da Contrapartida, acabou por sobrevalorizá-la, inviabilizando o desenvolvimento 
da própria Operação Urbana Consorciada Faria Lima, na medida em que, somadas ao custo do terreno, o 
valor da Contrapartida e o custo da obra, tornavam o valor de venda superior ao que o mercado 
comprador poderia absorver. 
 
A inviabilidade econômica exigiu uma revisão da tabela de conversão dos CEPAC e, com base em 
valores obtidos na planta genérica de valores, nos valores presumíveis da Outorga Onerosa nessas áreas, 
nos estudos de mercado ordenados pelo SECOVI, e ainda, com base na série histórica que a Operação 
Urbana Faria Lima propiciava, elaborou-se a Lei nº 13.871/04. 
 
A Lei nº 13.871/04 alterou aspectos da Lei 13.769/04, complementando-a. É nela que está a tabela 
definitiva de conversão de CEPAC em metros quadrados de área adicional, Mudança de Usos e 
Parâmetros Urbanísticos, tabela esta que foi utilizada para fins de desenvolvimento do estudo de 
viabilidade que acompanha este prospecto. 
 
Assim, a base legal definitiva que dá sustentação jurídica à Operação Urbana Consorciada Faria Lima é 
composta pelas leis municipais nº 13.769/04,, nº 13.871/04, nº 13.885/04 e nº 15.519/11. Para efeitos de 
Coeficiente de Aproveitamento Básico sobre a qual se calcula a diferença de Potencial Construtivo a ser 
outorgado de forma onerosa, nos termos do que estabelecem as regras da Operação Urbana Consorciada 
Faria Lima, adota o disposto na Lei nº 13.430/02, o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo, 
e os Decretos Municipais n° 44.844/04, e  nº 45.213 /04. 
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Principais Aspectos da Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
 

O escopo da Operação Urbana Consorciada  Faria Lima compreende um conjunto integrado  de 
Intervenções coordenadas pela Prefeitura, por intermédio da SP-Urbanismo, com participação dos 
proprietários, moradores, usuários e investidores em geral, visando à melhoria e a valorização ambiental 
da área definida em função da implantação do sistema viário de interligação da Avenida Brigadeiro Faria 
Lima e a Avenida Pedroso de Moraes e com as Avenidas Presidente Juscelino Kubitschek, Helio 
Pellegrino, dos Bandeirantes, Engenheiro Luis Carlos Berrini e Cidade Jardim.  
 
 A referida área compreende os seguintes setores: 
 

• Pinheiros; 
• Faria Lima; 
• Helio Pellegrino; 
• Olimpíadas; 

 
Intervenções ou “Programa de Investimentos” - O Programa de Investimentos tem como preocupação 
primordial criar as condições de acessibilidade e mobilidade para que os objetivos da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima sejam atingidos, em especial, a qualidade de vida de seus atuais e futuros 
moradores e usuários, inclusive promovendo a melhoria da infra-estrutura e da qualidade ambiental, sem 
a utilização dos recursos do orçamento municipal, ou com o mínimo necessário destes recursos. 
 
Especificamente, para concretizar a consecução dos objetivos da Operação, as Intervenções têm a 
finalidade de garantir a implementação das suas diretrizes, em especial complementação e integração do 
sistema viário existente na região com o macro-sistema de circulação da Zona Sul, de forma a possibilitar 
a adequada distribuição de fluxos de tráfego, tanto os relativos ao transporte coletivo como ao individual. 
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Descrição das Intervenções 
A Operação Urbana Consorciada Faria Lima tem uma previsão de conclusão de 15 anos e contempla as 
seguintes Intervenções: 
Cruzamento em Desnível das Avenidas Faria Lima e Cidade Jardim 
Túnel Max Feffer 
Esta Intervenção que contempla aspectos ligados à requalificação urbana e reordenamento do tráfego nas 
imediações deste cruzamento; está prevista no Anexo 2 da Lei 13.769/2004 – item IX e encontra-se 
concluída.  
 
Por ocasião de sua implantação, as diretrizes que nortearam a Intervenção foram requalificação urbana e 
reordenamento do tráfego nas imediações deste cruzamento  buscando contemplar a diminuição dos 
tempos de percurso e conflitos para os usuários das duas avenidas, com prioridade para o transporte 
coletivo através de adequações geométricas e da implantação do programa Via Livre/CET; melhoria, 
sobretudo, das condições de segurança e conforto para os pedestres. Buscou também a readequação 
paisagística do cruzamento, dando continuidade ao projeto implantado ao longo de toda a avenida, 
iniciado em 2001.  
 
A Av. Brig. Faria Lima desenvolve-se paralelamente à Marginal Pinheiros, formando um eixo de apoio a 
esta via, complementado pelas avenidas Gastão Vidigal, Prof. Fonseca Rodrigues, Funchal e Luis Carlos 
Berrini. Assim, além dos veículos que se destinam aos empreendimentos nela localizados, recebe ainda 
um significativo volume de tráfego de passagem, que dela se utiliza como rota alternativa à Marginal.  A  
Av. Cidade Jardim, em conjunto com as avenidas Nove de Julho e Europa, constitui-se em importante elo 
de ligação entre a região do centro expandido da cidade, localizado na margem direita do Rio Pinheiros, e 
os bairros periféricos, que se situam na margem esquerda. Promove ainda o acesso do Centro à Marginal 
Pinheiros. 
 
No sentido Bairro - Centro, um ramo subterrâneo faz a  conexão desta passagem inferior com a Av. Nove 
de Julho. Assim sendo, os veículos provenientes da Av. Marginal do Rio Pinheiros e bairros do Sudoeste 
da cidade, através da Av. Cidade Jardim, podem transpor a Av. Brig. Faria Lima e acessar diretamente as 
avenidas Europa e Nove de Julho. 
 
O cruzamento entre estes importantes eixos viários situa-se em uma região com forte crescimento 
imobiliário, que cada vez mais assume características de área voltada ao comércio e à prestação de 
serviços, apresentando volumes de tráfego significativos em suas  aproximações, constituindo-se em um 
dos pontos críticos do sistema viário estrutural da cidade. O Túnel Max Feffer, já implantado, figura 
como importante equipamento  auxiliar na configuração viária da cidade nesta área. 
  
 
 
Cruzamento em Desnível das Avenidas Faria Lima / Rebouças e Eusébio Matoso  
Túnel Jornalista Fernando Vieira de Mello 
Esta Intervenção contempla aspectos ligados à recuperação paisagística da avenida, além de ações para a 
adequação ao alto volume de veículos e ajustes das condições de fluidez do tráfego e de conforto e 
segurança para os pedestres, implicando na melhoria da infraestrutura - reforço de pavimento, obras de 
drenagem - ajustes de geometria junto às Avenidas Eusébio Matoso/ Faria Lima e Av. Rebouças. Prevista 
no Anexo 2 da Lei 13.769/2004 – item IX, encontra-se concluída.  
 
Integraram o escopo desta Intervenção a adaptação das redes elétrica e de telecomunicações da passagens 
em desnível, remoção de superestrutura da passarela da Av. Eusébio Matoso junto ao Shopping Eldorado, 
demolição da infraestrutura da passarela, demolição e adaptação do canteiro central e do sistema viário 
para a instalação de plataforma de ônibus, instalação e adaptação de passarela para o Passa Rápido. 
 
Também integraram o escopo das Intervenções relativas às passagens em desnível o enterramento da rede 
elétrica da Eletropaulo nos trechos das Avenidas Eusébio Matoso, Rebouças e Cidade Jardim.  
 
A análise que norteou as diretrizes desta intervenção levou em consideração aspectos como os 
apresentados a seguir: a Av. Brig. Faria Lima desenvolve-se paralelamente à Marginal Pinheiros, 
formando um eixo de apoio a esta última via, complementado pelas avenidas Gastão Vidigal, Prof. 
Fonseca Rodrigues, Funchal e Luis Carlos Berrini. Assim, além dos veículos que se destinam aos 
empreendimentos nela localizados,recebe ainda um significativo volume de tráfego de passagem, que 
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dela se utiliza como rota alternativa à Marginal. O corredor viário formado pelas avenidas Rebouças e 
Eusébio Matoso, importante eixo radial de São Paulo, promove a conexão entre a região central da cidade 
e os bairros periféricos, constituindo-se ainda em via de acesso à Marginal Pinheiros. O cruzamento entre 
estes importantes eixos viários situa-se em uma região com forte crescimento imobiliário, que cada vez 
mais assume características de área voltada ao comércio e à prestação de serviços, apresentando volumes 
de tráfego significativos em seus eixos principais, constituindo-se em um dos pontos críticos do sistema 
viário estrutural da cidade. Outro aspecto fundamental considerado nos estudos envolvendo estas vias que 
convergem para o cruzamento que recebeu o Túnel Jorn. Fernando Vieira de Mello, é a política adotada 
pela PMSP, de priorização total para o transporte coletivo, com a implantação de corredores de ônibus 
integrados por meio de estações de transferência. Nesta Intervenção, o eixo Rebouças/Eusébio Matoso é 
rebaixado, permitindo a transposição em desnível da Av. Faria Lima, criando uma ligação direta entre a 
Marginal Pinheiros e bairros periféricos e a região central da cidade. 
 
A redução do tempo de verde do semáforo voltado para as avenidas Rebouças e Eusébio Matoso permitiu 
priorizar a Av. Faria Lima, onde circulavam, por ocasião dos estudos de implantação do Túnel, três 
ônibus por minuto, em cada sentido. 
 
 
Esta Intervenção, prevista no Anexo 2 da Lei 13.769/2004 – item III, localiza-se entre vias de extrema 
importância, como a Av. dos Bandeirantes, a Av. Pres. Juscelino Kubitschek, a Av. Brig. Faria Lima e a 
Av. das Nações Unidas; a região objeto de estudo encontra-se em acelerado processo de expansão, 
observando-se a construção de inúmeros empreendimentos, em sua grande maioria comerciais e de 
serviços. A implantação destes novos edifícios, pólos geradores de tráfego, empregos e demandas sobre a 
infraestrutura de redes de utilidades públicas, associada às limitações físicas do sistema viário existente, 
indicam a necessidade de reestruturação dos sistemas de circulação de pedestres, de tráfego e de 
transporte da região. As intervenções físicas e operacionais projetadas visam implementar melhorias em 
todo o bairro, principalmente no sistema viário, adequando-o às suas futuras condições de uso. As 
intervenções projetadas, que totalizam cerca de 2 km de extensão,  incluíram ações na direção de 
adequação e modificação da infraestrutura viária e de rede de utilidades, bem como implementação de 
melhorias urbanísticas que proporcionassem  conforto e segurança aos usuários, motoristas e pedestres. 
Encontram-se concluídas as seguintes obras e serviços: Prolongamento da Av. Hélio Pellegrino e 
implantação da avenida duplicada no eixo formado pela Rua Funchal e Rua Haroldo Veloso/ Obras e 
serviços de pavimentação, drenagem, paisagismo, iluminação pública e infraestrutura no trecho entre a 
Alameda Raja Gabaglia e Rua Ramos Batista, na diretriz das Ruas Gomes de Carvalho e Olimpíadas/ 
Serviços e obras que compõem o escopo da Intervenção Interligação do Prolongamento da Av. Brig. Faria 
Lima com a ligação Funchal-Haroldo Veloso: execução de drenagem, movimento de terra, pavimentação 
e passeio em placas pré-moldadas na Rua Gomes de Carvalho/ serviços de guias, sarjetas, fresagem e 
pavimentação nas ruas Raja Gabaglia, Tenerife, Fidêncio Ramos, Vicente Pinzon, do Rocio, Elvira 
Ferraz, Chinlon, Fiandeiras, Quatá, Casa do Ator, Cardoso de Melo, Alvorada, Nova Cidade e Ribeirão 
Claro/ abertura da Rua Carmontelle: movimento de terra, drenagem e  pavimentação/ Rua Olimpíadas: 
serviços de guias, sarjetas, fresagem, pavimentação e passeios de placas pré-moldadas/ligação da Rua 
Gomes de Carvalho com a Av. Brig. Faria Lima (Ramo 200) com serviços de demolição de edificações, 
escavações e reaterros, execução de galeria, drenagem, guias e sarjetas e pavimentação/ execução de 
sinalização horizontal e vertical e paisagismo em todo complexo. 
 
A Intervenção “Interligação do prolongamento da Av. Faria Lima com a ligação Funchal – Haroldo 
Veloso” contempla em seu escopo outras  obras e serviços, conforme  delineado no Programa de 
Intervenções -  Anexo 2 da Lei 13.769/2004 e LAP nº 01/SVMA-G/94, em planejamento de execução 
(vide “Obras Concluídas/ em andamento” e “Obras Planejadas”). 
 
 
Reconversão Urbana do Largo da Batata  
A Prefeitura do Município de São Paulo, através da Secretaria Municipal de Planejamento e da antiga 
EMURB (atual São Paulo Urbanismo) promoveu, no primeiro semestre de 2002, em conjunto com o 
Instituto de Arquitetos do Brasil – IAB, - o Concurso Público Nacional para a Reconversão Urbana do 
Largo da Batata - com o objetivo de selecionar projetos que se caracterizassem como um conjunto 
coerente de intervenções e atuações no espaço urbano propiciador de melhoria da condição ambiental e da 
valorização das práticas sociais na região. O projeto do Largo da Batata foi concebido já contemplando a 
implantação da Linha 4 Amarela do Metrô e incluiu também a transferência dos pontos finais das linhas 
de ônibus do Largo da Batata e imediações para uma área próxima à Estação Pinheiros de trem da CPTM, 
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junto à Marginal Pinheiros, de modo a integrar ônibus, trem e metrô (Estação Pinheiros). Com isso,  
espaços antes ocupados pelos pontos terminais de ônibus serão reaproveitados ampliando-se os espaços 
públicos e criando-se novas atividades principalmente na área da ex-Cooperativa Agrícola de Cotia, e 
vizinhança imediata.  
 
Das várias obras e serviços que integram o escopo desta Intervenção ( prevista no Anexo 2 da Lei 
13.769/2004 – item XI) algumas estão concluídas e outras em andamento, conforme segue:  novo traçado 
da Av. Brig. Faria Lima na área abrangida/ urbanização da esplanada – setor leste (parcialmente 
executado)/  configuração de calçadões com acesso veicular controlado (parcialmente executado)/ 
complementação viária Rua Baltazar Carrasco – Rua Sumidouro/ ligação Rua Cardeal Arcoverde com 
Rua Manuel Carlos de Almeida/ Terminal de ônibus da Rua Capri e edifícios de apoio (parcialmente 
executado)/ Nova Praça de Pinheiros (parcialmente executado). 
 
A conclusão das obras e serviços que compõem esta Intervenção passou a ser denominada de 
Reconversão Urbana do Largo da Batata – Fase 2. Seu escopo foi objeto de licitação , e o contrato 
assinado em 07/12/2011, com o  Consórcio Largo da Batata. No valor de R$ 146.396.412,16 e prazo de 
21 meses, seu escopo compreende: pavimentação parcial da Rua Fernão Dias/ alargamento da Rua 
Eugênio de Medeiros/ ligação Rua Butantã com Rua Amaro Cavalheiro/ alargamento da Rua Capri/ 
adequação geométrica entre as Ruas Capri, Eugênio de Medeiros e Paes Leme, Rua Sebastião Gil e 
Orlando Vessoni/ Rua Gilberto Sabino/ conclusão do Terminal Capri (elétrica, ventilação, hidráulica e 
incêndio/ prédio administrativo/ estrutura metálica e vidros da cobertura/ pavimentação/ 
impermeabilização, elevador, paisagismo, esquadrias metálicas e de madeira)/ complementações 
necessárias das obras e serviços de pavimentação, infraestrutura para enterramento de redes, drenagem, 
passeios, iluminação pública, demolição de imóveis e sinalização viária. 
 
 
Boulevard  JK  
A pedido da Secretaria Municipal de Transporte foram iniciados os estudos para a retomada das obras do 
Boulevard I e Boulevard II, na Av. Juscelino Kubitschek, que se interliga com o túnel tribunal de Justiça. 
O projeto foi rebatizado como Boulevard JK.  
A condição  do tráfego na região indica que uma considerável fração das viagens tem origem e destino 
fora da área do perímetro da  Operação Urbana Consorciada Faria Lima, ou seja, pode ser traduzida pelo 
trânsito de passagem, com decorrente sobrecarga da estrutura viária regional, perda da qualidade 
ambiental e acentuado processo de degradação do meio urbano. De fato, o quadro de viagens na área da 
Operação Urbana demonstra que atualmente cerca de 70% das viagens realizadas utilizam-se da estrutura 
viária apenas para atingir destinos situados fora do seu perímetro. A concepção do Boulevard JK 
considera, essencialmente, a segregação do trânsito de passagem, que irá operar em regime de expresso 
(em vias rebaixadas com controle de acessos, dando continuidade ao eixo Norte / Centro / Sul / 
Sudoeste), permitindo a requalificação e a ampliação dos espaços reservados à circulação de pedestres e 
identificando-se com um partido que privilegia o paisagismo e oferece uma nova animação para as áreas 
de uso público, limitando a função viária exclusivamente para a coleta e distribuição do tráfego regional, 
sem prejuízo da acessibilidade aos lotes lindeiros.  
 
Descrição do layout atual: a concepção do Boulevard JK compreende a execução de uma via rebaixada, 
ao longo da Av. Juscelino Kubitschek entre as ruas Bandeira Paulista e Ramos Batista, composta por duas 
pistas (centro - bairro e bairro - centro), com duas faixas de tráfego cada, e a reurbanização da superfície 
da avenida dando-lhe características de um bulevar. O novo traçado contempla o reaproveitamento quase 
total das estruturas já executadas e atualmente enterradas, além de uma extensão do projeto inicial no 
sentido bairro para possibilitar a passagem em desnível sob a Av. Brig. Faria Lima.  
 
Várias ações que integram o escopo desta Intervenção, prevista no Anexo 2 da Lei  nº 13.769/2004 – item 
X, acabam fundindo-se às ações da Intervenção relativa à ligação Funchal com a Av. Brig. Faria Lima, 
tanto em razão da proximidade e até sobreposição de ambas intervenções, quanto pela natureza das obras 
e  serviços envolvidos.  
 
Ações em andamento “Boulevard Juscelino Kubitschek” no trecho compreendido entre os túneis 
Sebastião de Camargo/ Jânio Quadros e a Rua Atílio Innocenti: Pavimentação, Drenagem, Paisagismo, 
Iluminação Pública e Infraestrutura no sistema viário de ligação da Rua Funchal com a Av. Brig. Faria 
Lima, na confluência com a Av. Hélio Pellegrino, no eixo das Ruas Gomes de Carvalho, Olimpíadas e 
Fiandeiras/ Projeto do Boulevard Juscelino Kubitschek, contemplando o estudo de alternativas para o 
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cruzamento das Avenidas Faria Lima e Juscelino Kubistchek, a reavaliação do projeto funcional da 
Intervenção e a elaboração do projeto preliminar/ Prestação de serviços especializados de engenharia para 
a adequação de projetos executivos e assessoria técnica para construção do Boulevard Juscelino 
Kubitschek.  
 
A Intervenção “Boulevard Juscelino Kubitschek” contempla em seu escopo outras  obras e serviços, que 
estão em planejamento de execução (vide “Obras Concluídas/ em andamento” e “Obras Planejadas”). 
 
 
Habitação de Interesse Social – HIS 
 
O Programa de Intervenções da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, conforme apresentado no 
Anexo 2 da Lei 13.769/2004, traz em seu item V a descrição de Provisão de Habitações de Interesse 
Social focadas em três favelas: Coliseu, Panorama e Real Parque. 
Com destinação de pelo menos 10% dos recursos oriundos da venda de CEPAC (Lei 13.769/2004 – 
art.15, §1º), foram licitados projetos e obras para intervenção inicialmente na Favela do Real Parque, 
escolhida em razão de situações de risco que apresentava. A construção do Conjunto Habitacional do 
Real Parque teve início em 29/09/2010 e deverá prover cerca de 1200 unidades habitacionais.  
 
As obras e serviços relacionados à Intervenção “Habitação de Interesse Social – HIS” estão descritas na 
seção  “Obras Concluídas/ em andamento” e “Obras Planejadas”. 
 
  
Transporte Coletivo  
 
O Transporte coletivo também está contemplado no Programa de Investimentos da Lei 13.769/2004 – 
Anexo 2 – item 4g e LAP nº 01/SVMA-G/2004, item 1.12,  bem como na Lei 15.519/2011 – art. 3º. 
Ações neste sentido, e em especial em conjunto com a Companhia do Metropolitano de São Paulo – 
Metrô - devidamente embasadas pelos instrumentos legais pertinentes,  resultaram em repasses de 
recursos oriundos da venda de CEPAC àquela Companhia visando a execução de projetos , obras, 
desapropriações e serviços para implantação de linhas de Metrô, inclusive estações, no âmbito da OUCFL 
(vide “Obras Concluídas/ em andamento” e “Obras Planejadas”) 
 
 
Grupo de Gestão 
 
A Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima instituiu o Grupo de Gestão, órgão consultivo e 
deliberativo coordenado pela SP-Urbanismo e do qual participam órgãos municipais (secretarias) e 
entidades representativas da sociedade civil organizada, visando à definição e implementação do 
Programa de Investimentos da Operação Urbana, bem como a definição de aplicação dos seus recursos. 
 
O Grupo de Gestão terá a seguinte composição: 
 

a) SP-Urbanismo, como coordenadora; 
b) um representante de cada uma das entidades da sociedade civil a seguir descritas: (i) Movimento 

Defenda São Paulo; (ii) IAB - Instituto de Arquitetos do Brasil; (iii) IE - Instituto de Engenharia; 
(iv) APEOP; (v) SECOVI; (vi) OAB; (vii) FAU/USP; (viii) União de Movimentos de Moradia, e 
(xix) Associação de Moradores de Favelas (das favelas envolvidas nesta Operação Urbana); 

c) um representante de cada um dos órgãos públicos municipais a serem designados pela(o) 
Prefeita(o), num total de 9 representantes. 

 
O Grupo de Gestão da Operação Urbana Consorciada Faria Lima está formalmente constituído. 
 
O Grupo de Gestão tem como atribuição principal a definição e a implementação das Intervenções 
previstas no âmbito da Operação Urbana Consorciada Faria Lima. Suas atribuições principais são: 
 
 
• Definição e implementação do Programa de Investimentos constantes do anexo 2 da lei nº 13.769/04;  
• Definição aplicação de seus recursos. 
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•  Acompanhamento dos planos e projetos urbanísticos previstos no Programa de Intervenções; 
•  Identificar formas de atuação do Poder Público capazes de potencializar a consecução dos objetivos 

da Operação Urbana Consorciada Faria Lima; 
 
São atribuições da Coordenação no Grupo de Gestão: 
•  Coordenar as atividades pertinentes às atribuições do Grupo de Gestão; 
•  Apresentar, ao Grupo de Gestão da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, o Plano de 

Prioridades do Programa de Investimentos, em função dos recursos disponíveis; 
• Implementar o Programa de Intervenções definido na Lei no. 13.769/04, com as alterações 

introduzidas pela Lei no 13.871/04. 
• Convocar e presidir as reuniões, elaborando a Ordem do Dia; 
• Submeter ao plenário os assuntos constantes da Ordem do Dia; 
• Decidir sobre questões de ordem. 
• Formalizar as decisões do Comitê e exercer o “voto de Minerva” nas situações de empate; 
• Publicar as resoluções do Grupo de Gestão; 
• Submeter minutas de projetos de lei, de decretos ou de outras normas regulamentares à apreciação 

dos órgãos competentes; 
• Comunicar aos órgãos e às entidades representadas os casos de ausência de seus representantes 

consultando-as sobre a conveniência de sua substituição. 
• Representar o Grupo de Gestão juntos ás autoridades e aos órgãos públicos e privados; 
• Dar encaminhamento às deliberações do Grupo de Gestão. 
 
 
O Grupo de Gestão reunir-se-á ordinariamente a cada 90 dias e extraordinariamente sempre que 
necessário, mediante convocação prévia. Os quoruns de instalação e deliberação das reuniões do Grupo 
de Gestão são, para as reuniões ordinárias, de 9 membros  cabendo 1 voto a cada membro.  Caso não haja 
quorum em primeira deliberação, a matéria deverá ser reapresentada para nova deliberação e o quorum 
necessário passa a ser , em segunda votação,  de 6 membros. 
 

Dos Meios, Recursos e Contrapartidas da Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
 
As Intervenções previstas na Operação Urbana Consorciada Faria Lima têm custo e prazo originalmente 
estimados de aproximadamente R$715.000.000,00 e 15 anos, respectivamente O valor atualizado do 
custo das intervenções, somando-se o valor já desembolsado nas intervenções executadas à estimativa de 
custos das intervenções a executar, bem como os custos com as exigência estabelecidas no EIA/RIMA,  é 
da ordem de R$ 2,23 bilhões        . Os recursos a serem aplicados virão prioritariamente da colocação de 
CEPAC. Em não havendo recursos oriundos da colocação de CEPAC suficientes para a realização das 
intervenções, os investimentos poderão ser garantidos por recursos do Tesouro Municipal, nos exercícios 
em que forem aplicados. Outros recursos poderão ser utilizados através de convênios e outros 
instrumentos jurídicos pertinentes com órgão das esferas federais, estaduais ou em parceria com a área 
privada. 

 
Com a finalidade de custear tais Intervenções, o poder executivo municipal pode outorgar de forma 
onerosa, mediante entrega de CEPAC, para lotes contidos no perímetro da Operação: (i) o potencial 
adicional de construção; (ii) a modificação dos usos e parâmetros urbanísticos; (iii) usos mistos; (iv) 
cessão de espaço público aéreo e/ou subterrâneo, anexação de remanescente desapropriação ou taxa de 
ocupação.  
  
A tabela abaixo define os Estoques (em metros quadrados) por setor: 
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SETORES

RESIDENCIAL NÃO 
RESIDENCIAL

RESIDENCIAL NÃO 
RESIDENCIAL

RESIDENCIAL NÃO 
RESIDENCIAL

RESIDENCIAL NÃO 
RESIDENCIAL

RESIDENCIAL NÃO 
RESIDENCIAL

HÉLIO PELEGRINO 292.445,00 182.505,00 179.036,40 65.781,90 0,00 7.853,43 0,00 0,00 113.408,60 116.723,10
FARIA LIMA 288.190,00 73.715,00 54.676,61 73.714,26 17.649,21 0,00 0,00 31.005,55 233.513,39 0,74

PINHEIROS 286.695,00 96.600,00 72.554,76 95.217,97 0,00 10.111,56 0,00 0,00 214.140,24 1.382,03
OLIMPÍADAS 190.440,00 95.565,00 30.115,42 95.563,13 0,00 0,00 0,00 0,00 160.324,59 1,87

TOTAL

CONTROLE DE ESTOQUES DE ÁREA ADICIONAL DE CONSTRUÇÃO
ESTOQUE MÁXIMO (m²) ESTOQUE CONSUMIDO (m2) ESTOQUE EM ANÁLISE (m2) PROPOSTAS PENDENTE POR 

INSUFICIÊNCIA DE ESTOQUE
ESTOQUE DISPONÍVEL (m²)

1.506.155,00 666.660,45 35.614,20 31.005,55  
 

LIMITE  DE ESTOQUE  PARA EFEITO DE OFERTA DE CEPAC

LIMITE DE ESTOQUE - LEI 13.769/04 1.310.000,00

Estoque Consumido Lei 11.732/95 * (233.856,48)                 

Estoque Consumido Lei 13.769/04 (666.660,45)                 

ESTOQUE GERAL DISPONÍVEL 409.483,07
* Estoque consumido após a Lei 13.769/04
   Estoque total consumido pela Lei.11.732/95 - 1.173.856,48 m²  
Dados de Outubro/2011 
 
*A distribuição dos Estoques por setor tem como objetivo evitar a concentração de adensamento 
construtivo e não guardam qualquer relação com seu Estoque total. Os Estoques têm como objetivo 
principal garantir a qualidade urbanística da Operação Urbana. Os Estoques de m² constam da Lei da 
Operação Urbana e sofreram alterações em função de aprovação de projetos aprovados por meio de 
Outorga Onerosa paga em dinheiro. 

 
 

Equivalência e Conversão dos CEPAC 
 
Cada CEPAC conferirá ao seu titular os Direitos Urbanísticos Adicionais de acordo com a seguinte 
tabela: 
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TABELA DE EQUIVALÊNCIA DOS CEPAC 
 

Residencial Com/Serv Residencial Com/Serv
1a 1,2 0,8 2 1,2 0,8
1b 1,8 1,5 2 1,8 1,2
1c 2,6 1,7 2 2,6 1,7
1d 2,8 1,8 2 2,3 1,5
2a 0,8 0,5 1,5 0,8 0,5
2b 0,9 0,6 1,5 0,9 0,6
2c 1,1 0,8 1,5 1,2 0,8
2d 1,3 0,5 1,5 0,8 0,5
2e 1,8 1,2 1,5 1,8 1
3a 1,2 0,8 1,5 1,2 0,8
3b 1,2 1 1,5 1,2 0,8
3c 2,5 1 1,5 1,5 1
3d 1,5 1 1,5 1,5 1
3e 2,5 1,5 1,5 2,3 1,5
4a 0,9 0,6 2 0,9 0,6
4b 2 0,9 2 1,4 0,9
4c 2 1,2 2 1,8 1,2
4d 2 1 2 1,5 1

SETOR 1  
Pinheiros

SETOR 2  Faria 
Lima

SETOR 3 Hélio 
Pelegrino

SETOR 4 
Olimpíadas

PERÍMETRO COLUNA A COLUNA B COLUNA C

SETOR SUB SETORES

Equivalência de 1 CEPAC em m² de 
área adicional de construção 

computável

Equivalência de 
1 CEPAC em m² 

de área de 
terreno 

referente à 
mudança de uso 

e parâmetros 
urbanísticos

Equivalência de 1 CEPAC em m² de 
terreno para taxa de ocupação 

adicional (acima de 50% até 70%)

 
1a, 3a, 4a -  frente para a Av.  F. Lima 
2a -   frente para Av.F. Lima, entre Rebouças e C. Jardim 
2b - frente Av. F. Lima, entre C. Jardim e Juscelino 
2c - incluindo frente Av. C. Jardim 
3b - frente para Av. Juscelino Kubitschek 
 
Os benefícios indicados na tabela acima só poderão ser utilizados em terrenos com área superior a 1.000m². 
 
A Contrapartida do Potencial Adicional de Construção, da Modificação de Uso, da permissão de Uso Misto e da 
superação de Parâmetros Urbanísticos somente poderá ser realizada por meio de CEPAC de acordo com a tabela de 
equivalência da Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima. 

 
 
A tabela de equivalência do CEPAC (vide pág. 14)está prevista no Anexo 1 da Lei da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima, e indica o número que deverá ser utilizado como base para a transformação do 
benefício urbanístico solicitado no valor de referência para pagamento da contrapartida financeira. 
 
a) Coluna A 
 
Na coluna “Coluna A” estão listados os fatores de conversão da área adicional de construção computável 
em número de CEPAC, em função do uso do empreendimento pretendido, válidos para cada subsetor. 
 
Tome-se, por exemplo, a construção de um empreendimento residencial sobre um terreno de 1.000,00 m², 
situado em Zona de Uso Z2, no interior do Setor Pinheiros – Subsetor 1c.  
 
De acordo com a legislação em vigor, por estar situado em Zona Z2, sobre o terreno é possível a 
construção do empreendimento de uso residencial com área construída computável equivalente ao 
produto entre o Coeficiente de Aproveitamento Básico e a área de terreno. 
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De acordo com o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo o Coeficiente de Aproveitamento 
Básico (CAb) em Zona 2 para o Uso Residencial é igual a 1,00. Sendo assim, a área construída 
computável permitida é de 1.000,00m². 
 
Porém, com o advento da Operação Urbana Consorciada Faria Lima poderá ser utilizado um Coeficiente 
de Aproveitamento de no máximo quatro vezes a área do terreno (CA = 4,00), ou seja, o empreendimento 
poderá apresentar uma área construída computável de 4.000,00m². 
 
Nesse caso, como a área computável de 1.000,00 m² já era permitida pela legislação e o empreendimento 
pretende apresentar uma área computável de 4.000,00 m², a Área Adicional de Construção Computável é 
de 3.000,00 m² (4.000,00 m² - 1.000,00 m²). Com base nessa área adicional de construção será 
determinada a quantidade de CEPAC necessária. 
 
Lembrando que o terreno do exemplo está implantado no Subsetor 1C e que o empreendimento 
pretendido apresenta uso residencial, o fator de conversão indicado pela Tabela de Equivalência na 
“Coluna A” é 2,6. 
 
Logo, o número de CEPAC necessário para permitir a construção desse empreendimento será obtida 
através da relação entre a área construída adicional e pelo fator de conversão, da seguinte forma: 
 
Quantidade de CEPAC = área construída adicional computável (em m²)  / fator de conversão 
Quantidade de CEPAC = 3.000,00 / 2,6 
Quantidade de CEPAC = 1.153,85 (arredondando-se para 1.154). 
 
b) Coluna B 
 
Na “Coluna B” estão listados os fatores de conversão da área de terreno em número de CEPAC, válidos 
para cada subsetor mediante Modificação de Uso ou utilização de Parâmetros Urbanísticos (Taxa de 
Ocupação e Gabarito de altura). Tal conversão ocorrerá quando se pretender, por exemplo, erigir num 
determinado local (dentro do interior do perímetro da Operação Urbana Consorciada Faria Lima) um uso 
que, sem a adesão à Operação Urbana Consorciada Faria Lima, não seria permitido. 
 
Como exemplo pode ser citada a pretensão de se construir edifícios residenciais e comerciais nas Zonas 
de Uso Z1 e Z9 ou a utilização de uma residência situada em Zona de Uso Z1 para o uso comercial. 
 
Tome-se, por exemplo, a construção de um empreendimento residencial sobre um terreno de 1.000,00 m², 
situado em Zona de Uso Z9, no interior do Setor Olimpíadas – Subsetor 4b.  
 
De acordo com a legislação em vigor, por estar situado em Zona Z9, sobre o terreno não seria possível a 
construção do empreendimento de uso residencial, motivo pelo qual o empreendedor deverá aderir à 
Operação Urbana Consorciada Faria Lima e pagar a contrapartida pela concessão desse benefício, cuja 
determinação ocorre através da aquisição de CEPAC. 
 
Lembrando que o terreno do exemplo está implantado no Subsetor 4b, o fator de conversão indicado pela 
Tabela de Equivalência na “Coluna B” é 2,0. 
 
Logo, o número de CEPAC necessário para permitir a construção desse empreendimento será obtida 
através da divisão da área de terreno pelo fator de conversão, da seguinte forma: 
 
Quantidade de CEPAC = Área de Terreno (em m²)  / Fator de Conversão 
Quantidade de CEPAC = 1.000,00 / 2,0 
Quantidade de CEPAC = 500 
 
c) Coluna C 
 
Na “Coluna C” estão listados os fatores de conversão da área de terreno em número de CEPAC, válidos 
para cada subsetor, mediante utilização de Taxa de Ocupação (entre 50% e 70%) devendo tal conversão 
ocorrer quando um empreendimento apresentar uma área de projeção superior à que seria possível sem a 
adesão à Operação Urbana Consorciada Faria Lima. 
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Tome-se, por exemplo, a construção de um empreendimento residencial sobre um terreno de 1.000,00 m², 
situado em Zona de Uso Z2, no interior do Setor Pinheiros – Subsetor 1d.  
 
De acordo com a legislação em vigor, por estar situado em Zona Z2 o edifício residencial poderia ocupar 
até 50% da área do terreno, ou seja, poderia apresentar uma área de projeção de 500,00 m².  
 
Porém, com o advento da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, o empreendedor pretende lançar um 
produto cuja área de projeção será de 700,00 m².  
 
Lembrando que o terreno do exemplo está implantado no Subsetor 1d, o fator de conversão indicado pela 
Tabela de Equivalência na “Coluna C” é 2,3. 
 
Logo, o número de CEPAC necessário para permitir a construção desse empreendimento que ocupará 
uma área de projeção maior que a permitida pela legislação será obtida através da divisão da área de 
terreno pelo fator de conversão, da seguinte forma: 
 
Quantidade de CEPAC = Área de Terreno (em m²)  / Fator de Conversão 
Quantidade de CEPAC = 1.000,00 / 2,3 
Quantidade de  CEPAC = 434,78 (arredondando-se para 435)  
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Cálculo para determinação da quantidade de CEPAC 
 

O Decreto n.º 53.094, de 19 de abril de 2012, que regulamenta a Lei nº 13.769/04, alterada pela Lei nº 

13.871/04, no que se refere aos aspectos urbanísticos e aos procedimentos a serem aplicados aos 

empreendimentos, determina que o cálculo para obter a quantidade de CEPAC necessária para pagamento 

da Outorga Onerosa, ocorrerá mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

 
a) Potencial adicional de construção pelo aumento do Coeficiente de Aproveitamento: 

Cálculo da área construída computável adicional: 

a) potencial adicional de construção pelo aumento do coeficiente de aproveitamento: 
 

a.1) cálculo da área construída computável adicional: 
Aca = (Ato X Cproj)  – (Ato X CB) 
 
a.2) incentivos previstos no inciso I do art. 13 da Lei nº 13.769, de 2004, alterada pela Lei nº 
13.871, de 2004 - remembramento de lotes com menos de 2000 m² (dois mil metros quadrados) 
que originarem lotes com mais de 2500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados): 
I1 = 20:100 X Ato 
 
a.3) incentivos previstos no inciso II do art. 13 da Lei nº 13.769, de 2004, alterada pela Lei n.º 
13.871, de 2004, - área do pavimento térreo destinada à circulação e atividades de uso aberto ao 
público: 
I2 = 20/100 X Ato 
 

Cálculo da quantidade necessária de CEPAC para construção adicional: 
Qad = (Aca - I1 - I2) / F1 
 
b) Uso misto, modificação de uso e de gabarito de edificação: 
 
Cálculo da quantidade necessária de CEPAC para mudança de uso e parâmetros urbanísticos: 
Qmp = (Ato – Atd) / F2 
 
c) Taxa de Ocupação: 
 
Cálculo da área adicional de projeção da edificação sobre o terreno que serve de base para o cálculo da 
taxa de ocupação: 
Aape = Ape – (50/100 X Ato) 
Cálculo da quantidade necessária de CEPAC para aumento da taxa de ocupação: 
Qto = Aape / F3 
 
d) Cálculo da quantidade TOTAL de CEPAC: 
 
Qt = Qad + Qmp + Qto 
 
Onde: 
 
Aca = Área construída adicional; 
Ato = Área do terreno original, anterior à doação de faixa de melhoramento viário, quando for o caso;  
Atd = Área de terreno doada para melhoramento viário; 
Ape = Área de projeção da edificação sobre o terreno, até o limite de 70% (setenta por cento) da área do 
terreno; 
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Aape = Área adicional de projeção da edificação sobre o terreno; 
CB = Coeficiente de aproveitamento básico previsto na legislação vigente; 
Cproj = Coeficiente de aproveitamento do projeto; 
F1 = Fator de conversão de área em CEPAC extraído da primeira coluna da tabela de conversão constante 
da Lei nº 13.769, de 2004, alterada pela Lei nº 13.871, de 2004; 
F2 = Fator de conversão de área em CEPAC extraído da segunda coluna da tabela de conversão constante 
da Lei nº 13.769, de 2004, alterada pela Lei nº 13.871, de 2004; 
F3 = Fator de conversão de área em CEPAC extraído da terceira coluna da tabela de conversão constante 
da Lei n.º 13.769, de 2004, alterada pela Lei nº 13.871, de 2004; 
I1 = Incentivos previstos no inciso I do art. 13 da Lei nº 13.769, de 2004, alterada pela Lei nº 13.871, de 
2004; 
I2 = Incentivos previstos no inciso II do art. 13 da Lei nº 13.769, de 2004, alterada pela Lei nº 13.871, de 
2004; 
Qt = Quantidade TOTAL de CEPAC; 
Qad = Quantidade necessária de CEPAC para construção adicional; 
Qmp = Quantidade necessária de CEPAC para mudança de uso e parâmetros urbanísticos; 
Qto = Quantidade necessária de CEPAC para aumento da taxa de ocupação. 
 

Valor Mínimo dos CEPAC 

Nenhum CEPAC poderá ser alienado pelo Município de São Paulo por valor inferior a R$ 1.538,00 (um 
mil, quinhentos e trinta e oito reais), uma vez que houve o reajuste pela SP-Urbanismo(vide pág. 61), 
depois de ouvida a SEMDET, a CTLU, conforme descrito no § 2º, do art. 7º,  da Lei nº 13.769, de 26 de 
janeiro de 2004. 

 
A PMSP poderá realizar leilões de CEPACs, estabelecendo o preço mínimo de venda, de acordo com o 
ciclo econômico do mercado e utilizando como política de fomento a ocupação dos diversos setores, não 
podendo ser inferior ao valor mínimo estabelecido conforme acima. 
 

Venda, Escrituração e Negociação dos CEPAC 
 
A SP-Urbanismo(vide pág. 61) será responsável por receber o pagamento da venda dos CEPAC, à vista 
ou em parcelas, de acordo com decisão tomada antes de cada Distribuição na(s) Conta(s) Vinculada(s). 
No caso das vendas do CEPAC parceladamente, o pagamento se efetuará com no mínimo 15% à vista, e o 
saldo restante em até 10 parcelas mensais iguais e consecutivas, devidamente corrigidas por índice oficial 
a ser definido pela SP-Urbanismo, e desde que seja apresentada fiança bancária como garantia 
correspondente ao valor do saldo devedor. 
 
Os CEPAC serão alienados em leilão público ou utilizados para pagamento de projetos, desapropriações, 
gerenciamento e obras previstas no programa de Investimentos acima descrito. A quantidade de CEPAC a 
ser ofertada em cada leilão público será mensurada pela SP-Urbanismo de acordo com a demanda, 
adequando ao planejamento da Operação Urbana. 
 
 
A SP-Urbanismo será responsável pelo controle de emissão e abatimento de CEPAC e da área total 
construída. 
 
Os CEPAC serão emitidos em forma escritural, dispensada a emissão física de documentos. Sua 
escrituração será feita pelo Banco Brasil em nome do investidor dos CEPAC. Os titulares dos CEPAC 
poderão alienar seu título no mercado secundário. 
 
Os CEPAC poderão ser livremente negociados até que seus direitos sejam vinculados a um lote 
específico, com ou sem projeto. 
 

Desapropriações e Pagamentos de Obras com CEPAC 
 
Poderão ser realizados  pagamentos do valor da indenização de desapropriações ou obras em CEPAC, 
desde que haja concordância por parte do interessado.   
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Nestas hipóteses, o valor dos CEPAC a serem assim utilizados será equivalente àquele obtido no último 
leilão realizado antes do pagamento. 
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Incentivos Adicionais 
 
A Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima prevê incentivos adicionais que serão concedidos a 
proprietários de imóveis sem lastro em CEPAC, conforme quadro abaixo: 
 

SITUAÇÃO 
 

INCENTIVOS 
 

lotes em área de até 2000m² cada, e 
desde que o novo lote resulte em área 
de, no mínimo, 2500m² 

Será concedido de forma gratuita, um incentivo, em áreas de 
construção computável igual a 20% da área do lote resultante do 
remembramento, respeitado o Coeficiente de Aproveitamento 
máximo de 4 vezes a área do lote. 

lotes com área igual ou superior a 
2.000 m² (dois mil metros quadrados) 

Será concedido, de forma gratuita, um incentivo, em área de 
construção computável, igual a 20% (vinte por cento) da área do 
lote, desde que a edificação disponha, no pavimento térreo, de 
áreas destinadas à circulação e atividades de uso aberto ao 
público.  

 

A SP-URBANISMO e SP-OBRAS 
 
A Empresa Municipal de Urbanização – EMURB, passou a ser denominada São Paulo Urbanismo – SP-
Urbanismo, na condição de empresa cindida  dando origem, como empresa cindenda, à São Paulo Obras – 
SP-Obras, conforme autorizado pela Lei nº 15.056, de 8 de dezembro de 2009 e edição dos Decretos nºs  
51.415, de 16 de abril de  2010 e  52.063, de 30 de dezembro de  2010 (vide Anexo pág 287).  
 
Caberá à SP-Urbanismo, entre outras atividades aqui mencionadas e definidas em lei: 
 

• Gerir as Intervenções; 
• Supervisionar todas as atividades do Grupo de Gestão; 
• Decidir sobre questões de ordem; 
• Submeter minutas de projetos de lei, decretos e outras normas regulamentares à apreciação dos 

órgãos competentes; 
• Representar o Grupo de Gestão;  
• Regulamentar os mecanismos de Estoque regulador da emissão dos CEPAC, até o limite 

previsto na Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima; 
• Coordenar as atividades do Grupo de Gestão; 
• Administrar os recursos auferidos pela Operação Urbana Consorciada Faria Lima, por meio da 

Contas Vinculadas, até sua utilização nas Intervenções; e, 
• o acompanhamento dos projetos básicos e executivos das obras e intervenções, em especial nas 

operações urbanas, de forma a garantir a conformidade com os planos e projetos urbanísticos e 
com os anteprojetos de obras e intervenções 

 
Caberá à SP-Obras entre outras atividades aqui mencionadas e definidas em lei: 
 

• a execução de programas e obras definidos pela Administração direta, nas áreas de abrangência 
da Operação Urbana Consorciada Faria Lima; 

 
 
A SP-Urbanismo e a SP-Obras receberão, a título de remuneração pelos serviços prestados relativos à 
administração e ao gerenciamento de projetos e obras previstas no Programa de Investimentos da 
Operação Urbana Consorciada Faria Lima, para cada uma, o equivalente a 1,5% (um e meio  por cento) 
do valor das obras. 
 
Além da remuneração acima, as empresas receberâo, cada uma, pela gestão de concessão dos benefícios 
conferidos pela Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, uma remuneração de 0,75% (setenta e 
cinco centésimos por cento) do valor arrecadado com a venda de CEPAC. 
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A SP-Urbanismo(vide pág. 61) será o órgão responsável pela análise, acompanhamento e prestação de 
esclarecimentos técnicos sobre a Operação Urbana Consorciada Faria Lima. 
 
 Adicionalmente a outras atribuições aqui contidas e definidas em legislação própria, caberá à PMSP 
divulgar portaria relativa a cada Distribuição de CEPAC, conforme solicitação da SP-Urbanismo, 
contendo as características principais de cada Distribuição, bem como responsável pela prestação de 
informações às instituições contratadas na forma da legislação vigente e referida na Instrução CVM 401,  
e Decretos Municipais, aos detentores de CEPACs, aos investidores, à Bolsa de Valores (vide Anexo pág 
218) 

 

 

Uso dos Recursos 
 
Os recursos auferidos pela Operação Urbana Consorciada Faria Lima com a emissão dos CEPAC serão 
administrados pela SP-Urbanismo e fiscalizados pela Caixa Econômica Federal, sendo depositados em 
contas vinculadas de titularidade da PMSP, e quando necessário, transferidos para contas vinculadas da 
SP-Urbanismo, SP-Obras, ou conforme acordos celebrados com outros Órgãos da Administração Pública 
Direta ou Indireta, dos diversos Entes, objetivando a execução das intervenções.  
 
Estes recursos deverão ser aplicados em caderneta da poupança ou em fundos de rendimentos lastreados 
em títulos públicos, de perfil conservador, com meta de rentabilidade de 100% do CDI, em semelhança 
aos fundos oferecidos pelo mercado financeiro para outros entes públicos, respeitando-se as regras 
previstas na legislação e as normas exaradas pela Comissão de Valores Mobiliários até sua efetiva 
utilização em Intervenções no âmbito da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, conforme o 
programa de Intervenções (vide “Operação Urbana Consorciada Faria Lima – Descrição das 
Intervenções”). Os recursos disponíveis na Conta Vinculada também poderão ser utilizados no 
pagamento das desapropriações necessárias e para a divulgação da Operação Urbana Consorciada Faria 
Lima. 
 
 
A CEF será responsável por fiscalizar o emprego dos recursos obtidos com a distribuição pública de 
CEPAC(vide Anexo  pág 265), bem como acompanhar o andamento das referidas Intervenções e 
assegurar a suficiência e veracidade das informações que serão periodicamente prestadas pelo Município 
ao mercado. 
 

Fiscalização 
 
Na forma exigida pela Instrução CVM 401, a CEF será responsável para exercer a função de fiscalizar o 
emprego dos recursos obtidos com a distribuição pública de CEPAC exclusivamente nas Intervenções das 
Operações Urbanas Consorciadas, bem como acompanhar o andamento das referidas Intervenções e 
assegurar a suficiência e veracidade das informações que serão periodicamente prestadas pelo Município 
ao mercado. 
 
Essa fiscalização é independente daquela já exercida pelo Tribunal de Contas do Município, pelo 
Ministério Público, por entidades da sociedade civil e pela população. 
 

O EIA/RIMA 
 
O Licenciamento Ambiental tem por objetivo a gestão ambiental através do controle da instalação de 
obras ou atividades de forma a garantir a qualidade do meio ambiente de forma compatibilizada com as 
diferentes etapas de implantação do empreendimento. O Licenciamento Ambiental, de acordo com o 
Decreto Federal nº 99.274/90 é formado pela Licença Prévia (LAP), Licença Ambiental de Instalação 
(LAI) e Licença Ambiental de Operação (LAO).  
 
A Lei de Operação Urbana Consorciada Faria Lima prevê o atendimento às exigências a serem 
estabelecidas na licença Ambiental, mediante apresentação e aprovação de Estudo de Impacto Ambiental 
– EIA/RIMA como condição para a sua implementação. 
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Para a elaboração do EIA/RIMA a EMURB, atualmente denominada SP-Urbanismo(vide pág. 71),  
procedeu à licitação para habilitação da contratação da empresa que atenda às qualificações exigidas no 
edital. 
 
A SVMA, em conjunto com a EMURB, atualmente denominada SP-Urbanismo, estabeleceu um termo 
de referência que serviu como base para elaboração do EIA/RIMA, sempre levando em consideração que 
a Operação Urbana é constituída por intervenções de natureza diversas, quais sejam o incremento de área 
construída, diversificação de usos e a execução das obras previstas. 
 
A EMURB, atualmente denominada SP-Urbanismo, após receber o EIA/RIMA, elaborado pela empresa 
contratada, encaminhou os volumes formalmente para a SVMA, para ser analisado pelas Câmaras 
Técnicas e o Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES e 
DECONT. 
 
Em 04 de março de 1994, o EIA/RIMA/RIVI do Projeto da Operação Urbana Faria Lima foi aprovado e 
foram estabelecidos pré-requisitos pela SVMA, para que o empreendimento pudesse prosseguir com a 
elaboração de outros projetos.  
 
No EIA/RIMA do “Projeto da Operação Urbana Faria Lima“ foram indicados impactos referentes às 
intervenções de obras da extensão da Av. Brigadeiro Faria Lima em direção a Av. Pedroso de Moraes, do 
prolongamento da Av. Nova faria Lima,  do prolongamento da Av. Hélio Pelegrino a Rua Funchal, do 
prolongamento e alargamento da Rua Funchal e Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, modificação de índices 
urbanísticos e comercialização de CEPAC. 
 
São apontados os impactos positivamente e negativamente resultantes da Operação Urbana Consorciada 
Faria Lima e suas intervenções nos âmbitos econômicos, sócio-culturais e ambientais: a- Maior 
disponibilidade de recursos públicos referente à comercialização de CEPAC; b-  O deslocamento e 
prejuízo de atividades econômicas pré-existentes não compatíveis e por outro lado a atração de novas 
atividades produtivas, principalmente do setor terciário, animação do mercado imobiliário e da 
construção civil; c- Desapropriações, conflitos de informações contribuindo para a paralisação das 
transações imobiliárias da valorização ou desvalorização dos imóveis da área de influência direta; d- 
Aumento de acessibilidade  e da população residente e flutuante; e- Incômodos durante a realização das 
obras, necessária retirada da vegetação. 
 
O EIA/RIMA apontou algumas recomendações que se tornaram exigências técnicas pela LAP no. 
01/SVMA-G/94 (cópia anexa), quais sejam: a- Programa de comunicação Social, informando à 
população sobre o projeto e estabelecimento do processo de negociação com os desapropriados; b - Plano 
de Obra, tomando medidas que assegurem o funcionamento da cidade; c- Implantação de Ciclovia; d- 
Acompanhamento Arqueológico nas escavações próximas ao Largo do Batata em Pinheiros; e- 
Apresentação a SVMA do Plano de proteção, ampliação e/ou remoção das redes de infra-estrutura;  f- 
Gerenciar e obrigação pela restauração e manutenção da casa dos Bandeiristas, Patrimônio Tombado e 
obediência às eventuais restrições impostas por força de tombamento de bens, nas áreas do projeto, por 
parte da CONPRESP e do CONDEPHAAT; g- Especificação dos locais e dimensões das áreas de lazer, 
conforme parâmetros pré-estabelecidos da SVMA e o transplante das árvores e relocação das mesmas na  
região; h- Manutenção de Jequitibá,  Cariniana legalis, na esquina da Rua Aspásias e Sertãozinho com a 
Av. brig. Faria Lima; Construção de passagem em desnível nos cruzamentos da Avenida Faria Lima com 
as Av. Cidade Jardim e Av. Rebouças/Av. Eusébio Matoso, com a previsão de implantação de um 
sistema de transporte público coletivo não poluente em faixa exclusiva; i -Transferência dos moradores 
das favelas localizadas dentro do mesmo perímetro da Operação Urbana; j-Relocação de equipamentos 
públicos antes da desapropriação e implantação de novos equipamentos públicos que atendam 
igualmente as populações dos lados oeste e leste da nova estrutura urbana; k- Indicação de utilização nas 
obras de equipamentos, técnicas e tecnologias mais modernas disponíveis para os trabalhos de 
engenharia, que minimizem a emissão de ruídos e poluição do ar; Implantação e gerenciamento os 
possíveis recalques nas áreas lindeiras às obras, monitoração deverá ser acompanhado pela SP-Obras/SP-
Urbanismo/PMSP; Acompanhamento da Obra pela SVMA; l- Criação de faixas permeáveis no passeio 
público; m- Criação de incentivos para as áreas permeáveis contíguas e no fundo de quadras; n- 
Elaboração de estudo de readequação da rede coletora de águas pluviais; o- Execução de travessias com 
acessibilidade aos idosos e deficientes físicos; p- Previsão de estacionamentos em locais de maior 
adensamento populacional; 
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Na mesma LAP Foram feitas recomendações quanto à diligência dos CEPAC e à Lei da Operação 
Urbana Consorciada da Faria Lima.   
 
As exigências contidas na LAP estão sendo cumpridas de acordo com o avanço das Intervenções, 
conforme indicam o Relatório Técnico nº 09/DECONT-2/2001 e o Ofício PR-209 da EMURB, 
Atualmente SP-Urbanismo (vide Anexo VII). 
 
A LAP concedida à Operação Urbana Consorciada Faria Lima possui validade até o término da sua 
completa implantação. 
 
A LAI é concedida aos empreendimentos da Operação Urbana em que se fizer necessária referida 
licença. Esta licença é concedida após análise e aprovação de projeto e de outros estudos que especificam 
os dispositivos de controle ambiental, de acordo com tipo, porte e características. Assim, a LAI autoriza, 
quando necessário, o início da implantação do empreendimento, tal como especificado no projeto 
aprovado. 
 
A LAO é concedida após a implantação da Intervenção, a comprovação do funcionamento dos sistemas 
de controle ambiental e cumpridas as demais exigências especificadas nas fases anteriores do 
licenciamento ambiental. Esta licença autoriza o início da intervenção. 
 
Segundo Ofício no. 1003/SVMA-g/2003,  as obras referentes à  intervenção do Prolongamento da Av. 
Hélio Pellegrino e Alargamento da Av. Funchal, não se caracterizam como potencialmente poluidores ou 
causadores de significativa degradação ambiental e estão dispensados de licenciamento ambiental. 
 
Segundo os Ofícios no. 815/SVMA-g/2003 e no. 732/SVMA-g/2003, as obras de implantação de 
cruzamento em desnível entre as Av. Faria Lima e Av. Cidade Jardim e Av. Faria Lima e Av. Rebouças, 
estão dispensadas de licenciamento ambiental, uma vez que são exigências constantes da própria LAP.  
 
A versão integral do EIA/RIMA pode ser consultada na sede da SP-Urbanismo , Rua São Bento, no. 405, 
16º Andar, bem como no websites mencionados nas pág. 12, deste Prospecto. 

 

Informações Sobre Valores Mobiliários Emitidos 
 
Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
 
A Prefeitura do Município de São Paulo implementou a primeira Distribuição de CEPAC, da Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima, em outubro de 2004. 
 
Com essa Distribuição foi autorizada a colocação de até 367.290 CEPAC, ao valor mínimo de 
R$1.100,00, totalizando R$404.019.000,00. As Intervenções objeto do registro de distribuição foram: 
Reconversão Urbana do Largo da Batata, Projetos Básico e Executivo do Corredor Viário 
Sudoeste/Centro (novo Boulevard JK), Desapropriações, Construção de HIS, Cruzamento em desnível da 
Av. Cidade Jardim com Av. Faria Lima e cruzamento em desnível da Av. Rebouças com a Av. Faria 
Lima.  Esta Distribuição teve seu prazo expirado em outubro de 2006. 
 
A segunda Distribuição foi autorizada em setembro de 2007, para a colocação de até 313.460 CEPAC, ao 
valor mínimo de R$1.100,00, totalizando R$344.806.000,00. As Intervenções objeto do registro de 
distribuição foram:  Distribuição. : Reconversão Urbana do Largo da Batata, Projetos Básico e Executivo 
do Corredor Viário Sudoeste/Centro (novo Boulevard JK), Desapropriações relativas às Intrvenções  do 
Largo da Batata e Ligação Funchal x Haroldo Veloso e Construção de HIS, além da conclusão dos 
contratos relativos às obras do Cruzamento em desnível da Av. Cidade Jardim com Av. Faria Lima e 
cruzamento em desnível da Av. Rebouças com a Av. Faria Lima. 
 
A terceira Distribuição.foi autorizada em dezembro de 2008, para colocação de 269.284 CEPAC, ao valor 
mínimo de R$ 1.100,00, totalizando R$ 296.212.400,00. As Intervenções objeto do registro de 
distribuição foram as mesmas da segunda distribuição mais Implantação de transporte coletivo, 
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implantação de ciclovia e 3ª Fase da interligação do prolongamento da Av. Faria Lima com a ligação 
Funchal-Haroldo Veloso. 
 
 
 
Cotação dos CEPAC nos leilões realizados na BM&FBOVESPA: 
 

Data Ofertados Colocado Saldo em 
CEPAC

Preço Mínimo 
R$

Preço 
Realizado R$

R$ Consolidado
Ano R$

1º Leilão 27/12/2004 90.000               9.091                     358.199             1.100               1.100               10.000.100         

 Colocação 
Privada 

29/12/2004 -                      24.991                  333.208             -                        1.100               27.490.100         

 Colocação 
Privada 

7/12/2005 -                      3.292                     329.916             -                        1.100               3.621.200            

 Colocação 
Privada 

27/12/2005 -                      2.579                     327.337             -                        1.100               2.836.900            

 Colocação 
Privada 

28/12/2005 -                      3.907                     323.430             -                        1.100               4.297.700            

 Colocação 
Privada 

24/1/2006 -                      6.219                     317.211             -                        1.100               6.840.900            

 Colocação 
Privada 

15/2/2006 -                      1.022                     316.189             -                        1.100               1.124.200            

 2º Leilão 11/10/2006 10.000               2.729                     313.460             1.100               1.100               3.001.900            

          100.000                53.830           313.460 59.213.000       

OFERTA PÚBLICA E COLOCAÇÃO PRIVADA - 1ª DISTRIBUIÇÃO

Leilão/
Colocação Privada

2004 37.490.200           

2005 10.755.800           

2006 10.967.000           

Total
 

 
OFERTA PÚBLICA E COLOCAÇÃO PRIVADA - 2ª DISTRIBUIÇÃO

Data Ofertados Colocado Saldo em 
CEPAC

Preço Mínimo 
R$

Preço 
Realizado R$

R$ Consolidado
Ano R$

1º Leilão 17/10/2007 156.730             156.730                156.730             1.225               1.240               194.346.767       

 Colocação
Privada 20/12/2007 -                      72.942                  83.788               -                        1.240               90.448.809         

2008 2º Leilão 12/3/2008 83.788               83.788                  -                      1.300               1.538,01          128.866.782       128.866.782          

          240.518              313.460                    -        413.662.359 

284.795.577          

Total

Leilão/
Colocação Privada

2007

 
 
COLOCAÇÕES PRIVADAS - PROGRAMA

Data Colocado Preço Realizado 
R$ R$ Consolidado

Ano R$

2008  Colocação 
Privada 21/10/08 2.500                 1.724,72               4.311.800          4.311.800       

                  2.500           4.311.800 

Colocação Privada

Total  
 
OFERTA PÚBLICA E COLOCAÇÃO PRIVADA - 3ª DISTRIBUIÇÃO

Data Ofertados Colocado Saldo em 
CEPAC

Preço Mínimo 
R$

Preço 
Realizado R$

R$ Consolidado
Ano R$

1º Leilão 5/2/2009 100.000             55.612                  213.672             1.700               1.700,00          94.540.400         

2º Leilão 5/3/2009 30.000               1.521                     212.151             1.715               1.715,00          2.608.515            

3º Leilão 22/10/2009 120.000             120.000                92.151               1.850               2.100,00          252.000.000       

2010 4º Leilão 26/5/2010 92.151               90.636                  1.515                  2.170               4.000,00          362.544.000       362.544.000    

          342.151              267.769               1.515      711.692.915 

Leilão

Total

349.148.915    2009

 
 
O BB Banco de Investimento S.A. foi contratado para estruturar e coordenar as Distribuições de CEPAC 
da Prefeitura do Município de São Paulo. 



67 
 

 

ASPECTOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS  
 

Ação Civil Pública nº 30/53.00.000118-2 (12ª Vara da Fazenda Pública) 
 
Tramitava perante a 12ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, sob o nº 30/53.00.000118-2(atual n.º 
0000118-17.2000.8.26.0053), ação civil pública movida pelo Ministério Público de São Paulo contra a 
Municipalidade de São Paulo e a EMURB, atualmente SP-Urbanismo,  tendo como pedido a condenação 
das rés na obrigação de passar a titularidade da conta bancária da Operação Urbana Faria Lima, que era 
da PMSP, à EMURB. 
 
A medida liminar pleiteada foi concedida, determinando a imediata transferência da conta-corrente para a 
EMURB, atualmente SP-Urbanismo, mas foi reformada em sede de agravo de instrumento no Tribunal de 
Justiça de São Paulo (agravo de instrumento nº 156.048.5-0), determinando-se apenas que fosse 
comprovada mensalmente a utilização dos recursos obtidos com a Operação Urbana Consorciada Faria 
Lima exclusivamente nas intervenções da referida operação urbana, e não em despesas correntes da 
Municipalidade de São Paulo. 
 
A ação transitou em julgado, pois o TJSP julgou extinto o processo em relação à PMSP, vez que, 
espontaneamente, a PMSP transferiu os recursos para a EMURB, atual SP-Urbanismo. Face ao transito 
em julgado o juízo determinou o cumprimento do v. acórdão, subsistindo a decisão que impôs à esta 
empresa a obrigação constante do artigo 7º, §5º, da Lei n.º 11.732/95, que determina a publicação mensal 
de relatório do andamento das obras e balanço da emissão e comercialização de certificados, da utilização 
dos recursos e do potencial adicional de construção, a qual foi revogada pela Lei n.º 13.769/04, sendo que 
tal legislação não prevê mais esta  providência. 
 
No mais, a atual legislação regulamenta que os recursos são de titularidade da PMSP. 
 

Ação Civil Pública nº 1608/053.03.027215-0 (2ª Vara da Fazenda Pública) 
 
Tramitava perante a 2ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, sob o nº 1608/053.03.027215-0 (atual n.º 
0027215-84.2003.8.26.0053),, ação civil pública movida pelo Ministério Público de São Paulo contra a 
Municipalidade de São Paulo e a EMURB, atualmente SP-Urbanismo, tendo como pedido a condenação 
das rés na obrigação de realizar licenciamento ambiental, com elaboração de EIA/RIMA que contemple 
Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV/RIVI), prévio ao início de qualquer obra de implantação do 
“Corredor Rebouças” e passagem de nível da Avenida Rebouças sob a Avenida Faria Lima, sob pena de 
multa cominatória de R$100.000,00 (cem mil reais) por dia. 
 
A ação, proposta em novembro de 2003, teve o pedido de liminar inicialmente concedido para suspensão 
de todas as obras e da passagem de nível da Avenida Rebouças. A EMURB, atualmente SP-Urbanismo, 
interveio no processo e obteve a reconsideração da decisão no que se refere à passagem de nível da 
Avenida Rebouças pois, ao contrário do que afirmara o Ministério Público na petição inicial, aquela obra 
não integra o denominado “Corredor Rebouças”. Assim, as obras da passagem subterrânea foram desde 
logo liberadas. 
 
O Ministério Público interpôs agravo de instrumento contra a decisão que reconsiderou parcialmente a 
medida liminar, tendo o recurso tomado o no.364.242.5/8-00 junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo 
encontrando-se sub judice. 
 
A Municipalidade de São Paulo interpôs agravo de instrumento da parte restante da medida liminar, que 
suspendia as obras do “Corredor Rebouças”. O recurso tomou o nº 357962-5/7 no Tribunal de Justiça de 
São Paulo, ao qual foi dado provimento integral, por votação unânime da 8ª Câmara de Direito Público, 
conforme acórdão do julgamento realizado em 16 de junho de 2004. De acordo com a referida decisão, a 
obra não causa significativa degradação ambiental e, portanto, não seria necessária a elaboração de 
EIA/RIMA ou EIV/RIVI. 
 
 De acordo com a publicação de 18 de novembro de 2005, o processo foi extinto sem conhecimento com 
base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Em decorrência da sentença que extinguiu o 
processo sem julgamento do mérito, houve a interposição de recurso de apelação pelo Ministério 
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Público, houve o julgamento da apelação, tendo o TJSP dado provimento ao recurso do MP apenas para 
afastar a condenação do autor no pagamento das despesas processuais, mantendo, no mais, a sentença de 
1º grau, tendo ocorrido o transito em julgado do v. acórdão.  
 
 
 
Representação Administrativa do Ofício PJC/CAP nº 3225/04  (7ª PJ Proc. 349/04) 
 
Em 01 de julho de 2004, a 7a. Promotoria de Justiça da Cidadania da Capital solicitou informações sobre 
o enquadramento dos CEPAC como título da dívida pública municipal. Questiona-se eventual 
endividamento do município causado pela emissão de CEPAC e sua utilização como garantia para a 
tomada de empréstimo sem a oitiva do Banco Central. 
 
O processo correspondente, de nº 7ª PJ – Proc. 349/04, foi arquivado em 17/11/2005  
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DADOS DO EMISSOR: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO  
 
A cidade de São Paulo ingressou no século XXI com mais de 10 milhões de habitantes. Sua região 
metropolitana possui uma população de cerca de 19 milhões de pessoas. Considerados os dados de 2008, 
a economia paulistana representou 11,78% do PIB nacional e 35,60% do PIB paulista. O município 
continua sendo o pólo fundamental de organização de uma imensa rede de serviços, distribuição de 
mercadorias e produção industrial, com 13,44% do produto de serviços e 8,73% do produto industrial do 
país. 
(Fonte –SEADE/ IBGE) 
 
 

O quadro abaixo mostra a evolução da população residente para o ano de 2011: 

POPULAÇÃO 
Em milhares de habitantes 

Discriminação 2011 

Brasil*     190.732.694  

Estado de São Paulo       41.674.409  

Região Metropolitana de São Paulo       19.847.879  

Munícipio de São Paulo       11.324.102  

Fonte: IBGE - Censo 2010* e SEADE 
 
 

O quadro abaixo mostra o Produto Interno Bruto, resultante das atividades econômicas no Município de 
São Paulo e na Região Metropolitana para o ano de 2008 

Discriminação R$ Bilhões Per Capita - R$

Região Metropolitana de São Paulo 572,25 29.172,57            

Munícipio de São Paulo 357,11 32.493,96            
Fonte: SEADE

PRODUTO INTERNO BRUTO - 2008
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Prefeitura de São Paulo: Poder Descentralizado 

O Executivo em São Paulo tem como tarefa administrar o maior PIB do país e a cidade mais populosa do país. 
Para garantir a eficácia em suas dezenas de atribuições, a administração é dividida entre 24 secretarias, 3 
autarquias, 7 empresas e 31 subprefeituras. 

Organização do Executivo3  

Prefeito – Gilberto Kassab    

Vice-prefeita – Alda Marco Antonio 

 

Secretarias  

Secretaria de Relações Governamentais , Secretaria do Governo Municipal , Secretaria Especial de Controle 
Urbano, Secretaria Executiva de Comunicação, Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade 
Reduzida, Secretaria Municipal da Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Coordenação das Subprefeituras, Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e do Trabalho, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação, Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria 
Municipal de Habitação, Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras, Secretaria Municipal de 
Participação e Parceria, Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria Municipal de 
Relações Internacionais, Secretaria Municipal de Segurança Urbana , Secretaria Municipal de Serviços, 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos , Secretaria 
Municipal dos Transportes.   

 

Empresas e Autarquias 

SP Urbanismo, SP Obras Prodam, SPTrans, São Paulo Turismo, CET, Cohab, Iprem,  Serviço Funerário, 
e Autarquia Hospitalar, Companhia São Paulo de Desenvolvimento e Mobilização de Ativos - SPDA e 
Companhia São Paulo de Parcerias S/A – SPP.   

 

Coordenadorias 

Mulher, Negro, Juventude, CONPARES, Diversidade Sexual, Idoso, Inclusão Digital   Incubadora, 
Atenção às Drogas 

 

Subprefeituras 

(Aricanduva, Butantã, Campo Limpo, Casa Verde, Capela do Socorro, Cidade Ademar, Cidade 
Tiradentes, Ermelino Matarazzo, Freguesia do Ó/Brasilândia, Guaianases, Ipiranga, Itaim Paulista, 
Itaquera, Jaçanã/Tremembé, Jabaquara, Lapa, M´Boi Mirim, Mooca, Parelheiros, Penha, Perus, Pinheiros, 
Pirituba/Jaraguá, Santana/Tucuruvi, Santo Amaro, São Mateus, São Miguel Paulista, Sé, Vila Maria/V. 
Guilherme, Vila Mariana, Vila Prudente 

 

Descentralização Administrativa 

Numa perspectiva de fortalecer os governos locais, de aproximar as instâncias decisórias administrativas 
dos cidadãos e de adequar a administração pública municipal a uma realidade de mais de 10 milhões de 
habitantes, foram criadas, em 2002, as subprefeituras. A cidade foi territorialmente dividida em 31 
regiões, que passaram a contar com seus governos locais. Todas as secretarias que compõem a estrutura 
pública do executivo municipal foram descentralizadas e suas competências foram rearticuladas em torno 
das subprefeituras. Com seus orçamentos reforçados, os subprefeitos passaram a ter efetivo poder de 
                                                           

3 Atualizado em agosto de 2011. 
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decisão sobre assuntos municipais em nível regional, condição não existente com as Administrações 
Regionais que antecederam as subprefeituras. 

 

Orçamento Municipal 

O orçamento municipal vem crescendo desde o ano de 2001 nas seguintes proporções: 

2001 – 8,8 bilhões 

2002 – 9,2 bilhões 

2003 – 11,2 bilhões 

2004 – 14,2 bilhões  

2005 – 15,2 bilhões 

2006 – 17,2 bilhões 

2007 – 21,5 bilhões 

2008 – 25,3 bilhões 

2009 – 27,5 bilhões 

2010 – 27,9 bilhões 

2011 – 35,6 bilhões  
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PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO 

 
O Plano Diretor Estratégico é resultado de esforços de mais de uma década. Até então, não se havia 
conseguido estabelecer um consenso entre os diversos interesses que legitimamente se expressam na 
cidade de São Paulo de tal forma que permitissem sua aprovação. O novo Plano Diretor Estratégico 
reconceitua as vocações urbanas dentro do espaço da cidade, hierarquiza seus usos, define tanto Zonas de 
Especial Interesse Social para a adoção de programas habitacionais, quanto áreas vocacionadas às 
diversas formas de atividade econômica ou áreas estritamente residenciais. Incorpora instrumentos 
urbanísticos previstos no Estatuto da Cidade como Direito à Preempção, outorga onerosa e CEPAC, bem 
como define as áreas adequadas a Operações urbanas Consorciadas. 
 
São pontos de destaque do Plano Diretor Estratégico: 
 
• criar a outorga onerosa em todo o território da cidade, exceto nos perímetros das Operações Urbanas 

onde prevalecem as regras estabelecidas em leis específicas; 
• colocar em prática o Estatuto da Cidade; 
• preservar e recuperar o ambiente natural e o construído, melhorando a paisagem urbana; 
• proteger as áreas de mananciais; 
• oferecer condições de circulação e acesso da população; 
• criar um fundo de urbanização que permite investir onde há maior demanda por infra-estruturas; e 
• consagrar as Operações Urbanas anteriormente aprovadas. 
 
Atualmente encontra-se em tramitação na Câmara Municipal os Projetos de Lei nºs 448/08, 284/09 e 
449/09, que tratam da revisão do Plano Diretor. 
 
O Sistema de Planejamento da cidade é composto por vários instrumentos: LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias), PPA (Plano Plurianual), LOA (Lei de Orçamento Anual), PDE (Plano Diretor Estratégico) 
e PRE (Planos Regionais Estratégicos). As propostas de PPA e LOA, aprovadas na Câmara Municipal 
foram concebidas e elaboradas tendo como referência aqueles outros instrumentos de planejamento, num 
esforço de união dessas ferramentas de planejamento, visando aumentar a eficiência das ações da PMSP. 
 
Aspectos Urbanísticos do Plano Diretor 
O Plano Diretor introduziu instrumentos urbanísticos ainda novos no panorama brasileiro das práticas legais 
e de administração da cidade. As Operações Urbanas, com o uso intenso dos CEPAC e da Outorga Onerosa, 
permitem focar melhor as vocações de cada regi ão da cidade, melhor situar e colocar em ação programas de 
habitação popular, de incentivos fiscais, e outros, ao mesmo tempo em que dá uma nova dinâmica à cidade.     
 
Reorganização e Racionalização Administrativa 
A PMSP direciona seus esforços no sentido de reorganizar e racionalizar a administração da cidade. Os 
serviços prestados pelas Subprefeituras foram reestruturados de maneira a aumentar a eficiência, e reduzir os 
custos dos serviços urbanos típicos, tais como, manutenção de vias e logradouros públicos, sinalização, poda 
de árvores, fiscalização de obras e anúncios, etc. Os serviços mais especializados, como saúde e educação 
são executados pelas respectivas Secretarias. 
 
Obras de infra-estrutura Viária e Urbana 
As ações da Prefeitura voltadas para a infra-estrutura da cidade têm dois eixos básicos: manutenção dos 
equipamentos disponíveis e aumento de oferta de infra -estrutura, com obras destinadas a eliminar gargalos 
da cidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obras em Execução/ Concluídas e  
Obras Planejadas 
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Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
Obras relativas às Intervenções do Anexo 2 da Lei 13.769/2004 e 15.519/2011 
 
Obras em Execução/ Concluídas 
 
Cruzamento em Desnível das Avenidas Faria Lima e Cidade Jardim  
Túnel Max Feffer  
Valor investido (origem Cepac) – R$ 77.431.463,37 (Relatório CEF RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.1) 
Esta Intervenção faz parte do Anexo 2 da Lei 13.769/2004 – item IX e atende ao disposto na Instrução CVM 
401 – art. 13, itens  IV e V, bem como a Licença Ambiental Prévia - LAP nº 01/SVMA-G/94 – item 1.11. 
Obra concluída. 
 
 
Cruzamento em Desnível das Avenidas Faria Lima / Rebouças e Eusébio Matoso  
Túnel Jornalista Fernando Vieira de Mello 
Valor investido (origem Cepac) – R$ 43.073.388,43 (Relatório CEF RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.2).  
Esta Intervenção faz parte do Anexo 2 da Lei 13.769/2004 – item IX e atende ao disposto na Instrução CVM 
401 – art. 13, itens  IV e V, bem como a Licença Ambiental Prévia - LAP nº 01/SVMA-G/94 – item 1.11. 
Obra concluída. 
 
Integra o escopo desta Intervenção a adaptação das redes elétrica e de telecomunicações da passagens em 
desnível, remoção de superestrutura da passarela da Av. Eusébio Matoso junto ao Shopping Eldorado, 
demolição da infraestrutura da passarela, demolição e adaptação do canteiro central e do sistema viário para 
a instalação de plataforma de ônibus, instalação e adaptação de passarela para o Passa Rápido. As obras 
estão concluídas e os recursos oriundos da venda de    CEPAC nelas investidos foram R$ 25.180.826,90 
(Relatório CEF RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.3.2). 
 
Também integra o escopo das Intervenções relativas às passagens em desnível infraestrutura para 
enterramento da rede elétrica da Eletropaulo nos trechos das Avenidas Eusébio Matoso, Rebouças e Cidade 
Jardim. As obras estão concluídas e os recursos oriundos da venda de CEPAC nelas investidos foram R$ 
14.257.204,12 (Relatório CEF RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.3.3). 
 
Como suporte às Intervenções supra descritas, relativas às passagens em desnível, foi contratado e executado 
projeto básico e executivo de infraestrutura para enterramento da rede aérea e compatibilização com a rede 
subterrânea das Avenidas Rebouças, Eusébio Matoso, Cidade Jardim, Nove de Julho e Brig. Faria Lima 
(entre a Rua dos Pinheiros e Rua Luis Carlos Paraná); os serviços encontram-se concluídos e foram pagos 
com recursos oriundos da venda de CEPAC no valor de R$ 2.689.331,87 (Relatório CEF RT GIDUR SP/SP 
032/12 - item 4.3.1).  
 
Interligação do prolongamento da Av. Faria Lima com a ligação Funchal – Haroldo Veloso  
Esta Intervenção, prevista no Anexo 2 da Lei 13.769/2004 – item III localiza-se entre vias de extrema 
importância, como a Av. dos Bandeirantes, a Av. Pres. Juscelino Kubitschek, a Av. Brig. Faria Lima e a Av. 
das Nações Unidas, e compreende obras planejadas e outras já executadasas etapas já realizadas 
compreendem:  
 
Prolongamento da Av. Hélio Pellegrino e implantação da avenida duplicada no eixo formado pela Rua 
Funchal e Rua Haroldo Veloso: as obras estão concluídas e os recursos oriundos da venda de    CEPAC 
nelas investidos foram R$ 3.141.904,30 (Relatório CEF RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.4). 
 
Obras e serviços de pavimentação, drenagem, paisagismo, iluminação pública e infraestrutura no trecho 
entre a Alameda Raja Gabaglia e Rua Ramos Batista, na diretriz das Ruas Gomes de Carvalho e Olimpíadas: 
as obras estão concluídas e os recursos oriundos da venda de    CEPAC nelas investidos foram R$ 
4.628.616,21  (Relatório CEF RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.5). 
 
Uma descrição mais detalhada dos serviços e obras já concluídos que compõem o escopo da Intervenção 
Interligação do prolongamento da Av. Brig. Faria Lima com a ligação Funchal-Haroldo Veloso incluem: 
execução de drenagem, movimento de terra, pavimentação e passeio em placas pré-moldadas na Rua Gomes 
de Carvalho/ serviços de guias, sarjetas, fresagem e pavimentação nas ruas Raja Gabaglia, Tenerife, 
Fidêncio Ramos, Vicente Pinzon, do Rocio, Elvira Ferraz, Chinlon, Fiandeiras, Quatá, Casa do Ator, 
Cardoso de Melo, Alvorada, Nova Cidade e Ribeirão Claro/ abertura da Rua Carmontelle: movimento de 
terra, drenagem e  pavimentação/ Rua Olimpíadas: serviços de guias, sarjetas, fresagem, pavimentação e 
passeios de placas pré-moldadas/ligação da Rua Gomes de Carvalho com a Av. Brig. Faria Lima (Ramo 
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200) com serviços de demolição de edificações, escavações e reaterros, execução de galeria, drenagem, 
guias e sarjetas e pavimentação/ execução de sinalização horizontal e vertical e paisagismo em todo 
complexo. 
 
As demais ações planejadas relativas a Intervenção “Interligação do prolongamento da Av. Brig. Faria Lima 
com a ligação Funchal-Haroldo Veloso” estão descritas no tópico “Operação Urbana Consorciada Faria 
Lima/ Obras relativas às Intervenções do Anexo II da Lei 13.769/2004 e 15.519/2011/ Intervenções 
planejadas (página 49). 
 
Estas obras atendem ao quanto disposto na Instrução CVM 401 – art. 13, itens  IV e VI, bem como a 
Licença Ambiental Prévia - LAP nº 01/SVMA-G/94. 
 
 
 
 
 
Boulevard  JK  
 
Do escopo de obras e serviços que compõem esta Intervenção, algumas ações estão concluídas e outras 
prosseguem, conforme abaixo descritas:  
 
Boulevard Juscelino Kubitschek, no trecho compreendido entre os túneis Sebastião de Camargo/ Jânio 
Quadros e a Rua Atílio Innocenti, + Pavimentação, Drenagem, Paisagismo, Iluminação Pública e 
Infraestrutura no sistema viário de ligação da Rua Funchal com a Av. Brig. Faria Lima, na confluência com 
a Av. Hélio Pellegrino, no eixo das Ruas Gomes de Carvalho, Olimpíadas e Fiandeiras. Os recursos 
oriundos da venda de  CEPAC aplicados neste escopo, até o momento, somam R$ 48.024.733,63  (Relatório 
CEF RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.6).  
 
Projeto do Boulevard Juscelino Kubitschek, contemplando o estudo de alternativas para o cruzamento das 
Avenidas Faria Lima e Juscelino Kubistchek, a reavaliação do projeto funcional da Intervenção e a 
elaboração do projeto preliminar. Os recursos oriundos da venda de  CEPAC aplicados neste item - já 
concluído - somam R$ 1.045.416,68  (Relatório CEF RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.8).   
 
Prestação de serviços especializados de engenharia para a adequação de projetos executivos e assessoria 
técnica para construção do Boulevard Juscelino Kubitschek. Os recursos oriundos da venda de  CEPAC 
aplicados neste item – já concluído -  somam R$ 96.540,00  (Relatório CEF RT GIDUR SP/SP 032/12 - 
item 4.9). 
 
Como suporte às Intervenções Prolongamento da Av. Brig. Faria Lima com a ligação Funchal – Haroldo 
Veloso e Boulevard Juscelino Kubitschek (todas no âmbito da Operação Urbana Consorciada Faria Lima) 
foi contratada a prestação de serviços técnicos especializados de engenharia para apoio operacional às 
atividades de gerenciamento, fiscalização, supervisão e controle tecnológico das obras e serviços, incluindo 
o fornecimento e disponibilização de equipamentos e veículos para execução deste escopo. Os recursos 
oriundos da venda de  CEPAC aplicados neste contrato somam, até o presente, R$ 8.445.793,11  (Relatório 
CEF RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.7).  
 
As demais ações planejadas relativas a Intervenção “Boulevard Juscelino Kubitschek”, encontram-se 
descritas no tópico “Operação Urbana Consorciada Faria Lima/ Obras relativas as Intervenções do Anexo II 
da Lei 13.769/2004 e 15.519/2011/ Intervenções Planejadas (página 49). 
  
O conjunto de  obras que compõem esta Intervenção prevista no Anexo 2 da Lei 13.769/2004 – item X -  
atendem ao quanto disposto na Instrução CVM 401 – art. 13, itens  IV, V e VI, bem como a Licença 
Ambiental Prévia - LAP nº 01/SVMA-G/94. 
 
 
 
 
 
Reconversão Urbana do Largo da Batata  
 
As várias obras e serviços que integram o escopo desta Intervenção ( prevista no Anexo 2 da Lei 
13.769/2004 – item XI) estão em andamento ou parcialmente concluídas. 
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Reconversão Urbana do Largo da Batata – elaboração de projeto executivo e execução de obras e serviços. 
Os recursos oriundos da venda de  CEPAC investidos somam R$ 135.886.535,34  (Relatório CEF RT 
GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.10).  
Prestação de serviços técnicos especializados de engenharia para apoio operacional às atividades de 
gerenciamento, fiscalização, supervisão e controle tecnológico das obras e serviços executados pela 
EMURB, incluindo o fornecimento e disponibilização de equipamentos e veículos para execução da 
Reconversão Urbana do Largo da Batata. Os recursos oriundos da venda de  CEPAC investidos até o 
presente somam R$ 7.149.494,88  (Relatório CEF RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.12).  
 
Como suporte às Intervenções Cruzamento em Desnível das Avenidas Faria Lima - Cidade 
Jardim/Rebouças - Eusébio Matoso e Reconversão Urbana do Largo da Batata  foi contratada a prestação de 
serviços técnicos especializados de engenharia para apoio operacional às atividades de gerenciamento, 
fiscalização, supervisão e controle tecnológico das obras e serviços, incluindo o fornecimento e 
disponibilização de equipamentos e veículos para execução deste escopo. Os serviços estão concluídos e os 
recursos oriundos da venda de  CEPAC aplicados neste contrato somaram R$ 6.673.514,50  (Relatório CEF 
RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.11).  
 
Uma descrição mais detalhada das principais ações previstas no escopo da Intervenção Reconversão Urbana 
do Largo da Batata  já concluídas ou em andamento (estas últimas  indicadas como ‘parcialmente 
executadas’) , incluem: novo traçado da Av. Brig. Faria Lima na área abrangida/ urbanização da esplanada – 
setor leste (parcialmente executado)/  configuração de calçadões com acesso veicular controlado 
(parcialmente executado)/ complementação viária Rua Baltazar Carrasco – Rua Sumidouro/ ligação Rua 
Cardeal Arcoverde com Rua Manuel Carlos de Almeida/ Terminal de ônibus da Rua Capri e edifícios de 
apoio (parcialmente executado)/ Nova Praça de Pinheiros (parcialmente executado). 
 
Está em andamento o contrato que contempla a conclusão das obras que fazem parte do escopo completo da 
Intervenção Reconversão Urbana do Largo da Batata – Fase 2, como tem sido chamado: 
Contrato assinado em 07/12/2011 – obras em andamento 
Prazo estimado para execução: 21 meses 
Valor estimado:  R$ 146.396.412,16 
Obras previstas: pavimentação parcial da Rua Fernão Dias/ alargamento da Rua Eugênio de Medeiros/ 
alargamento da Rua Capri/ adequação geométrica entre as Ruas Capri, Eugênio de Medeiros e Paes Leme, 
Rua Sebastião Gil e Orlando Vessoni/ Rua Gilberto Sabino/ conclusão do Terminal Capri (elétrica, 
ventilação, hidráulica e incêndio/ prédio administrativo/ estrutura metálica e vidros da cobertura/ 
pavimentação/ impermeabilização, elevador, paisagismo, esquadrias metálicas e de madeira)/ 
complementações necessárias das obras e serviços de pavimentação, infraestrutura para enterramento de 
redes, drenagem, passeios, iluminação pública, demolição de imóveis e sinalização viária. Os serviços estão 
em andamento e os recursos oriundos da venda de  CEPAC aplicados neste contrato até o momento somam 
R$ 68.308.404,63  (Relatório CEF RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.15). 
 
As desapropriações necessárias para execução das obras esta etapa têm um custo estimado da ordem de R$ 
35.000.000,00 
 
As obras que compõem esta Intervenção atendem ao quanto disposto na Instrução CVM 401 – art. 13, itens  
IV, V, VI e VIII, bem como a Licença Ambiental Prévia - LAP nº 01/SVMA-G/94). 
 
 
Habitação de Interesse Social – HIS 
 
Ações em andamento: 
 
HIS Real Parque 
Valor estimado – R$ 146.014.307,56  
Prazo de execução estimado – 30 meses a partir de setembro de 2010 (conclusão prevista: março 2013) 
Esta Intervenção faz parte do Anexo 2 da Lei 13.769/2004 – item V e atende ao disposto na Instrução CVM 
401 – art. 13, itens  II, V e VI, bem como a Licença Ambiental Prévia - LAP nº 01/SVMA-G/94. 
Os recursos oriundos da venda de  CEPAC aplicados neste contrato somam até o presente R$ 
116.160.620,59 (Relatório CEF RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.13.1). 
Obra em andamento. 
 
As demais ações planejadas relativas a Intervenção “Habitação de Interesse Social - HIS” encontram-se 
descritas no tópico “Operação Urbana Consorciada Faria Lima/ Obras relativas as Intervenções do Anexo II 
da Lei 13.769/2004 e 15.519/2011/ Intervenções Planejadas (página 49). 
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Transporte Coletivo  
 
Ações em andamento: 
 
O Transporte coletivo também está contemplado no Programa de Investimentos da Lei 13.769/2004 – 
Anexo 2 – item 4g e LAP nº 01/SVMA-G/2004, item 1.12. Ações neste sentido, e em especial em conjunto 
com a Companhia do Metropolitano de São Paulo -  METRÔ -  contemplam a execução de projetos, obras, 
desapropriações e serviços para implantação de linhas de Metrô, inclusive estações, no âmbito da OUCFL. 
O convênio firmado entre a Municipalidade e o Metrô, prevê um repasse de até R$ 200.000.000,00, sendo 
que já foram repassados para conta vinculada Metrô um total de R$ 120.500.000,00 e  comprovados por 
aquela Companhia medições num total de R$ 116.114.998,86, conforme aferidos pela CEF ((Relatório CEF 
RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 4.14).  
As obras que compõem esta Intervenção atendem ao quanto disposto na Instrução CVM 401 – art. 13, item  
V. 
A previsão de conclusão das obras da Linha 4 Amarela do Metrô no âmbito da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima é 2012. 
 
As demais ações planejadas relativas a Intervenção “Transporte Coletivo”, encontram-se descritas no tópico 
“Operação Urbana Consorciada Faria Lima/ Obras relativas as Intervenções do Anexo II da Lei 13.769/2004 
e 15.519/2011/ Intervenções Planejadas (página 49). 
 
 
Desapropriações 
 
Ações em andamento: 
 
As Intervenções supra indicadas, concluídas ou em andamento, demandam a necessidade de desapropriações 
de imóveis para sua consecução. Os recursos investidos em desapropriações oriundos da venda de CEPAC 
estão abaixo demonstrados, separados por Intervenção  (Relatório CEF RT GIDUR SP/SP 032/12 - item 
4.14): 
Interligação Av. Brig. Faria Lima – Funchal/ Haroldo Veloso – R$ 37.929.524,97 
 
Reconversão Urbana do Largo da Batata (inclui Implantação de Área Verde – Largo dos Pinheiros) – R$ 
70.312.261,74 
 
HIS – Real Parque – R$ 7.810.807,05  
 
As desapropriações previstas no âmbito da Operação Urbana Consorciada Faria Lima ocorrem em 
conformidade com o Programa de Intervenções do Anexo 2 da Lei 13.769/2004 e Lei 15.519/2011 e 
constituem-se na adequação fundiária necessária à implantação dessas Intervenções, cujas obras atendem ao 
quanto disposto na Instrução CVM 401 – art. 13, bem como Licença Ambiental Prévia - LAP nº 01/SVMA-
G/94. 
 
 
 
Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
Obras relativas às Intervenções do Anexo 2 da Lei 13.769/2004 e 15.519/2011 
 
 
Intervenções Planejadas 
 
De acordo com o Programa de Investimentos delineado no anexo 2 da Lei 13.769/2004 e art. 3º da Lei 
15.519/2011, bem como em atendimento às exigências previstas no licenciamento ambiental da Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima – LAP nº 01/SVMA-G/94, há intervenções ainda por contemplar, que serão 
objeto de futuras distribuições. Elas seguem abaixo relacionadas, com seus respectivos custos e prazos 
estimados. 
 
Obras a executar relativas às Intervenções  “Interligação do Prolongamento da Av. Brig. Faria Lima com a 
ligação Funchal-Haroldo Veloso” e “Boulevard JK”( Anexo 2  da Lei 13.769/2004 – itens III/ IVd/ X e LAP 
nº 01/SVMA-G/94): 
 
Boulevard JK (reforma de passeios+ infraestrutura para enterramento de redes + paisagismo + mobiliário 
urbano) + Passagem em desnível no eixo da Av. Pres. Juscelino Kubitschek entre os túneis Sebastião 
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Camargo/ Jânio Quadros x Tribunal de Justiça (Túnel sob a Av. Juscelino Kubitschek) + Reurbanização 
Vila Olímpia (reforma de passeios + infraestrutura para enterramento de redes + paisagismo + mobiliário 
urbano) + Implantação de iluminação pública entre a Rua Funchal e a Av. Brig. Faria Lima 
Custo estimado da Intervenção = R$ 430.000.000,00  
Prazo estimado: 36 meses, a partir de agosto/2013 
 
Alargamento da Rua Elvira Ferraz  
Custo estimado da Intervenção = R$ 22.000.000,00  
Prazo estimado: 12 meses, a partir de janeiro/2014 
 
Abertura de acesso à Marginal Pinheiros, na direção do prolongamento da Rua Gomes de Carvalho  
Custo estimado da Intervenção = R$ 12.500.000,00  
Prazo estimado: 18 meses a partir de janeiro/2014  
 
Implantação da futura passarela de ligação da Estação Vila Olímpia da CPTM até a Rua Funchal  
Custo estimado da Intervenção = R$ 9.000.000,00  
 Prazo estimado: 18 meses a partir de agosto/2014 
 
Obras de Drenagem – região da Vila Olímpia 
Custo estimado da Intervenção = R$ 31.000.000,00  
Prazo estimado: 18 meses a partir de agosto/ 2013 
 
Extensão da Av. Brig. Faria Lima até a Av. dos Bandeirantes  
 Custo estimado da Intervenção = R$ 94.000.000,00  
 Prazo estimado: 48 meses a partir de janeiro/2014 
 
Viaduto na Avenida dos Bandeirantes (confluência com prolongamento da Av. Brig. Faria Lima) 
Custo estimado da Intervenção = R$ 46.000.000,00 
Prazo estimado: 24 meses a partir de janeiro/2016 
 
Obras e serviços complementares às Intervenções “Interligação do Prolongamento da Av. Brig. Faria Lima 
com a ligação Funchal-Haroldo Veloso” e “Boulevard JK” relativos a remanejamento e infraestrutura de 
enterramento de redes aéreas da Eletropaulo/ manejo arbóreo/ licenças ambientais/  paisagismo e urbanismo/ 
mobiliário urbano/ acessibilidade/ desvios de tráfego/ sinalização viária para execução das obras/ iluminação 
pública/ obras complementares. 
Custo estimado da Intervenção = R$ 55.000.000,00 
Prazo estimado: 48 meses a partir de agosto/2013 
 
 
Assim, temos um valor estimado para as obras planejadas da Intervenção “Interligação do Prolongamento da 
Av. Brig. Faria Lima com a ligação Funchal-Haroldo Veloso” no total de R$ 269.500.000,00.  
Para a Intervenção “Boulevard JK” o valor estimado é de R$ 430.000.000,00. 
 
O custo estimado com as desapropriações necessárias para consecução das obras acima descritas é de R$ 
266.000.000,00 
 
Estas obras atendem ao quanto disposto na Instrução CVM 401 – art. 13, itens  IV, V e VI. 
 
 
 
 Obras à executar relativas a ampliação e melhorias de espaços públicos: praças, largos, passeios de 
pedestres ( Anexo 2  da Lei 13.769/2004 – itens III/ IV/ VIII  e LAP nº 01/SVMA-G/94 itens 1.4/ 1.9) 
 
Reurbanização + Ciclovia na Av. Brig. Faria Lima (reforma de passeios + infraestrutura para enterramento 
de redes + paisagismo + mobiliário urbano)  
Custo estimado da Intervenção = R$ 75.000.000,00 
Prazo estimado: 18 meses a partir de agosto/ 2013 
 
 
Acessos viários e passarelas para pedestres nas pontes Eusébio Matoso e Cidade Jardim   
Custo estimado da Intervenção = R$ 25.000.000,00 
Prazo estimado: 12 meses a partir de agosto/ 2013 
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Estas obras atendem ao quanto disposto na Instrução CVM 401 – art. 13, item V. 
 
 
 
Obras à executar relativas a produção de Habitação de Interesse Social - HIS       ( Anexo 2  da Lei 
13.769/2004 – item V e VI e LAP nº 01/SVMA-G/94) 
 
Favela Panorama: construção de 600 UH (estimativa)  
Custo estimado da Intervenção = R$ 118.000.000  
Prazo estimado: 24 meses a partir de agosto/ 2013 
 
Favela Coliseu: construção de 250 UH (estimado) 
Custo estimado da Intervenção = R$ 45.000.000  
Prazo estimado: 24 meses a partir de agosto/ 2013 
 
Provisão de Habitação  
Tendo em vista a previsão de investimentos nas intervenções em HIS acima descritas e ainda, por não haver 
população moradora de habitação subnormal atingida pelas desapropriações decorrentes da implantação das 
obras desta Operação Urbana, não há recursos previstos para este item em particular. 
 
Estas obras atendem ao quanto disposto na Instrução CVM 401 – art. 13, item II. 
 
 
Obras à executar relativas a Transporte Coletivo ( Anexo 2  da Lei 13.769/2004 – item VIII,  Lei 
15.519/2011 – art. 3º e LAP nº 01/SVMA-G/94 item 1.12) 
 
Sistema de transporte coletivo não poluente no eixo da Avenida Brigadeiro Faria Lima.Custo estimado da 
Intervenção (perímetro OUCFL) : R$  79.500.000,00 
Prazo estimado: 24 meses a partir de agosto de 2013 
 
Esta obra atende ao quanto disposto na Instrução CVM 401 – art. 13, item V. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
INTERVENÇÕES A SEREM FINANCIADAS COM RECURSOS DAS PRÓXIMAS 
DISTRIBUIÇÕES DE  CEPAC - RESUMO 
 
 
Intervenção:  “Interligação do Prolongamento da Av. Brig. Faria Lima com a ligação Funchal-Haroldo 
Veloso” 
Valor estimado = R$ 269.500.000,00 
 
Intervenção:  “Boulevard Juscelino Kubitschek” 
Valor estimado = R$ 430.000.000,00 
 
Desapropriações relativas às Intervenções  “Interligação do Prolongamento da Av. Brig. Faria Lima com a 
ligação Funchal-Haroldo Veloso” e “Boulevard JK” 
Valor estimado = R$ 266.000.000,00 
 
Intervenção:  “Reconversão Urbana do Largo da Batata” 
Valor estimado = R$ 146.396.412,16 
 
Desapropriações relativas à Intervenção  “Reconversão Urbana do Largo da Batata” 
Valor estimado = R$ 35.000.000,00 
 
Intervenção:  “HIS: Favela Coliseu/ Favela Panorama” 
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Valor estimado = R$ 163.000.000,00 
 
Intervenção:  “Implantação de Sistema de Transporte Coletivo” 
Valor estimado = R$ 79.500.000,00 
 
Intervenção:  “Ampliação e Melhoria de Espaços Públicos: Av. Brig. Faria Lima/ Ciclovia” 
Valor estimado = R$ 100.000.000,00 
 
Valor total das Intervenções planejadas descritas acima = R$ 1.489.396.412,16 
 
O valor  total estimado/apartado para execução de obras e serviços que têm relação com o escopo das 
Intervenções supra relacionadas nas distribuições anteriores totaliza = R$ 801.152.453,56. Somando-se a 
este valor  o montante investido nas Intervenções já concluídas (vide quadro da página 79) = R$ 
162.632.214,69, teremos o total de = R$ 963.783.668,25. 
Em contraposição,  o valor efetivamente alavancado com a colocação dos títulos – CEPAC – até o presente 
resultou =  R$ 1.188.880.074,00. A diferença entre o valor investido + estimado/ apartado nas Distribuições 
1, 2 e 3 e o montante arrecadado com a colocação de CEPAC  se traduz  num saldo positivo  =  R$ 
225.096.405,75. 
 
 
Assim, em resumo temos: 
 
Intervenções concluídas 
Valor investido =  R$ 162.632.214,69 
(Passagens em desnível Max Feffer e Jorn. Fernando Vieira de Mello + complementos)  
 
Intervenções parcialmente executadas, que terão sequência naspróximas  distribuições  
(vide “Obras Planejadas” – página 49), cujos valores estimados/apartados nas distribuições anteriores  =  R$ 
801.152.453,56 (Interligação do Prolongamento da Av. Faria Lima com a Ligação Funchal – Haroldo 
Veloso/ Boulevard Juscelino Kubitschek/ Reconversão Urbana do Largo da Batata/ Desapropriações 
relacionadas às Intervenções/ HIS/ Transporte Coletivo/ Ciclovia) 
 
Total dos valores pagos +  estimados/apartados nas distribuições anteriores 
Valor  =  R$ 963.784.668,25 
 
Total arrecadado com a colocação de CEPAC 
Valor  =  R$ 1.188.880.074,00 
 
Diferença entre o valor arrecadado  e os valores pagos + valores estimados/apartados =  R$ 
1.188.880.074,00  -  R$ 963.784.668,25 
Saldo positivo final  =  R$ 225.095.405,75 
  
 
Tendo em vista o  valor  total estimado das intervenções  previstas para as próximas distribuições e o saldo 
positivo acima indicado, teremos:  
Valor estimado das intervenções para as próximas distribuições = R$ 1.489.396.412,16 
Valor do saldo positivo resultante das distribuições anteriores = R$ 225.095.405,75 
Valor total previsto para as intervenções das próximas distribuições: 
= R$ 1.489.396.412,16– R$ 225.095.405,75 
= R$ 1.264.301.006,41 
 
Portanto, o valor total estimado para as intervenções das próximas distribuições é de R$ 1.264.301.006,41, a 
seguir demostrado no quadro: 
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OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA FARIA LIMA - INTERVENÇÕES -  PRÓXIMAS DISTRIBUIÇÕES                                                                                                                                                                                               

ESTIMATIVA DE CUSTOS E PRAZOS DE EXECUÇÃO 
         

 DESCRIÇÃO DAS INTERVENÇÕES     Prazo Estimado  
início/conclusão 

Valor Estimado 

1 - Interligação do Prolongamento da Av. Faria Lima com a Ligação Funchal - Haroldo Veloso   

Alargamento da Rua Elvira Ferraz = R$ 
22.000.000,00 

  12 meses a partir de 
janeiro/2014 

 

Abertura de acesso à Marginal Pinheiros, na direção do 
prolongamento da Rua Gomes de Carvalho = R$ 12.500.000,00 

18 meses a partir de 
janeiro/2014 

 

Passarela de ligação da Estação Vila Olímpia da CPTM até a Rua 
Funchal = R$ 9.000.000,00 

18 meses a partir de 
agosto/2014 

 

Obras de drenagem na região da Vila Olímpia =                              
R$ 31.000.000,00 

 18 meses a partir de 
agosto/2013 

 

Extensão da Av. Brig. Faria Lima até a Av. dos Bandeirantes =                         
R$ 94.000.000,00 

48 meses a partir de 
janeiro/2014 

 

Viaduto na Av. dos Bandeirantes (confluência dom prolongamento da 
Av. Brig. Faria Lima) = R$ 46.000.000,00 

24 meses a partir de 
janeiro/2016 

 

Obras complementares relacionadas a remanejamento e 
infraestrutura de enterramento de redes aéreas da Eletropaulo/ 
manejo arbóreo/ licenças ambientais/ paisagismo e urbanismo/ 
mobiliário urbano/ acessibilidade/ desvios de tráfego/ inalização viária 
para execução das obras/ iluminação pública = R$ 55.000.000,00 

48 meses a partir de 
agosto/2013 

 

2 - Boulevard Juscelino 
Kubitschek    

    36 meses a partir de 
agosto/2013 

R$ 
430.000.000,00 

3 - Desapropriações relativas às Intervenções - Interligação do 
Prolongamento da Av. Faria Lima com a Ligação Funchal - 
Haroldo Veloso/ Boulevard JK   

 agosto/2016 R$ 
266.000.000,00 

4 - Reconversão Urbana do Largo da Batata: continuação e 
finalização das obras                                                         

agosto/2013 R$ 
146.396.412,16 

5 - Desapropriações relativas è Intervenção - Reconversão 
Urbana do Largo da Batata                                                           

agosto/2013 R$ 35.000.000,00 

6 - HIS -  Favela Coliseu/ Favela 
Panorama 

    R$ 
163.000.000,00 

HIS Panorama = R$ 118.000.000,00    24 meses a partir de agosto/2013 

HIS Coliseu = R$ 
45.000.000,00 

    24 meses a partir de 
agosto/2013 

 

7 - Implantação de Sistema de 
Transporte Coletivo 

    R$ 79.500.000,00 

Implantação de um Sistema de Transporte Coletivo não poluente no 
eixo da Av. Brig. Faria Lima 

  

8 - Ampliação e melhoria de espaços públicos - Av. 
Brig. Faria Lima/ Ciclovia 

  R$ 
100.000.000,00 

Reurbanização + Ciclovia - região Av. Brig. Faria Lima = R$ 
75.000.000,00 

18 meses a partir de agosto/2013 

Acessos Viários e Passarelas para pedestres - Pontes Eusébio 
Matoso e Cidade Jardim = R$ 25.000.000,00 

12 meses a partir de 
agosto/2013 

 

TOTAL ESTIMADO PARA PRÓXIMAS 
DISTRIBUIÇÕES 

   R$ 
1.489.396.412,16 

Total de recursos oriundos da venda de CEPAC investidos em 
obras concluídas 

 R$ 
162.632.214,69 
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Total estimado/apartado na 1ª, 2ª e 3ª Distribuição para obras e serviços do escopo das Intervenções acima 
descritas 

Total de recursos auferidos com a venda de 
CEPAC 

   R$ 
1.188.880.074,00 

Diferença entre:                                                                                                   valor arrecadado  X  valores pagos + 
estimados/apartados 

Total Estimado para as próximas                                                      distribuições = R$ 
1.489.396.412,16 - R$ 225.095.405,75 

R$ 
1.264.301.006,41 

 
 
(*) Compõem o escopo do item 3 as seguintes atividades: projeto de serviços de enterramento da rede 
aérea e compatibilização da rede subterrânea das passagens em desnível/  Adaptação das redes elétrica e 
de telecomunicações das passagens em desnível/ enterramento da rede elétrica Av. Eusébio Matoso, 
Rebouças, Cidade Jardim/ prestação de serviços técnicos especializados de engenharia para apoio 
operacional às atividades de gerenciamento, fiscalização, supervisão e controle tecnológico das obras e 
serviços - Relatório CEF/ Ofício nº 2385/12 GIDUR - 032/12 - itens 4.3.1/4.3.2/ 4.3.3 (vide Prospecto da 
OUCFL, página 49).          
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DISTR. Instrução CVM 
401 Artigo 13 SITUAÇÃO/ PRAZO

TOTAL  
ESTIMADO/APARTADO 

NAS DISTRIBUIÇÕES 

1ª, 3ª
atende aos itens 

IV e  VI 

Em andamento/ vide 
quadro "Próximas  

Distribuições"
R$ 24.311.908,82

1ª, 2ª, 3ª
atende aos itens 

IV e  VI 

Em andamento/ vide 
quadro "Próximas  

Distribuições"
R$ 43.907.091,37

1ª, 2ª, 3ª
atende aos itens 

IV V e  VI 

Em andamento/ vide 
quadro "Próximas  

Distribuições"
R$ 75.285.642,55

1ª, 2ª, 3ª
atende aos itens 

IV V, VI e VIII 

Em andamento/ vide 
quadro "Próximas  

Distribuições"
R$ 242.901.414,37

1ª, 2ª, 3ª
atende aos itens 

IV V, VI e VIII 

Em andamento/ vide 
quadro "Próximas  

Distribuições"
R$ 91.765.080,75

1ª, 2ª, 3ª

atende ao item II 30 meses a partir de 
setembro/2010

R$ 116.981.315,70

3ª

atende ao item V dezembro/2012 R$ 200.000.000,00

3ª atende ao item V 
Em andamento/ vide 

quadro "Próximas  
Distribuições"

R$ 6.000.000,00

R$ 801.152.453,56

Linha 4 Amarela do Metrô no âmbito da OUC Faria Lima

1ª, 2ª e 3ª DISTRIBUIÇÃO - DESCRIÇÃO DAS INTERVENÇÕES 

HIS Real Parque

TOTAL APARTADO, CONFORME  ESTIMADO, NA 1ª, 2ª E 3ª 
DISTRIBUIÇÃO

3 - Boulevard Juscelino Kubitschek  (**) 

4 - Reconversão Urbana do Largo da Batata  (***)                                                         

5 - Desapropriações relativas è Intervenção - Reconversão Urbana 
do Largo da Batata                                                          

6 - HIS - Remoção completa da Favela Coliseu/ Remoção parcial da 
Favela  Real Parque/ Verba destinada à construção de HIS e 
urbanização de favelas (****)

7 - Implantação de Sistema de Transporte Coletivo

8 - Ciclovia

OUC FARIA LIMA - INTERVENÇÕES  EM  ANDAMENTO: SEUS PRAZOS  E RECURSOS APARTADOS  NA   1ª, 2ª e 3ª DISTRIBUIÇÃO  

1 - Interligação do Prolongamento da Av. Faria Lima com a Ligação 
Funchal - Haroldo Veloso  (*)

2 - Desapropriações relativas à Intervenção - Interligação do 
Prolongamento da Av. Faria Lima com a Ligação Funchal - Haroldo 
Veloso  
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(*) Das atividades que compõem o escopo do item 1, estão concluídas as seguintes: prolongamento da Av. 
Hélio Pelegrino e implantação de avenida duplicada no eixo formado pela Rua Funchal e Rua Haroldo 
Veloso/ obras e serviços de pavimentação, drenagem, paisagismo, iluminação pública e infraestrutura no 
trecho entre a Alameda  Raja Gabaglia e Rua Ramos Batista, na diretriz das ruas Gomes de Carvalho e 
Olimpíadas – Relatório CEF/ Ofício nº 2385/12 GIDUR – 032/12 – itens 4.4/4.5 (vide Prospecto OUCFL, 
página 62). As atividades a executar relativas a esta Intervenção estão descritas no escopo das Intervenções 
Planejadas (vide Prospecto da OUCFL, página 49). 
 
(**) Das atividades que compõem o escopo do item 3, estão concluídas as seguintes:  Projeto do Boulevard 
JK contemplando o estudo de alternativas para o cruzamento das avenidas Faria Lima e Juscelino 
Kubistchek, reavaliação do projeto funcional da Intervenção e elaboração do projeto preliminar/ prestação 
de serviços especializados de engenharia e assessoria técnica - Relatório CEF/ Ofício nº 2385/2012 GIDUR 
- 032/12 - itens 4.8/4.9; estão em andamento as obras e serviços a seguir indicados: Boulevard JK no trecho 
compreendido entre os túneis Sebastião de Camargo/ Jânio Quadros e a Rua Atílio Innocenti, pavimentação, 
drenagem, paisagismo, iluminação pública e infraestrutura no sistema viário de ligação da Rua Funchal com 
a Av. Brig. Faria Lima, na confluência com a  Av. Hélio Pellegrino, no eixo das ruas Gomes de Carvalho, 
Olimpíadas e Fiandeiras/ prestação de serviços técnicos especializados de engenharia para apoio operacional 
às atividades de gerenciamento, fiscalização, supervisão e controle tecnológico das obras e serviços - 
Relatório CEF/ Ofício nº 2385/2012 GIDUR - 032/12 - itens 4.6/4.7 (vide Prospecto da OUCFL, página 62).  
As atividades ainda a executar relativas a esta Intervenção estão descritas no escopo das Intervenções 
Planejadas (vide Prospecto da OUCFL, página 49). 
 
(***) Das atividades que compõem o escopo do item 4, estão concluídas as seguintes: elaboração de projeto 
executivo e execução de obras e serviços/ novo traçado da Av. Brig. Faria Lima na área abrangida pelo 
projeto; encontram-se parcialmente executados: urbanização da esplanada - setor leste / configuração de 
calçadões com acesso veicular controlado/ complementação viária Rua Baltazar Carrasco - Rua Sumidouro/ 
ligação Rua Butantã - Rua Amaro Cavalheiro/ ligação Rua Cardeal Arcoverde com Rua Manuel Carlos de 
Almeida/ Terminal de ônibus da Rua Capri e edifícios de apoio/ Nova Praça de Pinheiros/ desapropriações 
relacionadas a esta Intervenção -  Relatório CEF/ Ofício nº 2385/2012 GIDUR - 032/12 - itens 
4.10/4.11/4.12  (vide Prospecto da OUCFL, página 62).  As atividades a executar relativas a esta 
Intervenção estão descritas no escopo das Intervenções Planejadas (vide Prospecto da OUCFL, página 49). 
 
(****) Das atividades que compõem o escopo do item 6 encontra-se em andamento o Empreendimento de 
HIS Real Parque  (vide Prospecto da OUCFL, página 49); A intervenção que tem por alvo a Favela Coliseu 
está em fase de estudos - Relatório CEF/ Ofício nº 2385/2012 GIDUR - 032/12  - itens 4.13.1/4.14.1. As 
atividades ainda a executar relativas a esta Intervenção estão descritas no escopo das Intervenções 
Planejadas (vide Prospecto da OUCFL, página 49).
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Prazo Estimado  
início/conclusão Valor Estimado

R$ 269.500.000,00

12 meses a partir de 
janeiro/2014

18 meses a partir de 
janeiro/2014

18 meses a partir de 
agosto/2014

18 meses a partir de 
agosto/2013

48 meses a partir de 
janeiro/2014

24 meses a partir de 
janeiro/2016

48 meses a partir de 
agosto/2013

36 meses a partir de 
agosto/2013 R$ 430.000.000,00

 agosto/2016 R$ 266.000.000,00

agosto/2013 R$ 146.396.412,16

agosto/2013 R$ 35.000.000,00

R$ 163.000.000,00

24 meses a partir de 
agosto/2013

24 meses a partir de 
agosto/2013

R$ 79.500.000,00

R$ 100.000.000,00

18 meses a partir de 
agosto/2013

12 meses a partir de 
agosto/2013

R$ 1.489.396.412,16

R$ 162.632.214,69

R$ 801.152.453,56

R$ 1.188.880.074,00

R$ 225.095.405,75

Valor Final Estimado para as 
próximas distribuições R$ 1.264.301.006,41

Total de recursos oriundos da venda de CEPAC investidos em obras 
concluídas

Total estimado/apartado na 1ª, 2ª e 3ª Distribuição para obras e 
serviços do escopo das Intervenções acima descritas

Total de recursos auferidos com a venda de CEPAC

Total Estimado para as próximas                                                      
distribuições = R$ 1.489.396.412,16 - R$ 225.095.405,75

HIS Panorama = R$ 118.000.000,00

HIS Coliseu = R$ 45.000.000,00

Implantação de um Sistema de Transporte Coletivo não poluente no eixo da 
Av. Brig. Faria Lima

Reurbanização + Ciclovia - região Av. Brig. Faria Lima = R$ 75.000.000,00

7 - Implantação de Sistema de Transporte Coletivo

8 - Ampliação e melhoria de espaços públicos - Av. Brig. Faria 
Lima/ Ciclovia

TOTAL ESTIMADO PARA PRÓXIMAS DISTRIBUIÇÕES

Diferença entre:                                                                                                   
valor arrecadado  X  valores pagos + estimados/apartados

Acessos Viários e Passarelas para pedestres - Pontes Eusébio Matoso e 
Cidade Jardim = R$ 25.000.000,00

OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA FARIA LIMA - INTERVENÇÕES -  PRÓXIMAS DISTRIBUIÇÕES                                                                                                                                                                                               
ESTIMATIVA DE CUSTOS E PRAZOS DE EXECUÇÃO

 DESCRIÇÃO DAS INTERVENÇÕES 

1 - Interligação do Prolongamento da Av. Faria Lima com a Ligação 
Funchal - Haroldo Veloso  

6 - HIS -  Favela Coliseu/ Favela Panorama

4 - Reconversão Urbana do Largo da Batata: continuação e 
finalização das obras                                                        

5 - Desapropriações relativas è Intervenção - Reconversão Urbana 
do Largo da Batata                                                          

2 - Boulevard Juscelino Kubitschek   

Alargamento da Rua Elvira Ferraz = R$ 22.000.000,00

Abertura de acesso à Marginal Pinheiros, na direção do prolongamento da 
Rua Gomes de Carvalho = R$ 12.500.000,00
Passarela de ligação da Estação Vila Olímpia da CPTM até a Rua Funchal 
= R$ 9.000.000,00
Obras de drenagem na região da Vila Olímpia =                              R$ 
31.000.000,00

Viaduto na Av. dos Bandeirantes (confluência dom prolongamento da Av. 
Brig. Faria Lima) = R$ 46.000.000,00

Extensão da Av. Brig. Faria Lima até a Av. dos Bandeirantes =                         
R$ 94.000.000,00

Obras complementares relacionadas a remanejamento e infraestrutura de 
enterramento de redes aéreas da Eletropaulo/ manejo arbóreo/ licenças 
ambientais/ paisagismo e urbanismo/ mobiliário urbano/ acessibilidade/ 
desvios de tráfego/ inalização viária para execução das obras/ iluminação 
pública = R$ 55.000.000,00

3 - Desapropriações relativas às Intervenções - Interligação do 
Prolongamento da Av. Faria Lima com a Ligação Funchal - Haroldo 
Veloso/ Boulevard JK  
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  OUTRA OFERTA PÚBLICA DE CEPAC 

 
Operação Urbana Consorciada Água Espraiada 
 
A Prefeitura do Município de São Paulo registrou a Operação Urbana Consorciada Água Espraiada junto 
à CVM (registro nº 2004/01) em 14 de julho de 2004, para a emissão de até 3.750.000 CEPAC, ao preço 
unitário mínimo inicial de R$ 300,00.  
 
Os CEPAC serão colocados por meio de leilões a se realizar em Bolsa de Valores ou Mercado de Balcão 
Organizado durante o período de distribuição autorizado pela CVM. 
 
A 1ª distribuição pública de CEPAC no âmbito da Operação Urbana Consorciada Água Espraiada foi 
registrada junto à CVM sob o nº CVM/SRE/TIC/2004/001, englobando 660.468 CEPAC, no montante de 
até R$198.140.400,00, tendo como intervenções a serem financiadas prioritariamente com os recursos 
obtidos: (i) a implantação de duas pontes estaiadas sobre o Rio Pinheiros e (ii) a construção de 600 
habitações de interesse social na favela Jardim Edith. 
 
Com o término do prazo autorizado pela CVM para a distribuição pública de CEPAC da 1ª distribuição, a 
Prefeitura do Município de São Paulo registrou a 2ª distribuição pública de CEPAC junto à CVM sob o nº 
CVM/SER/TIC/2007/001, em 10 de janeiro de 2007, para a colocação de até 317.781 CEPAC, no 
montante de até R$ 95.334.300,00, tendo como intervenções a serem financiadas as mesmas da 1ª 
distribuição. 
 
Em 23.01.08, a CVM autorizou a 3ª distribuição pública de CEPAC sob o nº CVM/SRE/TIC/2008/001.  
Foram ofertados 186.740 CEPAC ao valor  mínimo de R$ 300,00 cada, totalizando um montante de R$ 
56.022.000,00, destinados à complementação dos recursos necessários para a implantação de HIS para 
atendimento às famílias impactadas pelas obras das pontes. 
 
A quarta Distribuição foi autorizada em setembro de 2008 para colocação de até 1.201.841 CEPAC, ao 
valor mínimo de R$300,00, totalizando R$360.552.300,00. As Intervenções objeto do registro de 
distribuição foram: construção de unidades de Habitação de Interesse Social, projetos e obras de 
implantação nos setores Brooklin e Jabaquara, prolongamento da av. Jornalista Roberto Marinho e obras 
de extensão até a av. Pedro Bueno, implantação de áreas verdes, implantação de sistema de transporte 
coletivo nos setores Chucri Zaidan e Brooklin, implantação de sistema de drenagem no setor Chucri 
Zaidan e aquisição/desapropriação de terrenos.    
   
A 5ª Distribuição de CEPAC, foi autorizada em 09, de fevereiro de 2012, para a colocação de 1.719.339  
de CEPAC, ao valor  mínimo de R$ 460,00, totalizando R$  790.895.940,00. As intervenções objeto do 
registro foram: i) Conclusão e adequação da av. Água Espraiada (atual avenida jorn. Roberto Marinho) e 
His; ii) Parque Chuvisco; iii) Sistema de transporte coletivo av. Luis Carlos Berrini; iv). Sistema de 
drenagem na bacia Cordeiro – Americanópolis; v) Desapropriações e vi) Prolongamento da avenida 
Chucri Zaidan e ponte Burle Marx. 
 
Cada CEPAC, no âmbito da Operação Urbana Consorciada Água Espraiada, confere ao seu titular direito 
adicional de construção e/ou de modificação de usos e parâmetros urbanísticos da Operação Urbana 
Consorciada Água Espraiada, de acordo com a respectiva tabela de conversão, observados o estoque 
máximo de 3.750.000 m², bem como os estoques específicos para os setores da operação, previstos na 
legislação específica.  
 
Os CEPAC emitidos no âmbito da Operação Urbana Consorciada Água Espraiada só podem ser 
utilizados na Operação Urbana Consorciada Água Espraiada, não podendo, em nenhuma hipótese, ser 
utilizado em outra região ou em outra operação Urbana Consorciada.   
 
Para maiores informações relativas à Operação Urbana Consorciada Água Espraiada, favor consultar o 
Prospecto da operação e os Suplementos das distribuições públicas de CEPAC que se encontram 
disponíveis nos seguintes endereços: sede da SP-urbanismo, sito à Rua São Bento, nº 405, 16º andar, 
Centro, São Paulo – SP, bem como nos endereço eletrônicos mencionados a pág. 12, deste prospecto. 
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DADOS DO COORDENADOR DA OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA FARIA LIMA: SP-URBANISMO  
 
A SP-Urbanismo e a SP-Obras (vide pág. 61), são as novas empresas originadas a partir da cisão da 
EMURB, sendo as  responsáveis pela transformação do perfil viário e urbanístico de São Paulo e estão 
presentes em todas as obras importantes da cidade, como a execução das avenidas Paulista e Faria Lima, a 
reurbanização do Vale do Anhangabaú e da Praça da Sé, a implantação de calçadões nas ruas do centro, a 
renovação do Edifício Martinelli e do Palácio das Indústrias e o complexo viário Ayrton Senna. 

A SP-Urbanismo e a SP-Obras são empresas municipais constituídas na forma de sociedade simples, cuja 
autorização para sua criação se deu pela Lei Municipal nº 15.056, de 8 de dezembro de 2009.  

A SP-Urbanismo possui como objetivo fundamental dar suporte e desenvolver as ações governamentais 
voltadas ao planejamento urbano e à promoção do desenvolvimento urbano do Município de São Paulo, 
para concretização de planos e projetos da Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano,  e em especial Coordenar as Operações Urbanas Consorciadas. 

A SP-Obras cumpre a  execução de programas e  obras de desenvolvimento urbano, obedecendo a planos 
elaborados de acordo com os órgãos próprios da Prefeitura e aprovados previamente pela Câmara 
Municipal, bem como  implementar as obras na cidade e as  que vierem a ser contratadas pela 
Administração Direta. 

Atualmente, a SP-Urbanismo planeja e faz a gestão das obras vinculadas às Operações Urbanas. 

A SP-Urbanismo e a SP-Obras participam das quatro Operações Urbanas que visam promover melhorias 
em regiões pré-determinadas da cidade por meio de parcerias entre o Poder Público e a iniciativa privada. 
Atualmente, estão em andamento quatro Operações Urbanas: Faria Lima, Água Espraiada, Centro e Água 
Branca. 
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Figura 3 - Organograma SP-Urbanismo 

 
Fonte: SP-Urbanismo 
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OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA FARIA LIMA - RESUMO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE  
 
Os principais diplomas legais que afetam, direta ou indiretamente, a Operação Urbana Consorciada Faria 
Lima e os CEPAC a serem emitidos são: 
 
1. Constituição Federal (artigo 182); 
2. Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade); 
3. Lei Municipal nº 13.430, de 13 de setembro de 2002 (Plano Diretor Estratégico do Município de São 

Paulo); 
4. Lei Municipal nº 13.769 de 26 de janeiro de 2004 (Lei da Operação Urbana Consorciada Faria 

Lima), com a redação parcialmente alterada pela Lei nº 13.871, de 8 de julho de 2004; 
5. Decreto nº 53.094, de 19 de abril de 2012 (Regulamenta a Operação Urbana Consorciada Faria 

Lima); e 
6. Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004. (Plano Regional Estratégico das Subprefeituras) 
7. Decreto nº 45.726, de 21 de fevereiro de 2005 (Regulamenta a equivalência entre as zonas de uso 

definidas pelas Leis nº 13.430, de 13 de setembro de 2002 e nº 13.885, de 25 de agosto de 2004, e as 
zonas de uso instituídas por legislação anterior) 

8. Decreto nº45.817, de 4 de abril de 2005 (Regulamenta a classificação dos usos residenciais e não-
residenciais) 

9. Lei nº 14.044, de 2 de setembro de 2005 (Dispõe sobre a exclusão das áreas cobertas de garagem 
das áreas computáveis para efeito do cálculo do coeficiente de aproveitamento, nas condições que 
especifica) 

10. Resolução nº 3.305, de 27 de setembro de 2005 (Regulamenta as diretrizes pertinentes à aplicação 
dos recursos dos planos de benefícios das entidades fechadas de previdência complementar) 

11. Portaria 074, de 2 de novembro de 2012. (desvinculação de CEPAC) 
12. Portaria   474, de 04 de maio de 2012  (indicação do representante perante a CVM) 
A seguir, os principais aspectos da legislação pertinente. 
 

1. Constituição Federal (artigo 182) 
 
O artigo 182 da Constituição Federal de 1988 atribui ao Poder Público municipal a competência para 
estabelecer a política de desenvolvimento urbano, por meio de um Plano Diretor aprovado pela Câmara 
Municipal, para municípios com mais de vinte mil habitantes (§1º). 
 

2. Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) 
 
O Estatuto da Cidade trata da execução da política urbana de que trata o artigo 182 da Constituição 
Federal. 
 
Em seus artigos 28 a 31, o Estatuto da Cidade trata genericamente da outorga onerosa do direito de 
construir, pelo qual o beneficiário pode exercer um direito de construir acima do coeficiente de 
aproveitamento básico, mediante o pagamento de contrapartida, sempre de acordo com o Plano Diretor 
Estratégico. 
 
A Seção X do Estatuto da Cidade trata especificamente das Operações Urbanas Consorciadas, definidas 
no artigo 32, §1º, como “o conjunto de Intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Público 
municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores 
privados, com o objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias 
sociais e a valorização ambiental”. 
 
O §2º do mesmo artigo 32 expressamente autoriza, no âmbito de Operações Urbanas Consorciadas (i) a 
modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo, bem como 
alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente; e (ii) a regularização 
de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a legislação vigente. 
 
O artigo 33 determina que a Operação Urbana Consorciada seja criada por lei específica e prevê 
requisitos mínimos para que seja válida, dentre os quais: (i) definição da área a ser atingida; (ii) programa 
básico de ocupação da área; (iii) programa de atendimento econômico e social para a população 
diretamente afetada pela operação; (iv) finalidades da operação; (v) estudo prévio de impacto de 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/desenvolvimento_urbano/sp_urbanismo/cepac/index.php?p=47586
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vizinhança; (vi) contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores 
privados em função da utilização dos benefícios; e (vii) forma de controle da operação, obrigatoriamente 
compartilhado com representação da sociedade civil. 
 
Há expressa determinação para que os recursos obtidos pelo Poder Público municipal da contrapartida 
paga pelos beneficiários sejam utilizados, com exclusividade, na própria Operação Urbana Consorciada 
(artigo 33, §1º). 
  
Finalmente, o artigo 34 autoriza os Municípios a emitir quantidade determinada de certificados de 
potencial adicional de construção (CEPAC), definida na lei específica que aprovar a Operação Urbana 
Consorciada, os quais deverão ser alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras 
necessárias à própria operação. 
 
Ainda por expressa disposição contida no Estatuto da Cidade, os CEPAC podem ser livremente 
negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da operação (artigo 34, 
§1º). Os CEPAC devem ser utilizados como pagamento da área de construção que supere os padrões 
estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica que aprovar 
a Operação Urbana Consorciada (artigo 34, §2º). 
 
Portanto, os CEPAC são o meio de pagamento da contrapartida pela outorga onerosa do direito de 
construir no âmbito específico de Operações Urbanas Consorciadas. 
 

3. Lei Municipal nº 13.430, de 13 de setembro de 2002 (Plano Diretor Estratégico do Município de 
São Paulo) 

 
Na forma determinada pela Constituição e pelo Estatuto da Cidade, o Município de São Paulo tem um 
Plano Diretor Estratégico, aprovado pela Câmara Municipal em setembro de 2002, que substituiu o Plano 
Diretor Estratégico anterior. 
 
O Plano Diretor Estratégico de São Paulo prevê, em seu Capítulo III, os instrumentos de gestão urbana e 
ambiental, dentre os quais as Operações Urbanas Consorciadas (artigo 198, inciso XXII). 
Na Seção IV, o Plano Diretor Estratégico trata genericamente da outorga onerosa do direito de construir 
(conforme artigos 28/31 do Estatuto da Cidade). 
 
O artigo 212, inciso II, do Plano Diretor Estratégico, determina que o potencial construtivo adicional 
passível de obtenção mediante pagamento de contrapartida seja regulado, inclusive em Operações 
Urbanas Consorciadas, por um estoque. O §5º do mesmo artigo 212 estabelece que o estoque de potencial 
construtivo adicional seja expressamente indicado nas leis de Operações Urbanas. 
 
O artigo 213 trata da fórmula de cálculo das contrapartidas, valendo destacar que o §3º mantém os 
critérios de cálculo porventura estabelecidos nas leis de Operações Urbanas em vigor quando da 
promulgação do Plano Diretor Estratégico, o que é reiterado pelo artigo 214, §1º. 
 
O artigo 215 trata da emissão de certidões de outorga onerosa de potencial adicional de construção fora 
do âmbito de Operações Urbanas, sendo importante destacar que, conforme o §2º, alínea “a”, é 
expressamente vedada a transferência do direito obtido em outras regiões para áreas de Operações 
Urbanas. Ou seja, no âmbito de Operações Urbanas, o direito de construir somente pode ser outorgado de 
acordo com as regras específicas, não se podendo aproveitar nas áreas compreendidas por Operações 
Urbanas benefícios concedidos de outras maneiras. 
 
Os artigos 217/219 referem-se à transferência do direito de construir, de um imóvel para outro, mediante 
condições específicas (doação à prefeitura, preservação de imóveis de interesse cultural ou paisagístico, 
implantação de programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de 
baixa renda e habitação de interesse social, etc.). O artigo 219 condiciona o exercício deste direito a zonas 
especiais (denominadas ZEPEC, ZEIS e ZEPAG). Já o artigo 220 veda a transferência do potencial 
construtivo para lotes situados em áreas de projetos estratégicos quando localizados em áreas de 
Operações Urbanas Consorciadas. 
 
A Seção VI do Plano Diretor Estratégico trata das áreas de Intervenção urbana, dentre as quais as 
Operações Urbanas Consorciadas (artigo 221, inciso I). De acordo com o §2º do mesmo artigo 221, as 
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áreas de Operação Urbana Consorciada deverão seguir as condições, parâmetros e diretrizes estabelecidos 
na Seção VII - Das Operações Urbanas Consorciadas, do Capítulo III do Título III do Plano Diretor 
Estratégico. 
 
Antes de abordar especificamente a parte relacionada às Operações Urbanas Consorciadas, vale destacar 
que o §3º do mesmo artigo 221 estabelece que “nas Áreas de Intervenção Urbana poderão ser 
estabelecidos Coeficientes de Aproveitamento Máximo limitados a 4,0 (quatro), que poderão ser 
atingidos mediante Outorga Onerosa de Potencial Construtivo e Transferência do Direito de Construir, 
bem como o estoque de potencial a eles relativos, com base nos estudos técnicos de capacidade de 
suporte da infra-estrutura de circulação e nas finalidades da Intervenção”. 
 
O artigo 225 do Plano Diretor Estratégico define Operações Urbanas Consorciadas como “o conjunto de 
medidas coordenadas pelo Município com a participação dos proprietários, moradores, usuários 
permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar transformações urbanísticas estruturais, 
melhorias sociais e a valorização ambiental, notadamente ampliando os espaços públicos, organizando o 
transporte coletivo, implantando programas habitacionais de interesse social e de melhorias de infra-
estrutura e sistema viário, num determinado perímetro”. 
 
O §1º determina que cada Operação Urbana Consorciada seja criada por lei específica que atenda ao 
disposto nos artigos 32/34 do Estatuto da Cidade. 
 
O Plano Diretor Estratégico prevê, no artigo 225, §2º, novas Operações Urbanas Consorciadas (Diagonal 
Sul, Diagonal Norte, Carandiru-Vila Maria, Rio Verde-Jacú, Vila Leopoldina, Vila Sônia e Celso Garcia, 
Santo Amaro e Tiquatira), além das existentes Faria Lima, Água Branca, Centro e Águas Espraiadas, com 
os perímetros descritos nas suas leis específicas e indicadas no Mapa nº 09 anexo ao Plano Diretor 
Estratégico. 
 
No artigo 226 novamente se define o coeficiente máximo 4,0 (quatro) na áreas compreendidas no 
perímetro das Operações Urbanas Consorciadas. 
 
O artigo 227 prevê as finalidades alternativas das Operações Urbanas Consorciadas: (i) implantação de 
equipamentos estratégicos para o desenvolvimento urbano; (ii) otimização de áreas envolvidas em 
Intervenções urbanísticas de porte e reciclagem de áreas consideradas subutilizadas; (iii) implantação de 
Programas de Habitação de Interesse Social; (iv) ampliação e melhoria da Rede Estrutural de Transporte 
Público Coletivo; (v) implantação de espaços públicos; (vi) valorização e criação de patrimônio 
ambiental, histórico, arquitetônico, cultural e paisagístico; (vii) melhoria e ampliação da infra-estrutura e 
da Rede Viária Estrutural; (viii) dinamização de áreas visando à geração de empregos. 
 
O artigo 228 repete a disciplina contida no Estatuto da Cidade quanto aos benefícios que podem ser 
concedidos mediante o pagamento de contrapartida, quais sejam: (i) a modificação de índices e 
características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo, bem como alterações das normas 
edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente e o impacto de vizinhança; e (ii) a 
regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a legislação vigente. 
 
O Plano Diretor Estratégico de São Paulo é ainda mais rígido, em seu artigo 229, do que o Estatuto da 
Cidade (art. 33), ao exigir, para cada lei que criar Operação Urbana Consorciada: (i) delimitação do 
perímetro da área de abrangência; (ii) finalidade da operação; (iii) programa básico de ocupação da área e 
Intervenções previstas; (iv) estudo prévio de impacto ambiental, de vizinhança; (v) programa de 
atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela operação; (vi) solução 
habitacional dentro de seu perímetro ou vizinhança próxima, no caso da necessidade de remover os 
moradores de favelas e cortiços; (vii) garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de especial 
valor histórico, cultural, arquitetônico, paisagístico e ambiental, protegidos por tombamento ou lei; (viii) 
instrumentos urbanísticos previstos na operação; (ix) contrapartida a ser exigida dos proprietários, 
usuários permanentes e investidores privados em função dos benefícios recebidos; (x) estoque de 
potencial construtivo adicional; (xi) forma de controle da Operação, obrigatoriamente compartilhado com 
representação da sociedade civil; e (xii) conta ou fundo específico que deverá receber os recursos de 
contrapartidas financeiras decorrentes dos benefícios urbanísticos concedidos. 
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E a despeito do que já determina o Estatuto da Cidade (artigo 33, §1º), o parágrafo único do artigo 229 do 
Plano Diretor Estratégico exige que os recursos obtidos pelo Poder Público com o pagamento das 
contrapartidas seja aplicado integralmente nas Intervenções da Operação Urbana Consorciada. 
 
O artigo 230 prevê que lei específica que criar a Operação Urbana Consorciada poderá prever a emissão, 
pelo Município, de quantidade determinada de CEPAC, que serão alienados em leilão ou utilizados 
diretamente no pagamento das obras, desapropriações necessárias à própria Operação, para aquisição de 
terreno para a construção de HIS (Habitação de Interesse Social) na área de abrangência da Operação, 
visando ao barateamento do custo da unidade para o usuário final e como garantia para obtenção de 
financiamentos para a sua implementação. 
 
Os benefícios obtidos pelo pagamento da contrapartida, por meio de CEPAC, somente podem ser 
utilizados nas áreas da própria Operação Urbana Consorciada (artigo 230, §1º). 
 
O interessado pode utilizar os CEPAC na aprovação de projeto de edificação específico (art. 230, §2º), ou 
vinculá-los a um terreno, assegurando assim os benefícios para utilização futura naquele mesmo terreno 
(art. 230, §3º). 
 
Os artigos 231 e 232 do Plano Diretor Estratégico de São Paulo reforçam a determinação nos perímetros 
das Operações Urbanas Consorciadas, a outorga onerosa se regerá, exclusivamente, pelas disposições de 
suas leis específicas. 
 
E mais uma vez o artigo 233 estabelece: “os imóveis localizados no interior dos perímetros das 
Operações Urbanas Consorciadas, não são passíveis de receber o potencial construtivo transferido de 
imóveis não inseridos no seu perímetro”. 
 
Finalmente, o artigo 234 expressamente consigna que as Operações Urbanas Consorciadas já existentes 
na ocasião da promulgação do Plano Diretor Estratégico, caso da Operação Urbana Consorciada Água 
Espraiada, deverão obedecer às regras de suas respectivas leis específicas. 
 

4. Lei Municipal nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004 (Lei da Operação Urbana Consorciada Faria 
Lima) 

 
Trata-se da lei específica que disciplina a Operação Urbana Consorciada Faria Lima, substituindo a lei 
anterior (Lei Municipal nº 11.732, de 14 de março de 1995), e que na sequência foi objeto de 
modificações introduzidas pela Lei Municipal nº 13.871, de 8 de julho de 2004, pela Lei Municipal nº 
13.885, de 25 de agosto de 2004 e mais recentemente pela  Lei Municipal  n.º 15.519, de 29 de dezembro 
de 2011. 
 
O resumo da legislação já contempla o texto consolidado da Lei da Operação Urbana Consorciada Faria 
Lima. 
 
A Operação Urbana Consorciada Faria Lima tem seus limites e perímetro delimitados no artigo 1º. 
 
O artigo 2º define o que é potencial adicional de construção, quais benefícios podem ser obtidos e 
estabelece, em seu §3º, que os interessados que já tenham dado entrada em seus projetos poderão optar 
entre a utilização da legislação então vigente, ou os concedidos no termo da nova Lei da Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima. 
 
A Operação Urbana Consorciada Faria Lima divide-se em quatro setores (art. 3º): Pinheiros (Setor 1), 
Faria Lima (Setor 2), Hélio Pelegrino (Setor 3) e Olimpíadas (Setor 4). 
 
O artigo 4º traz os objetivos específicos da Operação urbana Consorciada Faria Lima,  e indica, dentre 
outras finalidades cuja implementação ainda depende de estudos, a realização das seguintes obras: (i) 
melhoramentos ainda não implantados, constantes do plano aprovado pela Lei nº 7.104, de 3 de janeiro de 
1968, desde a Avenida Pedroso de Moraes até a confluência da Rua Nova Cidade com a Avenida Hélio 
Pellegrino; (ii) melhoramentos ainda não implantados, constantes do plano aprovado pela Lei nº 8.126, de 
27 de setembro de 1974, e referentes a interligação da Avenida Cidade Jardim com a Avenida dos 
Bandeirantes; (iii) melhoramentos referentes a planos de integração e interligação do sistema viário, 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/desenvolvimento_urbano/sp_urbanismo/operacoes_urbanas/faria_lima/index.php?p=36684
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/desenvolvimento_urbano/sp_urbanismo/operacoes_urbanas/faria_lima/index.php?p=36684
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situados dentro do perímetro da Operação Urbana e constantes de leis em vigor; (iv) obras, equipamentos 
públicos e áreas verdes contidos no perímetro da Operação Urbana; 
 
As diretrizes urbanísticas da Operação Urbana Consorciada Faria Lima estão contidas no artigo 5º, 
enfatizando-se no parágrafo único do referido artigo a possibilidade de adoção de outros mecanismos para 
a provisão de habitações de interesse social (HIS). 
 
Os artigos 6º a 8º tratam especificamente dos meios e recursos para a realização das Intervenções 
previstas na Operação Urbana Consorciada Faria Lima. 
 
De acordo com o artigo 6º, o Poder Executivo Municipal está autorizado a outorgar, de forma onerosa, o 
potencial adicional de construção ou  alteração de usos e parâmetros urbanísticos, estabelecidos na 
legislação de uso e ocupação do solo vigente à data de protocolamento do processo, nos lotes contidos no 
perímetro definido no artigo 1º da lei, na conformidade dos valores, critérios e condições nesta 
estabelecidos, como forma de obtenção dos meios e recursos destinados à PMSP, para realização da 
Operação Urbana Faria Lima4. 
 
Na forma do parágrafo único do artigo 6º, fica limitado em 2.250.000 metros quadrados o potencial 
adicional de construção que pode ser outorgado no âmbito da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, 
sendo que deste total devem ser deduzidos todos os metros quadrados de outorga de adicional de 
construção aprovados até a data de protocolamento do processo. 
 
Tendo em vista a existência de estoques em cada um dos quatro setores existentes, os metros quadrados 
disponíveis dividem-se de acordo com a seguinte tabela, contida no artigo 8º da Lei: 
 

DISTRIBUIÇÃO GERAL DOS ESTOQUES 
    

Perímetro  Estoque máximo (m²)  
  Residencial Com/Serv Total 
    
SETOR 1 – Pinheiros    286.695       96.600                   383.295  
SETOR 2 - Faria Lima    288.190       73.715                   361.905  
SETOR 3 - Hélio Pelegrino    292.445      182.505                   474.950  
SETOR 4 – Olimpíadas    190.440       95.565                   286.005  
    

RESUMO DOS ESTOQUES 
    
ESTOQUE TOTAL DE ÁREA ADICIONAL 2.250.000 m² 

    
ÁREA ADICIONAL JÁ UTILIZADA  940.000 m² 
    
ESTOQUE LÍQUIDO A SER UTILIZADO 1.310.000 m² 
  
Portanto, por ocasião da elaboração da Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, existiam 
1.310.000 metros quadrados de potencial adicional de construção disponíveis à outorga, divididos entre 
os quatro setores. Esgotado o Estoque de um setor, somente poderá haver outorga de potencial adicional 
de construção nos demais setores, até que sejam atingidos seus respectivos limites. 
 
 
Esses valores constam da Lei no.13.769/04 e já sofreram alterações em função de aprovação de projetos 
nos quais foram consumidos 28.091,46m² por meio de Outorga Onerosa. Portanto, o número de metros 
quadrados disponível (1.281.908,54 m²) é diferente do que o indicado na Lei da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima, tendo em vista a possibilidade de consumo de Estoque até a colocação pública 
dos CEPAC. 
                                                           
4 Alteração introduzida pela Lei Municipal nº 13.885, de 25 de agosto de 2004. 
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Na forma do artigo 7º, a contrapartida da outorga onerosa do potencial adicional de construção, ou de 
modificação de uso e parâmetros urbanísticos, deve ser feita por meio de CEPAC. 
 
O valor mínimo de cada CEPAC é de R$1.100,00 (§2º), atualizado para R$ 1.538,00 (§ 2º, art. 7º), e poderá ser 
alienado à vista ou em até 10 parcelas mensais, consecutivas e reajustáveis por índice a ser definido pela 
SP-Urbanismo, com pagamento inicial de 15% do valor da alienação (§3º).  
 
A expedição de Alvará de Aprovação e Execução de Projeto, ou a vinculação de lotes, somente ocorrerão 
com a utilização de CEPAC quitados (§4º). 
 
O Município de São Paulo está autorizado a emitir até 1.000.000 CEPAC (Lei nº 15.519, de 29 de dezembro de 2011)  
, que deverão ser alienados em leilão público ou utilizados diretamente no pagamento das Intervenções, 
conversíveis de acordo com a seguinte tabela: 
 

TABELA DE EQUIVALÊNCIA DOS CEPAC  
 
 
 

Residencial Com/Serv Residencial Com/Serv
1a 1,2 0,8 2 1,2 0,8
1b 1,8 1,5 2 1,8 1,2
1c 2,6 1,7 2 2,6 1,7
1d 2,8 1,8 2 2,3 1,5
2a 0,8 0,5 1,5 0,8 0,5
2b 0,9 0,6 1,5 0,9 0,6
2c 1,1 0,8 1,5 1,2 0,8
2d 1,3 0,5 1,5 0,8 0,5
2e 1,8 1,2 1,5 1,8 1
3a 1,2 0,8 1,5 1,2 0,8
3b 1,2 1 1,5 1,2 0,8
3c 2,5 1 1,5 1,5 1
3d 1,5 1 1,5 1,5 1
3e 2,5 1,5 1,5 2,3 1,5
4a 0,9 0,6 2 0,9 0,6
4b 2 0,9 2 1,4 0,9
4c 2 1,2 2 1,8 1,2
4d 2 1 2 1,5 1

SETOR 1  
Pinheiros

SETOR 2  Faria 
Lima

SETOR 3 Hélio 
Pelegrino

SETOR 4 
Olimpíadas

PERÍMETRO COLUNA A COLUNA B COLUNA C

SETOR SUB SETORES

Equivalência de 1 CEPAC em m² de 
área adicional de construção 

computável

Equivalência de 
1 CEPAC em m² 

de área de 
terreno 

referente à 
mudança de uso 

e parâmetros 
urbanísticos

Equivalência de 1 CEPAC em m² de 
terreno para taxa de ocupação 

adicional (acima de 50% até 70%)

 
1a, 3a, 4a -  frente para a Av.  F. Lima 
2a -   frente para Av.F. Lima, entre Rebouças e C. Jardim 
2b - frente Av. F. Lima, entre C. Jardim e Juscelino 
2c - incluindo frente Av. C. Jardim 
3b - frente para Av. Juscelino Kubitschek 
 
Os benefícios indicados na tabela acima só poderão ser utilizados em terrenos com área superior a 
1.000m² 
 
Todos os setores e subsetores encontram-se devidamente descritos e delimitados na Lei da Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima. 
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O Programa de Investimentos da Operação Urbana Consorciada Faria Lima está previsto no Anexo 2 da 
Lei (vide pág. 181) e poderá ser modificado por lei específica (art. 9º, parágrafo único). 
 
As desapropriações poderão ser pagas em CEPAC, desde que haja concordância da EMURB e do 
interessado. Nestes casos, o valor dos CEPAC será o obtido no último leilão realizado antes do 
pagamento (art. 11, §2º). 
 
A Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima prevê em seu artigo 13 a concessão de incentivos e 
benefícios, gratuitos ou onerosos (nestes casos, com pagamento em CEPAC), de acordo com 
características das construções ou do uso destinado aos imóveis em regiões específicas (art. 13).  
 
Vale destacar que jamais poderá ser superado o coeficiente de aproveitamento máximo de 4 vezes a área 
do lote (art. 13,  inciso VI), e que não é possível a cumulação dos incentivos previstos na Lei da Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima com os eventualmente outorgados por outras leis (art. 14, inciso I). 
 
De acordo com o art. 15, §1º, deverão ser destinados às Habitações de Interesse Social no mínimo 10% 
dos recursos obtidos com a venda de CEPAC. 
 
Todos os recursos obtidos com a venda de CEPAC deverão ser mantidos em conta vinculada à Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima (art. 16), e poderão ser aplicados em operações financeiras até sua efetiva 
utilização (art. 16, §2º). 
 
Para a implementação do Programa de Intervenções foi criado o Grupo de Gestão da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima, coordenado pela EMURB, atualmente SP-Urbanismo e composto por diversos 
órgãos da administração, além de entidades civis. 
 
De acordo com o artigo 21, até a emissão e colocação de CEPAC no mercado, a outorga onerosa no 
âmbito da Operação Urbana Consorciada Faria Lima continuará a ser feita em dinheiro, deduzindo-se os 
metros quadrados porventura utilizados do estoque previsto no artigo 6º da lei (atualmente 1.310.000 
metros quadrados). 
 
Foi editada a Lei nº 15.519, de 29 de dezembro de 2011, a qual trouxe algumas modificações, qual sejam: 
i) autoriza a emissão de até 350 mil CEPAC, totalizando 1milhão de CEPACs, desde que haja estoques 
disponíveis, ressaltando que não houve alteração do estoques originais; ii) autoriza a desvinculação de 
CEPAC a determinado imóvel, em determinadas situações, e; iii) prevê expressamente no programa de 
intervenções a implantação de um sistema de transporte coletivo não poluente no eixo da Av. Brigadeiro 
Faria Lima, que já constava como exigência da licença ambiental da operação urbana. 
 
 

5. Decreto nº 53.094, de 19 de abril de 2012 (Regulamenta a Lei da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima) 

  
O artigo 230 do Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo, que autoriza a emissão de CEPAC 
no âmbito de Operações Urbanas Consorciadas, era regulamentado pelo Decreto Municipal nº 51.277/10, 
o qual foi revogado pelo Decreto Municipal nº 53.094, de 19 de abril de 2012 .  
 
Os artigos 1º a 3º autorizam a emissão de CEPAC até o limite estabelecido em lei específica que criar a 
Operação Urbana Consorciada.  
 
Na forma permitida pelo Estatuto da Cidade, as colocações podem ser públicas, quando alienadas em 
leilão utilizando o sistema de distribuição de valores mobiliários, ou privadas, quando utilizadas 
diretamente no pagamento de obras e/ou desapropriações (art. 2º), sendo a competência da SP-Urbanismo 
(art. 4º e seguintes) . 
 
Nos termos do artigo 4º, a emissão se faz por meio de Comunicado da SP_Urbanismo, publicado em 
diário oficial do Município de São Paulo e jornal de grande circulação, que deve mencionar 
expressamente, além de outras informações que entender relevantes: (i) indicação da Operação Urbana 
Consorciada; (ii) a indicação da Intervenção (obra e/ou desapropriação) que será custeada com a emissão 
dos CEPAC, ou as características do financiamento em que haverá prestação de garantia com CEPAC; 
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(iii) o valor total da distribuição; (iv) o valor mínimo  de cada CEPAC; (v) a quantidade de CEPAC 
distribuída. 
 
A legislação relativa à emissão de CEPAC, especialmente a Instrução nº 401 da CVM, exige a 
contratação de uma série de instituições financeiras (para distribuição, escrituração, fiscalização das 
Intervenções), além de bolsa de valores ou mercado de balcão organizado para realização dos leilões. As 
competências para assinatura dos respectivos contratos são fixadas no artigo 5º. 
 
Nenhum CEPAC pode ser alienado pela Prefeitura, ou utilizado diretamente no pagamento de obras ou 
Intervenções, por valor inferior ao mínimo definido na lei específica que criar a Operação Urbana 
Consorciada (art. 6º). 
 
Cada Intervenção é objeto de uma emissão específica de CEPAC. A quantidade máxima de CEPAC está 
vinculada e limitada ao custeio da intervenção ou intervenções consideradas em conjunto, que tenham 
sido previamente definidas pela SP-Urbanismo  (art. 11).  
 
Os recursos obtidos com a alienação dos CEPAC devem obrigatoriamente ser utilizados, exclusivamente, na 
Intervenção que é objeto da distribuição, e serão  mantidos em conta-corrente específica da PMSP (art. 7º). 
 
Se a lei que criar a Operação Urbana Consorciada permitir o pagamento parcelado dos CEPAC leiloados, 
e se o Município decidir efetivamente vendê-los de forma parcelada, o saldo devedor deverá ser garantido 
por fiança bancária ou seguro-garantia, não se admitindo qualquer outro tipo de garantia (art. 8). 
 
De acordo com a Instrução CVM nº 401, o art. 11, §5º do Decreto consigna que somente poderá ser feita 
uma nova emissão de CEPAC se: (i) quando for concluída a Intervenção anterior; ou (ii) após terem sido 
distribuídos os CEPACs da distribuição anterior ou ter-se encerrado o respectivo prazo de distribuição; 
ou, (iii) tenham sido assegurados, comprovadamente, por meio de depósito na conta-corrente específica 
da Operação Urbana Consorciada, os recursos necessários à conclusão da Intervenção anterior. 
 
Se remanescerem recursos obtidos com a alienação de CEPAC após a conclusão da Intervenção anterior 
(ou seja, se forem vendidos mais CEPAC do que o necessário para custeio da Intervenção, o que 
acontecer quando forem alienados acima do valor mínimo, os recursos deverão ser destinados para a 
Intervenção seguinte da Operação Urbana Consorciada (art. 11, §§ 3º e 4º). 
 
Para que se faça o pagamento direto das obras ou das desapropriações com CEPAC, é preciso que ambas as 
partes, Prefeitura e credor, concordem previamente com o ajuste. O preço dos CEPAC deverá ser o do último 
leilão, corrigido pelo Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – 
IPC/FIPE (art. 12º). 
 
O artigo 12 trata da hipótese de oferecimento de CEPAC, pelo Município ou pela, SP-Urbanismo para 
garantia de financiamentos, desde que sejam feitos para custear Intervenção da Operação Urbana 
Consorciada. 
 
Oo art. 15 e 19 cuida da forma de cálculo dos CEPAC, aplicando-se a Tabela de Equivalência constante 
no “caput” do arti. 8º da Lei nº 13.769/2004. 
 
Os artigos 20 a 29 tratam do meio de exercício dos direitos assegurados pelos CEPAC junto aos diversos 
órgãos do Município de São Paulo, que funciona da seguinte maneira: 
 
1. Interessado solicita na SP-Urbanismo a Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACS, 

sendo que a data deste protocolo determinará a prioridade na utilização dos estoques, 
independentemente da existência de qualquer pedido de licenciamento edilício; 

2. Para obtenção do Alvará de Aprovação de Edificação, ou Alvará de Aprovação e Execução de 
Edificação, Alvará de Execução  ou Certificado de Mudança de Uso, deverão ser realizados em 
SEHAB; 

3. A SP-Urbanismo ao final da análise do pedido de Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em 
CEPACs, enviará uma via desta ao interessado, à SEHAB, à Instituição Escrituradora. 

4. A SEHAB expede e entrega ao interessado o Alvará de Aprovação de Edificação, o Alvará de 
Aprovação e Execução de Edificação, o Alvará de Execução ou o Certificado de Mudança de Uso, 
conforme o caso. 
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O artigo 34 prevê a remuneração da SP-Urbanismo e SP-Obras, ao valor equivalente a 1,5% (um e meio 
por cento), para cada empresa, dos custos das obras, projetos, desapropriações, serviços de apoio técnico 
e administrativo e demais despesas,. As empresas também serão remuneradas pela gestão da concessão 
dos benefícios conferidos pelos CEPAC, controle de estoques e coordenação de toda a Operação Urbana 
Consorciada, no valor equivalente a 0,75% (setenta e cinco centésimas  por cento) do valor arrecadado, 
para cada empresa, com a venda de CEPAC. 
 
5. Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004 

 
Normas complementares ao PDE, institui os Planos Regionais Estratégicos da Prefeitura, dispõe 
sobre o parcelamento, disciplina e ordena a ocupação do solo do Município de São Paulo. 
 
A íntegra da Lei encontra-se disponível no site www.prefeitura.sp.gov.br  
 
8) Decreto nº 45.726, de 21 de fevereiro de 2005 (Regulamenta a equivalência entre as zonas de 
uso definidas pelas Leis nº 13.430, de 13 de setembro de 2002 e nº 13.885, de 25 de agosto de 
2004, e as zonas de uso instituídas por legislação anterior) 
 
O Quadro nº 1 do Anexo Único estabelece a equivalência entre as zonas de uso definidas pelas Leis 
nºs 13.430, 13.885 e as zonas de uso instituídas por legislação anterior, já extintas.  
 
Tal equivalência tem por finalidade a aplicação de leis que façam referência a zonas de uso extintas, 
notadamente às Leis previstas no parágrafo único do artigo 1º, conforme opção do interessado. 
 
O artigo 2º determina que os interessados que optarem pela aplicação das leis a que se refere o 
parágrafo único do artigo 1º do decreto deverão atender também às exigências da Lei nº 13.885, de 
2004. 
 
Conforme o artigo 3º, os interessados que optarem pela aplicação das Leis nº 8.006, de 1974, e nº 
8.211, de 1975, deverão obedecer aos parâmetros urbanísticos estabelecidos nos Quadros nºs 2, 3 e 4 
do Anexo Único.  
 
Caberá à Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU dirimir dúvidas e omissões relativas à 
matéria disciplinada no decreto. 
 
 
9) Decreto nº45.817, de 4 de abril de 2005 (Regulamenta a classificação dos usos residenciais e 
não-residenciais) 
 
Decreto nº 45.817, de 4 de abril de 2005 (Dispõe sobre a classificação dos usos residenciais e não 
residenciais). 
 
Regulamenta a classificação dos usos em categorias, subcategorias, tipologias residenciais, bem 
como em grupos de atividades e atividades não residenciais, para fins da legislação de uso e 
ocupação do solo. 
 
As categorias de uso são classificadas em residenciais e não residenciais (art. 2º). A Seção II – que 
trata do uso residencial –  especifica as subcategorias em R1, R2h e R2v (art. 3º).  
 

O artigo 4º estipula subcategoria R2h compreende as seguintes tipologias: (i) casas geminadas, (ii) 
casas superpostas e (iii) conjunto residencial horizontal. As tipologias compreendidas na 
subcategoria R2v são estabelecidas no art. 6º e se dividem em: (i) edifício residencial e (ii) conjunto 
residencial vertical. 
 
A Seção III trata do uso não residencial, especificando as subcategorias em nR1, nR2 e nR3. A 
Portaria estabelece, ainda, a classificação de usos não residenciais industriais (Seção IV) e a 
instalação dos usos não residenciais (Seção V). 
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10) Lei nº 14.044, de 2 de setembro de 2005 (Dispõe sobre a exclusão das áreas cobertas de garagem 
das áreas computáveis para efeito do cálculo do coeficiente de aproveitamento, nas condições que 
especifica) 
 
A Lei determina que ficam excluídas, das áreas computáveis para efeito do cálculo do coeficiente de 
aproveitamento, as áreas cobertas, em qualquer pavimento, destinadas a garagem, estacionamento, 
carga, descarga e manobra de veículos, até o limite máximo do coeficiente de aproveitamento 
efetivamente adotado no projeto.  
 
Nas edificações destinadas aos grupos de atividades não-residenciais referentes a serviços de 
armazenamento e guarda de bens móveis, oficinas e indústrias dos tipos Ind-1b e Ind-2, as áreas 
cobertas mencionadas não serão computadas para efeito do cálculo do coeficiente de aproveitamento 
até o limite de 50% do coeficiente adotado no projeto. 
 
11) Resolução nº 3.305, de 27 de setembro de 2005 (Regulamenta as diretrizes pertinentes à 
aplicação dos recursos dos planos de benefícios das entidades fechadas de previdência 
complementar) 
 
O artigo 22, V estabelece que se incluem na carteira de renda variável - outros ativos, os certificados 
de potencial adicional de construção, de que trata o artigo 34 da lei 10.257, de 10 de julho de 2001, 
negociados em bolsas de valores ou admitidos à negociação em mercado de balcão organizado por 
entidade credenciada na Comissão de Valores Mobiliários, cuja distribuição tenha sido registrada 
naquela Autarquia. 
 
De acordo com o artigo 25, IV da referida resolução, os recursos dos planos de benefícios das 
entidades fechadas de previdência complementar aplicados relativo ao segmento de renda variável - 
outros ativos subordinam-se ao limite de até 3% (três) por cento. 
 
 
12) Portaria 074, de 2 de novembro de 2012. (desvinculação de CEPAC) 

 
Esta Portaria traçou os procedimentos necessários para a desvinculação de CEPAC, autorizada pela Lei nº 
15.519/2011, e regulamentada no art. 37 do decreto, em que é previsto uma multa de 10% sobre o valor 
dos respectivos CEPAC, calculado com base no valor do último leilão, atualizado pelo IPC-FIPE.  
Os CEPAC desvinculados somente poderão ser novamente utilizados após 180 dias da decisão que 
autorizou a sua desvinculação,  e   somente serão autorizados mediante prévia manifestação de SEHAB. 
Quanto aos estoques relativos aos CEPACs desvinculados, somente serão liberados após 90 dias a contar 
também desta decisão. 
 
A análise do pedido deverá ser protocolado na SP-Urbanismo, cabendo ao interessado a apresentação de 
justificativas e demais documentos previstos na Portaria. 
 
Em nenhuma hipótese será permitida a desvinculação de CEPAC após a expedição do Auto de Conclusão 
que tenha utilizados os benefícios previstos na Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima. 

 

 

13) Portaria   474, de 04 de maio de 2012  (indicação do representante perante a CVM) 

Trata esta Portaria de designação do representante da Municipalidade,  como sendo o  Diretor de 
Desenvolvimento e Gestão,  responsável pela análise e acompanhamento de todos os aspectos das 
Operações Urbanas e pelo atendimento e prestação de informações e esclarecimentos técnicos às 
instituições contratadas na forma dos artigos 9º e 18 da referida Instrução 401/2003, à CVM, aos 
detentores de CEPACs, aos investidores, às bolsas de valores ou entidades do mercado de balcão 
organizado em que estiverem admitidos à negociação. 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/desenvolvimento_urbano/sp_urbanismo/cepac/index.php?p=47586
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A OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA FARIA LIMA E AS RECENTES MUDANÇAS NA LEGISLAÇÃO 
URBANÍSTICA  

 
 

O Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257 de 10 de julho de 2001) instituiu a base de um novo 
marco regulatório para as cidades, tendo regulamentado nacionalmente as Operações Urbanas 
Consorciadas, criado o CEPAC - Certificado de Potencial Adicional de Construção como instrumento de 
financiamento nas Operações Urbanas Consorciadas, e, ainda, determinando a implantação de Planos 
Diretores em cidades e na forma que estabelece a lei. 

 
A cidade de São Paulo, já sob a vigência do Estatuto da Cidade, instituiu seu atual Plano Diretor 

Estratégico  por meio da Lei Municipal nº 13.430, de 13 de setembro de 2002. 
 

De outra parte, para efeitos de consolidação de um novo marco regulatório urbanístico para a 
cidade de São Paulo, o legislativo municipal aprovou em 3 de agosto de 2004, o Projeto de Lei nº 139/04, 
convertendo-o, através de sanção com vetos do executivo municipal, na Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 
2004, a qual “estabelece normas complementares ao Plano Diretor Estratégico, institui os Planos 
Estratégicos das Subprefeituras, dispõe sobre o parcelamento, disciplina e ordena o Uso e Ocupação do 
Solo do Município de São Paulo”. De forma geral, essa nova lei submeteu-se ao que estabelece o artigo 
189 do Plano Diretor Estratégico: 
 

Art. 189 - A Lei de Uso e Ocupação do Solo poderá estabelecer coeficientes de aproveitamento 
mínimos superiores e máximos inferiores aos estabelecidos nesta lei, não podendo alterar os 
coeficientes básicos. 

 
O Plano Diretor introduziu o instrumento de outorga onerosa para todo o território urbano, 

conceito esse já presente nos casos de Operações Urbanas Consorciadas. Esse instrumento prevê que a 
municipalidade admita um coeficiente de aproveitamento mínimo (básico) e gratuito de construção, 
definido a partir da relação entre a área do terreno e a área construída computável.  

 
Acima desse coeficiente básico, a municipalidade admite áreas construídas até um máximo 

estabelecido em lei. Porém, de forma onerosa. Assim, para introduzi-lo, o Plano Diretor estabeleceu um 
Coeficiente de Aproveitamento Básico e outro máximo para territórios definidos em lei. 

 
Por força do artigo 189 do Plano Diretor, a Lei de Uso e Ocupação do Solo não pode alterar os 

Coeficientes de Aproveitamento Básicos. 
 
Esse é o conceito estabelecido pelo Plano Diretor: definir o Coeficiente de Aproveitamento 

Básico para toda a cidade e permiti-lo gratuitamente, ao mesmo tempo em que introduziu um coeficiente 
de aproveitamento máximo, que somente pode ser empregado mediante pagamento de Outorga Onerosa. 
 

As Operações Urbanas, no Plano Diretor, são tratadas na Seção VII do Capítulo III - Dos 
Instrumentos de Gestão Urbana e Ambiental: 
 

“Art. 231 - Em relação às áreas compreendidas no interior dos perímetros das Operações 
Urbanas Consorciadas, a outorga onerosa se regerá, exclusivamente, pelas disposições de suas 
leis específicas. 
 
Art. 232 - Nas áreas localizadas no interior dos perímetros de Operações Urbanas 
Consorciadas, os Planos Regionais previstos neste Plano diretor, deverão observar o disposto 
nas respectivas leis das Operações Urbanas Consorciadas." 
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E consta nas Disposições Gerais e Transitórias do Plano Diretor Estratégico a regra concernente 

aos coeficientes de aproveitamento máximo: 
 
"Art. 301 - Ficam mantidas as disposições das leis específicas de Operações Urbanas 
Consorciadas vigentes à data de publicação desta lei, inclusive as relativas aos coeficientes de 
aproveitamento máximo e aquelas relativas ao cálculo e pagamento da contrapartida financeira 
pelo benefício urbanístico concedido. 
 
 
(...) 
 
§ 2º - Nas áreas das Operações Urbanas Consorciadas os Coeficientes de Aproveitamento 
Básico serão os correspondentes aos definidos nesta lei para a zona em que se situam os 
lotes." 
 
 
Portanto, de acordo com o artigo 231 do Plano Diretor Estratégico, a Outorga Onerosa se regerá 

exclusivamente pelo que dispõe a lei específica da Operação Urbana Consorciada; conforme o disposto 
no artigo 232, os Planos Regionais deverão observar o disposto nas respectivas leis das Operações 
Urbanas Consorciadas; e em conformidade com o que dispõe o artigo 301, parágrafo 2º, os Coeficientes 
de Aproveitamento Básico serão aqueles definidos no próprio Plano Diretor. 

 
De tudo o que foi exposto, compreende-se que, com o Plano Diretor, e com a implantação da 

nova Lei de Uso e Ocupação do Solo, e dos Planos Regionais, estabelece-se um novo regramento 
urbanístico para a cidade de São Paulo, a partir do qual se norteará o desenvolvimento urbano, social e 
econômico. Toda a legislação complementar superveniente deverá ter como base esse conjunto 
constituído pelo Plano Diretor, pela Lei de Uso e Ocupação do Solo, e pelos Planos Regionais. 

 
O Plano Diretor, ao dispor sobre outorga de Direitos Urbanísticos Adicionais, fixou em seu 

artigo 232 a prevalência das normas específicas de cada Operação Urbana Consorciada. 
 
O artigo 6º da Lei nº 13.769/04, que regula a Operação Urbana Consorciada Faria Lima, dispõe 

que: 
 
"Art. 6º - Fica o Executivo autorizado a efetuar,  de forma onerosa, a outorga de potencial 
adicional de construção, alteração de usos e parâmetros urbanísticos, estabelecidos na 
legislação de uso e ocupação do solo vigente na data da promulgação desta lei, nos lotes...” 
  
Como se pode observar, o artigo buscava coibir qualquer possibilidade de alteração que pudesse 

gerar instabilidade às regras da Operação Urbana Consorciada. 
 
Entretanto, a posterior aprovação do Plano Diretor, como lei mais alta na hierarquia das normas 

urbanísticas, estabeleceu nova nomenclatura às zonas e aos usos; reduziu os coeficientes de 
aproveitamento em relação ao que era até então permitido em praticamente quase todas as zonas de uso; 
introduziu os conceitos de coeficiente de aproveitamento mínimo, básico e máximo, até então 
inexistentes; adotou o conceito de Outorga Onerosa de Direitos Urbanísticos Adicionais em todo o 
território da cidade; e ainda determinou o encaminhamento de nova Lei de Uso e Ocupação do Solo e dos 
planos regionais, para modernizar a legislação então vigente. 

 
Para dirimir eventuais dúvidas surgidas da possível contradição entre a Lei da Operação Urbana 

Consorciada Faria Lima e o Plano Diretor, no que se refere a qual o índice básico a partir do qual se 
aplica a Outorga Onerosa e se cobra a Contrapartida em CEPAC, foi introduzida na nova Lei de Uso e 
Ocupação do Solo e dos Planos Regionais, lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004,  dispositivo que altera 
a redação do artigo 6º da Lei nº 13.769/04: 
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Art. 37 (...) 
§4º O caput do artigo 6º da lei 13769 de 26 de janeiro de 2004 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 
“Art. 6º Fica o executivo autorizado a efetuar, de forma onerosa, a outorga de potencial 

adicional de construção, alteração de usos e parâmetros urbanísticos, estabelecidos na legislação de uso 
e ocupação do solo vigente à data de protocolamento do processo, nos lotes contidos no perímetro 
definido no artigo 1º desta lei, na conformidade dos valores, critérios e condições nesta estabelecidos, 
como forma de obtenção dos meios e recursos destinados à Empresa Municipal de Urbanização – 
EMURB, para realização da Operação Urbana Faria Lima.” 

 
Com isso, de um lado ficam mantidas as determinações constantes no Plano Diretor e, de outro, 

adapta-se a Lei específica da Operação Urbana Consorciada Faria Lima.  
 
Cabe ressaltar que embora a primeira Lei nº 11.732, de março de 1995, da Operação Urbana 

Consorciada Faria Lima tenha sido editada no ano de 1995, a emissão de CEPAC somente se tornou 
possível a partir do final de dezembro de 2003, quando se deu a regulamentação do CEPAC pela CVM, 
através da Instrução nº 401.  Significa dizer que até então, a lei não produziu efeitos e, portanto, não 
existem direitos adquiridos que pudessem confrontar com o novo ordenamento urbanístico da cidade. 

 
 Esta lei de 1995, foi aprimorada em 2004, através da aprovação da Lei nº 13.769, de 26 de 

janeiro de 2004, e alterações posteriores. 
 
De outra parte, é igualmente importante ressaltar que o Estudo de Viabilidade que acompanha o 

Prospecto da Operação Urbana Consorciada Faria Lima adotou os Coeficientes de Aproveitamento 
Básicos atuais, já considerados os seus fatores de redução máximos. Isso faz com que o estudo, no que se 
refere aos Potenciais Construtivos Adicionais permaneça rigorosamente o mesmo. 

 
A íntegra do parecer elaborado pela Emurb, atualmente SP-Urbanismo,  a respeito do assunto 

encontra-se disponível na sua sede, na Rua São Bento , 405 – 16º andar – São Paulo. 
 
 

Novo quantitativo autorizado pela Lei nº 15.519, de 29 de 
dezembro de 2011 
 

Tendo em vista a edição desta lei, a qual autorizou o Executivo a venda máxima de 1.000.000 
(um miilhão) de CEPAC, e com o objetivo em demonstrar os possíveis cenários de consumo da nova 
emissão comparando com a disponibilidade de estoque em metros quadrados que embasam a edição desta 
lei, passamos a expor: 

O primeiro cenário comparou a quantidade da nova distribuição com a possibilidade mais 
conservadora possível, em relação ao consumo de CEPAC para área adicional, ou seja, aquela que esgota 
o estoque máximo (total) de área adicional utilizando o mínimo de CEPAC possível. Este cenário supõe 
que os empreendedores irão consumir todo o estoque disponível e o estoque em circulação construindo 
apenas nos subsetores que tem o maior fator de conversão do respectivo setor, ou seja, aqueles que 
consomem o mínimo possível de CEPAC. Além disso, este cenário supõe que não haverá a conversão de 
CEPAC para mudança de uso e parâmetros, situação esta que não consome estoques. 

Posto isso, verifica-se na primeira linha dos itens 1. e 2. da tabela abaixo os fatores de conversão, 
que correspondem aos maiores fatores que se encontram dentro de cada setor para cada uso; abaixo, 
verificam-se os estoques disponíveis para cada setor e uso. Vale observar que se considerou que todo o 
estoque em análise será convertido de fato. Assim, foi subtraído do estoque disponível estimado todo o 
estoque em análise. Assim, tendo em vista que se tem apenas 382.974 metros quadrados disponíveis, 
distribuíram-se esses valores nos subsetores com maior fator de conversão. 

Com isso, conforme se verifica no item 3, a oferta mínima possível de Cepac para área adicional 
é de 150.883. Contudo, visto que ainda há 92.373 CEPAC em circulação do último leilão, somente 
poderiam ser emitidos 58.510 CEPAC. Além disso, como o estoque da Lei 13.871/04 ainda tem um saldo 
de 12.441 de CEPAC que ainda não foram convertidos, desses 58.510 CEPAC apenas 46.069 (58.510 
menos 12.441) seriam utilizados do novo estoque, de 350.000. 

Em suma, no cenário mais pessimista, seriam emitidos 58.510 CEPAC, dos quais 12.441 são 
referentes ao saldo da última emissão; e 46.069 são do novo estoque.
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Cenário 1 – Cálculo do menor número possível de CEPAC necessários para se esgotar o estoque disponível considerando apenas a conversão para área 
adicional 

 
Com efeito, o segundo cenário faz o cálculo inverso ao primeiro, isto é, foi calculada a quantidade da nova distribuição com a possibilidade mais otimista 

possível em relação ao consumo de CEPAC para área adicional, ou seja, aquele que esgota o estoque máximo de área adicional utilizando o máximo de CEPAC. Vale 
ressaltar que esse segundo cenário calcula o consumo mais otimista considerando apenas a conversão de CEPAC para área adicional, assim, este cenário mantém a 
premissa de que não haverá mudança de parâmetros e os empreendedores irão consumir todo o estoque disponível e o estoque em circulação construindo apenas nos 
subsetores que tem o menor fator de conversão do respectivo setor, ou seja, aqueles que consomem o máximo de CEPAC. 

Assim como no primeiro cenário, verifica-se na primeira linha dos itens 1. e 2. da tabela abaixo os fatores de conversão, que correspondem aos menores 
fatores que se encontram dentro de cada setor para cada uso; abaixo, verificam-se os estoques disponíveis para cada setor e uso. Vale observar que se considerou que 
todo o estoque em análise será convertido de fato. Assim, foi subtraído do estoque disponível estimado todo o estoque em análise. Tendo em vista que se tem apenas 
382.974 metros quadrados disponíveis, distribuíram-se esses valores nos subsetores com menor fator de conversão. 
Com isso, conforme se verifica no item 3, a oferta máxima possível de Cepac para área adicional é de 470.354. Contudo, visto que ainda há 92.373 CEPAC em 
circulação do último leilão, somente poderiam ser emitidos 377.981 CEPAC para área adicional. Além disso, como o novo estoque é de 350.000 CEPAC e o estoque 
da Lei 13.871/04 ainda tem um saldo de 12.441 de CEPAC que ainda não foram convertidos, desses 377.981 CEPAC somente poderiam ser emitidos 362.441 (350.000 
mais 12.441). Assim, poderiam ser emitidos 15.540 CEPAC caso venha a ser comprovado este cenário e editado nova lei autorizativa futuramente. 

Em suma, de acordo com esse cenário, seriam emitidos 362.441 CEPAC, dos quais 12.441 são referentes ao saldo da última emissão; e 350.000 são do novo 
estoque. 
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Cenário 2 – Cálculo do maior número possível de CEPAC necessários para se esgotar o estoque disponível considerando apenas a conversão para área 
adicional 
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Conforme foi ressaltado anteriormente, os dois últimos cenários consideraram apenas as 
quantidades de CEPAC que seriam utilizadas para área adicional, todavia, a OUCFL também permite 
vincular a utilização de CEPAC para mudanças de parâmetros relacionados à alteração de zoneamento 
e/ou aumento da taxa de ocupação. Assim, supondo que os empreendedores consumam CEPAC para essa 
finalidade, a oferta de CEPAC pode ser ainda maior que a considerada no segundo cenário. 

No terceiro cenário, portanto, também considera uma estimativa de quanto será consumido para 
mudança de uso. A metodologia adotada foi somar o valor obtido no segundo cenário e uma quantidade 
provável de consumo de CEPAC para mudança de parâmetro. Essa quantidade provável se dá pela 
premissa de que o comportamento passado se repetirá no futuro, assim, foi considerada, por setor, a 
relação passada entre a quantidade de CEPAC consumida para mudança de parâmetro e a quantidade de 
CEPAC consumida para área adicional. A quantidade provável de consumo de CEPAC para mudança de 
parâmetro é igual à multiplicação dessa relação pela oferta máxima possível de Cepac para área adicional 
por setor. 

Considerando que 27.631 CEPAC serão utilizados para mudança de parâmetros, a oferta máxima 
possível de CEPAC para área adicional e mudança de parâmetro é de 405.612 CEPAC. Contudo, como o 
novo estoque é de 350.000 CEPAC e o estoque da Lei 13.871/04 ainda tem um saldo de 12.441 de 
CEPAC que foram emitidos, somente poderiam ser emitidos 362.441 (350.000 mais 12.441), tornando 
necessário um futuro estoque adicional de 55.612 CEPAC para esgotar toda a demanda considerada nesse 
cenário. 

Em suma, de acordo com esse cenário, seriam necessários 405.612 CEPAC para esgotar a 
demanda estimada. Desse valor, 27.631 seriam destinados para mudança de parâmetro e o restante para 
área adicional. Contudo, a princípio, seriam emitidos apenas 362.441 CEPAC, dos quais 12.441 são 
referentes ao saldo da última emissão e 350.000 são do novo estoque. Assim, poderiam ainda ser emitidos 
55.612 CEPAC caso venha a ser comprovado este cenário e haja lei autorizativa futuramente.
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Cenário 3 – Cálculo do maior número possível de CEPAC necessários para se esgotar o estoque disponível considerando a conversão para área adicional somado a 
uma estimativa de CEPAC utilizados para mudança de parâmetro 
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Resumindo os cenários calculados até aqui, foi calculado o valor mínimo e uma estimativa do máximo 
de CEPAC, 58.510 e 405.612, respectivamente, que poderão esgotar todo o estoque disponível. A diferença entre 
os valores mínimo e máximo é extremamente ampla e se deve à grande variação de fatores de conversão entre os 
subsetores de cada setor. Por um lado, o cenário mais conservador indica que se deve ofertar apenas 150.883 
CEPAC na próxima distribuição; por outro, o cenário mais otimista indica que há um potencial de oferta 
significativamente maior que o cenário conservador.  

Essa diferença implica um enorme potencial de receita com CEPAC que a cidade não pode prescindir, 
assim, deve-se planejar uma estratégia que viabilize a PMSP capturar toda a receita potencial dos CEPAC, sem 
prejuízo ao investidor por falta de estoque de área adicional. Dessa forma, a fim de garantir a segurança do 
investidor, a estratégia é distribuir os 350.000 CEPAC, mas realizar um primeiro leilão de, no máximo o valor 
calculado no primeiro cenário, de 150.883 CEPAC.  

Caso esse primeiro limite de 58.510 CEPAC não consuma todo o estoque disponível de área adicional (o 
que é bem provável que aconteça), a PMSP deve proceder novos leilões com o restante desta distribuição até que 
se esgote esse estoque e, consequentemente, se capture o máximo de receita de CEPAC. Esses novos leilões 
deverão, por sua vez, seguir a mesma metodologia de quantificação do cenário mais conservador, mencionada 
aqui. 

Posteriormente, é possível, embora pouco provável, que o novo estoque, de 350.000 CEPAC, não 
consuma todo o estoque disponível de área adicional, afinal, conforme foi mencionado acima, é possível que 
sejam necessários 405.612 CEPAC para que isso aconteça. Portanto, pode-se esperar que, após essa nova 
distribuição de 350.000 CEPAC, ainda haja uma nova solicitação por parte da PMSP à CVM para que se autorize 
uma nova distribuição. Essa nova distribuição, por sua vez, deverá seguir a mesma metodologia de quantificação 
do cenário mais conservador. 
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Introdução 

O presente relatório apresenta o estudo de viabilidade econômica do 

Certificado de Potencial Adicional de Construção (CEPAC) como valor 

mobiliário no âmbito da Operação Urbana Consorciada Faria Lima (OUCFL). O 

CEPAC é um título mobiliário ofertado pela Prefeitura do Município de São 

Paulo (PMSP) na Bolsa de Valores de São Paulo (BOVESPA).  

O valor de mercado decorre da interação entre a oferta estipulada pela PMSP e 

a demanda por parte do segmento imobiliário. Os CEPACs conferem ao seu 

detentor o direito de construir uma área adicional em relação àquela permitida 

pelo coeficiente de aproveitamento básico, estabelecido pela Lei de Uso e 

Ocupação do Solo. 

Este estudo toma como base o Prospecto1 e atualiza, com a finalidade de 

subsidiar uma nova distribuição pública de CEPAC. Assim, são considerados: o 

valor de mercado dos imóveis contidos no perímetro da Operação Urbana 

(OU), os efeitos das intervenções sobre os imóveis e a análise da demanda por 

adicionais de construção na área, observando as exigências colocadas pela 

instrução CVM 4012. 

Complementarmente, este estudo também discute o potencial de valorização 

do CEPAC e apresenta uma proposta de avaliação para o CEPAC, bem como 

de sua precificação futura de acordo com estudos específicos apresentados 

neste relatório. 

  

                                            
1 Prospecto de Registro (O “Prospecto”) da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, EMURB, 2008. 

Disponível em: 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/desenvolvimento_urbano/sp_urbanismo/arquivo

s/cepac/oucfl_prospecto.pdf 

2 Instrução CVM Nº 401, de 29 de dezembro de 2003: Dispõe sobre os registros de negociação e de 

distribuição pública de Certificados de Potencial Adicional de Construção – CEPAC. 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/desenvolvimento_urbano/sp_urbanismo/arquivos/cepac/oucfl_prospecto.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/desenvolvimento_urbano/sp_urbanismo/arquivos/cepac/oucfl_prospecto.pdf
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O presente relatório está estruturado em seis capítulos. 

O primeiro recupera brevemente o histórico da Operação Urbana Consorciada 

Faria Lima (OUCFL) e apresenta a valorização do CEPAC desde o início da 

operação, tomando como referência o valor dos leilões. 

O segundo capítulo, “A recente evolução do mercado imobiliário”, caracteriza a 

produção imobiliária nos últimos anos no perímetro da operação a partir de sua 

comparação com a produção imobiliária no Centro Expandido e no Município 

de São Paulo. 

O terceiro capítulo, “Efeitos das intervenções sobre os imóveis“, apresenta 

análise da variação de preços imobiliários na OUCFL em três momentos: status 

antes do início da Operação, início da Operação e no ano da última atualização 

da planta genérica de valores. 

Já no quarto capítulo, “Análise da demanda por metro quadrado adicional de 

construção”, analisa-se historicamente o consumo de estoques e as tendências 

do mercado imobiliário na cidade de São Paulo em cada setor da OUCFL, à luz 

da disponibilidade de terrenos passíveis de transformação no âmbito da 

OUCFL.  

O quinto capítulo trata de apresentar o resultado da precificação do CEPAC, 

detalhando a metodologia e as premissas em relação aos paradigmas e custos 

adotados por subsetor. 

Finalmente, o último capítulo traz as conclusões do estudo sobre as tendências 

da OU em questão, os benefícios e riscos na aquisição do CEPAC e valida o 

valor mínimo de R$1.100,00 por certificado, em Reais de 26 de janeiro de 

2004. 

No apêndice são apresentadas as informações mais relevantes utilizadas na 

composição de tabelas, gráficos e resultados apresentados ao longo do 

trabalho.   
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1. A Operação Urbana Consorciada Faria Lima 

A Operação Urbana Faria Lima compreende um conjunto integrado de 

intervenções coordenadas pela prefeitura, por intermédio da SP Urbanismo, 

com participação dos proprietários, moradores, usuários e investidores no 

geral, na finalidade de alcançar melhorias viárias e valorização ambiental da 

área de influencia desta operação.   

A Operação Urbana Consorciada Faria Lima foi inicialmente instituída pela Lei 

11.732, de 14 de março de 1995, a qual foi revogada pela Lei nº 13.769, de 26 

de janeiro de 2004. Em julho de 2004, esta última lei foi alterada pela Lei nº 

13.871 adequando-se desta vez à Instrução CVM nº 401 de 29 de dezembro 

de 2003, regulamentando, desta forma, o CEPAC enquanto um valor 

mobiliário. Posteriormente, em 29 de dezembro de 2011, a Lei nº 15.519 dá 

nova redação ao “caput” do artigo 8º da Lei nº 13.769.  

A emissão dos CEPACs é regida pela Lei nº 13.430, de 13 de setembro de 

2002 (Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), pela Lei nº 13.769, 

de 26 de janeiro de 2004 (Lei que regula a Operação Urbana Consorciada 

Faria Lima, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 13.871, de 8 de julho 

de 2004, e nº 15.519, de 29 de dezembro de 2011), pelo Decreto Municipal nº 

44.844, de 14 de junho de 2004, pelas disposições da Instrução CVM nº 401, 

de 29 de dezembro de 2003, e suas alterações posteriores (a “Instrução CVM 

401”) e pelas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

Em 15 de outubro de 2004, a Operação Urbana Consorciada Faria Lima foi 

registrada na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) sob o nº 2004/02. A 

emissão total autorizada pela CVM é de 650.000 (seiscentos e cinquenta mil) 

CEPACs. As colocações de CEPAC foram realizadas em três distribuições 

públicas, a saber: 

A 1ª Distribuição Pública ofertou 367.290, dos quais 53.830 foram colocados, 

totalizando R$59.213.000,00, em Reais de outubro de 2004. A 2ª Distribuição 

Pública ofertou e colocou o restante da 1ª Distribuição Pública, isto é, 313.460 
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CEPACs, totalizando R$413.662.359,00, em Reais de setembro de 2007. A 3ª 

Distribuição Pública ofertou e colocou 269.284 CEPACs, totalizando um 

montante de R$711.692.915,00, em Reais de janeiro de 2009. 

Além dessas três distribuições públicas, foram realizadas também colocações 

privadas de CEPAC3. As colocações privadas referem-se à utilização de 

CEPAC para pagamento direto de obras e desapropriações previstas nas 

intervenções da Operação Urbana Consorciada. 

  

                                            
3 As colocações privadas da Operação Urbana Consorciada Água Espraiada podem ser consultadas em: 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/desenvolviment 

o_urbano/sp_urbanismo/cepac/index.php?p=19513 
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Tabela 1 – Resumo colocações CEPAC. 

 

Fonte: SP Urbanismo. Atualizado em 31/08/2012. 

 

A primeira emissão teve seus leilões imersos nas tarefas de lançar título 

totalmente novo no mercado, dar-lhe credibilidade e sentido de continuidade 

em meio à troca de gestão municipal nos anos 2004/2005, fator sempre 

gerador de insegurança aos investidores potenciais. Os leilões seguintes 

ocorreram após intenso e necessário relacionamento do Poder Público com os 

agentes do mercado, reuniões com investidores, palestras e reuniões com 

representantes de classe. Ocorreram seminários sobre o CEPAC na BOVESPA 

em Agosto de 2005, apresentações em Faculdades, no sentido de confirmar 

interesse, relevância e continuidade no Programa, os interesses, objetivos e 

planos da Prefeitura. Um atento levantamento da demanda potencial levou aos 

leilões seguintes conduzirem a colocações consideradas bem sucedidas, 

suprindo o mercado nas quantidades então demandadas e consolidando um 

novo patamar de valor para o papel. 

A melhoria da liquidez observada nos mercados de capitais a partir de meados 

do ano de 2006 e em 2007 propiciou um significativo movimento de empresas 

de diversos setores da economia a buscarem no mercado de capitais um 

financiamento mais vantajoso para seus projetos, na forma de aportes de 

capital. Não foi diverso para as empresas de incorporação e construção, que 

.

DISTRIBUIÇÃO - AUTORIZAÇÃO CVM CEPAC R$

1ª Distribuição - 26/10/2004 53.830 59.213.000

2ª Distribuição - 28/09/2007 313.460 413.662.359

3ª Distribuição - 20/01/2009 267.769 711.692.915

Total Distribuições 635.059 1.184.568.274

Colocação Privada - Programa 2.500 4.311.800

Total Colocado 637.559 1.188.880.074

Utilizado (543.186)                             

Em Circulação 94.373

CEPAC - Total 650.000

CEPAC - Saldo 12.441 .
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efetuaram bem sucedidos IPOs (Initial Public Offerings), levantando 

expressivas somas de recursos, que aplicados em sua atividade geraram forte 

movimento de aquisições de terrenos, projetos imobiliários – e necessidade de 

CEPAC. 

O Poder Público aproveitou bem o período favorável para, numa série de bem 

sucedidos leilões, trazer recursos da iniciativa privada para lastrear as 

intervenções previstas na Operação Urbana Consorciada Faria Lima. 

Contudo, conforme o gráfico abaixo, até outubro de 2007, a valorização do 

Cepac se manteve abaixo da variação do CDI e do INCC-m, subestimando a 

capacidade de captura de valor do mercado para o financiamento da OUCFL. 

Gráfico 1 - Evolução do valor unitário do CEPAC em comparação com a 
valorização do INCC e do CDI – base 100 

 

Fonte: Portal Brasil e SP Urbanismo. Elaboração: SP Urbanismo. 

 

Após outubro de 2007, a valorização do Cepac, em relação à data de emissão 

anterior, passou a ser superior aos demais índices. Sendo que, a partir de 
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março de 2009, essa variação passou a superar também a variação do FIPE 

zap, conforme se pode observar no gráfico abaixo. 

Gráfico 2 - Evolução do valor unitário do CEPAC em comparação com a 
valorização do FIPE zap – base 100 

 

Fonte: FIPE zap e SP Urbanismo. Elaboração: SP Urbanismo. 
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A esse fato, entretanto, não se deve interpretar que o Cepac tem sido um 

instrumento utilizado como caminho alternativo à especulação e investimentos 

a longo prazo, fato que não é proposta da criação do certificado nas Operações 

Urbanas Consorciadas.  

Os Cepacs são títulos que possuem potencial grande de aceitação e manejo 

dos mesmos pelos incorporadores, tendo em vista que houve a conversão de 

543.186 títulos nas construções dentro da região de intervenção, 117.452 

utilizados nas colocações privadas e, nota-se ainda que se encontra em 

circulação uma quantidade razoável de CEPACs, resultado de cenários 

propícios para a venda destes certificados com uma demanda promissora de 

novos investimentos. 

Tabela 2 - Resumo de CEPACs em 26 de dezembro de 2011 

 

Fonte: SP Urbanismo. Atualizado em 31 de Agosto de 2012. 

 

O gráfico abaixo ilustra a quantidade de propostas realizadas dentro da 

operação urbana Consorciada Faria Lima entre os anos 2004 até agosto de 

2012.  Assim sendo, observa-se certa estabilidade entre o período de 2004 a 

2007. Posteriormente, houve um acréscimo relevante em 2009, e uma 

oscilação das propostas aprovadas nos anos subsequentes. No total, foram 

aprovadas 104 propostas de adesão à OUCFL. 
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Gráfico 3 – Propostas aprovadas por ano na OUCFL: 

 

Fonte: SP Urbanismo. Atualizado em 26/12/2011. 

 

O resumo da movimentação financeira da operação é apresentado na tabela 

abaixo. Com valores em Reais de julho de 2012, as entradas totalizam 

R$1.869.520.167,71, e são compostas pelas receitas obtidas nos leilões de 

CEPAC e nas colocações privadas e também pela receita financeira líquida dos 

recursos da operação; as saídas contabilizam obras e serviços, habitação de 

interesse social, taxa de administração, despesas bancárias e desapropriações 

(para obras e para habitação de interesse social), somando 

R$1.205.358.423,03; o resultado da movimentação registrada até 30 de abril 

de 2011 é um saldo de R$686.846.440,06. 
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Tabela 3 – Resumo das movimentações financeiras. 

 

Fonte: SP Urbanismo. Atualizado em 31/07/2012. 

 

A 4ª Distribuição de CEPAC da Operação Urbana Consorciada Faria Lima 

contempla os recursos previstos para a realização das intervenções pendentes 

do projeto lei. 
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2. Evolução recente do mercado imobiliário 

O setor de construção civil compreende as duas atividades: i) Edificações, que 

engloba obras habitacionais, comerciais, industriais, obras sociais e obras 

destinadas a atividades culturais, esportivas e de lazer; e ii) Construções 

Pesadas, que engloba vias de transporte, obras de saneamento, de 

irrigação/drenagem, de geração e transmissão de energia elétrica, de sistemas 

de comunicação e de infraestrutura de forma geral. 

Este setor possui um papel fundamental na economia brasileira tendo em vista 

que tem um enorme efeito multiplicativo na cadeia produtiva, contribuindo com 

o aumento de investimento, emprego e renda.  

No final da década de 1990, a construção civil sofria dificuldades devido à 

incerteza, elevada taxa real de juros, a falta de investimentos e a redução do 

poder aquisitivo da população. Em 1998, a participação da construção no PIB 

brasileiro foi de 6,2%, acompanhando a tendência crescente dos anos 

anteriores. Entretanto, a partir de 1999, esta participação diminui 

vertiginosamente chegando a 4,7% do PIB no ano de 2003. 

Desde 2005, o setor vem apresentando um desempenho expressivo. A crise de 

2008 atingiu diretamente o setor imobiliário, que, apesar de manter sua 

participação no PIB entre os anos de 2007 e 2009 em 4,9%, registrou uma taxa 

de crescimento negativa em 2009. Em 2010, já é possível notar a nítida 

recuperação da construção civil que aumentou sua participação no PIB do país 

para 5,7% e cresceu, em termos reais, 11,6%, como mostra o gráfico abaixo. 

Dentro do cenário da desaceleração da economia ocorrida em 2011, a taxa de 

variação da construção civil foi negativa, entretanto, o setor manteve-se 

praticamente no mesmo patamar em relação ao PIB. 
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Gráfico 4 – Participação da construção civil no PIB (%) e taxa real de 
crescimento da construção civil (%) 

 

Fonte: Banco de Dados - CBIC. Elaboração: CBIC. 

 

Assim, a dinâmica do setor de construção civil deve ser considerada dentro da 

dinâmica da economia brasileira. O segmento imobiliário é bastante sensível às 

políticas macroeconômicas, as quais vêm favorecendo o segmento nos últimos 

anos. Os prazos de financiamentos foram alongados e aumentou-se a oferta de 

créditos imobiliários. Uma das fontes de captação da indústria imobiliária é o 

mercado de capitais. 

Entre 2005 e 2012, vinte e duas empresas do setor de construção civil abriram 

seu capital na BOVESPA por meio de emissão de ações, demandados 

principalmente pelo capital estrangeiro. Do lado das famílias, as melhores 

condições de financiamentos e maiores oferta de créditos favorecem as 

compras dos imóveis. O recente boom acaba afetando o valor da unidade final 

que, por sua vez, pressiona o preço do terreno, que tem se tornado cada vez 

mais escasso. Assim, a demanda por CEPAC sofre influências das mudanças 

de oferta e demanda no setor imobiliário e também das políticas 

macroeconômicas. 



128 

 
 

Cabem duas observações ao se considerar o CEPAC (Certificado de Potencial 

Adicional de Construção): uma visão mais geral, como título mobiliário, suas 

funções e objetivos como tal; e outra, a visão objetiva de como abordar a 

questão da avaliação da faixa de valor viável para colocação do certificado no 

mercado. 

A sistemática atual de colocação de CEPAC foi idealizada e cuidadosamente 

construída para serem de fato títulos negociados no Mercado de Capitais 

brasileiro. Os anos iniciais de seu lançamento foram dedicados na 

apresentação do novo título, estruturação ao mercado, organização dos seus 

primeiros leilões, explicitação da sua aplicação e funcionamento, demonstração 

da sua viabilidade, e divulgação por meio de Seminário na Bolsa de Valores de 

São Paulo. Sendo novo e desconhecido, a sua demanda inicial foi restrita aos 

seus utilizadores finais, construtores e incorporadores. 

Para o Poder Público, a plena implantação de seu título no mercado mobiliário 

pode estabelecer o necessário funding de recursos vindo da iniciativa privada – 

ainda restrita aos seus usuários finais. Esta nova revisão de sua viabilidade se 

coloca dentro desse esforço, procurando alargar o entendimento dos métodos 

e critérios usados em sua análise, levando em conta a restrição imposta pela 

legislação de se ter um único valor de CEPAC para todo o perímetro da 

Operação Urbana Consorciada, que, bastante extensa, abriga em si regiões de 

características e vocações bastante diversas entre si. 

Desta forma, o estudo vai realizar a revisão periódica da adequação econômico 

financeira da faixa de valores viáveis de CEPAC, no sentido de orientar o leilão 

e outro mais amplo, de contribuir para uma compreensão cada vez maior de 

sua mecânica e de sua formação possível de valores. 
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2.1 Crédito Imobiliário 

Verifica-se um acréscimo considerável dos créditos imobiliários concedidos 

entre 2002 e junho de 2012, em especial se tratando da aquisição de novos 

imóveis. No período analisado, nota-se que enquanto o volume de unidades 

financiadas cresceu quase 15 vezes, os valores financiados aumentaram na 

razão de 42 vezes. Parte desta distorção pode ser explicada pela evolução dos 

preços relativos ao setor imobiliário.  

Gráfico 5 – Unidades financiadas de construção, de aquisição e total – 
2002 a jun/2012. 

 

Fonte: ABECIP. Elaboração: SP-Urbanismo. 

 

O gráfico acima mostra o volume de unidades financiadas apresenta um 

crescimento constante desde 2002 até 2011, com uma redução em 2012. A 

intensidade do aumento do número de unidades financiadas, porém, variou 

muito. A partir de 2006, esse crescimento ganha fôlego e, praticamente, 

quadruplica até 2010. Entre 2002 e 2005 o volume financiado cresceu de 30 mil 

para 60 mil unidades. Já em 2006, superou as 100 mil unidades financiadas, 

chegando a 492 mil unidades financiadas em 2011. 



130 

 
 

Embora o valor divulgado pela ABECIP para o ano de 2012 só abrange o 

período até o mês de junho, vale notar que o total da quantidade de unidades 

financiadas em no primeiro semestre de 2011 foi maior que o total da 

quantidade de unidades financiadas no primeiro semestre de 2012. Contudo, 

vale observar no gráfico acima uma tendência interessante: desde 2009, a 

relação entre as unidades adquiridas com crédito imobiliário em relação ao total 

de unidades financiadas tem aumentado, enquanto a relação entre as unidades 

construídas com crédito imobiliário e o total das unidades financiadas tem 

diminuído. 

Isso indica que, pelo lado da demanda, ainda há forte demanda por unidades 

habitacionais e os imóveis que estão sendo adquiridos são aqueles que 

começaram a ser construídos por volta do ano de 2008, período em que o 

mercado imobiliário estava mais otimista e com bastante caixa proveniente das 

ofertas públicas. Pelo lado da oferta, pode-se analisar que o setor sofre uma 

desaceleração, decorrente dos reajustes relativos à capacidade produtiva das 

incorporadoras. 

Todavia, a distribuição entre financiamento para construção e para aquisição é 

relativamente constante. Em geral, o financiamento para aquisição de unidades 

supera ligeiramente o financiamento para construção de unidades. Apenas nos 

anos de 2005 e 2008 esta relação se inverte, com o número de unidades que 

tiveram sua construção financiada superando o número de unidades cuja 

aquisição obteve financiamento. 
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Gráfico 6 – Valores em milhões (R$) dos financiamentos imobiliários – 
2002 a jun/2012. 

 

Fonte: ABECIP. Elaboração: SP-Urbanismo. 

 

A evolução dos valores dos financiamentos imobiliários acompanha a evolução 

do número de unidades financiadas. Ou seja, após um crescimento brando em 

patamares baixos no início da década, houve uma grande injeção de recursos 

no setor desde 2006. Entre 2002 e 2005 o total dos financiamentos imobiliários 

cresceu de cerca de R$ 2 bilhões para quase R$ 5 bilhões. Já em 2006, o valor 

registrado praticamente dobrou e manteve taxas altas de crescimento nos anos 

subsequentes. 
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2.2 Mercado de Capitais 

Segundo informações disponíveis no sítio eletrônico da BM&F Bovespa, no 

período de 2006 a 2012 foram registradas vinte e duas aberturas de capital de 

empresas do segmento de construção civil, e sete de empresas do segmento 

de exploração de imóveis, movimentando um volume financeiro da ordem de 

R$ 17,5 bilhões. A maior parte das emissões se deu nos anos 2006 e 2007, 

conforme se pode observar abaixo.  

Gráfico 7 – Emissão Primária e Secundária de Ações na BMF&Bovespa 
dos Segmentos de Construção Civil e Exploração de Imóveis – 2006 a 
2012. 

 

Fonte: BM&F Bovespa. Elaboração: SP Urbanismo 

 

A partir do ano 2008 diversas fusões e aquisições ocorreram entre as 

empresas de construção civil de capital aberto, reduzindo o universo de vinte e 

duas para dezessete companhias, conforme informações disponíveis na tabela 

abaixo. 
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Tabela 4 – Empresas de capital aberto por segmento: exploração de 
imóveis e construção civil. 

 

Fonte: BMF&Bovespa 

 

As companhias pertencentes ao segmento de construção civil são aquelas cuja 

atividade é o desenvolvimento de empreendimentos imobiliários para venda, 

residenciais ou não. As empresas de exploração de imóveis tem como objetivo 

o desenvolvimento de empreendimentos para obtenção de renda em longo 

prazo e, em geral, atuam em empreendimentos de escritórios, lajes 

corporativas, centros comerciais, condomínios industriais, entre outros. 

Apesar de ambos os segmentos terem como fonte de receita o 

desenvolvimento e/ou exploração de imóveis, diferem na natureza destes, 

principalmente nos prazos dos fluxos de investimento e retorno, o que incorre 
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em empresas com características financeiras e econômicas completamente 

distintas. 

As empresas do segmento da construção civil têm suas ações acompanhadas 

pelo Núcleo de Real Estate da EPUSP – Escola Politécnica da Universidade de 

São Paulo – por meio do Índice Setorial de Real Estate (IRE), que busca 

espelhar o comportamento médio dos preços das ações. O IRE é composto por 

três desagregações de índices - O IRE-50+, IRE-50- e IRE-BI.  

O primeiro trata das ações das empresas do segmento voltado com volume de 

negócios correspondente a 50% do total das transações na Bovespa. O 

segundo identifica o comportamento das demais empresas do segmento, 

enquanto o último representa as empresas de exploração de imóveis (Base 

Imobiliária). 

Se analisada a variação do índice IRE em relação ao IBOVESPA desde 

setembro de 2011, verifica-se que, embora a variação do preço das ações das 

empresas de Real Estate seja inferior ao IBOVESPA, há forte correlação entre 

os indicadores. 
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Gráfico 8 – Índice de variação do IRE em relação à variação do Ibovespa 
de setembro de 2011 a agosto de 2012. 

 

Fonte: Núcleo de Real Estate da EPUSP. 

 

Agora, ao analisar o comportamento dos índices que compõem o IRE, verifica-

se que as empresas de construção civil com maior número de transações na 

BOVESPA (IRE50+) apresentaram queda mais acentuada que o índice 

BOVESPA, enquanto as empresas de exploração de imóveis (IRE-BI) 

apresentaram tendência contrária, com variação positiva do preço de suas 

ações nos últimos doze meses. 
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Gráfico 9 – Índice IRE setembro de 2011 a agosto de 2012. 

 

Fonte: Núcleo de Real Estate da EPUSP. 

 

Não é escopo do trabalho inferir sobre as possíveis causas da variação dos 

preços das empresas do setor, no entanto, cabe destacar justamente os riscos 

inerentes à aquisição do CEPAC, visto que se trata de insumo utilizado tanto 

pelas empresas de construção civil como pelas empresas de base imobiliária, 

que, por terem características de negócios diferentes, apresentaram 

desempenho de suas ações nos últimos meses distintos, agregando maior 

complexidade e incerteza na análise dos riscos associados à aquisição do 

certificado. 
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2.3 O mercado imobiliário na cidade de São Paulo e a participação da 
OUCFL. 

São Paulo encontra-se em disparado como a capital na qual há maior 

estabelecimento de lançamentos das empresas prestadoras de serviços 

comerciais. A proporção é ainda maior se comparada com demais capitais e 

cidades importantes para a economia brasileira. 

Ainda assim, constata-se que após o ciclo de abertura de capital na 

BM&FBovespa, a maioria das empresas, antes concentradas na cidade de São 

Paulo, região metropolitana e nos segmentos de maior poder aquisitivo, 

iniciaram movimento de diversificação para novas regiões geográficas e 

segmentos de mercado. Contudo, por diversos motivos, essa diversificação 

demonstrou-se pouco eficaz e, assim, o setor imobiliário volta a focar no centro 

expandido de São Paulo e na renda média alta. 

Com efeito, este capítulo caracteriza a produção imobiliária no perímetro da 

OUCFL a partir da constante comparação com a produção imobiliária no 

Centro Expandido e no Município de São Paulo. 

Para efeitos deste estudo foi considerada como Centro Expandido a área 

compreendida nos distritos listados no quadro que segue, nas subprefeituras 

Sé, Pinheiros, Santo Amaro, Ipiranga, Mooca, Lapa, Vila Mariana e Vila 

Prudente. 
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 SUBPREFEITURA DISTRITO 
 

SUBPREFEITURA DISTRITO 

Sé 

Bela Vista  

Mooca 

Mooca 
Santa Cecília  Belém 
Consolação  Brás 
Liberdade  Pari 
Bom Retiro  

Lapa 

Perdizes 
República  Lapa 
Cambuci  Vila Leopoldina 
Sé  Barra Funda 

Pinheiros 

Itaim Bibi  

Vila Mariana 
Vila Mariana Jardim Paulista  

Pinheiros  Moema 
Alto de Pinheiros  Saúde 

Santo Amaro Campo belo  Vila Prudente Vila Prudente 

Ipiranga Ipiranga    
Cursino    

 

Tabela 5 – Centro Expandido: distritos por subprefeitura. 

 

Fonte: SP Urbanismo 

 

Considera-se que estas são áreas de forte interesse para o mercado 

imobiliário. Por isso, relativizar a produção imobiliária na OUCFL não apenas a 

partir da atividade imobiliária na cidade de São Paulo, mas também por meio 

de sua comparação com o Centro Expandido proporciona uma caracterização 

mais consistente do mercado imobiliário no âmbito da Operação. 

Abaixo, há cinco mapas com os lançamentos residenciais georreferenciados 

ocorridos no município de São Paulo desde 2008. Cada mapa se refere a uma 

faixa de preço total por unidade habitacional, que se dividem em: até 150 mil 

reais; de 150 a 300 mil reais; de 300 a 500 mil reais; de 500 a 1.000 mil reais; e 

1.000 mil reais ou mais. E os valores indicados nos mapas são referentes ao 

metro quadrado privativo. Os valores considerados estão em moeda de Julho 

de 2012 e foram atualizados de índice FIPEzap. 
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Figura 1 – Lançamentos residenciais de 2008 a 2011 – até R$150,00 mil 

 

Fonte: Embraesp. Elaboração: SP Urbanismo. 
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Figura 2 - Lançamentos residenciais de 2008 a 2011 – de R$150,00 mil até 
R$300,00 mil 

 

Fonte: Embraesp. Elaboração: SP Urbanismo. 
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Figura 3 - Lançamentos residenciais de 2008 a 2011 – de R$300,00 mil até 
R$500,00 mil 

 

Fonte: Embraesp. Elaboração: SP Urbanismo. 
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Figura 4 - Lançamentos residenciais de 2008 a 2011 – de R$500,00 mil a 
R$1.000,00 mil 

 

Fonte: Embraesp. Elaboração: SP Urbanismo. 

 



143 

 
 

Figura 5 - Lançamentos residenciais de 2008 a 2011 – R$1.000,00 mil ou 
mais 

 

Fonte: Embraesp. Elaboração: SP Urbanismo. 

 

Conforme se pode observar nas figuras acima, na primeira faixa, até R$150 

mil, foram lançados poucos empreendimentos, que estão localizados, em 

grande parte, afastados do centro expandido. Na segunda faixa, de R$150 mil 

até R$300 mil, há significativamente mais lançamentos em quantidade com 
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maior aproximação e inserção ao centro expandido, embora a mancha ainda 

seja bem dispersa. 

Na terceira faixa, de R$300 mil a R$500 mil, o volume de lançamentos se 

mantém alto e a mancha começa a se concentrar. Na quarta faixa, de R$500 

mil a R$1.000 mil, a mancha continua semelhante à faixa anterior, com a 

diferença que a quantidade de lançamento é relativamente menor. Por fim, na 

última faixa, acima de R$1.000 mil, pode-se observar que a quantidade de 

lançamentos é bastante reduzida e segmentada por regiões específicas, entre 

elas a OUCFL. 

Tratando-se da OUCFL, esta, por sua vez, atrai mais as duas últimas faixas, 

que correspondem aos valores acima de R$500 mil. 

No mesmo sentido da análise acima, os gráficos abaixo analisam a 

participação porcentual da dispersão, em área construída, dos lançamentos de 

empreendimentos residenciais e não residenciais, de 2002 a 2011, na OUCFL, 

no centro expandido e no município de São Paulo. Os valores do município de 

São Paulo desconsideram os lançamentos do centro expandido, que, por sua 

vez, desconsidera os lançamentos da OUCFL. Nesse caso, os valores estão 

em moeda de agosto de 2012 e foram corrigidos pelo INCC, tendo em vista 

que o FIPEzap só começou a ser calculado em 2008. 

Com efeito, os gráficos abaixo indicam a mesma dispersão das cinco figuras 

colocadas acima, isto é, conforme se aumenta o valor do preço total, as regiões 

mais nobres ganham maior participação em relação às demais, principalmente 

na última faixa, na qual a participação da OUCFL é acima de 60% nos usos 

residencial e não residencial. 
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Gráfico 10 - Lançamento de área construída em empreendimentos 
residenciais por faixa de preços – 2004 a 2011 

 

Fonte: Embraesp. Elaboração: SP Urbanismo. 

 

Gráfico 11 - Lançamento de área construída em empreendimentos não 
residenciais por faixa de preços – 2004 a 2011  

 

Fonte: Embraesp. Elaboração: SP Urbanismo. 
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3 Efeitos das intervenções sobre os imóveis 

Esta seção apresenta análise da variação de preços imobiliários na OUCFL em 

três momentos: 2001 (status antes do início da Operação), 2005 (início da 

Operação) e 2010 (situação mais atual). Inicialmente, esta análise é feita para 

os setores da OUCFL nos três períodos supracitados. Em seguida, é 

comparado o preço médio da OUCFL ao centro expandido de São Paulo e o 

município de São Paulo. 

Gráfico 12 – Valor médio do metro quadrado de terreno, segundo planta 
genérica de valores do Município de São Paulo. 

 

Fonte: Secretaria de Finanças do Município de São Paulo. Elaboração: SP Urbanismo. 

 

O gráfico acima mostra o valor médio do metro quadrado de terreno registrado 

na Planta Genérica de Valores (PGV)4 em três períodos: 2001, 2005 e 2010. 

                                            
4 A PGV registra os valores do metro quadrado de Terreno e Edificações que servirão de base para o 

cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). A PGV foi atualizada em 2001 (revisão vigente a 

partir de janeiro de 2002) e em 2009 (revisão vigente a partir de 2010). As atualizações da PGV baseiam-

se em estudos realizados pela Secretaria de Finanças. Esses estudos são validados pelo Conselho 

Municipal de Valores Imobiliários e convertidos em lei, portanto são aprovados pela Câmara Municipal. 
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Esses valores são apresentados para o município de São Paulo e para duas 

sub-regiões definidas para efeito deste estudo: Centro Expandido e OUCFL. 

Analisando as informações disponíveis nesses três momentos, verifica-se que 

o valor médio do metro quadrado de terreno no município de São Paulo teve 

uma apreciação expressiva: passou de R$130,00, em 2001, para R$219,00 em 

2005 e chegou a R$380,00 em 2010. Destaca-se que, num período de 

aproximadamente dez anos, o valor médio do terreno na cidade de São Paulo 

praticamente triplicou, segundo os dados da planta genérica de valores, 

cabendo aqui frisar que a fonte é constituída para fins tributários. 

Considerando a área do Centro Expandido, também foi registrada uma 

valorização significativa do valor médio do metro quadrado, comparando os 

três anos acima destacados. Trata-se, porém, de uma região relativamente 

mais valorizada, o que fica evidente no gráfico acima, que mostra o valor médio 

no Centro Expandido sempre superior que o valor médio de terreno no 

município e nas outras sub regiões. A valorização registrada no Centro 

Expandido foi ligeiramente inferior àquela registrada no município. Entre 2001 e 

2010, a PGV captou uma valorização de cerca de 260% no valor médio de 

terreno no Centro expandido que passou de R$339,00 em 2001 para R$530,00 

em 2005, chegando a R$877,00 em 2010. 

Em se tratando dos valores médio dos terrenos da Operação Urbana Faria 

Lima identificados na planta genérica de valores, há também uma valorização 

significativa. Desta forma, identifica-se uma valorização de 76% no primeiro 

período, passando de R$677,00/m² o metro quadrado em 2001 para 

R$1.993,00 em 2005. No segundo período, a região valorizou 69%, passando 

para R$2.028,00/m². 

 

                                                                                                                                
Nos anos em que a PGV não é atualizada, em geral, os valores são corrigidos monetariamente, via 

decreto. 
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Tabela 6 – Valor médio do metro quadrado de terreno (PGV) por setor da 
OUCFL. 

 

Fonte: Secretaria de Finanças do Município de São Paulo. Elaboração: SP Urbanismo. 
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Figura 6 - Valor do metro quadrado de terrenos de referência. Planta genérica de valores. 

 

Fonte: Secretaria de Finanças do Município de São Paulo. Elaboração: SP Urbanismo e DIPRO. 
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4 Análise da demanda por metro quadrado adicional de construção 

Neste capítulo, os estoques de Área Construída Adicional (ACA) disponíveis no 

âmbito da OUCFL são comparados aos estoques disponíveis no âmbito da 

Operação Urbana Consorciada Água Espraiada (também via CEPAC) e aos 

estoques disponíveis no Centro Expandido de São Paulo (via Outorga Onerosa 

do Direito de Construir). O consumo de estoques e as tendências do mercado 

imobiliário na cidade de São Paulo são analisados historicamente em cada 

setor da Operação, à luz da disponibilidade de terrenos passíveis de 

transformação no âmbito da OUCFL.  

Hoje, os estoques disponíveis na OUCFL correspondem aproximadamente a 

30% dos estoques disponíveis no Centro Expandido5, analisando, portanto, os 

estoques computados no distrito de Pinheiros que é incorporado pelo setor 

Pinheiros da Operação Urbana. Essa situação é muito favorável à Operação, 

pois na medida em que os estoques se esgotam em outras regiões, a escolha 

desta área como localização preferencial para localização da atividade 

imobiliária aumenta proporcionalmente. 

A Operação Urbana Faria Lima corresponde pouco mais de 20% do estoque 

disponível da Operação Urbana Consorciada Água Espraiada, porém 

apresenta um valor maior de área disponível, se comparado com restante do 

estoque disponível da região do centro expandido da cidade de São Paulo, que 

desconsidera as Operações Urbanas Faria Lima e Água Espraiada. 

                                            
5 Foram considerados os estoques disponíveis via Outorga Onerosa do Direito de Construir nos distritos 

do Centro Expandido (conforme tabela apresentada anteriormente) e o estoque disponível no âmbito da 

Operação Urbana Consorciada Faria Lima e Água Espraiada. 
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Tabela 7 – Estoque de ACA disponível por metro quadrado: OUC Água 
Espraiada, OUC Faria Lima e Centro Expandido. 

 

Fonte: SP Urbanismo 

 

Podemos verificar que há uma predominância de área construída adicional 

disponível dentro da OUCAE. Ainda assim, considerando a dinâmica 

econômica e a alta concentração de negócios e serviços existentes no 

perímetro da OUCFL, julga-se de importante valor a aquisição dos CEPAC 

para a região da Faria Lima, de modo a esgotar o estoque existente na 

finalidade de promover espaços residenciais de alto retorno econômico ou 

espaços para prestadores de serviços em geral, dinamizando ainda mais a 

região da OUCFL. 
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4.1 Evolução do uso do solo na OUCFL e disponibilidade de terrenos 
passíveis de transformação. 

A análise que se segue discute a variação da área construída no perímetro da 

Operação Urbana Consorciada Faria Lima no período de 2001 a 2010. Nos 

gráficos abaixo, as barras consideram as áreas construídas dos usos 

comercial, residencial verticais e os usos horizontais, que consideram comércio 

e residência; industrial, depósito, armazém; garagem não residencial; especial, 

escola, coletivo e outros. No segundo eixo vertical, à direita, as linhas dos 

gráficos mostram a variação do coeficiente de aproveitamento bruto6 da região 

analisada. O objetivo geral dessa análise é discutir a tendência do uso do solo 

nos próximos anos, tomando como referência a variação dos anos anteriores. 

A evolução do uso do solo no perímetro da OUC Faria Lima mostra que houve 

um adensamento construtivo na região desde o início da Operação. Reflexo do 

sucesso obtido da operação urbana e da venda dos certificados de potencial 

adicional de construção, observa-se que na região da OUCFL há um aumento 

considerável das áreas construídas destinadas ao comércio a as residências 

verticalizadas, bem como de outras atividades que amparam estes 

lançamentos como apontado nos anos do gráfico abaixo. 

O gráfico abaixo demonstra que o adicional de área construtiva se deve aos 

usos verticais, principalmente para o uso comercial. A variação de área 

construtiva no perímetro ao longo desse período foi de 49% para uso 

residencial vertical, 78% para comercial vertical e 21% para os usos 

horizontais. Assim, pode-se afirmar que, desde 2000, a região da OUCFL tem 

substituído o uso horizontal pelo vertical, principalmente para finalidade 

comercial. 

Contudo, considerando que os estoques de CEPAC para uso não residencial 

estão esgotados nos setores Pinheiros, Faria Lima e Olimpíadas e espera-se 

                                            
6 Coeficiente de aproveitamento bruto é a relação entre a área construída total de todas as edificações de 

uma área bruta e a própria área bruta 
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que a finalidade de uso da maioria dos próximos empreendimentos na região 

seja residencial. 

Gráfico 13 – OUCFL: Evolução da área construída por metro quadrado e 
coeficiente de aproveitamento – 2000 a 2010 

 

Fonte: Secretaria de Finanças do Município de São Paulo. Elaboração: SP Urbanismo e DIPRO. 

 

Tendo em vista que o setor Pinheiros tenha grandes nichos onde a vocação é 

residencial, houve desde 2000 um intenso adensamento, principalmente em 

regiões mais horizontais que foram substituídas por edificações verticais, o que 

explica a grande variação do coeficiente de aproveitamento ilustrado no gráfico 

abaixo. A construção de empreendimentos comerciais também foi relevante 

nesse setor, nas proximidades das Avenidas Brigadeiro Faria Lima, Eusébio 

Matoso e Pedroso de Moraes. No entanto, quase a metade da área construída 

da região ainda é horizontal e, considerando que o estoque de CEPAC para 

uso não residencial está esgotado, presume-se que parte dessa área horizontal 

seja substituída pela residencial vertical. 
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Gráfico 14 – Pinheiros: Evolução da área construída por metro quadrado e 
coeficiente de aproveitamento – 2000 a 2010 

 

Fonte: Secretaria de Finanças do Município de São Paulo. Elaboração: SP Urbanismo e DIPRO. 

 

O gráfico abaixo confirma a intensificação do adensamento dos imóveis 

comerciais no setor da Faria Lima, tanto em termos absolutos quanto 

percentuais. Todavia, conforme foi já foi citado, o estoque de CEPAC para uso 

não residencial para esse setor já se esgotou, dessa forma, espera-se que a 

atividade imobiliária se volte para a construção de empreendimentos 

residenciais. 
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Gráfico 15 – Faria Lima: Evolução da área construída por metro quadrado 
e coeficiente de aproveitamento – 2000 a 2010 

 

Fonte: Secretaria de Finanças do Município de São Paulo. Elaboração: SP Urbanismo e DIPRO. 

 

Embora se observe no gráfico abaixo uma variação do adensamento maior 

para o uso comercial, a principal vocação da região desse setor é residencial, 

com destaque para as regiões da Vila Nova Conceição e Moema. Ainda assim, 

houve um grande volume de área construída para uso não residencial, nas 

regiões da Avenida Presidente Juscelino Kubitschek e da Avenida Santo 

Amaro. Aliás, vale destacar que uma das principais diretrizes para essa 

distribuição de CEPACs é dar continuidade ao adensamento desse setor no 

uso não residencial. 
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Gráfico 16 – Hélio Pelegrino: Evolução da área construída por metro 
quadrado e coeficiente de aproveitamento – 2000 a 2010 

 

Fonte: Secretaria de Finanças do Município de São Paulo. Elaboração: SP Urbanismo e DIPRO. 

 

Conforme se pode observar no gráfico abaixo, a principal vocação da região 

tem sido não residencial, principalmente nos edifícios próximos à Rua Funchal. 

Contudo, conforme já foi citado, o estoque de CEPAC para uso não residencial 

já se esgotou nesse setor. Dessa maneira, espera-se que com essa 

distribuição de CEPAC haja um adensamento para o uso residencial no setor. 
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Gráfico 17 – Setor Olimpíadas: Evolução da área construída por metro 
quadrado e coeficiente de aproveitamento – 2000 a 2010 

 

Fonte: Secretaria de Finanças do Município de São Paulo. Elaboração: SP Urbanismo e DIPRO. 
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4.2 Demanda por área construída adicional (ACA) por adesão à OUCFL 

A demanda por ACA por adesão à OUCFL vem crescendo lentamente desde a 

aprovação da lei 13.260, em dezembro de 2001, tendo apresentado um 

incremento relevante após a aprovação da nova lei de zoneamento, em 2004, 

Lei 13.885/04, que reduziu de forma significativa o potencial dos terrenos no 

Município de São Paulo.  

Visto que após a entrada em vigor da nova lei de zoneamento só é possível 

atingir, no Município de São Paulo, o coeficiente de aproveitamento de 4,0 

vezes a área do terreno em áreas de Operações Urbanas, houve um aumento 

da demanda de terrenos no interior de seus perímetros, o que também 

favoreceu a OUCFL que, além disso, vem se beneficiando do aquecimento 

geral do setor imobiliário. 

A tabela abaixo demonstra as áreas em que se acredita que haja potencial de 

se renovar. Verifica-se na tabela que os setores com maior área de terreno 

renovável, segundo os critérios citados abaixo do gráfico, são Hélio Pelegrino e 

Pinheiros com 337.568 metros quadrados e 266.705 metros quadrados, 

respectivamente. Contudo, ao se ponderar o índice de participação na OU, 

esses setores com maior área dispõem 236.297 metros quadrados e 186.693 

metros quadrados, respectivamente. 
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Tabela 8 - Área de terreno passível de transformação por setor da OUCFL 
(m²) 

 

Fonte: TPCL. Elaboração: SP Urbanismo 

 

Uma vez calculada a área de terreno passível de transformação, vale estimar o 

quanto essa área é capaz de acomodar de Área Construída Adicional e, em 

seguida, checar se a área adicional disponível no estoque de Cepac da OUCFL 

é suficiente para a demanda de ACA. 

A tabela abaixo estimou a ACA por meio da multiplicação da área de terreno 

passível de transformação pelo número três, que corresponde à diferença entre 

o coeficiente de aproveitamento máximo (quatro) e o coeficiente de 

aproveitamento mínimo mais recorrente na OUCFL (um), ou seja, trata-se do 

coeficiente de aproveitamento que é destinado a Área Construída Adicional. 

Posto isso, pode-se observar que a estimativa da demanda de ACA é bastante 

superior à área construída adicional. Sob a ótica do investidor, esse fato é 

bastante positivo, uma vez que ameniza significativamente os riscos de não 

haver demanda do mercado sobre o potencial construtivo concedido pelo título. 
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Tabela 9 – Comparação da área adicional disponível e da demanda de 
ACA (m²) 

 

Fonte: SP Urbanismo 

 

Desde a implantação da Operação Urbana até agosto de 2012 foram 

consumidos 689 mil metros quadrados de ACA, que representam cerca de 46% 

dos 1.506 mil metros quadrados disponibilizados pela lei, conforme se verifica 

na tabela abaixo. 

Tabela 10 - Comparativo entre o consumo de área construída adicional 
por setor da OUCFL em 2008 e 2012 

 

Fonte: SP Urbanismo 

 

Em relação a 2008, como mostra a tabela acima, a demanda por área 

construída adicional cresceu em todos os setores. Entretanto, se 

anteriormente, os setores apresentavam-se igualmente demandados em 
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termos percentuais, com exceção do setor Olimpíadas, em 2012 o setor mais 

demandado foi o Hélio Pelegrino e, em seguida, o Pinheiros, tanto em valores 

relativos como absolutos. 

Em relação ao uso residencial da área adicional consumida, pode-se observar 

que o setor Hélio Pelegrino se destaca com 62% consumido, enquanto os 

demais setores consumiram entre 16% e 28% de seus estoques. 

Tabela 11 – Área residencial consumida e disponível por setor 

 

Fonte: SP Urbanismo 

 

Em relação ao uso não residencial da área adicional consumida, conforme já 

foi mencionado que os setores Pinheiros, Faria Lima e Olimpíadas já 

esgotaram seus estoques. Em contrapartida, o setor Hélio Pelegrino ainda 

dispõe 60% de seu estoque de CEPAC. 

Tabela 12 - Área não residencial consumida e disponível por setor 

 

Fonte: TPCL. Elaboração: SP Urbanismo 
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A tabela abaixo ilustra a quantidade de CEPAC convertido para área adicional 

e para alteração do uso e parâmetros. Pode-se notar que os setores que mais 

demandaram CEPACs para área adicional foram o Faria Lima e o Hélio 

Pelegrino. Ademais, pode-se notar que o setor que mais demandou CEPAC 

para alteração do uso e parâmetros foi o Hélio Pelegrino. 

Tabela 13 - Demanda de CEPAC nos setores da OUCFL em dezembro de 
2011 

 

Fonte: TPCL. Elaboração: SP Urbanismo 
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5 Precificação do CEPAC 

Neste capítulo, a metodologia para avaliação do CEPAC é apresentada e o 

valor mínimo do CEPAC para distribuição é avaliado. 

Para o primeiro conjunto de demandantes finais – Incorporadores e 

Construtores – o CEPAC consiste num alavancador de permissões de 

aproveitamento e mudanças de parâmetros urbanísticos originais na Lei de 

Uso e Ocupação do Solo. Assim, esses demandantes estarão dispostos a 

pagar pelo CEPAC o valor que, computado na formação do valor final do 

produto imobiliário, lhes permita atingir os parâmetros almejados para retorno 

de seu investimento vis-à-vis os riscos envolvidos. 

Considerando que os preços dos imóveis variam em função das condições de 

oferta e de demanda intrínsecas, os valores de CEPAC também serão 

sensíveis aos indicadores na época da “venda” do título. 

Do ponto de vista da oferta, é importante ressaltar que uma Operação Urbana 

tem um caráter geográfico e concentrar-se-á sempre num certo volume de 

ações de empreendedores imobiliários, os quais atuarão de forma não linear, 

em função de sua capacidade de mobilizarem-se numa nova região, e gerarem 

atração progressiva produzida pelos investimentos na urbanização dos bairros 

envolvidos. 

O nível de atuação dos empreendedores variará ainda em função da 

disponibilidade de áreas potenciais para os lançamentos imobiliários, das 

possibilidades comerciais, técnicas, econômicas e jurídicas para viabilização de 

novos empreendimentos nessas áreas. 

A Operação Urbana Consorciada Faria Lima, segundo informações 

apresentadas no capítulo quatro do presente relatório, apresenta 

aproximadamente 11% do estoque de ACA das regiões que historicamente são 

de grande interesse do mercado imobiliário – distritos do centro expandido e 

Operação Urbana Consorciada Água Espraiada. Assim, se mantida a tendência 
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do mercado, a OUCFL figura como uma significativa alternativa para futuras 

incorporações no município de São Paulo. 

Do lado da demanda, além das mudanças demográficas e dos fatores 

subjetivos presentes na decisão de compra de um imóvel, são, ainda, muito 

relevantes os indicadores de “renda” e “emprego” dos adquirentes, além de 

condições macroeconômicas que possibilitem melhores financiamentos em 

termos de prazos e taxas de juros atraentes. 

Sendo o CEPAC um mecanismo de viabilização de uma Operação Urbana, 

cujo objetivo envolve aspectos sociais, ele também funciona como indutor para 

a implantação de políticas públicas, de habitação, de transporte, de serviços 

públicos e de infraestrutura. Portanto, se o CEPAC é um título sujeito às 

condições de mercado e, ao mesmo tempo, um instrumento de política urbana, 

requer uma administração constante e intensa, pela complexidade e 

multiplicidade de parâmetros envolvidos. 

  



165 

 
 

5.1 Metodologia 

O estudo de viabilidade do empreendimento paradigma é apresentado para 

cada subsetor da OUCFL. Para cada subsetor foi adotada uma tipologia 

específica de empreendimento, em termos de área de construção, terreno, 

privativa e preços de venda, cujos parâmetros e premissas foram apresentados 

no capítulo dois deste relatório. 

A determinação do valor do certificado é feita pelo método involutivo, que 

consiste em determinar o valor residual disponível para pagamento de terreno 

e potencial construtivo de um empreendimento imobiliário protótipo, 

considerando o fluxo de receitas e custos do empreendimento, buscando o 

atendimento de um padrão mínimo de rentabilidade. Deste residual, subtrai-se 

o valor do terreno, cuja parcela resultante é o valor disponível para pagamento 

do potencial construtivo. O valor do CEPAC é determinado pela razão entre o 

valor disponível e quantidade necessária de CEPAC. 

Foram consideradas como receitas o fluxo de recebimento derivado da venda 

das unidades imobiliárias – salas, conjuntos ou unidade habitacionais. São 

custos do empreendimento a corretagem, que incide sobre o fluxo de 

recebimentos, os tributos, as despesas com desenvolvimento do projeto, taxa 

de aprovação, taxa de incorporação, juros, publicidade e propaganda, o 

conjunto de obras, o terreno e o potencial construtivo. 
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5.2 Apresentação dos paradigmas na OUCFL por setor 

Este item apresenta os paradigmas na OUCFL por setor. Os paradigmas foram 

elaborados pela Amaral D’ávila Engenharia de Avaliações e o estudo completo 

está disponível na SP Urbanismo. Tendo em vista que o estudo foi elaborado 

em Maio de 2012, os valores abaixo foram atualizado pelo índice FIPE zap 

para a precificação do Cepac. 

Vale observar, que não serão analisados os setores Pinheiros, Faria Lima e 

Olimpíadas para o uso não residencial, visto que os estoques de CEPACs para 

esses setores nesse uso já se esgotaram. 

 

5.2.1 Pinheiros – setor 1. 

A região compreendida pelo Setor Pinheiros tem na atualidade como principal 

vocação a implantação de estabelecimentos de comércio e serviços, embora 

exiba grandes nichos onde a vocação é residencial. Nesse contexto destaca-se 

a Avenida Brigadeiro Faria Lima, que tem como principal objetivo a 

incorporação de modernas tecnologias e materiais de qualidade avançada. 

Também podem ser encontrados edifícios comerciais nas proximidades das 

Avenidas Brigadeiro Faria Lima, Eusébio Matoso e Pedroso de Moraes. 

As demais áreas do setor também podem ser direcionadas para a incorporação 

residencial, com destaque para as unidades com três dormitórios, destacando-

se a região situada nas proximidades de Alto de Pinheiros. 

Segue abaixo os dados apurados pela Amaral D’ávila sobre o paradigma das 

tipologias e dos valores de venda e terreno para este subsetor. 
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Tabela 14 – Paradigma do setor Pinheiros para o uso residencial 

 

Fonte: Amaral D’ávila. Elaborado por: SP Urbanismo. 

 

Conforme o estudo realizado pela Amaral D’ávila, o paradigma do setor 

Pinheiros para o uso residencial compreende uma área de terreno de 2.000 

metros quadrados; uma área privativa de 110 metros quadrados; 2 vagas por 

unidade; um padrão construtivo “apartamento padrão superior”; um intervalo do 

preço do metro quadrado privativo entre R$9.618,23 e R$10.936,95; e um 

preço de vaga igual a R$50.000,00. 

Tabela 15 – Preço de terreno no setor Pinheiros 

 

Fonte: Amaral D’ávila. Elaborado por: SP Urbanismo. 

 

Conforme o estudo realizado pela Amaral D’ávila, os valores de preço de 

terreno coletados para os zoneamentos encontram-se na tabela acima. Tendo 

em vista que há mais de um preço de terreno para alguns dos subsetores, foi 
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utilizado o valor médio de terreno de cada subsetor para o cálculo do preço do 

Cepac. 

 

5.2.2 Faria Lima – setor 2. 

A região compreendida pelo Setor Faria Lima tem como principal vocação a 

implantação de estabelecimentos de comércio e serviços. 

Nesse contexto destaca-se a Avenida Brigadeiro Faria Lima, ao longo da qual 

podem ser encontrados inúmeros edifícios de Padrão Fino. Também podem 

ser encontrados edifícios comerciais de elevada qualidade, ao longo da 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek e em suas proximidades. 

As regiões situadas entre a Avenida Presidente Juscelino Kubitschek e a 

Avenida Cidade Jardim e entre esta e a Rua Tucumã são mais indicadas para 

a implantação de empreendimentos residenciais de padrão médio-alto a alto. 

Sendo assim, as áreas que exercem maior atratividade junto ao mercado 

imobiliário são a Avenida Brigadeiro Faria Lima e a região entre Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek e a Avenida Cidade Jardim e entre esta e a 

Rua Tucumã. 

Considerando que já se esgotou o estoque de CEPAC para a construção de 

empreendimentos não residenciais nesse setor, apenas será analisada a 

evolução do preço do metro quadrado privativo residencial. 

Segue abaixo os dados apurados pela Amaral D’ávila sobre o paradigma das 

tipologias e dos valores de venda e terreno para este subsetor. 
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Tabela 16 - Paradigma do setor Faria Lima para o uso residencial 

 

Fonte: Amaral D’ávila. Elaborado por: SP Urbanismo. 

 

Conforme o estudo realizado pela Amaral D’ávila, o paradigma do setor Faria 

Lima para o uso residencial compreende uma área de terreno de 2.000 metros 

quadrados; uma área privativa de 200 metros quadrados; 3 vagas por unidade; 

um padrão construtivo “apartamento padrão fino”; um intervalo do preço do 

metro quadrado privativo entre R$14.489,33 e R$15.918,81; e um preço de 

vaga igual a R$50.000,00. 

Tabela 17 – Preço de terreno no setor Faria Lima 

 

Fonte: Amaral D’ávila. Elaborado por: SP Urbanismo. 

 

Conforme o estudo realizado pela Amaral D’ávila, os valores de preço de 

terreno coletados para os respectivos zoneamentos encontram-se na tabela 

acima. Tendo em vista que há mais de um preço de terreno para alguns dos 
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subsetores, foi utilizado o valor médio de terreno de cada subsetor para o 

cálculo do preço do Cepac. 

 

5.2.3 Hélio Pelegrino – setor 3. 

A região compreendida pelo Setor Hélio Pellegrino tem como principal vocação 

a implantação de edifícios residenciais, destacando-se a região chamada de 

Vila Uberabinha, também conhecida como Moema, onde já se verifica uma 

grande quantidade de edifícios residenciais de padrão elevado. 

Já os empreendimentos comerciais estão na região situada nas proximidades 

da Avenida Presidente Juscelino Kubitschek e da Avenida Santo Amaro.  

Segue abaixo os dados apurados pela Amaral D’ávila sobre o paradigma das 

tipologias e dos valores de venda e terreno para este subsetor. 

Tabela 18 - Paradigma do setor Hélio Pelegrino para o uso residencial e 
não residencial 

 

Fonte: Amaral D’ávila. Elaborado por: SP Urbanismo. 
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Conforme o estudo realizado pela Amaral D’ávila, o paradigma do setor Hélio 

Pelegrino para o uso residencial compreende uma área de terreno de 2.000 

metros quadrados; uma área privativa de 110 metros quadrados; 2 vagas por 

unidade; um padrão construtivo “apartamento padrão superior”; um intervalo do 

preço do metro quadrado privativo entre R$10.630,64 e R$11.367,57; e um 

preço de vaga igual a R$50.000,00. 

O paradigma do setor Hélio Pelegrino para o uso não residencial compreende 

uma área de terreno de 2.000 metros quadrados; uma área privativa de 220 

metros quadrados; 6 vagas por unidade; um padrão construtivo “escritório 

padrão fino”; um intervalo do preço do metro quadrado privativo entre 

R$17.339,09 e R$21.370,45; e um preço de vaga igual a R$50.000,00. 

Tabela 19 – Preço de terreno no setor Hélio Pelegrino 

 

Fonte: Amaral D’ávila. Elaborado por: SP Urbanismo. 

 

Conforme o estudo realizado pela Amaral D’ávila, os valores de preço de 

terreno coletados para os respectivos usos e zoneamentos encontram-se na 

tabela acima. Tendo em vista que há mais de um preço de terreno para alguns 

dos subsetores, foi utilizado o valor médio de terreno de cada subsetor para o 

cálculo do preço do Cepac. 

 

5.2.4 Olimpíadas – setor 4. 

A região compreendida pelo Setor Olimpíadas tem como principal vocação a 

implantação de edifícios comerciais. 



172 

 
 

Nesse contexto destaca-se a Vila Funchal onde já se verificada uma grande 

quantidade de edifícios de Padrão Fino e cuja expectativa é de que se torne o 

prolongamento da Avenida Eng. Luís Carlos Berrini. A região situada nas 

proximidades da confluência da Rua Nova Cidade com a Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, onde estão concentrados os restaurantes, bares e casas noturnas, 

pode tanto ser utilizada para a implantação de edifícios residenciais quanto 

comerciais. 

Depois das áreas mais próximas à Avenida Presidente Juscelino Kubitschek e 

à Rua Funchal, as situadas nas zonas de uso ZM3-b são as que apresentam 

maior tendência de exercer maior atratividade junto ao mercado imobiliário. 

Considerando que já se esgotou o estoque de CEPAC para a construção de 

empreendimentos não residenciais nesse setor, apenas será analisada a 

evolução do preço do metro quadrado privativo residencial. 

Tabela 20 - Paradigma do setor Olimpíadas para o uso residencial 

 

Fonte: Amaral D’ávila. Elaborado por: SP Urbanismo. 

 

Conforme o estudo realizado pela Amaral D’ávila, o paradigma do setor 

Pinheiros para o uso residencial compreende uma área de terreno de 1.000 

metros quadrados; uma área privativa de 60 metros quadrados; 1 vagas por 
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unidade; um padrão construtivo “apartamento padrão superior”; um intervalo do 

preço do metro quadrado privativo entre R$10.480,19 e R$11.395,92; e um 

preço de vaga igual a R$50.000,00. 

 

Tabela 21 – Preço de terreno no setor Olimpíadas 

 

Fonte: Amaral D’ávila. Elaborado por: SP Urbanismo. 

 

Conforme o estudo realizado pela Amaral D’ávila, os valores de preço de 

terreno coletados para os respectivos usos e zoneamentos encontram-se na 

tabela acima. Tendo em vista que há mais de um preço de terreno para alguns 

dos subsetores, foi utilizado o valor médio de terreno de cada subsetor para o 

cálculo do preço do Cepac. 
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5.3 Custos de construção 

Para estimativa dos custos de construção, o presente estudo empregou os 

custos unitários divulgados pelo SINDUSCON-SP acrescidos de outros custos 

relevantes, tais como fundações especiais, ar condicionado, elevadores, 

paisagismo e BDI do construtor, que incidem sobre a empresa incorporadora 

do empreendimento. 

Foram analisadas apenas as tipologias de edificações que mais se 

assemelham aos empreendimentos atualmente produzidos na área da OUCFL. 

Segue abaixo as tabelas com dados da SINDUSCON-SP. Os custos estão 

expressos em R$ por metro quadrado de área de construção. 

Tabela 22 - Custos de construção SINDUSCON-SP, ajustados – R$ por 
metro quadrado de construção. 

 

Fonte: SINDUSCON-SP e SP Urbanismo. Elaboração: SP Urbanismo. 

Conforme a tabela acima, foi estimado um valor de R$2.065 para 

empreendimentos residenciais e R$2.660 para empreendimentos não 

residenciais. 

 



175 

 
 

5.4 Resultados 

A tabela abaixo apresenta os valores de CEPACs que viabilizam os 

empreendimentos residenciais e não residenciais para cada setor da OUCFL. 

Verifica-se que o valor do CEPAC apresenta diferenças significativas entre os 

diversos setores, tendo em vista as diferentes conjunções entre preço de 

venda, de terreno e custos de construção, que variam de acordo com a 

tipologia empregada, a região e público alvo do empreendimento. 

Da análise dos resultados verifica-se que o empreendimento residencial do 

setor Pinheiros se mostra o limitador do preço do CEPAC, estimado no Cenário 

Base em R$3.390 por certificado para a viabilização econômica do 

empreendimento do ponto de vista do incorporador. 

Tabela 23 – Precificação do CEPAC – Cenário Base 

 

Fonte: SP Urbanismo 

 

Com o objetivo de verificar em que condições de preços de CEPACs os 

empreendimentos se viabilizariam em cenários diversos de preços de terreno e 

unidades finais, foram constituídas amostras para cada setor da operação, 

cada qual com 50 empreendimentos cada, fazendo variar aleatoriamente em [-

5%;+10%] em relação ao Cenário Base, os parâmetros: preço de venda do 

metro quadrado de área privativa, custo de construção do metro quadrado de 

área construída, preço do terreno por metro quadrado e taxa interna de retorno. 
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Da análise verifica-se que o setor Hélio Pelegrino apresenta a menor média de 

preço do CEPAC (R$3.220 por certificado), com um intervalo de confiança7 

para a média de R$3.776 a R$3.664. 

Seguem abaixo as tabelas com os intervalos de confiança para a média da 

população nos empreendimentos residenciais e não residenciais. 

Tabela 24 – Preço do CEPAC – Intervalo de confiança para a média da 
população – Empreendimentos residenciais 

 

Fonte: SP Urbanismo 

 

Tabela 25 – Preço do CEPAC – Intervalo de confiança para a média da 
população – Empreendimentos não residenciais 

 

Fonte: SP Urbanismo 

 

O gráfico abaixo demonstra o resultado obtido em cada uma das 50 amostras 

em cada setor para o uso residencial e não residencial. No anexo, há uma 

tabela com os valores de CEPAC obtidos em cada amostra. 

                                            
7 Nível de 95% de confiança 
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Gráfico 18 – Precificação do CEPAC – Perturbação aleatória de variáveis 

 

Fonte: SP Urbanismo 

 

Abaixo, segue a mesma demonstração para o setor Faria Lima residencial, que 

obteve o menor valor de CEPAC. A faixa azul corresponde ao intervalo de 

confiança, que corresponde a diferença entre o limite inferior e o superior. No 

anexo, há uma tabela com as premissas de cada amostra das variáveis que 

sofreram as perturbações aleatórias. 
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Gráfico 19 - Precificação do CEPAC – Perturbação aleatória de variáveis 
no setor com menor valor de CEPAC 

 

Fonte: SP Urbanismo 

 

Os valores do CEPAC determinados neste capítulo têm como objetivo validar o 

preço mínimo do certificado estabelecido em lei, bem como servir de referência 

para precificações futuras. Cabe destacar, no entanto, que os valores foram 

obtidos mediante parâmetros baseados nas condições de mercado atuais, 

estando sujeito a todos os fatores de riscos de ordem jurídica, macroeconômica 

e setorial descritos em capítulo dedicado neste prospecto - Fatores de Risco da 

Operação Urbana Consorciada Faria Lima. 
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6 Conclusões 

Este capítulo traz as conclusões do estudo sobre as tendências da OUCFL; o 

valor dos imóveis contidos no perímetro da operação; e os benefícios e riscos 

na aquisição do CEPAC e apresenta valores mínimos de referência do CEPAC, 

por setores, para a próxima distribuição. 

As informações analisadas evidenciam que a região da Operação Urbana 

Consorciada Faria Lima tem apresentado uma atividade imobiliária que 

combina uma série de especificidades, tanto em termos do volume de 

lançamentos quanto pelas tipologias lançadas. 

O volume de lançamentos residenciais e não residenciais na região tem 

aumentado nos anos recentes, confirmando a tendência de expansão do 

mercado imobiliário para o vetor sudoeste da cidade. A área vem se 

configurando como frente de expansão para o uso não residencial que, diante 

do fim dos estoques nos setores Faria Lima, Olimpíadas e praticamente de 

Pinheiros, tem dirigido sua atenção ao setor Hélio Pelegrino. 

No caso do uso residencial, é possível observar que a baixa disponibilidade de 

estoque não residencial em relação à residencial tendem a induzir a produção 

imobiliária para o uso residencial. 

A oferta de área adicional de construção na OUCFL ainda é grande e, quando 

comparada aos estoques disponíveis no Centro Expandido e na cidade de São 

Paulo, fica claro que esta é uma região onde há grande potencial de 

desenvolvimento imobiliário. Este potencial é confirmado pela disponibilidade 

de terrenos passíveis de transformação dentro da OUCFL, conforme 

apresentado neste estudo. 

Todos os dados relacionados à emissão e venda de CEPACs nos últimos anos 

tem demonstrado que o título é um bom instrumento e surte efeitos positivos 

para o desenvolvimento urbano na Operação proposta. Tal instrumento 
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impulsiona desenvolvimento para a promoção de novos lançamentos 

residenciais e não residenciais. 

O histórico dos preços alcançados nos leilões de CEPAC confirma a solidez do 

título, que quando comparado a outros índices do mercado financeiro, 

apresentou um trajetória destacada de valorização, confirmando-o como um 

bom investimento. 

Ademais, as intervenções a serem financiadas pela próxima distribuição de 

CEPAC contribuirão para a qualificação da área, melhorando ainda mais a 

aceitação do título. 

Por fim, considerando os resultados apresentados no capítulo cinco, o valor 

mínimo precificado por certificado se mostra viável para todas as tipologias de 

empreendimentos em todos os setores da OUCFL. 
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Apêndice 

PRECIFICAÇÃO DO CEPAC 

O presente item apresenta as premissas e resultados da precificação do 

CEPAC, por tipologia de empreendimento e por setor da OUCFL.  

Premissas 

Apresenta abaixo as principais premissas comuns a todos os setores da 

OUCFL. Considerou-se que tanto os empreendimentos residenciais como não 

residenciais apresentam ciclo de implantação de trinta e seis meses, a contar a 

partir da aquisição do terreno e potencial construtivo. O lançamento ocorre no 

sexto mês após a aquisição do terreno e as obras começam no décimo 

segundo mês e terminam no trigésimo sexto mês. 

A compra do Cepac ocorre no mês zero e o fluxo se dá em uma só parcela. A 

compra do terreno começa no mês zero e termina no mês doze; o fluxo das 

saídas de caixa ocorre em parcelas constantes. O desenvolvimento do projeto 

começa no mês zero e termina três meses após o lançamento; o valor dessa 

atividade é 5% sobre o VGV e o fluxo das saídas de caixa ocorre em parcelas 

constantes.  

Foi considerada uma taxa de aprovação do projeto de 5% sobre o custo total 

de construção, a ser paga um mês antes do lançamento. A taxa de 

incorporação começa no mês zero e dura até o final das obras; o valor dessa 

atividade é de 4% sobre o VGV e o fluxo de caixa ocorre em parcelas 

constantes. 

A publicidade é dividida em três estágios: do mês três até o lançamento é 

executado 20% do valor total; do lançamento até as obras é executado mais 

56% do valor total; por fim, durante as obras é executado o restante. O valor 

dessa atividade é de 4% sobre o VGV e o fluxo de caixa ocorre em parcelas 

constantes ao longo de cada estágio. 
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Sobre as vendas das unidades, presume-se que 50% das unidades são 

vendidas do mês do lançamento até o início das obras. As demais unidades 

são vendidas até o término das obras, em ritmo constante. Para o fluxo de 

recebimento, considerou-se que 30% do preço total de cada unidade é 

recebido até o término das obras, sendo 5% no ato e os demais 25% em 

parcelas iguais e mensais. O restante 70% é recebido três meses após a 

entrega das chaves pelo sistema financeiro, responsável pelo financiamento da 

unidade para o comprador final. Sobre essa receita, foi descontado um imposto 

no valor de 6%. 

O fluxo das saída de caixa referentes à obra se dá em três estágios de oito 

meses cada, os quais são despendidos, nessa ordem, 25%, 35% e 40% sobre 

o custo total de construção. Também foi considerado que o incorporador vai 

recorrer a um financiamento, no qual 70% do custo total de construção é 

financiado a uma taxa de 10% ao ano. 

Foi considerada uma taxa interna de retorna esperada pelo incorporador de 

18%. Esse valor foi obtido por meio de uma pesquisa informal junto aos 

agentes do mercado e do meio acadêmico. 

 

RESULTADOS POR SETOR 

Os itens que seguem tratam de apresentar a precificação do CEPAC por setor 

da OUCFL. Conforme explicado no capítulo cinco do presente estudo de 

viabilidade, foram utilizados diferentes parâmetros de cenário para cada 

tipologia de empreendimento e para cada setor da operação urbana. 

Os custos e despesas proporcionais à receita, como tributos, corretagem e 

publicidade e o Demonstrativo de Resultado do Exercício estão demonstrados 

na tabela abaixo. Ademais, a tabela abaixo também apresenta o valor residual 

e o preço do CEPAC. 
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Tabela 26 – Demonstração de Resultado e Valor Residual - por subsetor 

 

Fonte: SP Urbanismo. 
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Setor 1 - Pinheiros 

Subsetor 1a - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 8.360 metros quadrados de área privativa e 76 

unidades habitacionais de 110 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 14.217 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 2 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$34.242 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$16.841 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$3.390 por CEPAC. 

 

Subsetor 1b - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 8.360 metros quadrados de área privativa e 76 

unidades habitacionais de 110 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 14.217 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 2 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 
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Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$30.943 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$19.844 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$5.991 por CEPAC. 

 

Subsetor 1c - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 8.360 metros quadrados de área privativa e 76 

unidades habitacionais de 110 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 14.217 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 2 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$30.930 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$20.437 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$8.912 por CEPAC. 

 

Subsetor 1d - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 8.360 metros quadrados de área privativa e 76 

unidades habitacionais de 110 metros quadrados privativos cada. 
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A área de construção foi estimada em 14.217 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 2 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$30.922 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$20.832 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$9.784 por CEPAC. 

 

Setor 2 - Faria Lima 

Subsetor 2a - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 8.400 metros quadrados de área privativa e 42 

unidades habitacionais de 200 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 13.860 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 3 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$58.694 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$27.089 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$3.612 por CEPAC. 
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Subsetor 2b - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 8.400 metros quadrados de área privativa e 42 

unidades habitacionais de 200 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 13.860 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 3 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$55.061 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$36.446 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$5.467 por CEPAC. 

 

Subsetor 2c - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 8.400 metros quadrados de área privativa e 42 

unidades habitacionais de 200 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 13.860 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 3 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 
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Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$55.169 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$31.273 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$5.733 por CEPAC. 

 

Subsetor 2d - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 8.400 metros quadrados de área privativa e 42 

unidades habitacionais de 200 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 13.860 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 3 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$55.011 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$38.825 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$8.412 por CEPAC. 

 

Subsetor 2e - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 8.400 metros quadrados de área privativa e 42 

unidades habitacionais de 200 metros quadrados privativos cada. 
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A área de construção foi estimada em 13.860 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 3 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$54.973 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$40.625 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$12.187 por CEPAC. 

 

Setor 3 – Hélio Pelegrino 

Subsetor 3a - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 8.360 metros quadrados de área privativa e 76 

unidades habitacionais de 110 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 14.217 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 2 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$14.217 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$36.352 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$3.414 por CEPAC. 
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Subsetor 3a – Não residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 7.040 metros quadrados de área privativa e 32 

unidades habitacionais de 220 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 13.750 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 6 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$53.789 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$34.398 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$4.726 por CEPAC. 

 

Subsetor 3b - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 8.360 metros quadrados de área privativa e 76 

unidades habitacionais de 110 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 14.217 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 2 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 
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Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$36.352 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$16.961 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$3.414 por CEPAC. 

 

Subsetor 3b – Não residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 7.040 metros quadrados de área privativa e 32 

unidades habitacionais de 220 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 13.750 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 6 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.660 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$53.789 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$34.398 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$5.908 por CEPAC. 

 

Subsetor 3c - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 8.360 metros quadrados de área privativa e 76 

unidades habitacionais de 110 metros quadrados privativos cada. 
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A área de construção foi estimada em 14.217 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 2 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$34.388 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$19.717 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$8.268 por CEPAC. 

 

Subsetor 3c – Não residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 7.040 metros quadrados de área privativa e 32 

unidades habitacionais de 220 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 13.750 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 6 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.660 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$53.692 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$39.022 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$6.702 por CEPAC. 
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Subsetor 3d - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 8.360 metros quadrados de área privativa e 76 

unidades habitacionais de 110 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 14.217 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 2 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$34.350 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$21.512 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$5.412 por CEPAC. 

 

Subsetor 3d – Não residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 7.040 metros quadrados de área privativa e 32 

unidades habitacionais de 220 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 13.750 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 6 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.660 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 
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zero do empreendimento é de R$53.655 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$40.817 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$7.011 por CEPAC. 

 

Subsetor 3e - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 8.360 metros quadrados de área privativa e 76 

unidades habitacionais de 110 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 14.217 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 2 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$34.375 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$20.315 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$8.519 por CEPAC. 

 

Subsetor 3e – Não residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 2.000 

metros quadrados, com 7.040 metros quadrados de área privativa e 32 

unidades habitacionais de 220 metros quadrados privativos cada. 
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A área de construção foi estimada em 13.750 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 6 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.660 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$53.680 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$39.620 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$10.207 por CEPAC. 

 

Setor 4 – Olimpíadas 

Subsetor 4a - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 1.000 

metros quadrados, com 4.200 metros quadrados de área privativa e 70 

unidades habitacionais de 60 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 7.140 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 1 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$29.278 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$13.476 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$4.043 por CEPAC. 
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Subsetor 4b - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 1.000 

metros quadrados, com 4.200 metros quadrados de área privativa e 70 

unidades habitacionais de 60 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 7.140 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 1 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$16.991 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$10.088 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$6.725 por CEPAC. 

 

Subsetor 4c - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 1.000 

metros quadrados, com 4.200 metros quadrados de área privativa e 70 

unidades habitacionais de 60 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 7.140 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 1 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 
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Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$16.982 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$10.532 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$7.022 por CEPAC. 

 

Subsetor 4d - Residencial 

Considerou-se um empreendimento situado em terreno de área de 1.000 

metros quadrados, com 4.200 metros quadrados de área privativa e 70 

unidades habitacionais de 60 metros quadrados privativos cada. 

A área de construção foi estimada em 7.140 metros quadrados, número 

estimado de maneira a comportar 1 unidades de garagem por habitação e os 

espaços comuns necessários. O custo de construção foi estimado em R$2.065 

por metro quadrado de área construída, conforme demonstrado no capítulo 

cinco do presente estudo. 

Considerando o cronograma de receitas e custos do empreendimento, o valor 

residual disponível para pagamento de terreno e potencial construtivo no ano 

zero do empreendimento é de R$16.982 mil, considerando uma taxa de retorno 

de 18% acima da inflação. Subtraindo-se o valor do terreno obtém-se R$10.532 

mil disponíveis para aquisição de potencial construtivo, resultando em um 

preço de R$7.022 por CEPAC. 
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ÁREAS DE TERRENO E CONSTRUÇÃO POR SETOR DA OUCFL (base TPCL) 

O presente item tem como objetivo apresentar as informações que suportaram a composição das tabelas e demais 

informações presentes no capítulo quatro – Análise da demanda por metro quadrado adicional de construção. 

Por CA entende-se o coeficiente de aproveitamento da edificação, conforme definição legal, e CA “bruto” a razão entre a área 

total de construção (computável e não computável) pela área de terreno da edificação. 

Tabela 27 – OUCFL – Áreas de terreno e de construção 

 

Fonte: TPCL. Elaboração: SP Urbanismo 
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Tabela 28 - Aberturas de capital na BM&F Bovespa 

 

Fonte: BM&F Bovespa. Elaboração: SpUrbanismo.  



200 

 
 

Tabela 29 – Estoques de outorga onerosa do direito de construir no 
centro expandido 

 

Fonte: SP Urbanismo 
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Tabela 30 - Precificação do CEPAC – Perturbação aleatória de variáveis 

 

 Fonte: SP Urbanismo 



202 

 
 

Tabela 31 - Perturbação aleatória de variáveis no setor com menor valor 
de CEPAC 

 

Fonte: SP Urbanismo 
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Lei Municipal nº 15.519, de 29 de dezembro de 2009 
Decreto nº 45.213 de 27 de agosto de 2004(Regulamenta os aspectos urbanísticos da OUC Faria Lima) 
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LEI Nº 13.769, DE 26 DE JANEIRO DE 2004 

(Projeto de Lei nº 493/03, do Executivo, aprovado na forma do Substitutivo do Legislativo) 

Altera a Lei nº 11.732, de 14 de março de 1995, que estabelece programa de melhorias para a área de influência 
definida em função da interligação da Avenida Brigadeiro Faria Lima com a Avenida Pedroso de Moraes e com 
as Avenidas Presidente Juscelino Kubitschek, Hélio Pellegrino, dos Bandeirantes, Engº Luis Carlos Berrini e 
Cidade Jardim, adequando-a à Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade). 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 19 de dezembro de 2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO 

Art. 1º - Fica aprovada a Operação Urbana Consorciada Faria Lima, compreendendo um conjunto integrado de 
intervenções coordenadas pela Prefeitura, por intermédio da Empresa Municipal de Urbanização - EMURB, com 
a participação dos proprietários, moradores, usuários e investidores em geral, visando a melhoria e a valorização 
ambiental da área de influência definida em função da implantação do sistema viário de interligação da Avenida 
Brigadeiro Faria Lima e a Avenida Pedroso de Moraes e com as Avenidas Presidente Juscelino Kubitschek, Hélio 
Pellegrino, dos Bandeirantes, Engº Luis Carlos Berrini e Cidade Jardim. 

§ 1º - A área objeto da Operação Urbana Faria Lima é a contida e delimitada pelo perímetro assinalado na planta 
nº FL017B001 que deverá integrar o arquivo da Empresa Municipal de Urbanização - EMURB, constante do 
Anexo 1 desta lei, descrito a seguir: começa no ponto situado na Avenida Cidade Jardim distante 50,00 
(cinqüenta) metros de sua confluência com a Avenida Brigadeiro Faria Lima, segue em linha paralela à Avenida 
Brigadeiro Faria Lima até a Rua Henrique Monteiro, Rua Henrique Monteiro, Rua Bianchi Bertoldi, Rua Artur de 
Azevedo, Rua Cunha Gago, Rua Padre Garcia Velho, Avenida Pedroso de Moraes, Avenida Professor Frederico 
Hermann Junior, Avenida das Nações Unidas, Ponte Eusébio Matoso, Rua Gerivativa, Rua Magalhães de Castro, 
Rua Desembargador Armando Fairbanks, Avenida Valdemar Ferreira, Praça Jorge de Lima, Avenida Eusébio 
Matoso, Rua Bento Frias, Rua Henrique da Cunha, Ponte Eusébio Matoso, Avenida das Nações Unidas, Rua 
Hungria, Avenida das Nações Unidas, Avenida dos Bandeirantes, Rua do Cabo Verde, Avenida Santo Amaro, 
Avenida Graúna, Rua Pintassilgo, Rua Indiaroba, Avenida Jacutinga, Rua Tuim, Avenida Lavandisca, Rua 
Inhambu, Avenida Ministro Gabriel de Resende Passos, Rua Canário, Avenida República do Líbano, Avenida IV 
Centenário, Rua Vasco Crevatin, Rua Diogo Jácome, Rua Balthazar da Veiga, Rua Escobar Ortiz, Rua Afonso 
Brás, Rua Barra do Peixe, Rua Gararu, Rua Coronel Artur Paula Ferreira, Rua Valois de Castro, Rua Marcos 
Lopes, Rua Monte Aprazível, Rua Natividade, Avenida Santo Amaro, Rua Tenente Negrão, Rua Dr. Renato Paes 
de Barros, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, Rua Clodomiro 
Amazonas, Rua Joaquim Floriano, Rua Iguatemi, Avenida Brigadeiro Faria Lima, Avenida Cidade Jardim, até o 
ponto inicial. 

§ 2º - Para os efeitos da presente Operação Urbana, ficam excluídas da área descrita no parágrafo anterior as 
zonas Z8-AV8 - Esporte Clube Pinheiros e Z8-AV8 - Associação Atlética "A Hebraica" e a parte da zona de uso 
Z1-013, contida entre a faixa de 50,00 (cinqüenta) metros lindeira à Avenida Brigadeiro Faria Lima e a faixa de 
50,00 (cinqüenta) metros, lindeira à Rua Hungria, entre a Rua Dr. Alberto Cardoso de Mello Neto e a Avenida 
Rebouças. 

§ 3º - Para os efeitos da presente Operação Urbana, os lotes parcialmente contidos nas faixas lindeiras à Rua 
Hungria e ao Corredor Z8-CR3 da Avenida Faria Lima serão considerados como integrantes da mesma. 

§ 4º - Para os efeitos da presente Operação Urbana Consorciada, fica excluída da área descrita no parágrafo 
primeiro deste artigo, a parte remanescente da zona de uso Z9-022 não contida na faixa de 90,00 (noventa) 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadlem/secretarias/negocios_juridicos/cadlem/integra.asp?alt=27012004L%20137690000
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metros de profundidade contados a partir de seu alinhamento, lindeira à Av. Presidente Jucelino Kubitschek, e 
situada entre as Ruas Clodomiro Amazonas e Ramos Batista. 

Art. 2º - Para os efeitos da Operação Urbana Faria Lima, considera-se potencial adicional de construção a área de 
construção computável passível de ser acrescida à permitida pela legislação vigente e que poderá ser outorgada 
nos termos desta lei. 

§ 1º - Para os efeitos da Operação Urbana Faria Lima, considera-se modificação de uso a possibilidade de se 
obter, mediante contrapartida, a alteração de usos não conformes com a legislação vigente na data da 
promulgação desta lei e que passam a ser admitidos conforme condições estabelecidas nos termos desta Operação 
Urbana. 

§ 2º - Para os efeitos desta lei consideram-se parâmetros urbanísticos, a Taxa de Ocupação e o Gabarito da 
edificação. 

§ 3º - Fica assegurada aos proprietários de imóveis contidos no perímetro referido em seu artigo 1º a opção de 
utilizar os benefícios concedidos nos termos desta lei, ou as disposições da legislação vigente na data de entrada 
do pedido. 

Art. 3º - Com o objetivo de tratar de forma diferenciada as desigualdades existentes na região e privilegiando as 
funções urbanas relacionadas com a distribuição espacial da população, das atividades econômicas e sociais, da 
oferta de infra-estrutura e de serviços urbanos, são criados os seguintes setores: 

I - Setor 1 Pinheiros: inicia-se no cruzamento da Avenida Eusébio Matoso e Avenida Rebouças com a Av. 
Brigadeiro Faria Lima, segue em linha paralela à Avenida Brigadeiro Faria Lima até a Rua Henrique Monteiro, 
Rua Henrique Monteiro, Rua Bianchi Bertoldi, Rua Artur de Azevedo, Rua Cunha Gago, Rua Padre Garcia 
Velho, Avenida Pedroso de Moraes, Avenida Professor Frederico Hermann Junior, Avenida das Nações Unidas, 
Ponte Eusébio Matoso, Rua Gerivativa, Rua Magalhães de Castro, Rua Desembargador Armando Fairbanks, 
Avenida Valdemar Ferreira, Praça Jorge de Lima, Avenida Eusébio Matoso, Rua Bento Frias, Rua Henrique da 
Cunha, Ponte Eusébio Matoso, Avenida Eusébio Matoso até o ponto inicial; 

II - Setor 2 Faria Lima: inicia-se no cruzamento da Avenida Eusébio Matoso com a Avenida Nações Unidas, 
segue em linha paralela à Avenida das Nações Unidas, Rua Hungria, Avenida das Nações Unidas, Av. Presidente 
Juscelino Kubitschek, Av. Brigadeiro Faria Lima, Av. Eusébio Matoso até o ponto inicial; 

III - Setor 3 Hélio Pelegrino: inicia-se no cruzamento da Avenida dos Bandeirantes com a Rua Cabo Verde, segue 
pela Rua Cabo Verde, Avenida Santo Amaro, Avenida Graúna, Rua Pintassilgo, Rua Indiaroba, Avenida 
Jacutinga, Rua Tuim, Avenida Lavandisca, Rua Inhambu, Avenida Ministro Gabriel de Resende Passos, Rua 
Canário, Avenida República do Líbano, Avenida IV Centenário, Rua Vasco Crevatin, Rua Diogo Jácome, Rua 
Balthazar da Veiga, Rua Escobar Ortiz, Rua Afonso Brás, Rua Barra do Peixe, Rua Guararu, Rua Paula Ferreira, 
Rua Valois de Castro, Rua Marcos Lopes, Rua Monte Aprazível, Rua Natividade, Avenida Santo Amaro, Rua 
Tenente Negrão, Rua Dr. Renato Paes de Barros, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, Rua Leopoldo Couto 
de Magalhães Junior, Rua Clodomiro Amazonas, Rua Joaquim Floriano, Rua Iguatemi, Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, Av. Presidente Juscelino Kubitschek, Rua Clodomiro Amazonas, Rua Comendador Miguel Calfat, Rua 
Professor Atílio Innocenti, Rua Fiandeiras, Rua Nova Cidade, Rua Alvorada, Rua Dr. Manoel da Rocha, Avenida 
dos Bandeirantes até o ponto inicial; 

IV - Setor 4 Olimpíadas: inicia-se no cruzamento da Avenida Presidente Juscelino Kubitschek com a Avenida das 
Nações Unidas, segue em linha paralela com a Avenida das Nações Unidas, Avenida dos Bandeirantes, Rua Dr. 
Manoel da Rocha, Rua Alvorada, Rua Nova Cidade, Rua Fiandeiras, Rua Professor Atílio Innocenti, Rua 
Comendador Miguel Calfat, Rua Clodomiro Amazonas, Avenida Juscelino Kubitschek até o ponto inicial. 

CAPÍTULO II 

OBJETIVOS E DIRETRIZES 

Art. 4º - A Operação Urbana Consorciada Faria Lima tem por objetivos específicos: 
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I - criar condições efetivas para que os investidores e proprietários de imóveis beneficiados com a implantação 
dos melhoramentos mencionados a seguir forneçam os recursos necessários à sua viabilização, sem qualquer ônus 
para a municipalidade: 

a) melhoramentos ainda não implantados, constantes do plano aprovado pela Lei nº 7.104, de 3 de janeiro de 
1968, desde a Avenida Pedroso de Moraes até a confluência da Rua Nova Cidade com a Avenida Hélio 
Pellegrino; 

b) melhoramentos ainda não implantados, constantes do plano aprovado pela Lei nº 8.126, de 27 de setembro de 
1974, e referentes a interligação da Avenida Cidade Jardim com a Avenida dos Bandeirantes; 

c) melhoramentos referentes a planos de integração e interligação do sistema viário, situados dentro do perímetro 
da Operação Urbana e constantes de leis em vigor; 

d) obras, equipamentos públicos e áreas verdes contidos no perímetro da Operação Urbana; 

II - criar alternativas para que os proprietários de lote parcial ou totalmente atingidos por melhoramentos 
aprovados possam receber o valor justo de indenização, à vista e previamente e, ainda, para que possam, 
efetivamente, participar da valorização decorrente da concretização da Operação Urbana; 

III - melhorar, na área objeto da Operação Urbana, a qualidade de vida de seus atuais e futuros moradores, 
inclusive de habitação subnormal, e de usuários, promovendo a valorização da paisagem urbana e a melhoria da 
infra-estrutura e da qualidade ambiental; 

IV - incentivar o melhor aproveitamento dos imóveis, em particular dos não construídos ou subutilizados; 

V - ampliar e articular os espaços de uso público, em particular os arborizados e destinados à circulação e bem-
estar dos pedestres. 

Art. 5º - A Operação Urbana Consorciada Faria Lima tem como diretrizes urbanísticas: 

I - complementação e integração do sistema viário existente na região com o macro sistema de circulação da 
Zona Sul, de forma a possibilitar a distribuição adequada dos fluxos de tráfego gerados pela Ponte Bernardo 
Goldfarb, pelo túnel sob o Rio Pinheiros, pelos corredores de ônibus e, ainda, pela implantação dos projetos de 
transporte de massa, elaborados pelo Metrô e pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, para 
atendimento dos usuários da região; 

II - abertura de espaços de uso público, compatíveis com a dinâmica de desenvolvimento da região, 
dimensionados de forma a possibilitar a criação de áreas de lazer e de circulação segura para pedestres e de vias 
que permitam a priorização do transporte coletivo sobre o individual; 

III - criação de condições ambientais diferenciadas para os novos espaços públicos obtidos, mediante a 
implantação de arborização, mobiliário urbano e comunicação visual adequados; 

IV - uso do solo das propriedades públicas ou privadas compatível com a conformação das novas quadras criadas 
pela implantação das melhorias viárias e de infra-estrutura; 

V - criação de condições para ampliação da oferta de habitações multifamiliares em áreas de melhor qualidade 
ambiental, de forma a possibilitar o atendimento do maior número de interessados; 

VI - estímulo ao remembramento de lotes de uma mesma quadra e ao adensamento, sem prejuízo da qualidade 
ambiental, respeitado o coeficiente de aproveitamento máximo de 4,0 (quatro); 

VII - interligação de quadras e de edificações dentro de uma mesma quadra mediante o uso dos espaços aéreo e 
subterrâneo inclusive dos logradouros públicos; 

VIII - incentivo a usos diferenciados nas áreas contidas no perímetro da Operação Urbana, com ocupação do 
pavimento térreo para fins comerciais até o máximo de 70% (setenta por cento) da área do lote; 
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IX - estímulo ao uso residencial em áreas específicas, com taxa de ocupação máxima de 70% (setenta por cento) 
da área do lote; 

X - criação de áreas verdes, ciclovias e adoção de mecanismos que possibilitem a absorção e o escoamento das 
águas pluviais; 

XI - provisão de Habitação de Interesse Social, melhoramentos e reurbanização em locais definidos pelos órgãos 
competentes da municipalidade, destinada à população favelada residente na área da Operação Urbana e região 
do seu entorno; 

XII - atendimento da população residente em áreas objeto de desapropriação, interessada em continuar morando 
na região, através do financiamento para aquisição de habitações multifamiliares já construídas ou que venham a 
ser construídas com recursos da Operação Urbana; 

XIII - ampliação das áreas de estacionamento destinadas aos usos comerciais e de serviços. 

Parágrafo único - A provisão de habitação de interesse social poderá ser realizada por meio de soluções 
habitacionais que assegurem o reassentamento da população favelada de que trata o inciso XI deste artigo, através 
de: 

a) carta de crédito; 

b) alienação de Habitação de Interesse Social; 

c) alienação de Habitação do Mercado Popular (HMP); 

d) locação social; 

e) outras soluções, mediante aprovação do Conselho Municipal de Habitação. 

CAPÍTULO III 

MEIOS E RECURSOS 

Art. 6º - Fica o Executivo autorizado a efetuar, de forma onerosa, a outorga de potencial adicional de construção, 
alteração de usos e parâmetros urbanísticos, estabelecidos na legislação de uso e ocupação do solo vigente na data 
da promulgação desta lei, nos lotes contidos no perímetro definido no artigo 1º desta lei, na conformidade dos 
valores, critérios e condições nesta estabelecidos, como forma de obtenção dos meios e recursos destinados à 
Empresa Municipal de Urbanização - EMURB, para a realização da Operação Urbana Consorciada Faria Lima. 

Parágrafo único - O total de potencial adicional de construção, outorgado para utilização nos lotes contidos no 
interior do perímetro descrito do artigo 1º, fica limitado a 2.250.000 (dois milhões, duzentos e cinqüenta mil) 
metros quadrados, devendo ser deduzidos todos os metros quadrados de outorga de adicional de construção 
aprovados até a data de aprovação da presente lei, de acordo com a Tabela 2 do artigo 8º desta lei. 

Art. 7º - A contrapartida da outorga onerosa do potencial adicional de construção, modificação de uso e 
parâmetros urbanísticos prevista no artigo 6º desta lei, somente será realizada através de Certificados de Potencial 
Adicional de Construção - CEPAC, nos termos definidos no artigo 8º desta lei. 

§ 1º - Os certificados mencionados neste artigo serão emitidos sob a denominação "Certificado de Potencial 
Adicional de Construção - CEPAC", que serão convertidos, na ocasião desejada por seu detentor, em quantidade 
de metros quadrados de área adicional de construção computável no caso de aumento de potencial construtivo, 
e/ou em metros quadrados de terreno para efeitos de benefícios relativos a usos e parâmetros urbanísticos 
conforme estipulado nesta lei, estabelecidos em função de sua aplicação em lote específico, contido no perímetro 
definido no artigo 1º e de acordo com a Tabela 1 do artigo 8º desta lei. 

§ 2º - O valor mínimo estabelecido para cada Certificado de Potencial Adicional de Construção - CEPAC, é de 
R$ 1.100,00 (mil e cem reais) podendo ser reajustado pela Empresa Municipal de Urbanização - EMURB, 
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ouvindo-se a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEMPLA e a Câmara Técnica de Legislação 
Urbana - CTLU. 

§ 3º - O pagamento do valor da venda dos Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC, poderá 
ser recebido pela Empresa Municipal de Urbanização - EMURB à vista ou parceladamente, sendo neste caso, no 
mínimo 15% (quinze por cento) à vista, e o saldo restante em até 10 (dez) prestações mensais, iguais e 
consecutivas, devidamente corrigidas por índice oficial a ser definido pela Empresa Municipal de Urbanização - 
EMURB, desde que seja apresentada fiança bancária como garantia correspondente ao valor do saldo devedor. 

§ 4º - Os Certificados referidos neste artigo deverão ser alienados em leilão público, na forma que venha a ser 
determinado pela EMURB ou, utilizados para o pagamento de projetos, desapropriações, gerenciamento e obras 
previstas no Programa de Investimentos da presente Operação Urbana. 

§ 5º - Para expedição de Alvará de Aprovação e Execução do Projeto, ou para a aplicação no disposto no 
parágrafo 3º do artigo 230 da Lei nº 13.430/02 (Plano Diretor Estratégico), somente serão aceitos Certificados de 
Potencial Adicional de Construção - CEPAC's quitados, ou que apresentem garantia de pagamento aceita pela 
Empresa Municipal de Urbanização - EMURB nos termos do parágrafo 3º deste artigo. 

§ 6º - Antes da expedição do Alvará de Aprovação, a Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano - 
SEHAB, comunicará à EMURB e ao interessado a memória de cálculo da outorga onerosa e a equivalência em 
quantidade de CEPAC's necessários para o pagamento da contrapartida. 

Art. 8º - Fica autorizado o Executivo a emitir até 650.000 (seiscentos e cinqüenta mil) Certificados de Potencial 
Adicional de Construção - CEPAC, obedecendo sempre o limite total de metros quadrados de construção 
estabelecidos na Tabela 2 deste artigo, para a outorga onerosa de potencial adicional de construção, modificação 
de uso e parâmetros urbanísticos, que serão convertidos de acordo com a Tabela 1 deste artigo de equivalência a 
seguir descrita: 

OBS: Aqui entra o arquivo zipado aabaadm.009 (ANEXO 1 DO PL 49303 - 

TABELA 1 e TABELA 2) 

Parágrafo único - Para aplicação da Tabela de Equivalência, os setores criados no artigo 3º, ficam subdivididos 
nos subsetores abaixo descritos, delimitados pelos perimetros constantes da planta nº FL017B002 que deverá 
integrar o arquivo da Empresa Municipal de Urbanização - EMURB (Anexo 3). 

SETOR 1 

PINHEIROS 

Subsetor 1a: corresponde aos lotes com frente para a Av. Faria Lima. 

Subsetor 1b: inicia no cruzamento da Av. Faria Lima com a Rua Teodoro Sampaio, segue pela Rua Teodoro 
Sampaio até a Rua Cunha Gago, Rua Artur de Azevedo, Rua Bianchi Bertoldi, Rua Henrique Monteiro, Avenida 
Rebouças, Avenida Faria Lima até o ponto inicial. 

Subsetor 1c: inicia no cruzamento da Avenida Professor Frederico Hermann Junior com a Rua Natingui, segue 
pela Rua Natingui, Rua Vupabussu, Rua Ferreira de Araújo, Rua Padre Bento Dias Pacheco, Rua Padre Carvalho, 
Rua Paes Leme, Rua Capri, Avenida das Nações Unidas, Avenida Eusébio Matoso, Rua Cardeal Arco Verde, 
Rua dos Cariris, Rua Cláudio Soares, Avenida Faria Lima, Rua Teodoro Sampaio, Rua Cunha Gago, Rua Pedro 
Cristi, Avenida Faria Lima, Rua Coropés, Avenida Pedroso de Moraes, Avenida Professor Hermann Junior até o 
ponto inicial. 

Subsetor 1d1: inicia no cruzamento da Av. Professor Frederico Hermann Junior com a Rua Natingui, segue pela 
Rua Natingui até a Rua Vupabussu, Rua Ferreira de Araújo, Rua Marcos de Azevedo, Rua Padre Carvalho, Rua 
Paes Leme, Rua Capri, Avenida das Nações Unidas, Avenida Professor Frederico Hermann Junior até o ponto 
inicial. 
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Subsetor 1d2: inicia no cruzamento da Avenida das Nações Unidas com a ponte Eusébio Matoso, segue pela 
Ponte Eusébio Matoso, Rua Gerivativa, Rua Magalhães de Castro, Rua Desembargador Armando Fairbanks, 
Avenida Valdemar Ferreira, Praça Jorge de Lima, Avenida Eusébio Matoso, Rua Bento Frias, Rua Henrique da 
Cunha, Ponte Eusébio Matoso até o ponto inicial. 

Subsetor 1d3: inicia no cruzamento da Rua Coropés com Avenida Pedroso de Moraes, segue pela Avenida 
Pedroso de Moraes, Rua Padre Garcia Velho, Rua Cunha Gago, Rua Pedro Cristi, Avenida Faria Lima, Rua 
Coropés até o ponto inicial. 

Subsetor 1d4: inicia no cruzamento da Rua Teodoro Sampaio com a Avenida Faria Lima, segue pela Avenida 
Faria Lima até a Avenida Eusébio Matoso, Rua Cardeal Arco Verde, Rua dos Cariris, Rua Cláudio Soares até o 
ponto inicial. 

SETOR 2 

FARIA LIMA 

Subsetor 2a: corresponde aos imóveis integrantes da faixa de 50,00 (cinqüenta) metros, lindeira à Avenida Faria 
Lima, descrita no artigo 1º desta lei, no trecho compreendido entre a Avenida Cidade Jardim e Avenida 
Rebouças/Avenida Eusébio Matoso. 

Subsetor 2b: corresponde aos imóveis com frente para a Avenida Faria Lima no trecho compreendido entre a Av. 
Juscelino Kubitschek e Avenida Cidade Jardim. 

Subsetor 2c1: compreende todos os imóveis com frente para a Avenida Cidade Jardim em ambos os lados da 
Avenida. 

Subsetor 2c2: inicia no cruzamento da Avenida Faria Lima com a Avenida Cidade Jardim, segue pela Avenida 
Cidade Jardim, Avenida das Nações Unidas, Rua Dr. Alberto Cardoso de Mello Neto, Rua Dr. Alceu de Assis, 
Rua Angelina Maffei Vita, Rua Hans Nobiling, Rua Tucumã, Avenida Faria Lima, Rua Angelina Maffei Vita, 
Rua Ibiapinópolis, Rua Carlos Millan, Praça Yitzhak Rabin, viela existente, Avenida Faria Lima até o ponto 
inicial. 

Subsetor 2d: inicia no cruzamento da Avenida Faria Lima com a Avenida Juscelino Kubitschek, segue pela 
Avenida Juscelino Kubitschek, Avenida das Nações Unidas, Avenida Cidade Jardim, Avenida Faria Lima até o 
ponto inicial. 

Subsetor 2e: inicia no cruzamento da Avenida Eusébio Matoso com a Avenida das Nações Unidas, segue pela 
Avenida das Nações Unidas até a Alameda Gabriel Monteiro da Silva, segue numa paralela à Rua Hungria 
distante a 50,00 (cinqüenta) metros de seu alinhamento, conforme descrito no artigo 1º desta lei, até a Avenida 
Rebouças, Rua Ibiapinópolis, Avenida Eusébio Matoso até o ponto inicial. 

SETOR 3 

HÉLIO PELEGRINO 

Subsetor 3a: corresponde aos imóveis com frente para a Avenida Faria Lima. 

Subsetor 3b: corresponde aos imóveis com frente para a Avenida Juscelino Kubitschek. 

Subsetor 3c1: inicia no cruzamento da Avenida Juscelino Kubitschek com a Avenida Faria Lima, segue pela 
Avenida Faria Lima, Rua Iguatemi, Rua Joaquim Floriano, Rua Clodomiro Amazonas, Rua Leopoldo Couto de 
Magalhães Junior, Avenida Juscelino Kubitschek, Rua Dr. Renato Paes de Barros, Rua Tenente Negrão, Avenida 
Santo Amaro, Avenida Helio Pelegrino, Rua Nova Cidade, Rua Fiandeiras, Rua Professor Atílio Inocenti, Rua 
Clodomiro Amazonas, Avenida Juscelino Kubitschek até o ponto inicial. 
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Subsetor 3c2: inicia no cruzamento da Rua Afonso Braz com a Rua Escobar Ortiz, segue pela Rua Escobar Ortiz, 
Rua Baltazar da Veiga, Rua Diogo Jácome, Rua Vasco Crevatin, Avenida IV Centenário, Avenida República do 
Líbano, Rua Afonso Braz até o ponto inicial. 

Subsetor 3d: inicia no cruzamento da Rua Afonso Braz com a Av. República do Líbano, segue pela Avenida 
República do Líbano, Rua Canário, Rua Ministro Gabriel Rezende Passos, Rua Inhambu, Avenida Lavandisca, 
Rua Tuim, Avenida Jacutinga, Rua Indiaroba, Rua Pintassilgo, Avenida Graúna, Avenida Santo Amaro, Rua 
Natividade, Rua Monte Aprazível, Rua Marcos Lopes, Rua Valois de Castro, Rua Coronel Artur de Paula 
Ferreira, Rua Guararu, Rua Barra do Peixe, Rua Afonso Braz, Avenida República do Líbano até o ponto inicial. 

Subsetor 3e: inicia na Avenida Santo Amaro com a Rua Cabo Verde, segue pela Rua Cabo Verde, Avenida dos 
Bandeirantes, Rua Dr. Manoel da Rocha, Rua Alvorada, Rua Nova Cidade, Avenida Hélio Pelegrino, Avenida 
Santo Amaro até o ponto inicial. 

SETOR 4 

OLIMPÍADAS 

Subsetor 4a: compreende todos os imóveis com frente para a Avenida Faria Lima. 

Subsetor 4b: inicia no cruzamento da Avenida das Nações Unidas com a Avenida Juscelino Kubitschek, seguindo 
pela Avenida Juscelino Kubitschek, Rua Clodomiro Amazonas, Rua Comendador Miguel Calfat, Rua Professor 
Atílio Inocenti, Rua Fiandeiras, Avenida Faria Lima, Rua Ministro Jesuíno Cardoso, Rua Ramos Batista, Rua 
Olimpíadas, Rua Gomes de Carvalho, Rua Tenerife, Avenida dos Bandeirantes, Avenida das Nações Unidas até o 
ponto inicial. 

Subsetor 4c: inicia na Avenida dos Bandeirantes com a Alameda Vicente Pinzon, segue pela Alameda Vicente 
Pinzon, Rua Gomes de Carvalho, Rua Lourenço Marques, Rua Casa do Ator, Rua Alvorada, Rua Quatá, Rua 
Nova Cidade, Rua Alvorada, Rua Doutor Manoel da Rocha, Avenida dos Bandeirantes até o ponto inicial. 

Subsetor 4d: inicia no cruzamento da Avenida dos Bandeirantes com a Rua Tenerife, segue pela Rua Tenerife, 
Rua Gomes de Carvalho, Rua Olimpíadas, Rua Ramos Batista, Rua Ministro Jesuíno Cardoso, Avenida Faria 
Lima, Rua Quatá, Rua Alvorada, Rua Casa do Ator, Rua Lourenço Marques, Rua Gomes de Carvalho, Alameda 
Vicente Pinzon, Avenida dos Bandeirantes até o ponto inicial. 

CAPÍTULO IV 

PROGRAMA DE INVESTIMENTOS 

E DESAPROPRIAÇÕES 

Art. 9º - Fica aprovado o Programa de Investimentos relacionados no Anexo 2 desta lei. 

Parágrafo único - A inclusão de novos investimentos no Programa referido no "caput" deste artigo poderá ser 
aprovada através de lei específica, que passará a integrar os objetivos desta lei. 

Art. 10 - Todas as disposições a serem reguladas nesta lei, que se referem às desapropriações a serem efetivadas 
em função das obras necessárias à Operação Urbana Consorciada Faria Lima, observarão o disposto no Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e demais disposições pertinentes à matéria. 

Art. 11 - Na hipótese de realização de acordo para se estabelecer o valor da indenização a ser paga aos 
proprietários de imóveis atingidos pelas desapropriações, a Empresa Municipal de Urbanização - EMURB fica 
autorizada a realizar o pagamento do valor da indenização em Certificados de Potencial Adicional de Construção 
- CEPAC, desde que haja aceitação do proprietário. 

§ 1º - A possibilidade de que proprietário de imóvel expropriado para os fins da presente Operação Urbana, 
através de acordo, venha a receber o valor da indenização na forma prevista no "caput", não impede que a 



212 
 

 

Empresa Municipal de Urbanização - EMURB opte por realizar o pagamento em dinheiro, ou, ainda, parte em 
dinheiro e parte em Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC. 

§ 2º - Havendo opção pelo pagamento da indenização em Certificados de Potencial Adicional de Construção - 
CEPAC, o valor destes será aquele obtido no último leilão realizado antes do pagamento, levando-se em conta a 
quantidade de metros quadrados desapropriada e o valor acordado entre as partes. 

Art. 12 - Havendo remanescente de área desapropriada e optando a Empresa Municipal de Urbanização - 
EMURB pela alienação, esta deverá ser realizada na forma da legislação específica, e os recursos obtidos 
destinados à conta vinculada prevista nesta lei. 

CAPÍTULO V 

INCENTIVOS E CONTRAPARTIDA 

Art. 13 - Os proprietários de imóveis não desapropriados e contidos no interior do perímetro da presente operação 
poderão usufruir dos seguintes incentivos: 

I - quando, após a data da promulgação desta lei, forem remembrados lotes em área de até 2.000 m² (dois mil 
metros quadrados) cada, e desde que o novo lote resulte em área de, no mínimo, 2.500 m² (dois mil e quinhentos 
metros quadrados), será concedido de forma gratuita, um incentivo, em áreas de construção computável igual a 
20% (vinte por cento) da área do lote resultante do remembramento, respeitado o coeficiente de aproveitamento 
máximo de 4 (quatro) vezes a área do lote; 

II - para lotes com área igual ou superior a 2.000 m² (dois mil metros quadrados), será concedido, de forma 
gratuita, um incentivo, em área de construção computável, igual a 20% (vinte por cento) da área do lote, desde 
que a edificação disponha, no pavimento térreo, de áreas destinadas à circulação e atividades de uso aberto ao 
público; 

III - para qualquer lote com área superior a 1.000 m² (mil metros quadrados), será concedido, de forma onerosa, o 
aumento do potencial construtivo do lote, estabelecido na legislação vigente de uso e ocupação do solo, 
acrescido, quando for o caso, dos incentivos do inciso I deste artigo, até atingir o índice máximo de 4 (quatro) 
vezes sua área, atendidas as demais exigências da legislação vigente e as disposições estabelecidas nesta lei; 

IV - para lotes com área superior a 1.000 m² (mil metros quadrados), além do benefício constante do inciso III 
deste artigo, e desde que atendidas suas exigências, serão concedidos, de forma onerosa, mais os seguintes 
incentivos: 

a) aumento da taxa de ocupação para uso residencial, comercial e de serviços, até o limite de 70% (setenta por 
cento) da área do lote, conforme coluna C da Tabela de Conversão constante do artigo 8º desta lei; 

b) permissão do uso misto, residencial e comercial ou de serviços, em um mesmo lote, em zonas de uso Z2, 
respeitada, sempre que necessário, a equivalência de valores de CEPAC prevista na coluna B da Tabela de 
Conversão constante no artigo 8º desta lei; 

c) alteração de uso nas Z1, nas Z2, no Corredor Z8-CR1-I contido no Setor Pinheiros e na zona de uso Z9-022 
contida no Setor Olimpíada, respeitadas as restrições específicas previstas nesta lei, e conforme coluna B da 
Tabela de Equivalência de CEPAC constante nesta lei; 

V - para lotes com qualquer área, serão concedidos, de forma onerosa, os seguintes incentivos, decididos caso a 
caso pela Câmara Técnica de Legislação Urbana - CTLU: 

a) cessão do espaço público aéreo e/ou subterrâneo, resguardado o interesse público; 

b) anexação de área remanescente de imóvel desapropriado quando lindeiro ao mesmo, observado o direito de 
investidura; 
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VI - os incentivos estabelecidos neste artigo poderão ser aplicados cumulativamente, respeitado o coeficiente de 
aproveitamento máximo de 4 (quatro) vezes a área do lote. 

§ 1º - A forma onerosa, a que se refere o inciso V deste artigo, corresponderá a uma contrapartida financeira 
efetuada em Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC e fixada pela Empresa Municipal de 
Urbanização - EMURB, em função de critérios previamente aprovados pela Câmara Técnica de Legislação 
Urbana - CTLU. 

§ 2º - Os incentivos estabelecidos neste artigo, para vilas e edifícios em condomínio contidos nas áreas referidas 
no "caput" somente poderão ser concedidos mediante a concordância da totalidade de seus proprietários. 

§ 3º - No caso de propostas referentes à cessão mencionada na alínea "a" do inciso V deste artigo, fica a 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEMPLA obrigada a promover, no mínimo, 1 (uma) audiência 
pública devidamente divulgada em jornal de grande circulação, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da 
data de sua realização, cabendo à Câmara Técnica de Legislação Urbana - CTLU, a aprovação ou não das 
propostas. 

§ 4º - A concessão dos incentivos estabelecidos neste artigo para o imóvel ou imóveis atingidos pela Lei nº 9.768, 
de 28 de novembro de 1984, ficará vinculada à preservação, restauração e conservação da "Casa do Bandeirista" 
e, ainda à aprovação prévia pela Câmara Técnica de Legislação Urbana - CTLU, do projeto de construção de 
edificações em tais imóveis. 

Art. 14 - Além das disposições gerais da legislação vigente na data da promulgação desta lei, ficam estabelecidas, 
para os imóveis contidos no interior do perímetro desta operação que vierem a utilizar os incentivos desta lei, as 
seguintes disposições específicas: 

I - o potencial adicional de construção, concedido na forma da presente lei, não poderá ser utilizado 
cumulativamente com quaisquer incentivos que, mediante a redução da taxa de ocupação, elevem o coeficiente de 
aproveitamento do lote; 

II - as alterações de uso nos lotes do Setor 1 - Pinheiros, contidos no Corredor Z8-CR1-I, somente serão 
admitidas para as categorias R3, R2-02, C2, S2 e E2, de acordo com as seguintes exigências: 

a) vedação de acesso de veículos pela Avenida Pedroso de Moraes; 

b) quando os lotes não forem de esquina, obrigatoriedade de anexação de lote ou lotes do Corredor com lote da 
zona de uso Z2, de forma que o acesso seja sempre direto para outra via que não a do Corredor; 

c) limitação do gabarito da edificação a 25,00 (vinte e cinco) metros de altura; 

III - as edificações nos lotes do Setor Faria Lima de frente para a Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 
deverão observar recuo de frente de 10,00 (dez) metros para os lotes lindeiros, exceto para o subsolo cujo recuo 
de frente deverá ser aquele previsto em lei ordinária vigente na data da promulgação desta lei; 

IV - As alterações de uso nos lotes do Setor 3 - Hélio Pellegrino e Setor 4 - Olimpíada somente serão admitidas 
para as categorias referidas neste inciso e de acordo com as seguintes exigências: 

a) uso residencial R2-02, R3-01, uso comercial C2, serviços S2 e institucional E2, nos imóveis lindeiros à 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, totalmente contidos na faixa de 90,00 (noventa) metros de 
profundidade, contados a partir de seu alinhamento, com taxa de ocupação máxima de 70% (setenta por cento) da 
área do lote; 

b) observância dos recuos de frente e de fundos de 10,00 (dez) metros e laterais de 3,00 (três) metros, excluído o 
subsolo, para o qual serão observados os recuos de lei ordinária vigente na data da entrada do pedido de 
aprovação de projeto em SEHAB; 

c) uso residencial R2-02 e R3-01, uso comercial C2, serviços S2 nos imóveis contidos no Setor 3 - Hélio 
Pellegrino; 
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d) para os imóveis contidos no perímetro que começa no cruzamento da Rua Ramos Batista com a Avenida 
Juscelino Kubitschek, segue pela Avenida Juscelino Kubitschek, Rua Clodomiro Amazonas, Rua Silva Correia, 
Rua Professor Atílio Inocenti, Rua Santa Justina, Rua Fiandeiras, Rua Elvira Ferraz, Rua Ramos Batista até o 
ponto inicial, só será admitido uso residencial multifamiliar com gabarito de 25,00 m, respeitada a largura 
mínima da via em 10,00 (dez) metros, exceto nos lotes com frente para a Avenida Juscelino Kubitschek e 
Avenida Faria Lima, para os quais, além de não haver restrições ao gabarito, serão admitidos usos C2 e S2; 

e) para empreendimentos a serem implantados em vias com larguras superior a 10,00 m (dez) até 12,00 (doze) 
metros deverá ser mantido o gabarito de 25,00 (vinte e cinco) metros estabelecido na legislação vigente; 

V - a alteração de uso em Z2 a que se refere a letra "c" do inciso III do artigo 14 desta lei, refere-se à categoria 
R2-02; 

VI - para as categorias de uso C2 e S2, a exigência de estacionamento obrigatório será de 1 (uma) vaga para cada 
35 m² (trinta e cinco metros quadrados) de área de construção computável; 

VII - as edificações nos lotes situados na área envoltória com largura de 50,00 (cinqüenta) metros, contados das 
divisas de vilas existentes, que venham a ser enquadradas, nos termos desta lei, como Z8-200, deverão ter sua 
volumetria contida no espaço delimitado por um plano inclinado em 60º, calculado a partir da altura de 6,00 (seis) 
metros, medidos da cota média do terreno da vila na respectiva divisa. 

CAPÍTULO VI 

DA GESTÃO DA OPERAÇÃO 

Art. 15 - Fica a Empresa Municipal de Urbanização - EMURB autorizada a praticar todos os atos necessários à 
realização da Operação Urbana Faria Lima, em especial o da venda de áreas remanescentes de imóveis 
desapropriados, contidos no perímetro da Operação, e o da celebração de acordos amigáveis, judicial ou 
extrajudicialmente, com os proprietários de imóveis necessários à implantação de qualquer melhoramento 
objetivado nesta lei. 

§ 1º - A Empresa Municipal de Urbanização - EMURB estabelecerá o Plano de Prioridades para a implantação do 
Programa de Investimentos, em função dos recursos disponíveis para sua realização e do qual o valor 
correspondente a 10% (dez por cento) do total das aplicações deverá sempre ser destinado à construção de 
Habitações de Interesse Social e à urbanização de favelas, em conta vinculada a esse fim. 

§ 2º - A Empresa Municipal de Urbanização - EMURB fica autorizada a receber remuneração, a ser fixada pelo 
Executivo, por serviços prestados, decorrentes da implantação do Programa de Investimentos objetivado na 
Operação Urbana Faria Lima e referentes a desapropriações, projetos e obras. 

§ 3º - A Empresa Municipal de Urbanização - EMURB poderá conceder a interessados autorização para 
realização total ou parcial de obras ou serviços constantes do Programa de Investimentos, integrante do Anexo 2 
desta lei, as quais deverão ser executados sob orientação dos órgãos próprios da municipalidade e sem quaisquer 
ônus para a mesma. 

§ 4º - Cabe à Empresa Municipal de Urbanização - EMURB, implementar o programa de investimentos definido 
na presente lei e o programa de obras necessárias e complementares à efetivação desta Operação Urbana. 

§ 5º - A Empresa Municipal de Urbanização - EMURB fica autorizada a efetuar o pagamento de qualquer obra do 
Programa de Investimentos da Operação Urbana Faria Lima em dinheiro ou com Certificados de Potencial 
Adicional de Construção - CEPAC, desde que haja concordância do contratado. 

§ 6º - Cabe à Empresa Municipal de Urbanização - EMURB, coordenar o Grupo de Gestão criado nesta lei. 

Art. 16 - Todos os recursos arrecadados em função do disposto nesta lei e os referentes à comercialização de 
potencial adicional de construção deverão ser administrados pela Empresa Municipal de Urbanização - EMURB, 
em conta vinculada à Operação Urbana Consorciada Faria Lima, observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 
15. 
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§ 1º - Os recursos referidos no "caput" deste artigo serão aplicados exclusivamente no pagamento de 
desapropriações, estudos, projetos, supervisão técnica, remuneração da Empresa Municipal de Urbanização - 
EMURB e despesas do Programa de Investimentos, constantes dos objetivos da Operação Urbana Consorciada 
Faria Lima. 

§ 2º - Os recursos, enquanto não forem efetivamente utilizados, deverão ser aplicados em operações financeiras, 
objetivando o aumento das receitas a serem aplicadas conforme o disposto no parágrafo 1º deste artigo. 

Art. 17 - Fica instituído o Grupo de Gestão da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, coordenado pela 
Empresa Municipal de Urbanização - EMURB, contando com a participação de órgãos municipais, de entidades 
representativas da sociedade civil organizada, visando a definição e implementação do Programa de Intervenções 
da Operação Urbana, bem como a definição de aplicação dos seus recursos. 

Parágrafo único - O Grupo de Gestão terá a seguinte composição: 

a) Empresa Municipal de Urbanização - EMURB - como coordenadora; 

b) 1 (um) representante de cada uma das entidades da sociedade civil a seguir descritas: Movimento Defenda São 
Paulo, IAB - Instituto de Arquitetos do Brasil, IE - Instituto de Engenharia, APEOP, SECOVI, OAB, FAU/USP, 
União de Movimentos de Moradia, e Associação de Moradores de Favelas (das favelas envolvidas nesta 
Operação Urbana); 

c) 1 (um) representante de cada um dos órgãos públicos municipais a serem designados pela(o) Prefeita(o), num 
total de 9 representantes. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 18 - As vilas existentes, contidas no perímetro da presente Operação Urbana, definido na conformidade dos 
parágrafos do artigo 1º, cuja totalidade dos proprietários tiver interesse no seu enquadramento como Z8-200, 
poderão, no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data da publicação desta lei, apresentar proposta à 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEMPLA, para posterior aprovação pela Câmara Técnica de 
Legislação Urbana - CTLU. 

Parágrafo único - A partir da data do protocolamento da proposta, formulada nos termos do presente artigo e 
junto à Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEMPLA, os proprietários de lotes situados na área 
envoltória definida no inciso VII do artigo 14 desta lei quando vierem a utilizar seus benefícios deverão atender 
as exigências fixadas no referido inciso. 

Art. 19 - Os incentivos estabelecidos no artigo 13 desta lei e a alteração de parâmetros proposta na conformidade 
de seu artigo 14 não serão concedidos para lotes que venham a ser objeto de desapropriação, em função do 
disposto no parágrafo único do artigo 9º, a partir da data da remessa do projeto de lei respectivo à Câmara 
Municipal de São Paulo. 

Art. 20 - A área ajardinada referida no inciso VI do artigo 1º da Lei nº 8.274, de 12 de agosto de 1975, poderá ser 
ocupada por atividades que, a critério da Câmara Técnica de Legislação Urbana - CTLU, não descaracterizem sua 
finalidade e não ocupem mais de 20% (vinte por cento) de sua área. 

Parágrafo único - A ocupação da área referida no "caput" deste artigo será efetuada sob a forma de concessão de 
direito real de uso, que será outorgada pela EMURB, de forma onerosa, pelo prazo de 10 (dez) anos e mediante 
concorrência, a interessados em geral, que se obriguem a promover a manutenção das áreas não ocupadas e a 
impedir os acessos de lotes lindeiros a tais espaços. 

Art. 21 - Durante o prazo de vigência desta lei, a outorga onerosa de que trata o artigo 6º poderá ser efetuada em 
dinheiro, até a primeira emissão e colocação pública ou privada do Certificado de Potencial Adicional de 
Construção - CEPAC desta Operação Urbana pelo poder Executivo, ou no caso de não emissão do CEPAC. 
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§ 1º - As propostas de adesão à Operação Urbana Consorciada Faria Lima que já tiverem sido protocoladas na 
data da publicação desta lei, serão analisadas de acordo com as disposições da Lei nº 11.732/95, exceto naquilo 
referente ao valor da contrapartida. 

§ 2º - Os cálculos dos valores da contrapartida serão feitos com base na lei vigente na data da emissão da 
Certidão de Uso do Solo. 

§ 3º - As propostas de que trata o parágrafo 1º deste artigo poderão, a pedido do interessado, ser examinadas 
conforme as disposições desta lei. 

§ 4º - O estoque relativo às propostas a que se refere o parágrafo 1º deste artigo, deverá ser abatido do estoque 
total previsto no artigo 6º desta lei. 

Art. 22 - Fazem parte integrante desta lei, rubricados pelo Prefeito e pelo Presidente da Câmara, os Anexos 1, 2 e 
3. 

Art. 23 - Esta lei será regulamentada pelo Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
publicação. 

Art. 24 - Os casos omissos e as dúvidas advindas da aplicação desta lei serão analisados, dirimidos e decididos 
pela Câmara Técnica de Legislação Urbana - CTLU. 

Art. 25 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta dos recursos disponíveis na conta 
vinculada à Operação Urbana Consorciada Faria Lima, de recursos próprios da Empresa Municipal de 
Urbanização - EMURB e, ainda, de dotações próprias. 

Art. 26 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Lei nº 11.732, de 14 de março de 1995. 

Art. 27 - A aprovação do presente projeto de lei poderá ser feita conforme os ditames previstos na alínea "a", do 
parágrafo 2º, do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de janeiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo. 

MARTA SUPLICY, PREFEITA 

LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios Jurídicos - Substituto 

LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 

LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habitação e Desenvolvimento Urbano 

IVAN CARLOS MAGLIO, Secretário Municipal de Planejamento Urbano - Substituto 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, aos 26 de janeiro de 2004. 

RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal 

ANEXO 1 DA LEI Nº 13.769, DE 26 DE JANEIRO DE 2004 

OBS: Aqui entra o arquivo zipado aabaadm.069 (anexo 1) 

ANEXO 2 DA LEI Nº 13.769, DE 26 DE JANEIRO DE 2004 

ANEXO 2 - PROGRAMA DE INVESTIMENTOS 



217 
 

 

DESCRIÇÃO DO PROGRAMA DE INVESTIMENTOS APROVADO NO ARTIGO 9º DA LEI Nº 11.732, DE 
14 DE MARÇO DE 1995. 

I - Realização dos estudos, projetos, supervisão técnica e remuneração da EMURB necessários à implantação da 
presente Operação Urbana e adoção de medidas visando a valorização da História dos Bairros contidos no 
perímetro da Operação. 

II - Pagamento de desapropriações ainda não efetivadas referente ao cumprimento das Leis 5399/57, 7104/68, 
8126/74 e 8274/75 e ao de Leis específicas referentes a melhoramentos viários contidos no perímetro da 
Operação Urbana. 

III - Realização de todas as obras e serviços necessários à implantação dos melhoramentos constantes do inciso II 
acima, referentes à: 

a) demolições, remanejamento de redes e interferências, terraplenagem, remoção de entulho; 

b) pavimentação de vias e espaços públicos, drenagem urbana e redes de infra-estrutura básica e de serviços 
públicos, iluminação, sinalização e semáforos; 

c) mobiliário urbano, comunicação visual, paisagismo e ajardinamento. 

IV - Realização de todas as obras e serviços necessários à implantação dos seguintes equipamentos: 

d) viaduto da Av. Bandeirantes, na confluência da Praça Roger Patti com as Ruas Guaraiúva e Ribeiro do Vale; 

e) acessos viários e passarelas do conjunto das pontes Eusébio Matoso e Bernardo Goldfarb sobre o Rio 
Pinheiros; 

f) acessos viários e passarelas da ponte Cidade Jardim sobre o Rio Pinheiros; 

g) novo Terminal de ônibus, para o remanejamento ou transferência do existente nas proximidades do Largo da 
Batata, com instalações para lojas e estacionamento coletivo e demais melhoramentos destinados ao transporte 
coletivo. 

V - Provisão de Habitações de Interesse Social, melhoramento e reurbanização, nos termos do disposto no 
parágrafo único do artigo 5º em locais definidos pelos órgãos competentes da Municipalidade, destinadas à 
população favelada residente na área da presente Operação Urbana, e na região de seu entorno, de acordo com as 
seguintes prioridades de atendimento: 

Favela da Rua Coliseu. 

Favela do Real Parque. 

Favela Panorama. 

VI - Construção de habitações multifamiliares para venda financiada à população residente em área objeto de 
desapropriação e que esteja interessada em continuar morando na região. 

VII - Aquisição de imóveis para implantação de praças e equipamentos institucionais necessários para comportar 
o incremento populacional decorrente da presente Operação Urbana. 

VIII - Execução e implantação dos termos constantes do Alvará de Licença nº 01/SVMA-G/94, de 03 de março 
de 1994 emitido pela Secretaria do Verde e do Meio Ambiente. 

IX - Construção de passagem em desnível nos cruzamentos da Av. Faria Lima com Av. Rebouças/Eusébio 
Matoso e Cidade Jardim; 
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X - Execução de Boulevard na Av. Juscelino Kubitscheck do túnel tribunal de Justiça até a Av. Marginal 
Pinheiros, incluindo as conexões com a Av. Marginal Pinheiros sentido sul. 

XI - Execução de intervenção de requalificação urbana do Largo da Batata 

ANEXO 3 DA LEI Nº 13.769, DE 26 DE JANEIRO DE 2004 

OBS: anexos vide DOM de 27/01/04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 13.871, DE 8 DE JULHO DE 2004 

(Projeto de Lei nº 186/04, do Executivo, aprovado na forma de Substitutivo do Legislativo) 

Altera a redação de disposições da Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004. 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de junho de 2004, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º A Tabela 1 a que se refere o art. 8º da Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, passa a vigorar com os 
valores de equivalência contidos na Tabela constante do Anexo 1 desta lei. 

Art. 2º O parágrafo único do art. 8º da Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Parágrafo único. Para aplicação da Tabela de Equivalência, os setores criados no art. 3º ficam subdivididos nos 
subsetores abaixo descritos, delimitados pelos perímetros constantes da planta nº FL017B003A, que integra o 
Anexo A desta lei e o arquivo da Empresa Municipal de Urbanização - EMURB." 

Art. 3º O Subsetor 1c do art. 8º da Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, passa a ter a seguinte redação: 

Subsetor 1c: inicia no cruzamento da Avenida Professor Frederico Hermann Junior com a Rua Natingui, segue 
pela Rua Natingui, Rua Vupabussu, Rua Ferreira de Araújo, Rua Marcos de Azevedo, Rua Padre Carvalho, Rua 
Paes Leme, Rua Capri, Avenida das Nações Unidas, Avenida Eusébio Matoso, Rua Cardeal Arco Verde, Rua dos 
Cariris, Rua Cláudio Soares, Avenida Faria Lima, Rua Teodoro Sampaio, Rua Cunha Gago, Rua Pedro Cristi, 
Avenida Faria Lima, Rua Coropés, Avenida Pedroso de Moraes, Avenida Professor Hermann Junior até o ponto 
inicial." 

Art. 4º O Subsetor 3c1 do art. 8º da Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, fica denominado Subsetor 3c e passa 
a ter a seguinte redação: 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadlem/secretarias/negocios_juridicos/cadlem/integra.asp?alt=09072004L%20138710000
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Art. 8º ............................................................. 

Setor 3 Hélio Pelegrino ........................................................ 

Subsetor 3c: inicia no cruzamento da Avenida Juscelino Kubitschek com a Avenida Faria Lima, segue pela 
Avenida Faria Lima, Rua Iguatemi, Rua Joaquim Floriano, Rua Clodomiro Amazonas, Rua Leopoldo Couto de 
Magalhães Junior, Avenida Juscelino Kubitschek, Rua Dr. Renato Paes de Barros, Rua Tenente Negrão, Avenida 
Santo Amaro, Avenida Helio Pelegrino, Rua Nova Cidade, Rua Fiandeiras, Rua Professor Atílio Inocenti, Rua 
Comendador Miguel Calfat, Rua Clodomiro Amazonas, Avenida Juscelino Kubitschek até o ponto inicial." 

Art. 5º O Subsetor 3c2 do art. 8º da Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, passa a integrar o Subsetor 3d, que 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 8º ............................................................. 

Setor 3 Hélio Pelegrino ........................................................ 

Subsetor 3d: inicia no cruzamento da Rua Afonso Braz com a Avenida República do Líbano, segue pela Avenida 
República do Líbano, Rua Canário, Rua Ministro Gabriel Rezende Passos, Rua Inhambu, Avenida Lavandisca, 
Rua Tuim, Avenida Jacutinga, Rua Indiaroba, Rua Pintassilgo, Avenida Graúna, Avenida Santo Amaro, Rua 
Natividade, Rua Monte Aprazível, Rua Marcos Lopes, Rua Valois de Castro, Rua Coronel Artur de Paula 
Ferreira, Rua Gararu, Rua Barra do Peixe, Rua Afonso Braz, Rua Escobar Ortiz, Rua Baltazar da Veiga, Rua 
Diogo Jacome, Rua Vasco Crevatin, Avenida IV Centenário, Avenida República do Líbano, até o ponto inicial." 

Art. 6º A descrição da delimitação dos Subsetores 4b e 4d do art. 8º da Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8º ............................................................. 

Setor 4 Olimpíadas ............................................................. 

Subsetor 4b: inicia no cruzamento da Avenida das Nações Unidas com a Avenida Juscelino Kubitschek, segue 
pela Avenida Juscelino Kubitschek até a Rua Clodomiro Amazonas, segue pela Rua Clodomiro Amazonas numa 
distância de 90,00 metros, medida a partir do alinhamento da Avenida Juscelino Kubitschek, segue em linha 
paralela à Avenida Juscelino Kubitschek até a Rua Ramos Batista, Rua Olimpíadas, Rua Gomes de Carvalho, 
Rua Tenerife, Avenida dos Bandeirantes, Avenida das Nações Unidas até o ponto inicial. 

................................................................................ 

Subsetor 4d: inicia no cruzamento da Avenida dos Bandeirantes com a Rua Tenerife, segue pela Rua Tenerife, 
Rua Gomes de Carvalho, Rua Olimpíadas, Rua Elvira Ferraz, Rua das Fiandeiras, Avenida Faria Lima, Rua 
Quatá, Rua Alvorada, Rua Casa do Ator, Rua Lourenço Marques, Rua Gomes de Carvalho, Alameda Vicente 
Pinzon, Avenida dos Bandeirantes até o ponto inicial." 

Art. 7º O art. 14, "caput", e seu inciso III, da Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 14. Além das disposições gerais da legislação vigente na data do protocolamento da proposta de 
participação na Operação Urbana Consorciada Faria Lima, ficam estabelecidas, para os imóveis contidos no 
interior do perímetro desta operação que vierem a utilizar os incentivos desta lei, as seguintes disposições 
específicas: 

................................................................................ 

III - as edificações nos lotes do Setor Faria Lima devem obedecer ao seguinte: 
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a) recuo de frente de 10,00 metros para os lotes lindeiros de frente para a Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, exceto para o subsolo cujo recuo de frente deverá ser aquele previsto em lei ordinária vigente na data 
do protocolamento da proposta; 

b) nos lotes situados na faixa de 50,00 metros lindeira à Rua Hungria, entre a Rua Dr. Alberto Cardoso de Mello 
Neto e a Avenida Rebouças, as novas edificações deverão observar as seguintes disposições: 

1 - em relação aos lotes com frente para a Rua Hungria e com testada mínima de 24,00 metros: 

1.1 excluído o ático, a volumetria da edificação deverá estar contida no espaço delimitado por um plano inclinado 
em 60º (sessenta graus), calculado a partir da altura de 6,00 metros, medidos verticalmente na linha divisória da 
faixa de 50,00 metros em questão com a zona de uso Z1-013 lindeira, ficando o gabarito de altura, até o piso do 
ático, limitado a um máximo de 35,00 metros; 

1.2. distância mínima de 10,00 metros da zona residencial, contados a partir da linha divisória da faixa em 
questão com a zona de uso Z1-013 lindeira; 

1.3. ajardinamento de todos os recuos não utilizados para circulação de pedestres ou acesso a estacionamento de 
veículos, sempre que possível com vegetação arbórea; 

1.4. número máximo de pavimentos: térreo, mais 9 (nove) pavimentos, com observância do gabarito de altura e 
volumetria fixados no item 1.1 desta alínea; 

1.5. recuo de frente mínimo de 10,00 metros para a Rua Hungria e de 5,00 metros para os logradouros 
transversais a esta, recuos laterais de 3,00 metros de ambos os lados; 

1.6. os acessos (entradas e saídas) de veículos deverão, obrigatoriamente, ser efetuados pela Rua Hungria; 

1.7. as propostas compreendendo toda uma face de quadra para a Rua Hungria deverão prever, no recuo frontal 
de 10,00 metros, uma faixa de desaceleração, com largura mínima de 2,75 metros que conterá os entrelaçamentos 
decorrentes dos fluxos de entrada e saída de veículos; 

2 - em relação aos lotes com frente para a Rua Hungria e com testada inferior a 24,00 metros e nos lotes sem 
frente para a Rua Hungria, as novas edificações e as reformas ou adaptações em edificações regularmente 
existentes: 

2.1. só serão admitidas as atividades permitidas no corredor de uso especial Z8-CR1-II; 

2.2. a taxa de ocupação máxima é de 70% da área do terreno; 

2.3. o coeficiente de aproveitamento máximo é de 1,5 (uma vez e meio) da área do terreno; 

2.4. devem respeitar distância mínima de 10,00 metros da zona residencial, contados a partir da linha divisória da 
faixa em questão com a zona de uso Z1-013 lindeira; 

2.5. número máximo de pavimentos: térreo, mais 3 (três) pavimentos, com gabarito de altura máximo de 15,00 
metros, até o piso do ático, com observância da volumetria fixada no item 1.1 desta alínea; 

2.6. recuos de frente e de fundo mínimos de 5,00 metros, recuo lateral de 1,50 metros de ambos os lados até o 2º 
pavimento e de 3,00 metros de ambos os lados acima do 2º pavimento; 

2.6.1 nos lotes com frente para a Rua Hungria, o recuo de frente mínimo será de 10,00 metros; 

3 - nos lotes parcialmente contidos nesta faixa, a área do lote excedente à faixa de 50,00 metros será sempre 
considerada "non aedificandi", podendo ser computada para cálculo do coeficiente de aproveitamento, mas não 
para o da taxa de ocupação; 
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4 - quaisquer lotes limítrofes entre si integrantes da faixa descrita nesta alínea poderão ser remembrados; 

5 - nas reformas e adaptações de edificações regularmente existentes, as diretrizes urbanísticas estabelecidas nesta 
alínea, exceto no que se refere aos usos, só se aplicam às novas partes a serem edificadas;" 

Art. 8º O art. 14 da Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 14 ............................................................. 

V - a alteração de uso em Z2 que trata a letra "c" do inciso IV do art. 13 desta lei, refere-se à categoria de uso R2-
02; 

................................................................................ 

VIII - para empreendimentos a serem implantados em vias com largura superior a 10,00 até 12,00 metros deverá 
ser mantido o gabarito de 25,00 metros estabelecido na legislação vigente." 

Art. 9º O art. 21 da Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, fica acrescido do § 5º, com a seguinte redação: 

Art. 21. ............................................................ 

§ 5º As propostas de adesão à Operação Urbana Consorciada Faria Lima serão analisadas pela SEMPLA até a 
regulamentação desta lei." 

Art. 10. Fica criado o art. 21-A. à Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, com a seguinte redação: 

Art. 21-A. As propostas de adesão à Operação Urbana Consorciada Faria Lima protocoladas anteriormente à data 
da publicação desta lei, serão analisadas de acordo com as disposições da Lei nº 11.732/95. 

§ 1º A outorga onerosa referente às propostas de que trata este artigo poderá ser efetuada em dinheiro até a sua 
quitação. 

§ 2º As propostas de que trata este artigo poderão, a pedido do interessado, ser examinadas conforme as 
disposições desta lei. 

§ 3º O estoque relativo às propostas a que se refere este artigo deverá ser deduzido do estoque total previsto no 
art. 6º desta lei." 

Art. 11. Ficam revogadas as alíneas "d" e "e" do inciso IV do art. 14, e os §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 21, todos da Lei 
nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004. 

Art. 12. Para a aprovação desta lei não se aplicará o disposto no art. 46, "caput", da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo. 

MARTA SUPLICY, PREFEITA 

LUÍS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios Jurídicos - Substituto 

LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 

MARCOS QUEIROGA BARRETO, Secretário da Habitação e Desenvolvimento Urbano 

JORGE WILHEIM, Secretário Municipal de Planejamento Urbano 
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Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de julho de 2004. 

JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo Municipal 

OBS.: ANEXO I, VIDE DOM DE 09/07/2004, PÁGINA 1. 

OBS.: Anexo "A" a que se refere o parágrafo único do artigo 8º da Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, na 
redação do artigo 2º da Lei nº 13.871, de 8 de julho de 2004, VIDE DOM DE 09/07/2004, PÁGINA 2. 

 

LEI Nº 15.519, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011 

(Projeto de Lei nº 425/11, do Executivo, aprovado na forma de Substitutivo do Legislativo) 

Dá nova redação ao "caput" do art. 8º da Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, que aprova a Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima, renumera seu parágrafo único como § 1º e acresce-lhe o § 2º. 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 15 de dezembro de 2011, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º. O "caput" do art. 8º da Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
13.871, de 8 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8º. O Executivo fica autorizado a emitir até 1.000.000 (um milhão) de Certificados de Potencial Adicional 
de Construção - CEPAC, obedecendo sempre o limite total de metros quadrados de construção estabelecidos na 
Tabela 2 deste artigo, para a outorga onerosa de potencial adicional de construção, modificação de uso e 
parâmetros urbanísticos, que serão convertidos de acordo com a Tabela 1 deste artigo, de equivalência, a seguir 
descrita: 

..........................................................................."(NR) 

Art. 2º. O parágrafo único do art. 8º da Lei nº 13.769, de 2004, com as alterações posteriores, fica renumerado 
como § 1º, passando referido artigo a vigorar acrescido de § 2º, com a seguinte redação: 

"Art. 8º. ............................................................ 

§ 2º. A emissão de Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC fica condicionada à existência de 
saldo no limite total de metros quadrados de construção estabelecidos na Tabela 2 deste artigo, considerando os 
fatores de conversão previstos na referida tabela."(NR) 

Art. 3º. Passa a integrar o programa de investimentos relacionados no Anexo 2 da Lei nº 13.769, de 2004, a 
implantação de um sistema de transporte coletivo não poluente no eixo da Avenida Brigadeiro Faria Lima. 

Art. 4º. Os Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC poderão ser desvinculados a determinado 
imóvel, mesmo após convertidos e cancelados, mediante o pagamento em dinheiro à São Paulo Urbanismo de 
uma multa por CEPAC desvinculado equivalente a 10% do valor do CEPAC no último leilão, atualizado pelo 
IPC/FIPE. 

§ 1º. A São Paulo Urbanismo deverá dar ampla publicidade à decisão que autorizou a desvinculação. 

§ 2º. O estoque em metros quadrados liberados pela desvinculação dos Certificados de Potencial Adicional de 
Construção - CEPAC retornará ao saldo de estoque da Operação Urbana, no mesmo setor e uso, após 90 
(noventa) dias da decisão que autorizou a sua desvinculação, quando poderá ser utilizado em outro projeto. 

§ 3º. Os Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC desvinculados só poderão ser novamente 
utilizados após 180 (cento e oitenta) dias da decisão que autorizou a sua desvinculação. 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadlem/secretarias/negocios_juridicos/cadlem/integra.asp?alt=30122011L%20155190000
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§ 4º. As disposições deste artigo também se aplicam aos Certificados de Potencial Adicional de Construção - 
CEPAC emitidos no âmbito da Operação Urbana Água Espraiada. 

Art. 5º. As disposições desta lei ficam excluídas do previsto no "caput" do art. 46 da Lei Orgânica do Município. 

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

DECRETO Nº 53.094, DE 19 DE ABRIL DE 2012 

Confere nova regulamentação à Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, que aprova a Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 13.871, de 8 de julho de 2004, e nº 15.519, 
de 29 de dezembro de 2011; revoga o Decreto nº 45.213, de 27 de agosto de 2004. 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO as alterações introduzidas na Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, que aprova a Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima, pelas Leis nº 13.871, de 8 de julho de 2004, e nº 15.519, de 29 de dezembro de 
2011; 

CONSIERANDO a conveniência de consolidar em um único decreto as disposições atinentes à regulamentação 
do assunto em questão, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. A Lei nº 13.769, de 26 de janeiro de 2004, que aprova a Operação Urbana Consorciada Faria Lima, com 
as alterações introduzidas pelas Leis nº 13.871, de 8 de julho de 2004, e nº 15.519, de 29 de dezembro de 2011, 
passa a ser regulamentada de acordo com as disposições previstas neste decreto. 

Parágrafo único. O Executivo emitirá até 1.000.000 (um milhão) de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção - CEPACs, para utilização no pagamento da contrapartida correspondente à outorga onerosa de 
potencial adicional de construção e modificação de uso do solo e demais parâmetros urbanísticos, na forma 
autorizada pelo artigo 230 da Lei nº 13.430, de 13 de setembro de 2002 (Plano Diretor Estratégico), e pela Lei nº 
13.769, de 2004, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 13.871, de 2004, e nº 15.519, de 2011. 

Capítulo I 

Da Autorização 

Art. 2º. As emissões de CEPACs poderão ser objeto de colocações privadas ou públicas. 

§ 1º. Os CEPACs serão objeto de colocação privada quando forem utilizados diretamente para pagamento das 
obras, projetos, desapropriações e serviços de apoio técnico e administrativo previstos nas intervenções da 
Operação Urbana Consorciada Faria Lima, bem como para oferecimento em garantia de financiamentos obtidos 
junto a bancos e instituições financeiras para custeio das referidas intervenções. 

§ 2º. As colocações públicas serão realizadas em bolsa de valores ou em entidades de mercado de balcão 
organizado, utilizando-se o sistema de distribuição de valores mobiliários a que se refere a Lei Federal nº 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, conforme a Instrução CVM nº 401, de 29 de dezembro de 2003, da Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, e a legislação pertinente. 

Art. 3º. Não poderão ser emitidos mais CEPACs do que a quantidade autorizada na Lei nº 13.769, de 2004, com 
as alterações introduzidas pelas Leis nº 13.871, de 2004, e nº 15.519, de 2011. 

Parágrafo único. A emissão e distribuição de CEPACs fica condicionada à existência de saldo no limite total de 
metros quadrados de construção estabelecidos na Tabela 2 do "caput" do artigo 8º da Lei nº 13.769, de 2004, 
considerando os fatores de conversão previstos na Tabela 1 do mesmo dispositivo, com a redação alterada pelo 
Anexo I da Lei nº 13.871, de 2004. 
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Capítulo II 

Da Competência 

Art. 4º. A SP-Urbanismo publicará um comunicado, no Diário Oficial da Cidade, bem como em jornais de grande 
circulação, com as condições específicas de cada distribuição de CEPACs, contendo, em especial: 

I - a indicação da Operação Urbana Consorciada Faria Lima; 

II - a indicação da intervenção (obra e/ou desapropriação) que será custeada com a distribuição dos CEPACs, ou 
as características do financiamento em que haverá prestação de garantia com CEPACs; 

III - o valor total da distribuição; 

IV - o valor mínimo de cada CEPAC; 

V - a quantidade de CEPACs distribuída; 

VI - outras informações que entender relevantes. 

Art. 5º. Compete à SP-Urbanismo realizar todas as providências necessárias para viabilizar as operações com 
CEPACs, observadas as disposições previstas na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade), nas Leis Municipais nº 13.430, de 2002, e nº 13.769, de 2004, com as alterações introduzidas pelas Leis 
nº 13.871, de 2004, e nº 15.519, de 2011, na Instrução CVM nº 401, de 2003, da Comissão de Valores 
Mobiliários, e em outras que venham a ser editadas, bem como neste decreto e nas demais normas vigentes 
aplicáveis. 

§ 1º. Caberá à SP-Urbanismo: 

I - adotar as providências necessárias para o controle das distribuições, emissões, alienações, transferências, 
conversões dos benefícios, utilização direta em pagamento de obra ou indenizações por desapropriações, podendo 
contratar terceiros para a prestação dos serviços de escrituração dos CEPACs e para viabilizar a distribuição 
pública dos títulos, na forma exigida pelas normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como 
para prestação de serviços de apoio técnico, administrativo e desenvolvimento de projetos; 

II - firmar contrato ou convênio com empresa especializada de custódia de títulos e valores mobiliários, bolsa de 
valores ou entidade de mercado de balcão organizado, para gerenciar a custódia e a negociação dos CEPACs, 
bem como para a prática de todos os atos necessários a viabilizar as colocações privadas e públicas dos CEPACs, 
inclusive a contratação de instituições financeiras para fiscalização das intervenções, na forma da legislação 
vigente. 

§ 2º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º, firmados pela SP-Urbanismo com terceiros, deverão ser 
suportados financeiramente com recursos da operação urbana, cabendo à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano autorizar o repasse dos recursos necessários para que a SP-Urbanismo providencie a 
liquidação e o pagamento ao contratado ou conveniado. 

§ 3º. Os contratos e convênios firmados deverão assegurar, no que couber, as seguintes condições: 

I - acesso à SP-Urbanismo, de forma rápida e sem restrições, a todas as informações relativas às emissões de 
CEPACs, quantidades e seus detentores; 

II - registro da movimentação e vinculação dos CEPACs por seus titulares; 

III - prestação de informação aos titulares de CEPACs sobre suas posições, na forma assegurada aos titulares de 
outros títulos e valores mobiliários escriturais mantidos em empresas especializadas de custódia; 

IV - mercado secundário público e transparente para os CEPACs emitidos. 
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§ 4º. Os CEPACs serão identificados de modo a determinar que integram a Operação Urbana Consorciada Faria 
Lima, e que permitem, única e exclusivamente, a utilização dos benefícios nos lotes contidos no interior do 
perímetro da Operação Urbana Consorciada Faria Lima e de acordo com a Tabela 1 do "caput" do artigo 8º da 
Lei nº 13.769, de 2004, com a redação dada pelo Anexo I da Lei nº 13.871, de 2004. 

§ 5º. Os CEPACs deverão ser registrados em forma escritural, dispensada a emissão física de documentos e 
atendidos os requisitos de segurança, transparência e economicidade. 

Art. 6º. Os CEPACs serão emitidos pelo valor mínimo estabelecido na Lei nº 13.769, de 2004. 

Art. 7º. Os recursos obtidos com a alienação de CEPACs deverão ser mantidos em contas vinculadas específicas 
e aplicados em caderneta de poupança ou em fundos de rendimentos lastreados em títulos públicos, de perfil 
conservador, com meta de rentabilidade de 100% (cem por cento) do Certificado de Depósito Interbancário - 
CDI, em semelhança com os fundos oferecidos pelo mercado financeiro para outros entes públicos, respeitadas as 
regras previstas na legislação e as normas exaradas pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. As contas vinculadas serão de titularidade da Prefeitura do Município de São Paulo e, quando 
necessário, os recursos serão transferidos para a SP-Urbanismo, a SP-Obras ou, conforme acordo celebrado, para 
outros órgãos da Administração Pública direta ou indireta, dos diversos entes federativos, objetivando a execução 
das intervenções, mediante prévia e expressa autorização da SP-Urbanismo. 

Art. 8º. Caso seja admitido o pagamento parcelado dos CEPACs, caberá à SP-Urbanismo definir, para cada 
leilão, nos termos do § 3º do artigo 7º da Lei nº 13.769, de 2004, a quantidade de parcelas, o local e a forma dos 
pagamentos, desde que as condições de atualização do valor das parcelas sejam, no mínimo, as mesmas 
condições de mercado obtidas pela SP-Urbanismo nos investimentos previstos no artigo 7º deste decreto, e que o 
saldo devedor seja garantido por fiança bancária ou seguro-garantia. 

Art. 9º. Caberá à SP-Urbanismo decidir pela colocação privada ou pública dos CEPACs, de acordo com a opção 
que se mostrar mais vantajosa, na ocasião, para o custeio da intervenção. 

Art. 10. A SP-Urbanismo poderá realizar leilões de CEPACs, estabelecendo a quantidade e o preço mínimo de 
venda, de acordo com o ciclo econômico do mercado e utilizando como política de fomento a ocupação dos 
diversos setores, não podendo ser inferior ao seu valor mínimo estabelecido nos termos da Lei nº 13.769, de 
2004. 

Capítulo III 

Dos CEPACs 

Art. 11. Cada distribuição está diretamente vinculada e limitada à quantidade de CEPACs necessária ao custeio 
da intervenção ou intervenções consideradas em conjunto, que tenham sido previamente definidas pela SP-
Urbanismo. 

§ 1º. Para os fins deste decreto, define-se intervenção como o conjunto de ações de natureza urbanística 
praticadas pelo Município por meio de obras públicas e desapropriações, cujo custo inclui todas as despesas 
necessárias à sua realização, inclusive os gastos incorridos com a emissão dos CEPACs, a remuneração da SP-
Urbanismo, da SP-Obras e de terceiros contratados, bem como as importâncias pecuniárias pagas para 
distribuição pública dos títulos, compensações ambientais impostas, estudos, projetos e serviços de apoio técnico 
e administrativo. 

§ 2º. Poderão ocorrer novas distribuições de CEPACs até o total mencionado no parágrafo único do artigo 1º 
deste decreto e, caso não sejam suficientes para custear todas as intervenções previstas em lei, o Suplemento ao 
Prospecto da distribuição de que tratam as Instruções CVM nº 400 e 401, ambas de 29 de dezembro de 2003, da 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, deverá indicar como serão suportadas as despesas faltantes. 

§ 3º. Os recursos obtidos com a venda dos CEPACs, bem como os recursos obtidos por meio de financiamento 
em que tais certificados tenham sido oferecidos em garantia, somente poderão ser utilizados para o pagamento de 
obras, projetos, desapropriações e serviços de apoio técnico e administrativo da intervenção ou do conjunto de 
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intervenções que fundamentou a distribuição, sendo expressamente vedada a utilização em outra intervenção, 
salvo nas hipóteses previstas no § 4º deste artigo. 

§ 4º. Caso tenha sido concluída a intervenção ou conjunto de intervenções e remanesçam recursos obtidos com a 
alienação de CEPACs no mercado, tais recursos poderão ser transferidos para a intervenção seguinte da Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima, sendo vedada sua utilização para qualquer outro fim. 

§ 5º. Somente serão distribuídos CEPACs para custeio de novas intervenções, no âmbito da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima, nas seguintes hipóteses: 

I - quando for concluída a intervenção ou grupo de intervenções anterior; 

II - após terem sido distribuídos os CEPACs da distribuição anterior ou ter-se encerrado o respectivo prazo de 
distribuição; ou 

III - tenham sido comprovadamente assegurados, por meio de depósito na conta vinculada, os recursos 
necessários à conclusão da intervenção ou grupo de intervenções anterior. 

Art. 12. Na utilização dos CEPACs para pagamento de obras, projetos, desapropriações e serviços de apoio 
técnico e administrativo, previstos no âmbito da Operação Urbana Consorciada Faria Lima ou para garantir 
financiamento ao custeio de intervenções, conforme previsto no "caput" do artigo 230 da Lei nº 13.430, de 2002 
(Plano Diretor Estratégico), o preço dos CEPACs será aquele negociado no último leilão público, reajustado pelo 
Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - IPC/FIPE, ou outro índice que 
venha a substituí-lo. 

§ 1º. Em nenhuma hipótese, os CEPACs serão utilizados como meio de pagamento direto de obras, projetos, 
desapropriações e serviços de apoio técnico e administrativo, ou em garantia de financiamentos, por preço 
inferior ao valor mínimo estabelecido nos termos da Lei nº 13.769, de 2004. 

§ 2º. Para pagamento de desapropriações necessárias às intervenções da Operação Urbana Consorciada Faria 
Lima, os CEPACs somente poderão ser utilizados diretamente após a avaliação administrativa ou judicial para 
determinação do valor do bem e a celebração de documento comprobatório da concordância do expropriado em 
receber a indenização, ou parte dela, em CEPACs. 

Art. 13. Para pagamento de obras das intervenções da Operação Urbana Consorciada Faria Lima com CEPACs, o 
edital de licitação deverá prever tal possibilidade ou obrigatoriedade. 

Parágrafo único. Os CEPACs somente poderão ser utilizados com a concordância do contratado em receber seu 
pagamento, ou parte dele, em CEPACs. 

Art. 14. Os CEPACs utilizados diretamente para pagamento de obras, projetos, desapropriações ou serviços de 
apoio técnico e administrativos não estarão sujeitos a qualquer tipo de gravame ou restrição, sendo admitida, 
desde logo, sua transferência a terceiros, conversão em benefícios e vinculação a lotes, ressalvada a necessidade 
da existência de estoque no setor específico em caso de pagamento por área adicional de construção. 

Capítulo IV 

Do Cálculo da Contrapartida 

Art. 15. O cálculo do número de Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPACs necessário para a 
emissão da Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs deverá ser feito de acordo com o disposto 
no Anexo I integrante deste decreto. 

Art. 16. Para efeito do cálculo do número de CEPACs, deverá ser aplicada a Tabela de Equivalência do CEPAC 
constante da Tabela 1 do "caput" do artigo 8º da Lei nº 13.769, de 2004, com a redação dada pelo Anexo I da Lei 
nº 13.871, de 2004. 
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Art. 17. Quando se tratar de cálculo de CEPACs relativo ao aumento da área adicional de construção previsto no 
inciso III do "caput" do artigo 13 da Lei nº 13.769, de 2004, deverá ser dividida a área computável que exceder o 
coeficiente básico do terreno objeto da operação, não ultrapassando o limite de 4 (quatro) vezes, pelo valor de 
equivalência contido na coluna "A" da tabela mencionada no artigo 16, na linha do subsetor onde se localiza o 
terreno objeto do empreendimento. 

§ 1º. Para efeito do cálculo do número de CEPACs mencionado no "caput" deste artigo, considera-se como 
coeficiente básico o valor definido pelo zoneamento incidente sobre o lote ou lotes objeto da operação urbana, 
nos termos da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004. 

§ 2º. No caso de lote ou conjunto de lotes enquadrado em diferentes zonas de uso, com coeficientes básicos de 
aproveitamento distintos, o cálculo da quantidade de CEPACs será realizado proporcionalmente à área do(s) 
lote(s) em cada zona de uso. 

§ 3º. No caso de uso misto no mesmo lote, para fins de cálculo da quantidade de CEPACs, o interessado definirá 
os percentuais de terreno a serem utilizados para cada uso, nos termos da Resolução SEHAB/CEUSO nº 105, de 
3 de setembro de 2008, ou daquela que vier a substituí-la. 

§ 4º. Quando, em determinado setor, não houver estoque para determinado uso, a proposta de empreendimento 
poderá destinar, para esse uso, área construída computável até o limite do coeficiente básico de aproveitamento, 
mantida a taxa de ocupação do terreno como um todo, de acordo com o disposto na Lei nº 13.885, de 2004, 
onerando-se o estoque de metros quadrados do setor apenas no uso e na área que suplantar o coeficiente básico de 
aproveitamento. 

Art. 18. Quando se tratar de cálculo de CEPACs relativo à mudança de uso e do parâmetro urbanístico gabarito 
da edificação, prevista no artigo 13 da Lei nº 13.769, de 2004, deverá ser dividida a área total do lote ou lotes 
agregados para o empreendimento pelo valor de equivalência contido na coluna "B" da tabela mencionada no 
artigo 16 deste decreto, na linha do subsetor onde se localiza o terreno objeto do empreendimento. 

§ 1º. A modificação de parâmetros urbanísticos e usos, mesmo que seja um único uso nos casos de uso misto, 
será objeto de uma só contrapartida, independentemente dos parâmetros alterados, a qual conferirá ao interessado, 
depois de seu pagamento, direito a todos os parâmetros e modificações concedidos nos termos previstos na Lei da 
Operação Urbana Consorciada Faria Lima. 

§ 2º. Para os fins deste decreto, considera-se gabarito da edificação a distância entre o piso do pavimento térreo e 
o ponto mais alto da cobertura da edificação, excluídos o ático e a caixa d'água, nos termos da Lei nº 13.885, de 
2004. 

§ 3º. O gabarito máximo das edificações localizadas na área de abrangência do cone de aproximação do 
Aeroporto Internacional de Congonhas/São Paulo deverá atender às restrições fixadas pelo Comando Aéreo 
Regional - IV COMAR. 

Art. 19. Quando se tratar de cálculo de CEPACs relativo à taxa de ocupação adicional, divide-se a quantidade de 
metros quadrados da projeção da edificação sobre o terreno que expressar o aumento da taxa de ocupação acima 
de 50% (cinquenta por cento), até o limite máximo de 70% (setenta por cento), pelo valor de equivalência contido 
na coluna "C" da tabela mencionada no artigo 16 deste decreto, na linha do subsetor onde se localiza o terreno 
objeto do empreendimento. 

Capítulo V 

Dos Procedimentos 

Seção I 

Do Pedido de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs 

Art. 20. Os interessados em usufruir os benefícios previstos na Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima 
deverão protocolar, única e exclusivamente, na SP-Urbanismo, seu pedido de obtenção de Certidão de Pagamento 
de Outorga Onerosa em CEPACs. 
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Parágrafo único. O pedido de Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs não depende da 
existência prévia de qualquer pedido de licenciamento edilício. 

Art. 21. A data do protocolamento do pedido de Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs na SP-
Urbanismo determinará a respectiva ordem de prioridade na utilização dos estoques definidos na Lei da Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima, devendo, para tanto, estar acompanhado de toda a documentação estabelecida 
no artigo 22 deste decreto. 

§ 1º. Até a decisão final sobre o pedido, serão bloqueados, junto à entidade responsável pela escrituração, os 
CEPACs que o interessado oferecer para pagamento de outorga onerosa em CEPACs. 

§ 2º. O acréscimo na utilização de estoque resultante da alteração do pedido inicial será tratado como novo 
pedido, cuja entrada, na ordem de prioridade de estoques, corresponderá à data do respectivo protocolamento, 
devidamente instruído com toda a documentação prevista no artigo 22 deste decreto. 

§ 3º. Na hipótese referida no § 2º deste artigo, os pedidos original e de acréscimo poderão ser deferidos 
conjuntamente, desde que haja estoque suficiente para atender ambos os pleitos, dentro de suas respectivas ordens 
de prioridade de estoques. 

Art. 22. Para a obtenção da Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs, o interessado deverá 
apresentar requerimento instruído com os seguintes documentos: 

I - se o interessado for pessoa física: 

a) cópia do RG e do CPF; 

b) um dos seguintes documentos: 

1. matrícula do imóvel atualizada, em nome do interessado, comprovando a propriedade do imóvel; 

2. termo de compromisso de compra e venda do imóvel, registrado e acompanhado de matrícula atualizada; 

c) documentação relativa aos Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPACs, na seguinte ordem: 

1. Carta Modelo, conforme o Anexo I integrante deste decreto, solicitando a obtenção de Certidão de Pagamento 
de Outorga Onerosa em CEPACs e cálculo do número de CEPACs; 

2. Carta de Aplicação de CEPACs, conforme o Anexo II integrante deste decreto, relativa ao número de CEPACs 
necessários; 

3. caso os CEPACs estejam em nome de terceiros, deverá ser apresentada, além da Carta de Aplicação 
mencionada no item 2 da alínea "c" deste inciso, a autorização do terceiro, de acordo com o Anexo III integrante 
deste decreto, para utilização de CEPACs e sua vinculação ao imóvel; 

d) tabela resumo contendo o(s) número(s) de contribuinte(s) e as respectivas áreas de escritura e reais; 

e) levantamento topográfico, assinado por profissional legalmente habilitado, com apresentação da 
correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, informando a área real de terreno, a demarcação e 
número de contribuinte dos lotes objeto da proposta; 

II - se o interessado for pessoa jurídica, deverão ser apresentadas cópias do CPF e do RG do representante legal 
da empresa, acompanhadas do contrato social e do número do CNPJ desta, bem como dos documentos referidos 
nas alíneas "b" a "e" do inciso I deste artigo. 

§ 1º. A SP-Urbanismo fará a conferência de toda a documentação, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
data do protocolamento do pedido, bem como determinará o bloqueio dos CEPACs e a reserva de estoque. 
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§ 2º. A SP-Urbanismo poderá emitir, se necessário, um único comunicado ao interessado, com aviso de 
recebimento - AR, para que, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de seu recebimento, forneça 
esclarecimentos sobre a documentação apresentada. 

§ 3º. Após o cumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, poderá ser emitido um segundo comunicado, 
para que o interessado apresente novos esclarecimentos, o qual deverá ser atendido no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados da data de seu recebimento. 

§ 4º. Para assegurar a prioridade a que se refere o artigo 21 deste decreto, o interessado deverá respeitar os prazos 
estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo. 

§ 5º. A não apresentação, pelo interessado, dos documentos previstos nos incisos I e II do "caput" deste artigo, no 
momento do protocolamento do requerimento na SP-Urbanismo, implicará o indeferimento do pedido e, 
consequentemente, a perda da prioridade na utilização de estoques. 

Art. 23. Finda a análise da documentação, a SP-Urbanismo emitirá a Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa 
em CEPACs, em 4 (quatro) vias, a serem encaminhadas à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, ao 
interessado e à entidade responsável pela escrituração, permanecendo uma delas na SP-Urbanismo para controle 
do estoque. 

Parágrafo único. A Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs deverá conter, no mínimo, a área do 
lote e o respectivo número do contribuinte, a quantidade de CEPACs para parâmetros urbanísticos e/ou área 
adicional de construção adquirida, a taxa de ocupação e a categoria de uso da edificação. 

Seção II 

Do Pedido de Licenciamento da Edificação 

Art. 24. Todos os pedidos de Alvará de Aprovação, Alvará de Aprovação e Execução, Alvará de Execução e de 
Certificado de Mudança de Uso dos imóveis contidos no perímetro da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, 
que se utilizarem dos benefícios nela previstos, deverão ser apreciados por SEHAB, independentemente de sua 
metragem e categoria de uso. 

§ 1º. A data de protocolamento dos pedidos mencionados no "caput" deste artigo em SEHAB não altera a ordem 
de análise do pedido de obtenção de Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs para o lote 
correspondente ao projeto em questão, que deverá seguir as regras previstas na Seção I deste Capítulo. 

§ 2º. O processo para obtenção de Alvará de Aprovação, Alvará de Aprovação e Execução, Alvará de Execução 
ou de Certificado de Mudança de Uso deverá estar instruído com a Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa 
em CEPACs, expedida nos termos do artigo 23 deste decreto. 

§ 3º. Fica a SEHAB autorizada a emitir o Alvará de Aprovação: 

I - nos casos em que for utilizada a Operação Urbana Consorciada Faria Lima para aumento do potencial 
construtivo; 

II - nos casos em que o interessado tenha apresentado apenas os CEPACs relativos à mudança de uso e de 
parâmetros urbanísticos. 

§ 4º. Caso o Alvará de Aprovação seja expedido nos termos do § 3º deste artigo, deverá dele constar a 
obrigatoriedade de apresentação da Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs, conforme o 
disposto nos artigos 20 a 23 deste decreto, para a expedição do Alvará de Execução, não tendo o interessado 
nenhuma garantia da reserva de estoque de área adicional de construção enquanto não efetuar o pagamento 
relativo a essa outorga onerosa, o qual é de sua exclusiva responsabilidade. 

Art. 25. Quando o Alvará de Aprovação compreender mais de um bloco de edificação, poderá ser requerido 
Alvará de Execução para cada bloco isoladamente, nos termos do disposto na Lei nº 11.228, de 25 de junho de 
1992 (Código de Obras e Edificações - COE), observado o seguinte: 
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I - sem a obtenção da Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs, até o limite do coeficiente de 
aproveitamento básico estabelecido para a zona onde estiver situado o lote; 

II - mediante a apresentação da Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs, emitida pela SP-
Urbanismo, a partir do momento em que a área construída ultrapassar o coeficiente de aproveitamento básico. 

Art. 26. Somente serão expedidas as Certidões de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs, conforme dispõe 
o § 3º do artigo 230 da Lei nº 13.430, de 2002 (Plano Diretor Estratégico - PDE), e o Certificado de Mudança de 
Uso, previsto no Código de Obras e Edificações - COE, mediante a disponibilização, pelo interessado, da 
quantidade de CEPACs suficiente para o pagamento da outorga onerosa na SP-Urbanismo. 

Art. 27. Do Alvará de Aprovação, do Alvará de Aprovação e Execução, do Alvará de Execução e do Certificado 
de Mudança de Uso deverão constar: 

I - indicação do setor e subsetor fiscal onde se situa o lote; 

II - coeficientes de aproveitamento básico e máximo e quantidade de área adicional de construção adquirida pela 
outorga onerosa; 

III - quantidade de CEPACs necessários apresentados para modificação de uso e de parâmetros urbanísticos, 
aumento da taxa de ocupação e para área adicional de construção; 

IV - área de terreno atingida por lei de melhoramento viário, quando for o caso. 

Parágrafo único. Nos casos de doação de área de terreno atingida por melhoramento viário, deverá ser efetuada a 
doação dessa área previamente à emissão do Alvará de Execução. 

Art. 28. Os empreendimentos que utilizarem os benefícios e incentivos previstos na Lei da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima, não poderão valer-se do disposto no item 4.2.3. da Seção 4.2. do Capítulo 4 da Lei nº 
11.228, de 1992 (Código de Obras e Edificações - COE). 

Art. 29. Para a expedição do Certificado de Conclusão, a SEHAB e as Subprefeituras deverão consultar a SP-
Urbanismo a respeito do pagamento integral dos CEPACs, nos casos de parcelamento previstos na Lei da 
Operação Urbana Consorciada Faria Lima. 

§ 1º. Caso os CEPACs tenham sido adquiridos de forma parcelada, a SP-Urbanismo indicará na certidão a 
existência de saldo devedor. 

§ 2º. Se, por qualquer motivo, o titular de CEPACs que os tiver adquirido de forma parcelada deixar de fazer os 
pagamentos devidos, o Alvará de Aprovação, o Alvará de Aprovação e Execução, o Alvará de Execução, o 
Certificado de Mudança de Uso ou a Certidão de Vinculação ao Terreno terão sua eficácia suspensa, podendo ser 
embargada a obra em curso até que se normalizem os pagamentos ou sejam definitivamente executadas as 
garantias. 

Capítulo VI 

Das Disposições Gerais 

Art. 30. Para controle da quantidade de CEPACs disponíveis, serão debitados os certificados efetivamente 
utilizados para pagamento das contrapartidas relacionadas à outorga de área adicional de construção e 
modificação de usos e parâmetros urbanísticos da quantidade total de CEPACs. 

Parágrafo único. O abatimento de metros quadrados adicionais concedidos do estoque previsto para cada setor 
será efetuado pela SP-Urbanismo no momento da expedição da Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em 
CEPACs. 

Art. 31. Toda Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs expedida pela SP-Urbanismo será 
devidamente identificada, para que seja expressamente indicada pela SEHAB ou pela Subprefeitura, quando for o 
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caso, no Alvará de Aprovação, no Alvará de Aprovação e Execução, no Alvará de Execução, no Certificado de 
Mudança de Uso e no Certificado de Conclusão. 

Art. 32. Após a expedição da Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs, a SP-Urbanismo 
determinará ao escriturador e à empresa especializada de custódia de títulos e valores mobiliários o cancelamento 
dos CEPACs utilizados. 

Art. 33. A SP-Urbanismo deverá manter registro das certidões emitidas e demais elementos, para controle da 
Operação Urbana Consorciada Faria Lima e para viabilizar a expedição de novas vias por solicitação dos 
interessados. 

Art. 34. A SP-Urbanismo e a SP-Obras receberão, a título de remuneração pelos serviços prestados relativos à 
administração de projetos e obras previstos no Programa de Intervenções da Operação Urbana Consorciada Faria 
Lima, nos termos do § 2º do artigo 15 da Lei nº 13.769, de 2004, 1,5% (um e meio por cento), para cada uma, do 
valor das obras, projetos, desapropriações, serviços de apoio técnico e administrativo e demais despesas, salvo 
nas hipóteses em que haja definição expressa de outro percentual no edital de licitação das respectivas obras e 
projetos. 

Parágrafo único. A remuneração a ser paga à SP-Urbanismo e à SP-Obras pela gestão da concessão dos 
benefícios e incentivos será de 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento), para cada uma, do valor arrecadado 
com a venda de CEPACs. 

Art. 35. O porcentual mínimo de 10% (dez por cento) referido no § 1º do artigo 15 da Lei nº 13.769, de 2004, 
será calculado sobre o total do valor arrecadado pela Operação Urbana Consorciada Faria Lima, devendo ser 
integralmente destinado à construção de Habitações de Interesse Social - HIS e à urbanização de favelas, em 
conta vinculada a esse fim, até a última distribuição de CEPACs. 

Art. 36. Os eventuais pedidos de alteração da certidão expedida pela SP-Urbanismo, da qual constam os 
benefícios concedidos no âmbito da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, deverão ser analisados de acordo 
com a legislação vigente à data do respectivo protocolo. 

Art. 37. Os Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPACs poderão ser desvinculados de 
determinado imóvel, mesmo após convertidos e cancelados, mediante o pagamento em dinheiro à SP-Urbanismo 
de multa por CEPAC desvinculado equivalente a 10% (dez por cento) do valor do CEPAC no último leilão, 
atualizado pelo IPC/FIPE. 

§ 1º. A desvinculação de CEPACs somente se dará com prévia informação de SEHAB de que o interessado não 
se utilizou dos benefícios previstos na respectiva Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs. 

§ 2º. Em nenhuma hipótese será permitida a desvinculação de CEPACs após a expedição do Auto de Conclusão 
que tenha utilizado os benefícios previstos na Lei da Operação Urbana Consorciada Faria Lima. 

§ 3º. A SP-Urbanismo deverá dar ampla publicidade à decisão que autorizou a desvinculação, com publicação no 
Diário Oficial da Cidade e em sua página na Internet. 

§ 4º. O estoque em metros quadrados liberados pela desvinculação dos Certificados de Potencial Adicional de 
Construção - CEPACs retornará ao saldo de estoque da Operação Urbana Consorciada Faria Lima, no mesmo 
setor e uso, após 90 (noventa) dias da decisão que autorizou a sua desvinculação, quando poderá ser utilizado em 
outro projeto. 

§ 5º. Os CEPACs desvinculados só poderão ser novamente utilizados após 180 (cento e oitenta) dias da decisão 
que autorizou a sua desvinculação. 

§ 6º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano disciplinará por portaria, mediante proposta da SP-
Urbanismo, os procedimentos de desvinculação previstos neste artigo. 

Art. 38. Considera-se como valor de CEPAC aquele previsto e definido nos termos da Lei da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima e como preço de CEPAC aquele definido quando da realização do leilão da respectiva 
venda. 
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Art. 39. Os casos omissos e as dúvidas advindas da aplicação da Lei nº 13.769, de 2004, alterada pelas Leis nº 
13.871, de 2004, e nº 15.519, de 2011, serão analisados, dirimidos e decididos pela Câmara Técnica de 
Legislação Urbanística - CTLU. 

Art. 40. Aplicam-se subsidiariamente às hipóteses não previstas na Lei nº 13.769, de 2004, com as alterações 
posteriores, bem como neste decreto, as disposições da Legislação de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo - 
LPUOS e do Código de Obras e Edificações - COE. 

Art. 41. Não se aplicam à Operação Urbana Consorciada Faria Lima as disposições constantes dos Decretos nº 
48.379, de 25 de maio de 2007, nº 51.277, de 4 de fevereiro de 2010, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
nº 51.914, de 9 de novembro 2010, bem como dos artigos 77 a 81 do Decreto nº 50.995, de 16 de novembro de 
2009. 

Art. 42. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto nº 45.213, de 27 de agosto 
de 2004. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de abril de 2012, 459º da fundação de São Paulo. 

GILBERTO KASSAB, PREFEITO 

MIGUEL LUIZ BUCALEM, Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

LUIZ RICARDO PEREIRA LEITE, Secretário Municipal de Habitação 

JOSÉ ALEXANDRE SANCHES, Respondendo pelo cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e do Trabalho 

NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de abril de 2012. 

PORTARIA 74/12 - SMDU 

MIGUEL LUIZ BUCALEM, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO , no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares, e CONSIDERANDO o art. 4º, da Lei Municipal nº 15.519, de 29 de 
dezembro de 2011, que possibilita a desvinculação dos Certificados de Potencial Adicional de Construção-
CEPAC, para as Operações Urbanas Consorciadas Água Espraiada e Faria Lima; CONSIDERANDO a edição 
dos Decretos Municipais n.º 53.094 de 19 de abril de 2012, e nº 53.364, de 8 de agosto de 2012, que trazem nova 
regulamentação, respectivamente, às Operações Urbanas Consorciadas Faria Lima e Água Espraiada; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, § 6º do Decreto Municipal n.º 53.094 de 19 de abril de 2012, e o 
disposto no artigo 43, § 6º do Decreto Municipal nº 53.364, de 8 de agosto de 2012, RESOLVE : Art. 1º. A 
desvinculação dos Certificados de Potencial Adicional de Construção – CEPAC, nas Operações Urbanas 
Consorciadas Água Espraiada e Faria Lima prevista no art. 4º, da Lei Municipal nº 15.519, de 29 de dezembro de 
2011 deverá obedecer ao disposto na presente portaria. Art. 2º. Os Certificados de Potencial Adicional de 
Construção - CEPACs poderão ser desvinculados de determinado imóvel, mesmo após convertidos e cancelados, 
devendo o interessado protocolar o pedido na São Paulo Urbanismo/SP-URBANISMO, descrevendo a 
justificativa, a quantidade exata de CEPACs, o setor correspondente dentro da Operação Urbana Consorciada e 
indicação do uso residencial ou não residencial, acompanhado dos seguintes documentos: I- Cópia do RG e 
do CPF do representante legal; II- Matrícula do imóvel atualizada, em nome do interessado; III-Cópia da certidão 
de Pagamento da Outorga Onerosa em CEPACs, correspondente ao pedido solicitado; IV- Cópia do Alvará de 
Aprovação, Aprovação e Execução, Execução ou de Conclusão, se houverem; V- Comprovante do pagamento à 
SP-Urbanismo, da multa por CEPAC desvinculado equivalente a 10% (dez por cento) do valor do CEPAC no 
último leilão da Operação Urbana Consorciada correspondente, atualizado pelo IPC/FIPE. Art. 3º. A SP-
Urbanismo fará a conferência de toda a documentação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 
do protocolo do pedido. Art. 4º. A SP-Urbanismo poderá emitir, se necessário, um comunicado ao interessado, 
com aviso de recebimento - AR, para que, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de seu 
recebimento, apresente eventuais documentações necessárias ou esclarecimentos sobre a documentação 
apresentada. Parágrafo único. Caso as novas documentações ou os esclarecimentos não sejam suficientes, a SP-
Urbanismo poderá emitir um segundo comunicado, para que o interessado apresente esclarecimentos adicionais, 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadlem/secretarias/negocios_juridicos/cadlem/integra.asp?alt=02112012P%20000742012SMDU
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o qual deverá ser atendido no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data de seu recebimento. Art. 5º. A não 
apresentação, pelo interessado, dos esclarecimentos previstos no art. 3º, implicará o indeferimento do pedido. Art. 
6º. Após a análise regular da documentação, a SP-Urbanismo consultará a Secretaria Municipal de Habitação, 
para que esta informe, em 30 dias corridos, a contar do recebimento desta consulta, se o interessado não se 
utilizou dos benefícios, no todo ou em parte, previstos na respectiva Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa 
em CEPACs ou se houve a expedição do Auto de Conclusão que tenha utilizado os benefícios previstos na Lei da 
Operação Urbana Consorciada correspondente. Parágrafo único. Somente serão analisados pedidos que constem 
CEPACs não utilizados. Art. 7º. Finda a análise, a SP-Urbanismo emitirá a Certidão de Desvinculação de 
CEPAC, em 4 (quatro) vias, a serem encaminhadas à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, ao interessado 
e à instituição financeira responsável pela escrituração, permanecendo uma delas na SP-Urbanismo, para controle 
dos estoques disponíveis e sujeitos a restrição.§ 1º. A Certidão de Desvinculação de CEPAC deverá conter, no 
mínimo, a área do lote e o respectivo número do contribuinte, a quantidade de CEPACs para parâmetros 
urbanísticos e/ou área adicional de construção desvinculados. § 2º. A SP-Urbanismo retificará a Certidão de 
Vinculação a qual se refere o pedido de desvinculação de CEPAC. § 3º. A SP-Urbanismo deverá dar ampla 
publicidade à Certidão de Vinculação de CEPAC, com publicação no Diário Oficial da Cidade e em sua página 
na Internet. § 4º. Quando do pedido de desvinculação dos Certificados de Potencial Adicional de Construção - 
CEPACs resultar na liberação de estoque em metros quadrados, este retornará ao saldo de estoque da Operação 
Urbana Consorciada correspondente, no mesmo setor e uso, após 90 (noventa) dias da decisão que autorizou a 
sua desvinculação, quando poderá ser utilizado em outro lote/projeto. § 5º. Os pedidos de vinculação de que se 
tratam o estoque descritos no § 4º, somente serão aceitos a partir do vencimento do prazo descrito no mesmo 
parágrafo. § 6º. Os CEPACs desvinculados só poderão ser novamente utilizados após 180 (cento e oitenta) dias 
da decisão que autorizou a sua desvinculação. § 7º. A SP-Urbanismo, quando do envio da via da Certidão de 
Desvinculação de CEPAC à instituição financeira responsável pela escrituração, informará o período em que 
estes deverão permanecer bloqueados para movimentação e negociação. § 8º. A SP-Urbanismo publicará, em sua 
página na internet, o relatório mensal da posição dos estoques desvinculados. Art. 8º. Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

 
 

PORTARIA 474/12 - PREF 

DE 4 DE MAIO DE 2012 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 13.260, de 28 de dezembro de 2001, que criou a Operação Urbana 
Consorciada Água Espraiada, bem como a Lei Municipal 13.769, de 26 de janeiro de 2004, que criou a Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima; 

CONSIDERANDO a Instrução 401, de 29 de dezembro de 2003 da Comissão de Valores Mobiliários; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 15.056, de 08 de dezembro de 2009, que autorizou a cisão da Empresa 
Municipal de Urbanização – EMURB efetuada através do Decreto 51.415, de 16 de abril de 2010, passando a 
EMURB a denominar-se São Paulo Urbanismo – SP URBANISMO; 

CONSIDERANDO, ainda, a edição do Decreto 53.094, de 19 de abril de 2012, que transferiu as competências 
relativas aos CEPACs – Certificados de Potencial Adicional de Construção, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e do Trabalho para a empresa São Paulo Urbanismo – SP Urbanismo; 

RESOLVE: 

1 – Na forma determinada pelo artigo 7º, parágrafo único, da Instrução 401, de 29 de dezembro de 2003 da 
Comissão de Valores Mobiliários, fica designada a SP-URBANISMO, por meio de seu Diretor de 
Desenvolvimento e Gestão, como órgão pela análise e acompanhamento de todos os aspectos das Operações 
Urbanas e pelo atendimento e prestação de informações e esclarecimentos técnicos às instituições contratadas na 
forma dos artigos 9º e 18 da referida Instrução 401/2003, à CVM, aos detentores de CEPACs, aos investidores, às 
bolsas de valores ou entidades do mercado de balcão organizado em que estiverem admitidos à negociação. 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadlem/secretarias/negocios_juridicos/cadlem/integra.asp?alt=05052012P%20004742012PREF
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2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria 1068, publicada em 10 de 
novembro 2010. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de maio de 2012, 459º da fundação de São Paulo. 

GILBERTO KASSAB, Prefeito 
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II – Contrato de Distribuição e último Aditamento 
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III – Contrato de Fiscalização do Emprego dos Recursos Obtidos com a Venda de CEPAC e último 

Aditamento 
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IV – Contrato de Escrituração e último Aditamento 
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LEI Nº 15.056, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2009 

(Projeto de Lei nº 683/09, do Executivo, aprovado na forma de Substitutivo do Legislativo) 

Autoriza a cisão da Empresa Municipal de Urbanização - EMURB. 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 1º de dezembro de 2009, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica o Executivo autorizado a realizar a cisão da Empresa Municipal de Urbanização - EMURB, que 
passará a ser denominada São Paulo Urbanismo - SP-Urbanismo, na qualidade de empresa pública cindida, e São 
Paulo Obras - SP-Obras, na qualidade de empresa pública cindenda, com prazos de duração indeterminados. 

§ 1º. As pessoas jurídicas referidas no “caput” serão constituídas sob a forma de sociedade simples, nos termos 
dos arts. 997 a 1038 do Código Civil Brasileiro. 

§ 2º. O capital social das empresas será distribuído de modo que à São Paulo Urbanismo – SP-Urbanismo deverá 
corresponder 2% (dois por cento) das quotas sociais da São Paulo Obras – SP-Obras, e a esta, 2% (dois por cento) 
das quotas sociais da primeira, cabendo à Prefeitura Municipal de São Paulo, em ambos os casos, 98% (noventa e 
oito por cento) do capital social total de cada empresa. 

§ 3º. Decreto do Poder Executivo aprovará os respectivos estatutos, que definirão as demais medidas e atos 
necessários à constituição, instalação e funcionamento de cada uma das empresas. 

§ 4º. Realizada a cisão prevista no “caput” deste artigo, ficará vinculada: 

I - a SP-Urbanismo à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SMDU; 

II - a SP-Obras à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB. 

Art. 2º. O capital inicial da SP-Obras será integralizado pela transferência de parcela dos ativos em dinheiro, 
valores e bens imóveis ora pertencentes à EMURB. 

§ 1º. A avaliação do patrimônio de que trata este artigo será objeto de balanço específico, nos termos do art. 21 da 
Lei Federal nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

§ 2º. O capital inicial da SP-Obras, uma vez integralizado, e bem assim o capital da SP-Urbanismo poderão ser 
aumentados por ato do Executivo, mediante a incorporação de dotações orçamentárias que lhes forem 
consignadas, de reservas decorrentes de lucros líquidos de suas atividades, de reavaliação de seus ativos, de 
transferência de bens móveis ou imóveis municipais, ou de cessão de créditos ou direitos de qualquer natureza. 

§ 3º. O Poder Executivo disporá por decreto sobre a divisão, entre as empresas cindida e cindenda, dos valores 
legalmente vinculados à EMURB em razão de sua atuação em operações urbanas. 

§ 4º. Os valores ora depositados na EMURB, destinados à execução de obras de qualquer natureza, inclusive 
aqueles vinculados às obras de Operações Urbanas, serão transferidos para a SP-Obras. 

Art. 3º. Constituem objeto: 

I - da SP-Urbanismo, o suporte e desenvolvimento das ações governamentais voltadas ao planejamento urbano e 
à promoção do desenvolvimento urbano do Município de São Paulo, de acordo com as atribuições definidas no 
estatuto da empresa; 

II - da SP-Obras, a execução de programas e obras definidos pela Administração Direta, de acordo com as 
atribuições definidas no estatuto da empresa. 
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§ 1º. As atribuições da EMURB, ora cindida, que não forem objeto de transferência por ocasião da aprovação dos 
respectivos estatutos, permanecerão na empresa SP-Urbanismo. 

§ 2º. Para a consecução de seus objetivos, a SP-Obras poderá, direta ou indiretamente, desenvolver toda e 
qualquer atividade econômica correlata ao seu objeto social, inclusive adquirir, alienar e promover a 
desapropriação de imóveis após a competente declaração de utilidade pública pelo Poder Executivo, bem como 
realizar financiamentos e outras operações de crédito e celebrar convênios com entidades públicas. 

§ 3º. A SP-Obras terá também como objetivo prestar serviços ou executar obras para as entidades da 
Administração Direta ou Indireta, bem como para entidades em que o Poder Público seja detentor da maioria do 
capital social, cabendo-lhe, ainda, a exploração, concessão e permissão do mobiliário urbano, nos termos da 
legislação em vigor. 

§ 4º. Fica o Município autorizado a prestar garantias e avais a financiamentos e outras operações de crédito que a 
SP-Urbanismo e a SP-Obras venham a realizar para o perfeito desempenho de suas funções, até o limite 
especificado em decreto, em caráter rotativo, acrescidos de juros e demais encargos financeiros que vierem a 
incidir sobre essas operações. 

Art. 4º. A Administração de ambas as empresas será definida pelos respectivos estatutos, os quais especificarão a 
composição e as atribuições das suas Diretorias Executivas, Conselhos de Administração e Conselhos Fiscais, 
sem prejuízo da existência de outros órgãos de administração, atendidos os demais requisitos previstos no art. 83 
da Lei Orgânica do Município. 

§ 1º. A remuneração dos Diretores e Conselheiros será fixada em assembléia, obedecido o disposto no § 9º do art. 
37 da Constituição Federal. 

§ 2º. A formação de novas funções de chefia e assessoramento, resultante da cisão prevista nesta lei, nos termos 
dos respectivos estatutos, não poderá ocasionar despesas adicionais com pessoal. 

Art. 5º. A SP-Urbanismo e a SP-Obras exercerão suas atividades com pessoal próprio, sujeito ao regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ou com servidores públicos que lhes forem postos à disposição, e 
executará suas obras e serviços de forma direta ou indireta, sem prejuízo da contratação de serviços específicos 
de terceiros, observada a legislação vigente. 

Parágrafo único. O aproveitamento dos empregados do atual quadro de pessoal da EMURB, a ser definido nos 
estatutos das empresas cindida e cindenda, atenderá, sempre que possível, a compatibilidade do emprego que 
ocupam com a natureza das atividades a serem exercidas. 

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de dezembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo. 

GILBERTO KASSAB, PREFEITO 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de dezembro de 2009. 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO Nº 51.415, DE 16 DE ABRIL DE 2010 

Dispõe sobre a cisão da Empresa Municipal de Urbanização – EMURB, conforme autorizado pela Lei nº 15.056, 
de 8 de dezembro de 2009, bem como aprova os contratos sociais das empresas públicas São Paulo Urbanismo – 
SP-Urbanismo e São Paulo Obras – SP-Obras. 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO que a Lei nº 15.056, de 8 de dezembro de 2009, autorizou a cisão da Empresa Municipal de 
Urbanização – EMURB, alterando sua denominação para São Paulo Urbanismo – SP-Urbanismo e dando origem 
à São Paulo Obras – SP-Obras; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, nos termos do § 3º do artigo 1º daquele diploma legal, a 
constituição, instalação e funcionamento da São Paulo Urbanismo – SP-Urbanismo e da São Paulo Obras – SP-
Obras, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica cindida a Empresa Municipal de Urbanização – EMURB, que passa a ser denominada São Paulo 
Urbanismo – SP-Urbanismo, na condição de empresa cindida, e dando origem, como empresa cindenda, à São 
Paulo Obras – SP-Obras, conforme autorizado pela Lei nº 15.056, de 8 de dezembro de 2009. 

Parágrafo único. As empresas SP-Urbanismo e SP-Obras serão constituídas sob a forma de sociedade simples, 
nos termos constantes dos artigos 997 a 1.038 do Código Civil. 

Art. 2º. A SP-Urbanismo transferirá à SP-Obras, nos termos do artigo 2º da Lei nº 15.056, de 2009, o acervo 
líquido necessário a integralização de seu capital social. 

Art. 3º. Ficam aprovados os contratos sociais das empresas públicas São Paulo Urbanismo - SP-Urbanismo e São 
Paulo Obras - SP-Obras, na conformidade dos Anexos I e II deste decreto. 

Art. 4º. A SP-Urbanismo fica vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e a SP-Obras à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras. 

Art. 5º. A SP-Urbanismo e a SP-Obras exercerão suas atividades com pessoal próprio, sujeito ao regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ou com servidores públicos que lhes forem postos à disposição, e 
executarão suas obras e serviços de forma direta ou indireta, sem prejuízo da contratação de serviços específicos 
de terceiros, observada a legislação vigente. 

Art. 6º. O quadro de pessoal da SP-Obras será constituído, em parte, por empregados transferidos da Empresa 
Municipal de Urbanização - EMURB, observada a compatibilidade do emprego ocupado com as atividades a 
serem exercidas. 

§ 1º. Os empregados da Empresa Municipal de Urbanização – EMURB, transferidos para o quadro funcional da 
SP-Obras, terão preservados todos os direitos trabalhistas adquiridos desde a data de sua admissão naquela 
empresa, observada a legislação vigente. 

§ 2º. Os cargos de livre provimento existentes, integrantes do quadro da Empresa Municipal de Urbanização – 
EMURB, conforme previsto no Decreto nº 12.579, de 28 de janeiro de 1976, e alterações, serão distribuídos, em 
igual proporção, entre a SP-Urbanismo e a SP-Obras, podendo ser reclassificados por decisão da Diretoria 
Executiva de cada uma dessas empresas para melhor adequação às suas respectivas necessidades operacionais. 

Art. 7º. A SP-Obras sucederá a Empresa Municipal de Urbanização – EMURB nos contratos de obras, na 
qualidade de contratante, de acordo com as atribuições e competências definidas em seu contrato social. 

Art. 8º. Serão transferidos para a SP-Obras os contratos firmados pela EMURB com as Secretarias Municipais, 
obedecidas as atribuições previstas na Lei nº 15.056, de 2009, neste decreto e nos contratos sociais das empresas. 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadlem/secretarias/negocios_juridicos/cadlem/integra.asp?alt=17042010D%20514150000
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Art. 9º. Os contratos da SP-Urbanismo, relativos à sua gestão administrativa, serão, a critério das diretorias das 
empresas, transferidos parcial ou totalmente à SP-Obras. 

Parágrafo único. Será admitida a permanência do vínculo contratual com a SP-Urbanismo, com prestação parcial 
de serviços à SP-Obras, desde que previsto o reembolso à SP-Urbanismo das despesas incorridas por conta da 
SP-Obras. 

Art. 10. A SP-Urbanismo e a SP-Obras responderão solidariamente pelas obrigações assumidas pela EMURB até 
a data de sua cisão. 

Art. 11. A SP-Obras será responsável pelas obrigações que lhe forem transferidas pela SP-Urbanismo, na forma 
prevista no parágrafo único do artigo 233 da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 12. Os recursos das operações urbanas legalmente vinculados à EMURB ficam mantidos na SP-Urbanismo e 
serão transferidos à SP-Obras quando definida, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU, 
sua destinação à execução de obras da respectiva operação urbana, na forma estabelecida por acordo entre as 
empresas. 

Art. 13. Os recursos da conta vinculada ao mobiliário urbano ficam mantidos na SP-Urbanismo e serão 
transferidos à SP-Obras quando definida, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU, sua 
destinação à implantação e manutenção de mobiliário urbano. 

Art. 14. Os valores correspondentes à remuneração prevista na legislação das operações urbanas em andamento, 
relativos à gestão da concessão dos benefícios conferidos, bem como os decorrentes da implantação dos 
respectivos programas de investimentos, desapropriações, projetos e obras caberão à SP-Urbanismo. 

Art. 15. Os imóveis da SP-Urbanismo permanecerão em seu patrimônio imobiliário. 

Art. 16. A SP-Urbanismo permanecerá responsável pelos processos judiciais em andamento, abrangendo as ações 
em que a EMURB figura como parte, bem como as relativas às ações civis públicas, populares e de improbidade 
administrativa. 

Art. 17. Para o exercício do direito de representação instituído pela Lei nº 10.731, de 6 de junho de 1989, os 
empregados da SP-Urbanismo e da SP-Obras deverão se organizar em Conselho de Representantes, que terá a 
atribuição de coordenar e fiscalizar o pleito para a eleição dos representantes dos empregados na Diretoria 
Executiva e nos Conselhos de Administração e Fiscal pertinentes a cada empresa. 

§ 1º. O Conselho de Representantes dos Empregados, tanto da SP-Urbanismo quanto da SP-Obras, será composto 
por 2 (dois) empregados dos seus respectivos quadros permanentes, eleitos juntamente com um único suplente, 
em pleito com a participação de todos os empregados da empresa. 

§ 2º. O mandato dos representantes eleitos será de 1 (um) ano, a contar da data da posse, permitida uma reeleição. 

Art. 18. Fica delegada aos Secretários Municipais de Desenvolvimento Urbano e de Infraestrutura e Obras 
competência para representar a Prefeitura do Município de São Paulo em todos os atos necessários ao registro da 
alteração do Estatuto Social da EMURB e dos contratos sociais da SP-Urbanismo e da SP-Obras, assinando os 
respectivos contratos e todos os requerimentos e documentos pertinentes perante o Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. 

Art. 19. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I INTEGRANTE DO DECRETO Nº 51.415, DE 16 DE ABRIL DE 2010 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA 

SÃO PAULO URBANISMO - SP-URBANISMO 

CAPÍTULO I 



305 
 

DA DENOMINAÇÃO, QUADRO SOCIETÁRIO E SEDE 

Cláusula 1ª. A São Paulo Urbanismo, que usará a sigla – SP-Urbanismo, é uma empresa pública de nacionalidade 
brasileira, organizada sob a forma de sociedade simples, nos termos dos artigos 997 a 1.038 do Código Civil, 
vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SMDU, decorrente da cisão da Empresa 
Municipal de Urbanização – EMURB, autorizada pela Lei Municipal nº 15.056, de 8 de dezembro de 2009. 

Cláusula 2ª. O quadro societário da SP-Urbanismo é composto pela Prefeitura do Município de São Paulo - 
PMSP, inscrita no CNPJ sob o nº 46.392.130/0001-18, com sede no Viaduto do Chá, nº 15, CEP 01002-900, 
Centro, nesta Capital do Estado de São Paulo, e pela São Paulo Obras – SP-Obras, empresa pública com sede na 
Rua São Bento, nº 405, 15º andar, Centro, CEP 01008-906, também nesta Capital. 

Cláusula 3ª. A SP-Urbanismo, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 
patrimônio próprio e autonomia administrativa, reger-se-á pelas cláusulas deste contrato social e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Cláusula 4ª. A SP-Urbanismo tem sede e foro na Rua São Bento, nº 405, 16º andar, Centro, CEP 01008-906, na 
Capital do Estado de São Paulo, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO OBJETO 

Cláusula 5ª. A SP-Urbanismo terá como objetivo fundamental dar suporte e desenvolver as ações governamentais 
voltadas ao planejamento urbano e à promoção do desenvolvimento urbano do Município de São Paulo, para 
concretização de planos e projetos da Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, compreendendo: 

1. a concepção, a estruturação e o acompanhamento da implementação de programas de intervenção físico-
territoriais de desenvolvimento urbano, incluindo a proposição de obras públicas e o preparo de elementos 
técnicos e legais para o desenvolvimento de projetos; 

2. a proposição de normas e diretrizes para implementação de programas de reordenamento da paisagem urbana, 
abrangendo o mobiliário urbano; 

3. a gestão das operações urbanas existentes e das que vierem a ser aprovadas, elaborando os planos e projetos 
urbanísticos, os anteprojetos das intervenções e obras, os estudos relativos aos programas de investimentos, a 
priorização de todas as intervenções e obras, o cronograma de investimentos, a quantidade de Certificados de 
Potencial Adicional de Construção - CEPACs a serem emitidos e o cronograma de sua emissão para dar suporte 
aos investimentos; 

4. o acompanhamento dos projetos básicos e executivos das obras e intervenções, em especial nas operações 
urbanas, de forma a garantir a conformidade com os planos e projetos urbanísticos e com os anteprojetos de obras 
e intervenções; 

5. a atuação na aplicação dos instrumentos urbanísticos previstos na legislação federal, estadual e municipal, 
incluindo a concessão urbanística; 

6. o estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada e com outras esferas de governo para a implantação de 
projetos urbanos, utilizando instrumentos de política urbana. 

Parágrafo único. Para a consecução dos seus objetivos, a SP-Urbanismo poderá, direta ou indiretamente, 
desenvolver toda e qualquer atividade econômica correlata ao seu objeto social, inclusive adquirir, alienar e 
promover a desapropriação de imóveis, após a competente declaração de utilidade pública pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, bem como realizar financiamentos e outras operações de crédito e celebrar convênios 
com entidades públicas. 

CAPÍTULO III 
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DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 6ª. O capital social da SP-Urbanismo, que, por força da edição do Decreto nº 39.187, de 21 de março de 
2000, foi elevado para R$ 60.518.105,12 (sessenta milhões, quinhentos e dezoito mil e cento e cinco reais e doze 
centavos) e, em virtude da cisão autorizada pela Lei nº 15.056, de 2009, restou diminuído de R$ 4.093.710,00 
(quatro milhões, noventa e três mil e setecentos e dez reais), resultando em R$ 56.424.395,00 (cinquenta e seis 
milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil e trezentos e noventa e cinco reais), montante esse equivalente a 98% 
(noventa e oito por cento) do capital social da empresa e correspondente à totalidade da participação societária da 
Prefeitura do Município de São Paulo, ora é aumentado em R$ 1.151.518,00 (um milhão, cento e cinqüenta e um 
mil e quinhentos e dezoito reais), totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, 
correspondente aos 2% (dois por cento) da participação societária da empresa São Paulo Obras-SP-Obras. Por 
conseguinte, o capital social da SP-Urbanismo corresponde ao montante de R$ 57.575.913,00 (cinquenta e sete 
milhões, quinhentos e setenta e cinco mil e novecentos e treze reais), dividido em 57.575.913 (cinqüenta e sete 
milhões, quinhentas e setenta e cinco mil e novecentas e treze) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
distribuído entre as sócias conforme quadro abaixo: 

Sócia Número de quotas Porc. (%) Valor Subscrito (R$) Valor a ser Integralizado (R$) Valor Integralizado (R$) 

PMSP 56.424.395 98 56.424.395,00 --- 56.424.395,00 

SP-Obras 1.151.518 2 1.151.518,00 1.151.518,00 --- 

TOTAL 57.575.913 100 57.575.913,00 1.151.518,00 56.424.395,00 

Parágrafo único. As sócias não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, mas ambas respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 7ª. O capital social da SP-Urbanismo poderá ser aumentado por ato do Executivo, mediante a 
incorporação de dotações orçamentárias que lhe forem consignadas, de reservas decorrentes de lucros líquidos de 
suas atividades e de reavaliação de seus ativos, de transferências de bens móveis ou imóveis municipais ou 
transferência de créditos ou direitos de qualquer natureza. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 8ª. A SP-Urbanismo será administrada por uma Diretoria Executiva, com atribuições executivas, e por 
um Conselho de Administração, com atribuições deliberativas e normativas. 

Cláusula 9ª. A Diretoria Executiva compor-se-á de 4 (quatro) membros, compreendendo o Presidente e 3 (três) 
Diretores. 

§ 1º. Um dos Diretores será eleito pelos empregados da SP-Urbanismo, em conformidade com o que estabelece a 
Lei nº 10.731, de 6 de junho de 1989, e os demais indicados livremente pela sócia majoritária, a Prefeitura do 
Município de São Paulo. 

§ 2º. O mandato do Diretor eleito pelos empregados, atendidas as disposições da Lei nº 10.731, de 1989, será de 1 
(um) ano, a contar da data da posse, permitida uma reeleição. 

§ 3º. A investidura dos membros da Diretoria far-se-á mediante assinatura do termo de posse em livro próprio. 

§ 4º. Os membros da Diretoria Executiva farão declaração pública de bens no ato da posse e ao término do 
exercício do cargo. 

§ 5º. As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade. 

Cláusula 10ª. A SP-Urbanismo terá um Conselho de Administração integrado por 9 (nove) Conselheiros. 
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§ 1º. Um dos Conselheiros será eleito pelos empregados da SP-Urbanismo, em conformidade com o que 
estabelece a Lei nº 10.731, de 1989, e os demais indicados livremente pela sócia majoritária, a Prefeitura do 
Município de São Paulo. 

§ 2º. O mandato do Conselheiro eleito pelos empregados, atendidas as disposições da Lei nº 10.731, de 1989, será 
de 1 (um) ano, a contar da data da posse, permitida uma reeleição. 

§ 3º. Os Conselheiros elegerão anualmente, entre si, o Presidente do Conselho de Administração. 

§ 4º. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo seu Presidente. 

§ 5º. O Conselho de Administração somente deliberará com a presença da maioria absoluta de seus membros, 
cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 

Cláusula 11ª. Os membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal indicados pela sócia 
majoritária, a Prefeitura do Município de São Paulo, serão demissíveis “ad nutum”. 

Cláusula 12ª. A remuneração dos membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal 
será fixada em Assembleia, nos termos do § 1º do artigo 4º da Lei nº 15.056, de 2009. 

Cláusula 13ª. No impedimento temporário ou ausência de um Diretor por mais de 30 (trinta) dias, a Diretoria 
Executiva nomeará substituto para responder pelo expediente ou designará outro Diretor para acumular suas 
funções. 

Cláusula 14ª. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais, sendo, contudo, solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados 
pelo não cumprimento das obrigações ou deveres impostos pela lei e regulamentos que lhes definem os encargos 
e atribuições; 

Cláusula 15ª. Fica assegurada aos membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal, bem como aos empregados da SP-Urbanismo, a defesa jurídica em processos judiciais e administrativos 
que tenham por objeto fatos decorrentes ou atos praticados no regular exercício de suas atribuições legais ou 
institucionais, a ser exercida pelo Núcleo de Defesa da Administração, instituído pelo Decreto nº 48.084, de 5 de 
janeiro de 2007. 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Cláusula 16ª. Compete à Diretoria Executiva exercer todos os poderes e atribuições para a administração dos 
negócios e interesses da SP-Urbanismo, especialmente: 

1. autorizar a aquisição, alienação, arrendamento, cessão, oneração ou gravame de bens imóveis ou de outra 
natureza; 

2. autorizar a celebração de cauções, transações, acordos e renúncia de direitos; 

3. promover, contratar e superintender estudos e projetos, bem como autorizar contratações e serviços técnicos; 

4. autorizar a constituição de procuradores com poderes específicos, mediante outorga de dois Diretores em 
conjunto; 

5. aprovar normas gerais, o Regimento Interno da Diretoria Executiva, o regulamento do pessoal e o organograma 
administrativo da empresa; 

6. estabelecer o quadro do pessoal permanente, fixando sua remuneração; 
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7. aprovar a reclassificação dos cargos de livre provimento, propondo à Assembléia, se necessário, a criação de 
novos cargos; 

8. estabelecer critérios para a contratação de serviços de terceiros; 

9. aprovar o limite de admissão de pessoal temporário para prestação de serviços, de acordo com as necessidades 
da empresa; 

10. estabelecer orçamentos financeiros, com base em programas já autorizados; 

11. elaborar, até o dia 15 de abril de cada ano, a prestação de contas, as demonstrações financeiras e o relatório de 
atividades da empresa, referentes ao exercício anterior, submetendo-os à apreciação do Conselho Fiscal, do 
Conselho de Administração e da Assembléia até o dia 30 de abril de cada ano. 

Parágrafo único. Os poderes e atribuições previstos nesta cláusula poderão ser delegados a um ou mais membros 
da Diretoria Executiva, nos limites e termos da Resolução de Diretoria que vier a ser aprovada. 

Cláusula 17ª. O Regimento Interno da Diretoria Executiva especificará as atribuições de cada Diretoria, 
estabelecendo a estrutura organizacional da empresa, observados os seguintes princípios: 

1. a representação da empresa, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, competirá individualmente ao 
Presidente; 

2. sem prejuízo do disposto no item “1” desta cláusula, a empresa também se obrigará mediante assinatura de 
dois Diretores Executivos ou de um Diretor Executivo e um procurador com poderes específicos ou, ainda, de 
dois procuradores com poderes específicos; 

3. a validade de qualquer documento que importe em responsabilidade, para a empresa, de valor superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ficará subordinada à assinatura conjunta do Presidente e de um Diretor 
Executivo ou de dois Diretores Executivos. 

§ 1º. O valor previsto no item “3” desta cláusula será atualizado anualmente pelo Índice Geral de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA. 

§ 2º. Nos casos de obrigações a serem assumidas no exterior, a Diretoria Executiva poderá delegar a um de seus 
membros ou a um só procurador a representação da Empresa. 

Cláusula 18ª. Compete privativamente ao Conselho de Administração: 

1. aprovar as diretrizes e normas gerais que deverão reger as atividades da empresa; 

2. aprovar os programas da empresa a curto e longo prazo; 

3. aprovar os orçamentos financeiros elaborados pela Diretoria Executiva; 

4. aprovar os planos financeiros relativos a investimentos, financiamentos e demais operações de crédito 
propostos pela Diretoria Executiva; 

5. aprovar a prestação de contas, as demonstrações financeiras e o relatório de atividades da empresa referentes 
ao exercício anterior, após parecer do Conselho Fiscal; 

6. pronunciar-se sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria Executiva; 

7. decidir as questões que não forem da competência do Presidente ou da Diretoria Executiva; 
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8. exercer, temporariamente, no caso de vacância de todos os cargos da Diretoria Executiva, as atribuições 
conferidas por este contrato social àquele órgão colegiado, até a posse efetiva dos novos membros, cumprindo, 
respectivamente: 

a) ao Presidente do Conselho de Administração, as funções que competirem ao Presidente da Diretoria Executiva; 

b) aos demais membros indicados pelos Conselheiros, as funções remanescentes da Diretoria Executiva, 
conforme especificado em deliberação do Conselho. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração farão declaração de bens no ato da posse e ao 
término do exercício do cargo. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Cláusula 19ª. O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número. 

§ 1º. Um dos membros do Conselho Fiscal e respectivo suplente deverão ser eleitos pelos empregados da SP-
Urbanismo, em conformidade com o que estabelece a Lei nº 10.731, de 1989, e os demais indicados livremente 
pela sócia majoritária, a Prefeitura do Município de São Paulo. 

§ 2º. O mandato do Conselheiro Fiscal eleito pelos empregados será de 1 (um) ano, a contar da data da posse, 
permitida uma reeleição. 

§ 3º. Os membros do Conselho Fiscal farão declaração de bens no ato da posse e no término do exercício do 
cargo. 

Cláusula 20ª. Ao Conselho Fiscal compete examinar e emitir parecer sobre balancetes, demonstrações 
financeiras, prestação anual de contas da Diretoria Executiva, assim como exercer as demais atribuições atinentes 
ao controle de contas da empresa. 

CAPÍTULO VII 

DAS ASSEMBLEIAS 

Cláusula 21ª. Será realizada anualmente Assembleia agendada ordinariamente para os 4 (quatro) meses 
subsequentes ao encerramento do exercício financeiro, para exame, após manifestação dos Conselhos Fiscal e de 
Administração, da prestação de contas, das demonstrações financeiras e do relatório de atividades da empresa. 

§ 1º. A Assembleia reunir-se-á extraordinariamente por convocação do Presidente da Diretoria Executiva ou do 
Conselho de Administração, sempre que necessário à boa condução das atividades da empresa. 

§ 2º. Cabe à Assembleia fixar, nos termos do § 1º do artigo 4º da Lei nº 15.056, de 2009, a remuneração dos 
Diretores e dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da empresa, bem como aprovar a 
criação de novos cargos de livre provimento. 

CAPÍTULO VIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula 22ª. O exercício social da SP-Urbanismo coincidirá com o exercício financeiro do Município de São 
Paulo. 

Cláusula 23ª. A SP-Urbanismo levantará demonstrações financeiras em 31 de dezembro de cada ano, 
obrigatoriamente. 
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CAPÍTULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 24ª. A empresa entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Prefeitura do Município 
de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, estabelecer a forma de liquidação, 
designar os liquidantes e o Conselho Fiscal que deverá atuar nesse período. 

Cláusula 25ª. No caso de extinção da empresa, devolver-se-á o patrimônio líquido à Prefeitura do Município de 
São Paulo e à SP-Obras, na proporção de suas respectivas participações no capital social. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 26ª. A SP-Urbanismo exercerá suas atividades com pessoal próprio, sujeito ao regime da legislação 
trabalhista. 

Parágrafo único. Poderão ser postos à disposição da SP-Urbanismo servidores públicos ou empregados de 
empresas públicas para exercício de funções de direção, chefia, assessoramento e de natureza técnica, observada a 
legislação pertinente a cada caso. 

Cláusula 27ª. A SP-Urbanismo terá em seu quadro de pessoal os cargos de livre provimento a que se refere o § 2º 
do artigo 6º do decreto do qual este contrato social constitui o seu Anexo I, bem como os que vierem a ser 
aprovados pela Assembleia. 

Cláusula 28ª. A SP-Urbanismo prestará serviços de forma direta ou indireta. 

Cláusula 29ª. Para o exercício do direito de representação previsto no inciso II do artigo 83 da Lei Orgânica do 
Município, os empregados da empresa deverão se organizar em Conselho de Representantes, com atribuições 
definidas em regulamento próprio. 

§ 1º. Ao Conselho de Representantes dos Empregados caberá a tarefa de coordenar e fiscalizar o pleito previsto 
nas cláusulas 9ª, 10ª e 19ª deste contrato social. 

§ 2º. O Conselho de Representantes dos Empregados será composto por 2 (dois) empregados dos seus respectivos 
quadros permanentes, eleitos juntamente com um único suplente, em pleito com a participação de todos os 
empregados da empresa. 

§ 3º. O mandato do Conselho de Representantes eleito pelos empregados será de 1 (um) ano, a contar da data da 
posse, permitida um reeleição. 

Cláusula 30ª. O presente contrato social, após sua aprovação por decreto do Executivo, deverá ser registrado no 
Registro Civil da Pessoa Jurídica. 

Parágrafo único. As alterações que forem introduzidas neste contrato social, após sua aprovação por decreto, 
igualmente deverão ser averbadas no mesmo Registro Civil. 

ANEXO II INTEGRANTE DO DECRETO Nº 51.415, DE 16 DE ABRIL DE 2010 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA 

SÃO PAULO OBRAS - SP-OBRAS 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, QUADRO SOCIETÁRIO E SEDE 
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Cláusula 1ª. A São Paulo Obras, que usará a sigla – SP-Obras, é uma empresa pública de nacionalidade brasileira, 
organizada sob a forma de sociedade simples, nos termos dos artigos 997 a 1.038 do Código Civil, vinculada à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB, regulamente autorizada a constituir-se pela Lei 
Municipal nº 15.056, de 8 de dezembro de 2009, que autorizou a cisão da Empresa Municipal de Urbanização – 
EMURB. 

Cláusula 2ª. O quadro societário da SP-Obras é composto pela Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 46.392.130/0001-18, com sede no Viaduto do Chá, nº 15, CEP 01002-900, Centro, 
nesta Capital do Estado de São Paulo, e pela sociedade simples São Paulo Urbanismo – SP-Urbanismo, empresa 
pública inscrita no CNPJ sob o nº 43.336.288/0001-82, com sede na Rua São Bento, nº 405, 16º andar, Centro, 
CEP 01008-906, também nesta Capital. 

Cláusula 3ª. A SP-Obras, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio 
próprio e autonomia administrativa, reger-se-á pelas cláusulas deste contrato social e pelas disposições legais que 
lhe forem aplicáveis. 

Cláusula 4ª. A SP-Obras, tem sede e foro na Rua São Bento, nº 405, 15º andar, Centro, CEP 01008-906, na 
Capital do Estado de São Paulo, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO OBJETO 

Cláusula 5ª. A SP-Obras terá como objetivo executar programas, projetos e obras definidos pela Administração 
Municipal, compreendendo: 

1. a prestação de serviços e a execução de obras para entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, bem 
como para as entidades em que o Poder Público Municipal seja detentor da maioria do capital social; 

2. a execução das obras definidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nas áreas de 
abrangência das operações urbanas; 

3. a implantação, manutenção, exploração, concessão e permissão do mobiliário urbano; 

4. a licitação, a contratação, a supervisão e a fiscalização de concessão urbanística, nos termos da Lei nº 14.917, 
de 7 de maio de 2009. 

Parágrafo único. Para a consecução dos seus objetivos, a SP-Obras poderá, direta ou indiretamente, desenvolver 
toda e qualquer atividade econômica correlata ao seu objeto social, inclusive adquirir, alienar e promover a 
desapropriação de imóveis, após a competente declaração de utilidade pública pela Prefeitura do Município de 
São Paulo, bem como realizar financiamentos e outras operações de crédito e celebrar convênios com entidades 
públicas. 

CAPÍTULO III 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 6ª. O capital social da SP-Obras é de R$ 4.177.255,00 (quatro milhões, cento e setenta e sete mil e 
duzentos e cinquenta e cinco reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 4.177.255 
(quatro milhões, cento e setenta e sete mil e duzentas e cinquenta e cinco) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, sendo que R$ 4.093.710,00 (quatro milhões, noventa e três mil e setecentos e dez reais), equivalente a 
98% (noventa e oito por cento) do capital social da empresa, correspondente à totalidade da participação 
societária da Prefeitura do Município de São Paulo, e R$ 83.545,00 (oitenta e três mil, quinhentos e quarenta e 
cinco reais), representando 2% das quotas do capital social, de titularidade da empresa São Paulo Urbanismo - 
SP-Urbanismo, conforme quadro abaixo: 

Sócia Número de quotas Porc. (%) Valor Subscrito (R$) Valor a ser Integralizado (R$) Valor Integralizado (R$) 
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PMSP 4.093.710 98 4.093.710,00 --- 4.093.710,00 

SP-Urbanismo 83.545 2 83.545,00 83.545,00 --- 

TOTAL 4.177.255 100 4.177.255,00 83.545,00 4.093.710,00 

Parágrafo único. As sócias não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, mas ambas respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 7ª. O capital social da SP-Obras poderá ser aumentado por ato do Executivo, mediante a incorporação 
de dotações orçamentárias que lhe forem consignadas, de reservas decorrentes de lucros líquidos de suas 
atividades e de reavaliação de seus ativos, de transferências de bens móveis ou imóveis municipais ou 
transferência de créditos ou direitos de qualquer natureza. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 8ª. A SP-Obras será administrada por uma Diretoria Executiva, com atribuições executivas, e por um 
Conselho de Administração, com atribuições deliberativas e normativas. 

Cláusula 9ª. A Diretoria Executiva compor-se-á de 4 (quatro) membros, compreendendo o Presidente e mais 3 
(três) Diretores. 

§ 1º. Um dos Diretores será eleito pelos empregados da SP-Obras, em conformidade com o que estabelece a Lei 
nº 10.731, de 6 de junho de 1989, e os demais indicados livremente pela sócia majoritária, a Prefeitura do 
Município de São Paulo. 

§ 2º. O mandato do Diretor eleito pelos empregados, atendidas as disposições da Lei nº 10.731, de 1989, será de 1 
(um) ano, a contar da data da posse, permitida uma reeleição. 

§ 3º. A investidura dos membros da Diretoria far-se-á mediante assinatura do termo de posse em livro próprio. 

§ 4º. Os membros da Diretoria Executiva farão declaração pública de bens no ato da posse e ao término do 
exercício do cargo. 

§ 5º. As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade. 

Cláusula 10ª. A SP-Obras terá um Conselho de Administração integrado por 5 (cinco) Conselheiros. 

§ 1º. Um dos Conselheiros será eleito pelos empregados da SP-Obras, em conformidade com o que estabelece a 
Lei nº 10.731, de 1989, e os demais indicados livremente pela sócia majoritária, a Prefeitura do Município de São 
Paulo. 

§ 2º. O mandato do Conselheiro eleito pelos empregados, atendidas as disposições da Lei nº 10.731, de 1989, será 
de 1 (um) ano, a contar da data da posse, permitida uma reeleição. 

§ 3º. Os Conselheiros elegerão anualmente, entre si, o Presidente do Conselho de Administração. 

§ 4º. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo seu Presidente. 

§ 5º. O Conselho de Administração somente deliberará com a presença da maioria absoluta de seus membros, 
cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 
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Cláusula 11ª. Os membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal indicados pela sócia 
majoritária, a Prefeitura do Município de São Paulo, serão demissíveis “ad nutum”. 

Cláusula 12ª. A remuneração dos membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal 
será fixada em Assembleia, nos termos do § 1º do artigo 4º da Lei nº 15.056, de 2009. 

Cláusula 13ª. No impedimento temporário ou ausência de um Diretor por mais de 30 (trinta) dias, a Diretoria 
Executiva nomeará substituto para responder pelo expediente ou designará outro Diretor para acumular suas 
funções. 

Cláusula 14ª. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais, sendo, contudo, solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados 
pelo não cumprimento das obrigações ou deveres impostos pela lei e regulamentos que lhes definem os encargos 
e atribuições; 

Cláusula 15ª. Fica assegurada aos membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal, bem como aos empregados da SP-Obras, a defesa jurídica em processos judiciais e administrativos que 
tenham por objeto fatos decorrentes ou atos praticados no regular exercício de suas atribuições legais ou 
institucionais, a ser exercida pelo Núcleo de Defesa da Administração, instituído pelo Decreto nº 48.084, de 5 de 
janeiro de 2007. 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Cláusula 16ª. Compete à Diretoria Executiva exercer todos os poderes e atribuições para a administração dos 
negócios e interesses da SP-Obras, especialmente: 

1. autorizar a aquisição, alienação, arrendamento, cessão, oneração ou gravame de bens imóveis ou de outra 
natureza; 

2. autorizar a celebração de cauções, transações, acordos e renúncia de direitos; 

3. promover, contratar e superintender estudos e projetos, bem como autorizar contratações, observados os 
objetivos da empresa; 

4. autorizar a constituição de procuradores com poderes específicos, mediante outorga de dois Diretores em 
conjunto; 

5. aprovar normas gerais, o Regimento Interno da Diretoria Executiva, o regulamento do pessoal e o organograma 
administrativo da empresa; 

6. estabelecer o quadro do pessoal permanente, fixando sua remuneração; 

7. aprovar a reclassificação dos cargos de livre provimento, propondo à Assembléia, se necessário, a criação de 
novos cargos; 

8. estabelecer critérios para a contratação de serviços de terceiros; 

9. aprovar o limite de admissão de pessoal temporário para prestação de serviços, de acordo com as necessidades 
da empresa; 

10. estabelecer orçamentos financeiros, com base em programas já autorizados; 

11. elaborar, até o dia 15 de abril de cada ano, a prestação de contas, as demonstrações financeiras e o relatório de 
atividades da empresa, referentes ao exercício anterior, submetendo-os à apreciação do Conselho Fiscal, do 
Conselho de Administração e da Assembléia até o dia 30 de abril de cada ano. 
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Parágrafo único. Os poderes e atribuições previstos nesta cláusula poderão ser delegados a um ou mais membros 
da Diretoria Executiva, nos limites e termos da Resolução de Diretoria que vier a ser aprovada. 

Cláusula 17ª. O Regimento Interno da Diretoria Executiva especificará as atribuições de cada Diretoria, 
estabelecendo a estrutura organizacional da empresa, observados os seguintes princípios: 

1. a representação da empresa, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, competirá individualmente ao 
Presidente; 

2. sem prejuízo do disposto no item “1” desta cláusula, a empresa também se obrigará mediante assinatura de 
dois Diretores Executivos ou de um Diretor Executivo e um procurador com poderes específicos ou, ainda, de 
dois procuradores com poderes específicos; 

3. a validade de qualquer documento que importe em responsabilidade, para a empresa, de valor superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ficará subordinada à assinatura conjunta do Presidente e de um Diretor 
Executivo ou de dois Diretores Executivos. 

§ 1º. O valor previsto no item “3” desta cláusula será atualizado anualmente pelo Índice Geral de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA. 

§ 2º. Nos casos de obrigações a serem assumidas no exterior, a Diretoria Executiva poderá delegar a um de seus 
membros ou a um só procurador a representação da Empresa. 

Cláusula 18ª. Compete privativamente ao Conselho de Administração: 

1. aprovar as diretrizes e normas gerais que deverão reger as atividades da empresa; 

2. aprovar os programas da empresa a curto e longo prazo; 

3. aprovar os orçamentos financeiros elaborados pela Diretoria Executiva; 

4. aprovar os planos financeiros relativos a investimentos, financiamentos e demais operações de crédito 
propostos pela Diretoria Executiva; 

5. aprovar a prestação de contas, as demonstrações financeiras e o relatório de atividades da empresa referentes 
ao exercício anterior, após parecer do Conselho Fiscal; 

6. pronunciar-se sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria Executiva; 

7. decidir as questões que não forem da competência do Presidente ou da Diretoria Executiva; 

8. exercer, temporariamente, no caso de vacância de todos os cargos da Diretoria Executiva, as atribuições 
conferidas por este contrato social àquele órgão colegiado, até a posse efetiva dos novos membros, cumprindo, 
respectivamente: 

a) ao Presidente do Conselho de Administração, as funções que competirem ao Presidente da Diretoria Executiva; 

b) aos demais membros indicados pelos Conselheiros, as funções remanescentes da Diretoria Executiva, 
conforme especificado em deliberação do Conselho. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração farão declaração de bens no ato da posse e ao 
término do exercício do cargo. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 
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Cláusula 19ª. O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número. 

§ 1º. Um dos membros do Conselho Fiscal e respectivo suplente deverão ser eleitos pelos empregados da SP-
Obras, em conformidade com o que estabelece a Lei nº 10.731, de 1989, e os demais indicados livremente pela 
sócia majoritária, a Prefeitura do Município de São Paulo. 

§ 2º. O mandato do Conselheiro Fiscal eleito pelos empregados será de 1 (um) ano, a contar da data da posse, 
permitida uma reeleição. 

§ 3º. Os membros do Conselho Fiscal farão declaração de bens no ato da posse e no término do exercício do 
cargo. 

Cláusula 20ª. Ao Conselho Fiscal compete examinar e emitir parecer sobre balancetes, demonstrações 
financeiras, prestação anual de contas da Diretoria Executiva, assim como exercer as demais atribuições atinentes 
ao controle de contas da empresa. 

CAPÍTULO VII 

DAS ASSEMBLEIAS 

Cláusula 21ª. Será realizada anualmente Assembleia agendada ordinariamente para os 4 (quatro) meses 
subsequentes ao encerramento do exercício financeiro, para exame, após manifestação dos Conselhos Fiscal e de 
Administração, da prestação de contas, das demonstrações financeiras e do relatório de atividades da empresa. 

§ 1º. A Assembleia reunir-se-á extraordinariamente por convocação do Presidente da Diretoria Executiva ou do 
Conselho de Administração, sempre que necessário à boa condução das atividades da empresa. 

§ 2º. Cabe à Assembleia fixar, nos termos do § 1º do artigo 4º da Lei nº 15.056, de 2009, a remuneração dos 
Diretores e dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da empresa, bem como aprovar a 
criação de novos cargos de livre provimento. 

CAPÍTULO VIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula 22ª. O exercício social da SP-Obras coincidirá com o exercício financeiro do Município de São Paulo. 

Cláusula 23ª. A SP-Obras levantará demonstrações financeiras em 31 de dezembro de cada ano, 
obrigatoriamente. 

CAPÍTULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 24ª. A empresa entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Prefeitura do Município 
de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras, estabelecer a forma de 
liquidação, designar os liquidantes e o Conselho Fiscal que deverá atuar nesse período. 

Cláusula 25ª. No caso de extinção da empresa, devolver-se-á o patrimônio líquido à Prefeitura do Município de 
São Paulo e à SP-Urbanismo, na proporção de suas respectivas participações no capital social. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



316 
 

Cláusula 26ª. A SP-Obras exercerá suas atividades com pessoal próprio, sujeito ao regime da legislação 
trabalhista, constituído em parte por empregados transferidos da Empresa Municipal de Urbanização – EMURB, 
nos termos do parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 15.056, de 2009. 

Parágrafo único. Poderão ser postos à disposição da SP-Obras servidores públicos ou empregados de empresas 
públicas para exercício de funções de direção, chefia, assessoramento e de natureza técnica, observada a 
legislação pertinente a cada caso. 

Cláusula 27ª. A SP-Obras terá em seu quadro de pessoal os cargos de livre provimento a que se refere o § 2º do 
artigo 6º do decreto do qual este contrato social constitui o seu Anexo II, bem como os que vierem a ser 
aprovados pela Assembleia. 

Cláusula 28ª. A SP-Obras executará suas obras e serviços de forma direta ou indireta. 

Cláusula 29ª. Para o exercício do direito de representação previsto no inciso II do artigo 83 da Lei Orgânica do 
Município, os empregados da empresa deverão se organizar em Conselho de Representantes, com atribuições 
definidas em regulamento próprio. 

§ 1º. Ao Conselho de Representantes dos Empregados caberá a tarefa de coordenar e fiscalizar o pleito previsto 
nas cláusulas 9ª, 10ª e 19ª deste contrato social. 

§ 2º. O Conselho de Representantes dos Empregados será composto por 2 (dois) empregados dos seus respectivos 
quadros permanentes, eleitos juntamente com um único suplente, em pleito com a participação de todos os 
empregados da empresa. 

§ 3º. O mandato do Conselho de Representantes eleito pelos empregados será de 1 (um) ano, a contar da data da 
posse, permitida uma reeleição. 

Cláusula 30ª. O presente contrato social, após sua aprovação por decreto do Executivo, deverá ser registrado no 
Registro Civil da Pessoa Jurídica. 

Parágrafo único. As alterações que forem introduzidas neste contrato social, após sua aprovação por decreto, 
igualmente deverão ser averbadas no mesmo Registro Civil. 

DECRETO Nº 51.415, DE 16 DE ABRIL DE 2010 

RETIFICAÇÃO 

Dispõe sobre a cisão da Empresa Municipal de Urbanização – EMURB, conforme autorizado pela Lei nº 15.056, 
de 8 de dezembro de 2009, bem como aprova os contratos sociais das empresas públicas São Paulo Urbanismo – 
SP-Urbanismo e São Paulo Obras – SP-Obras. 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO que a Lei nº 15.056, de 8 de dezembro de 2009, autorizou a cisão da Empresa Municipal de 
Urbanização – EMURB, alterando sua denominação para São Paulo Urbanismo – SP-Urbanismo e dando origem 
à São Paulo Obras – SP-Obras; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, nos termos do § 3º do artigo 1º daquele diploma legal, a 
constituição, instalação e funcionamento da São Paulo Urbanismo – SP-Urbanismo e da São Paulo Obras – SP-
Obras, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica cindida a Empresa Municipal de Urbanização – EMURB, que passa a ser denominada São Paulo 
Urbanismo – SP-Urbanismo, na condição de empresa cindida, e dando origem, como empresa cindenda, à São 
Paulo Obras – SP-Obras, conforme autorizado pela Lei nº 15.056, de 8 de dezembro de 2009. 
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Parágrafo único. As empresas SP-Urbanismo e SP-Obras serão constituídas sob a forma de sociedade simples, 
nos termos constantes dos artigos 997 a 1.038 do Código Civil. 

Art. 2º. A SP-Urbanismo transferirá à SP-Obras, nos termos do artigo 2º da Lei nº 15.056, de 2009, o acervo 
líquido necessário a integralização de seu capital social. 

Art. 3º. Ficam aprovados os contratos sociais das empresas públicas São Paulo Urbanismo - SP-Urbanismo e São 
Paulo Obras - SP-Obras, na conformidade dos Anexos I e II deste decreto. 

Art. 4º. A SP-Urbanismo fica vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e a SP-Obras à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras. 

Art. 5º. A SP-Urbanismo e a SP-Obras exercerão suas atividades com pessoal próprio, sujeito ao regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ou com servidores públicos que lhes forem postos à disposição, e 
executarão suas obras e serviços de forma direta ou indireta, sem prejuízo da contratação de serviços específicos 
de terceiros, observada a legislação vigente. 

Art. 6º. O quadro de pessoal da SP-Obras será constituído, em parte, por empregados transferidos da Empresa 
Municipal de Urbanização - EMURB, observada a compatibilidade do emprego ocupado com as atividades a 
serem exercidas. 

§ 1º. Os empregados da Empresa Municipal de Urbanização – EMURB, transferidos para o quadro funcional da 
SP-Obras, terão preservados todos os direitos trabalhistas adquiridos desde a data de sua admissão naquela 
empresa, observada a legislação vigente. 

§ 2º. Os cargos de livre provimento existentes, integrantes do quadro da Empresa Municipal de Urbanização – 
EMURB, conforme previsto no Decreto nº 12.579, de 28 de janeiro de 1976, e alterações, serão distribuídos, em 
igual proporção, entre a SP-Urbanismo e a SP-Obras, podendo ser reclassificados por decisão da Diretoria 
Executiva de cada uma dessas empresas para melhor adequação às suas respectivas necessidades operacionais. 

Art. 7º. A SP-Obras sucederá a Empresa Municipal de Urbanização – EMURB nos contratos de obras, na 
qualidade de contratante, de acordo com as atribuições e competências definidas em seu contrato social. 

Art. 8º. Serão transferidos para a SP-Obras os contratos firmados pela EMURB com as Secretarias Municipais, 
obedecidas as atribuições previstas na Lei nº 15.056, de 2009, neste decreto e nos contratos sociais das empresas. 

Art. 9º. Os contratos da SP-Urbanismo, relativos à sua gestão administrativa, serão, a critério das diretorias das 
empresas, transferidos parcial ou totalmente à SP-Obras. 

Parágrafo único. Será admitida a permanência do vínculo contratual com a SP-Urbanismo, com prestação parcial 
de serviços à SP-Obras, desde que previsto o reembolso à SP-Urbanismo das despesas incorridas por conta da 
SP-Obras. 

Art. 10. A SP-Urbanismo e a SP-Obras responderão solidariamente pelas obrigações assumidas pela EMURB até 
a data de sua cisão. 

Art. 11. A SP-Obras será responsável pelas obrigações que lhe forem transferidas pela SP-Urbanismo, na forma 
prevista no parágrafo único do artigo 233 da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 12. Os recursos das operações urbanas legalmente vinculados à EMURB ficam mantidos na SP-Urbanismo e 
serão transferidos à SP-Obras quando definida, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU, 
sua destinação à execução de obras da respectiva operação urbana, na forma estabelecida por acordo entre as 
empresas. 

Art. 13. Os recursos da conta vinculada ao mobiliário urbano ficam mantidos na SP-Urbanismo e serão 
transferidos à SP-Obras quando definida, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU, sua 
destinação à implantação e manutenção de mobiliário urbano. 
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Art. 14. Os valores correspondentes à remuneração prevista na legislação das operações urbanas em andamento, 
relativos à gestão da concessão dos benefícios conferidos, bem como os decorrentes da implantação dos 
respectivos programas de investimentos, desapropriações, projetos e obras caberão à SP-Urbanismo. 

Art. 15. Os imóveis da SP-Urbanismo permanecerão em seu patrimônio imobiliário. 

Art. 16. A SP-Urbanismo permanecerá responsável pelos processos judiciais em andamento, abrangendo as ações 
em que a EMURB figura como parte, bem como as relativas às ações civis públicas, populares e de improbidade 
administrativa. 

Art. 17. Para o exercício do direito de representação instituído pela Lei nº 10.731, de 6 de junho de 1989, os 
empregados da SP-Urbanismo e da SP-Obras deverão se organizar em Conselho de Representantes, que terá a 
atribuição de coordenar e fiscalizar o pleito para a eleição dos representantes dos empregados na Diretoria 
Executiva e nos Conselhos de Administração e Fiscal pertinentes a cada empresa. 

§ 1º. O Conselho de Representantes dos Empregados, tanto da SP-Urbanismo quanto da SP-Obras, será composto 
por 2 (dois) empregados dos seus respectivos quadros permanentes, eleitos juntamente com um único suplente, 
em pleito com a participação de todos os empregados da empresa. 

§ 2º. O mandato dos representantes eleitos será de 1 (um) ano, a contar da data da posse, permitida uma reeleição. 

Art. 18. Fica delegada aos Secretários Municipais de Desenvolvimento Urbano e de Infraestrutura e Obras 
competência para representar a Prefeitura do Município de São Paulo em todos os atos necessários ao registro da 
alteração do Estatuto Social da EMURB e dos contratos sociais da SP-Urbanismo e da SP-Obras, assinando os 
respectivos contratos e todos os requerimentos e documentos pertinentes perante o Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. 

Art. 19. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de abril de 2010, 457º da fundação de São Paulo. 

GILBERTO KASSAB, PREFEITO 

MARCELO CARDINALE BRANCO, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 

MIGUEL LUIZ BUCALEM, Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de abril de 2010. 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 

 

 

 

ANEXO I INTEGRANTE DO DECRETO Nº 51.415, DE 16 DE ABRIL DE 2010 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA 

SÃO PAULO URBANISMO - SP-URBANISMO 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, QUADRO SOCIETÁRIO E SEDE 
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Cláusula 1ª. A São Paulo Urbanismo, que usará a sigla – SP-Urbanismo, é uma empresa pública de nacionalidade 
brasileira, organizada sob a forma de sociedade simples, nos termos dos artigos 997 a 1.038 do Código Civil, 
vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SMDU, decorrente da cisão da Empresa 
Municipal de Urbanização – EMURB, autorizada pela Lei Municipal nº 15.056, de 8 de dezembro de 2009. 

Cláusula 2ª. O quadro societário da SP-Urbanismo é composto pela Prefeitura do Município de São Paulo - 
PMSP, inscrita no CNPJ sob o nº 46.392.130/0001-18, com sede no Viaduto do Chá, nº 15, CEP 01002-900, 
Centro, nesta Capital do Estado de São Paulo, e pela sociedade simples São Paulo Obras – SP-Obras, empresa 
pública com sede na Rua São Bento, nº 405, 15º andar, Centro, CEP 01008-906, também nesta Capital, empresa 
pública com contrato social registrado perante o 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de São Paulo, Capital, neste ato representada pela sócia majoritária, a Prefeitura do 
Município de São Paulo. 

Cláusula 3ª. A SP-Urbanismo, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 
patrimônio próprio e autonomia administrativa, reger-se-á pelas cláusulas deste contrato social e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Cláusula 4ª. A SP-Urbanismo tem sede e foro na Rua São Bento, nº 405, 16º andar, Centro, CEP 01008-906, na 
Capital do Estado de São Paulo, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO OBJETO 

Cláusula 5ª. A SP-Urbanismo terá como objetivo fundamental dar suporte e desenvolver as ações governamentais 
voltadas ao planejamento urbano e à promoção do desenvolvimento urbano do Município de São Paulo, para 
concretização de planos e projetos da Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, compreendendo: 

1. a concepção, a estruturação e o acompanhamento da implementação de programas de intervenção físico-
territoriais de desenvolvimento urbano, incluindo a proposição de obras públicas e o preparo de elementos 
técnicos e legais para o desenvolvimento de projetos; 

2. a proposição de normas e diretrizes para implementação de programas de reordenamento da paisagem urbana, 
abrangendo o mobiliário urbano; 

3. a gestão das operações urbanas existentes e das que vierem a ser aprovadas, elaborando os planos e projetos 
urbanísticos, os anteprojetos das intervenções e obras, os estudos relativos aos programas de investimentos, a 
priorização de todas as intervenções e obras, o cronograma de investimentos, a quantidade de Certificados de 
Potencial Adicional de Construção - CEPACs a serem emitidos e o cronograma de sua emissão para dar suporte 
aos investimentos; 

4. o acompanhamento dos projetos básicos e executivos das obras e intervenções, em especial nas operações 
urbanas, de forma a garantir a conformidade com os planos e projetos urbanísticos e com os anteprojetos de obras 
e intervenções; 

5. a atuação na aplicação dos instrumentos urbanísticos previstos na legislação federal, estadual e municipal, 
incluindo a concessão urbanística; 

6. o estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada e com outras esferas de governo para a implantação de 
projetos urbanos, utilizando instrumentos de política urbana. 

Parágrafo único. Para a consecução dos seus objetivos, a SP-Urbanismo poderá, direta ou indiretamente, 
desenvolver toda e qualquer atividade econômica correlata ao seu objeto social, inclusive adquirir, alienar e 
promover a desapropriação de imóveis, após a competente declaração de utilidade pública pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, bem como realizar financiamentos e outras operações de crédito e celebrar convênios 
com entidades públicas. 

CAPÍTULO III 
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DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 6ª. O capital social da SP-Urbanismo, que, por força da edição do Decreto nº 39.187, de 21 de março de 
2000, foi elevado para R$ 60.518.105,12 (sessenta milhões, quinhentos e dezoito mil e cento e cinco reais e doze 
centavos) e, em virtude da cisão autorizada pela Lei nº 15.056, de 2009, restou diminuído de R$ 4.093.710,00 
(quatro milhões, noventa e três mil e setecentos e dez reais), resultando em R$ 56.424.395,00 (cinquenta e seis 
milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil e trezentos e noventa e cinco reais), montante esse equivalente a 98% 
(noventa e oito por cento) do capital social da empresa e correspondente à totalidade da participação societária da 
Prefeitura do Município de São Paulo, ora é aumentado em R$ 1.151.518,00 (um milhão, cento e cinqüenta e um 
mil e quinhentos e dezoito reais), totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, 
correspondente aos 2% (dois por cento) da participação societária da empresa São Paulo Obras-SP-Obras. Por 
conseguinte, o capital social da SP-Urbanismo corresponde ao montante de R$ 57.575.913,00 (cinquenta e sete 
milhões, quinhentos e setenta e cinco mil e novecentos e treze reais), dividido em 57.575.913 (cinqüenta e sete 
milhões, quinhentas e setenta e cinco mil e novecentas e treze) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
distribuído entre as sócias conforme quadro abaixo: 

Sócia Número de quotas Porc. (%) Valor Subscrito (R$) Valor a ser Integralizado (R$) Valor Integralizado (R$) 

PMSP 56.424.395 98 56.424.395,00 --- 56.424.395,00 

SP-Obras 1.151.518 2 1.151.518,00 1.151.518,00 --- 

TOTAL 57.575.913 100 57.575.913,00 1.151.518,00 56.424.395,00 

Parágrafo único. As sócias não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, mas ambas respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 7ª. O capital social da SP-Urbanismo poderá ser aumentado por ato do Executivo, mediante a 
incorporação de dotações orçamentárias que lhe forem consignadas, de reservas decorrentes de lucros líquidos de 
suas atividades e de reavaliação de seus ativos, de transferências de bens móveis ou imóveis municipais ou 
transferência de créditos ou direitos de qualquer natureza. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 8ª. A SP-Urbanismo será administrada por uma Diretoria Executiva, com atribuições executivas, e por 
um Conselho de Administração, com atribuições deliberativas e normativas. 

Cláusula 9ª. A Diretoria Executiva compor-se-á de 4 (quatro) membros, compreendendo o Presidente e 3 (três) 
Diretores. 

§ 1º. Um dos Diretores será eleito pelos empregados da SP-Urbanismo, em conformidade com o que estabelece a 
Lei nº 10.731, de 6 de junho de 1989, e os demais indicados livremente pela sócia majoritária, a Prefeitura do 
Município de São Paulo. 

§ 2º. O mandato do Diretor eleito pelos empregados, atendidas as disposições da Lei nº 10.731, de 1989, será de 2 
(dois) anos, a contar da data da posse, permitida uma reeleição. 

§ 3º. A investidura dos membros da Diretoria far-se-á mediante assinatura do termo de posse em livro próprio. 

§ 4º. Os membros da Diretoria Executiva farão declaração pública de bens no ato da posse e ao término do 
exercício do cargo. 

§ 5º. As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade. 
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Cláusula 10ª. A SP-Urbanismo terá um Conselho de Administração integrado por 11 (onze) Conselheiros, sendo 
um deles o Presidente da empresa. 

§ 1º. Um dos Conselheiros será eleito pelos empregados da SP-Urbanismo, em conformidade com o que 
estabelece a Lei nº 10.731, de 1989, e os demais indicados livremente pela sócia majoritária, a Prefeitura do 
Município de São Paulo. 

§ 2º. O mandato do Conselheiro eleito pelos empregados, atendidas as disposições da Lei nº 10.731, de 1989, será 
de 2 (dois) anos, a contar da data da posse, permitida uma reeleição. 

§ 3º. Os Conselheiros elegerão anualmente, entre si, o Presidente do Conselho de Administração. 

§ 4º. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo seu Presidente. 

§ 5º. O Conselho de Administração somente deliberará com a presença da maioria absoluta de seus membros, 
cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 

Cláusula 11ª. Os membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal indicados pela sócia 
majoritária, a Prefeitura do Município de São Paulo, serão demissíveis “ad nutum”. 

Cláusula 12ª. A remuneração dos membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal 
será fixada em Assembleia, nos termos do § 1º do artigo 4º da Lei nº 15.056, de 2009. 

Cláusula 13ª. No impedimento temporário ou ausência de um Diretor por mais de 30 (trinta) dias, a Diretoria 
Executiva nomeará substituto para responder pelo expediente ou designará outro Diretor para acumular suas 
funções. 

Cláusula 14ª. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais, sendo, contudo, solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados 
pelo não cumprimento das obrigações ou deveres impostos pela lei e regulamentos que lhes definem os encargos 
e atribuições; 

Cláusula 15ª. Fica assegurada aos membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal, bem como aos empregados da SP-Urbanismo, a defesa jurídica em processos judiciais e administrativos 
que tenham por objeto fatos decorrentes ou atos praticados no regular exercício de suas atribuições legais ou 
institucionais, a ser exercida pelo Núcleo de Defesa da Administração, instituído pelo Decreto nº 48.084, de 5 de 
janeiro de 2007. 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Cláusula 16ª. Compete à Diretoria Executiva exercer todos os poderes e atribuições para a administração dos 
negócios e interesses da SP-Urbanismo, especialmente: 

1. autorizar a aquisição, alienação, arrendamento, cessão, oneração ou gravame de bens imóveis ou de outra 
natureza; 

2. autorizar a celebração de cauções, transações, acordos e renúncia de direitos; 

3. promover, contratar e superintender estudos e projetos, bem como autorizar contratações e serviços técnicos; 

4. autorizar a constituição de procuradores com poderes específicos, mediante outorga de dois Diretores em 
conjunto; 

5. aprovar normas gerais, o Regimento Interno da Diretoria Executiva, o regulamento do pessoal e o organograma 
administrativo da empresa; 
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6. estabelecer o quadro do pessoal permanente, fixando sua remuneração; 

7. aprovar a reclassificação dos cargos de livre provimento, propondo à Assembléia, se necessário, a criação de 
novos cargos; 

8. estabelecer critérios para a contratação de serviços de terceiros; 

9. aprovar o limite de admissão de pessoal temporário para prestação de serviços, de acordo com as necessidades 
da empresa; 

10. estabelecer orçamentos financeiros, com base em programas já autorizados; 

11. elaborar, até o dia 15 de abril de cada ano, a prestação de contas, as demonstrações financeiras e o relatório de 
atividades da empresa, referentes ao exercício anterior, submetendo-os à apreciação do Conselho Fiscal, do 
Conselho de Administração e da Assembléia até o dia 30 de abril de cada ano. 

Parágrafo único. Os poderes e atribuições previstos nesta cláusula poderão ser delegados a um ou mais membros 
da Diretoria Executiva, nos limites e termos da Resolução de Diretoria que vier a ser aprovada. 

Cláusula 17ª. O Regimento Interno da Diretoria Executiva especificará as atribuições de cada Diretoria, 
estabelecendo a estrutura organizacional da empresa, observados os seguintes princípios: 

1. a representação da empresa, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, competirá individualmente ao 
Presidente; 

2. sem prejuízo do disposto no item “1” desta cláusula, a empresa também se obrigará mediante assinatura de 
dois Diretores Executivos ou de um Diretor Executivo e um procurador com poderes específicos ou, ainda, de 
dois procuradores com poderes específicos; 

3. a validade de qualquer documento que importe em responsabilidade, para a empresa, de valor superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ficará subordinada à assinatura conjunta do Presidente e de um Diretor 
Executivo ou de dois Diretores Executivos. 

§ 1º. O valor previsto no item “3” desta cláusula será atualizado anualmente pelo Índice Geral de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA. 

§ 2º. Nos casos de obrigações a serem assumidas no exterior, a Diretoria Executiva poderá delegar a um de seus 
membros ou a um só procurador a representação da Empresa. 

Cláusula 18ª. Compete privativamente ao Conselho de Administração: 

1. aprovar as diretrizes e normas gerais que deverão reger as atividades da empresa; 

2. aprovar os programas da empresa a curto e longo prazo; 

3. aprovar os orçamentos financeiros elaborados pela Diretoria Executiva; 

4. aprovar os planos financeiros relativos a investimentos, financiamentos e demais operações de crédito 
propostos pela Diretoria Executiva; 

5. aprovar a prestação de contas, as demonstrações financeiras e o relatório de atividades da empresa referentes 
ao exercício anterior, após parecer do Conselho Fiscal; 

6. pronunciar-se sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria Executiva; 

7. decidir as questões que não forem da competência do Presidente ou da Diretoria Executiva; 
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8. exercer, temporariamente, no caso de vacância de todos os cargos da Diretoria Executiva, as atribuições 
conferidas por este contrato social àquele órgão colegiado, até a posse efetiva dos novos membros, cumprindo, 
respectivamente: 

a) ao Presidente do Conselho de Administração, as funções que competirem ao Presidente da Diretoria Executiva; 

b) aos demais membros indicados pelos Conselheiros, as funções remanescentes da Diretoria Executiva, 
conforme especificado em deliberação do Conselho. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração farão declaração de bens no ato da posse e ao 
término do exercício do cargo. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Cláusula 19ª. O Conselho Fiscal será constituído por 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número. 

§ 1º. Um dos membros do Conselho Fiscal e respectivo suplente deverão ser eleitos pelos empregados da SP-
Urbanismo, em conformidade com o que estabelece a Lei nº 10.731, de 1989, e os demais indicados livremente 
pela sócia majoritária, a Prefeitura do Município de São Paulo. 

§ 2º. O mandato do Conselheiro Fiscal eleito pelos empregados será de 1 (um) ano, a contar da data da posse, 
permitida uma reeleição. 

§ 3º. Os membros do Conselho Fiscal farão declaração de bens no ato da posse e no término do exercício do 
cargo. 

Cláusula 20ª. Ao Conselho Fiscal compete examinar e emitir parecer sobre balancetes, demonstrações 
financeiras, prestação anual de contas da Diretoria Executiva, assim como exercer as demais atribuições atinentes 
ao controle de contas da empresa. 

CAPÍTULO VII 

DAS ASSEMBLEIAS 

Cláusula 21ª. Será realizada anualmente Assembleia agendada ordinariamente para os 4 (quatro) meses 
subsequentes ao encerramento do exercício financeiro, para exame, após manifestação dos Conselhos Fiscal e de 
Administração, da prestação de contas, das demonstrações financeiras e do relatório de atividades da empresa. 

§ 1º. A Assembleia reunir-se-á extraordinariamente por convocação do Presidente da Diretoria Executiva ou do 
Conselho de Administração, sempre que necessário à boa condução das atividades da empresa. 

§ 2º. Cabe à Assembleia fixar, nos termos do § 1º do artigo 4º da Lei nº 15.056, de 2009, a remuneração dos 
Diretores e dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da empresa, bem como aprovar a 
criação de novos cargos de livre provimento. 

CAPÍTULO VIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula 22ª. O exercício social da SP-Urbanismo coincidirá com o exercício financeiro do Município de São 
Paulo. 

Cláusula 23ª. A SP-Urbanismo levantará demonstrações financeiras em 31 de dezembro de cada ano, 
obrigatoriamente. 
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CAPÍTULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 24ª. A empresa entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Prefeitura do Município 
de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, estabelecer a forma de liquidação, 
designar os liquidantes e o Conselho Fiscal que deverá atuar nesse período. 

Cláusula 25ª. No caso de extinção da empresa, devolver-se-á o patrimônio líquido à Prefeitura do Município de 
São Paulo e à SP-Obras, na proporção de suas respectivas participações no capital social. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 26ª. A SP-Urbanismo exercerá suas atividades com pessoal próprio, sujeito ao regime da legislação 
trabalhista. 

Parágrafo único. Poderão ser postos à disposição da SP-Urbanismo servidores públicos ou empregados de 
empresas públicas para exercício de funções de direção, chefia, assessoramento e de natureza técnica, observada a 
legislação pertinente a cada caso. 

Cláusula 27ª. A SP-Urbanismo terá em seu quadro de pessoal os cargos de livre provimento a que se refere o § 2º 
do artigo 6º do decreto do qual este contrato social constitui o seu Anexo I, bem como os que vierem a ser 
aprovados pela Assembleia. 

Cláusula 28ª. A SP-Urbanismo prestará serviços de forma direta ou indireta. 

Cláusula 29ª. Para o exercício do direito de representação previsto no inciso II do artigo 83 da Lei Orgânica do 
Município, os empregados da empresa deverão se organizar em Conselho de Representantes, com atribuições 
definidas em regulamento próprio. 

§ 1º. Ao Conselho de Representantes dos Empregados caberá a tarefa de coordenar e fiscalizar o pleito previsto 
nas cláusulas 9ª, 10ª e 19ª deste contrato social. 

§ 2º. O Conselho de Representantes dos Empregados será composto por 2 (dois) empregados dos seus respectivos 
quadros permanentes, eleitos juntamente com um único suplente, em pleito com a participação de todos os 
empregados da empresa. 

§ 3º. O mandato do Conselho de Representantes eleito pelos empregados será de 1 (um) ano, a contar da data da 
posse, permitida um reeleição. 

Cláusula 30ª. O presente contrato social, após sua aprovação por decreto do Executivo, deverá ser registrado no 
Registro Civil da Pessoa Jurídica. 

Parágrafo único. As alterações que forem introduzidas neste contrato social, após sua aprovação por decreto, 
igualmente deverão ser averbadas no mesmo Registro Civil. 

ANEXO II INTEGRANTE DO DECRETO Nº 51.415, DE 16 DE ABRIL DE 2010 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA 

SÃO PAULO OBRAS - SP-OBRAS 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, QUADRO SOCIETÁRIO E SEDE 
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Cláusula 1ª. A São Paulo Obras, que usará a sigla – SP-Obras, é uma empresa pública de nacionalidade brasileira, 
organizada sob a forma de sociedade simples, nos termos dos artigos 997 a 1.038 do Código Civil, vinculada à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB, regulamente autorizada a constituir-se pela Lei 
Municipal nº 15.056, de 8 de dezembro de 2009, que autorizou a cisão da Empresa Municipal de Urbanização – 
EMURB. 

Cláusula 2ª. O quadro societário da SP-Obras é composto pela Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 46.392.130/0001-18, com sede no Viaduto do Chá, nº 15, CEP 01002-900, Centro, 
nesta Capital do Estado de São Paulo, e pela sociedade simples São Paulo Urbanismo – SP-Urbanismo, empresa 
pública inscrita no CNPJ sob o nº 43.336.288/0001-82, com sede na Rua São Bento, nº 405, 16º andar, Centro, 
CEP 01008-906, também nesta Capital, com contrato social registrado perante o 3º Oficial de Registro de Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, Capital, neste ato representada pela sócia 
majoritária, a Prefeitura do Município de São Paulo. 

Cláusula 3ª. A SP-Obras, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio 
próprio e autonomia administrativa, reger-se-á pelas cláusulas deste contrato social e pelas disposições legais que 
lhe forem aplicáveis. 

Cláusula 4ª. A SP-Obras, tem sede e foro na Rua São Bento, nº 405, 15º andar, Centro, CEP 01008-906, na 
Capital do Estado de São Paulo, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO OBJETO 

Cláusula 5ª. A SP-Obras terá como objetivo executar programas, projetos e obras definidos pela Administração 
Municipal, compreendendo: 

1. a prestação de serviços e a execução de obras para entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, bem 
como para as entidades em que o Poder Público Municipal seja detentor da maioria do capital social; 

2. a execução das obras definidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nas áreas de 
abrangência das operações urbanas; 

3. a implantação, manutenção, exploração, concessão e permissão do mobiliário urbano; 

4. a licitação, a contratação, a supervisão e a fiscalização de concessão urbanística, nos termos da Lei nº 14.917, 
de 7 de maio de 2009. 

Parágrafo único. Para a consecução dos seus objetivos, a SP-Obras poderá, direta ou indiretamente, desenvolver 
toda e qualquer atividade econômica correlata ao seu objeto social, inclusive adquirir, alienar e promover a 
desapropriação de imóveis, após a competente declaração de utilidade pública pela Prefeitura do Município de 
São Paulo, bem como realizar financiamentos e outras operações de crédito e celebrar convênios com entidades 
públicas. 

CAPÍTULO III 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 6ª. O capital social da SP-Obras é de R$ 4.177.255,00 (quatro milhões, cento e setenta e sete mil e 
duzentos e cinquenta e cinco reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 4.177.255 
(quatro milhões, cento e setenta e sete mil e duzentas e cinquenta e cinco) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, sendo que R$ 4.093.710,00 (quatro milhões, noventa e três mil e setecentos e dez reais), equivalente a 
98% (noventa e oito por cento) do capital social da empresa, correspondente à totalidade da participação 
societária da Prefeitura do Município de São Paulo, e R$ 83.545,00 (oitenta e três mil, quinhentos e quarenta e 
cinco reais), representando 2% das quotas do capital social, de titularidade da empresa São Paulo Urbanismo - 
SP-Urbanismo, conforme quadro abaixo: 



326 
 

Sócia Número de quotas Porc. (%) Valor Subscrito (R$) Valor a ser Integralizado (R$) Valor Integralizado (R$) 

PMSP 4.093.710 98 4.093.710,00 --- 4.093.710,00 

SP-Urbanismo 83.545 2 83.545,00 83.545,00 --- 

TOTAL 4.177.255 100 4.177.255,00 83.545,00 4.093.710,00 

Parágrafo único. As sócias não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, mas ambas respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 7ª. O capital social da SP-Obras poderá ser aumentado por ato do Executivo, mediante a incorporação 
de dotações orçamentárias que lhe forem consignadas, de reservas decorrentes de lucros líquidos de suas 
atividades e de reavaliação de seus ativos, de transferências de bens móveis ou imóveis municipais ou 
transferência de créditos ou direitos de qualquer natureza. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 8ª. A SP-Obras será administrada por uma Diretoria Executiva, com atribuições executivas, e por um 
Conselho de Administração, com atribuições deliberativas e normativas. 

Cláusula 9ª. A Diretoria Executiva compor-se-á de 4 (quatro) membros, compreendendo o Presidente e mais 3 
(três) Diretores. 

§ 1º. Um dos Diretores será eleito pelos empregados da SP-Obras, em conformidade com o que estabelece a Lei 
nº 10.731, de 6 de junho de 1989, e os demais indicados livremente pela sócia majoritária, a Prefeitura do 
Município de São Paulo. 

§ 2º. O mandato do Diretor eleito pelos empregados, atendidas as disposições da Lei nº 10.731, de 1989, será de 2 
(dois) anos, a contar da data da posse, permitida uma reeleição. 

§ 3º. A investidura dos membros da Diretoria far-se-á mediante assinatura do termo de posse em livro próprio. 

§ 4º. Os membros da Diretoria Executiva farão declaração pública de bens no ato da posse e ao término do 
exercício do cargo. 

§ 5º. As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade. 

Cláusula 10ª. A SP-Obras terá um Conselho de Administração integrado por 6 (seis) Conselheiros, sendo um 
deles o Presidente da empresa. 

§ 1º. Um dos Conselheiros será eleito pelos empregados da SP-Obras, em conformidade com o que estabelece a 
Lei nº 10.731, de 1989, e os demais indicados livremente pela sócia majoritária, a Prefeitura do Município de São 
Paulo. 

§ 2º. O mandato do Conselheiro eleito pelos empregados, atendidas as disposições da Lei nº 10.731, de 1989, será 
de 2 (dois) anos, a contar da data da posse, permitida uma reeleição. 

§ 3º. Os Conselheiros elegerão anualmente, entre si, o Presidente do Conselho de Administração. 

§ 4º. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo seu Presidente. 
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§ 5º. O Conselho de Administração somente deliberará com a presença da maioria absoluta de seus membros, 
cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 

Cláusula 11ª. Os membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal indicados pela sócia 
majoritária, a Prefeitura do Município de São Paulo, serão demissíveis “ad nutum”. 

Cláusula 12ª. A remuneração dos membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal 
será fixada em Assembleia, nos termos do § 1º do artigo 4º da Lei nº 15.056, de 2009. 

Cláusula 13ª. No impedimento temporário ou ausência de um Diretor por mais de 30 (trinta) dias, a Diretoria 
Executiva nomeará substituto para responder pelo expediente ou designará outro Diretor para acumular suas 
funções. 

Cláusula 14ª. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais, sendo, contudo, solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados 
pelo não cumprimento das obrigações ou deveres impostos pela lei e regulamentos que lhes definem os encargos 
e atribuições; 

Cláusula 15ª. Fica assegurada aos membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal, bem como aos empregados da SP-Obras, a defesa jurídica em processos judiciais e administrativos que 
tenham por objeto fatos decorrentes ou atos praticados no regular exercício de suas atribuições legais ou 
institucionais, a ser exercida pelo Núcleo de Defesa da Administração, instituído pelo Decreto nº 48.084, de 5 de 
janeiro de 2007. 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Cláusula 16ª. Compete à Diretoria Executiva exercer todos os poderes e atribuições para a administração dos 
negócios e interesses da SP-Obras, especialmente: 

1. autorizar a aquisição, alienação, arrendamento, cessão, oneração ou gravame de bens imóveis ou de outra 
natureza; 

2. autorizar a celebração de cauções, transações, acordos e renúncia de direitos; 

3. promover, contratar e superintender estudos e projetos, bem como autorizar contratações, observados os 
objetivos da empresa; 

4. autorizar a constituição de procuradores com poderes específicos, mediante outorga de dois Diretores em 
conjunto; 

5. aprovar normas gerais, o Regimento Interno da Diretoria Executiva, o regulamento do pessoal e o organograma 
administrativo da empresa; 

6. estabelecer o quadro do pessoal permanente, fixando sua remuneração; 

7. aprovar a reclassificação dos cargos de livre provimento, propondo à Assembléia, se necessário, a criação de 
novos cargos; 

8. estabelecer critérios para a contratação de serviços de terceiros; 

9. aprovar o limite de admissão de pessoal temporário para prestação de serviços, de acordo com as necessidades 
da empresa; 

10. estabelecer orçamentos financeiros, com base em programas já autorizados; 
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11. elaborar, até o dia 15 de abril de cada ano, a prestação de contas, as demonstrações financeiras e o relatório de 
atividades da empresa, referentes ao exercício anterior, submetendo-os à apreciação do Conselho Fiscal, do 
Conselho de Administração e da Assembléia até o dia 30 de abril de cada ano. 

Parágrafo único. Os poderes e atribuições previstos nesta cláusula poderão ser delegados a um ou mais membros 
da Diretoria Executiva, nos limites e termos da Resolução de Diretoria que vier a ser aprovada. 

Cláusula 17ª. O Regimento Interno da Diretoria Executiva especificará as atribuições de cada Diretoria, 
estabelecendo a estrutura organizacional da empresa, observados os seguintes princípios: 

1. a representação da empresa, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, competirá individualmente ao 
Presidente; 

2. sem prejuízo do disposto no item “1” desta cláusula, a empresa também se obrigará mediante assinatura de 
dois Diretores Executivos ou de um Diretor Executivo e um procurador com poderes específicos ou, ainda, de 
dois procuradores com poderes específicos; 

3. a validade de qualquer documento que importe em responsabilidade, para a empresa, de valor superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ficará subordinada à assinatura conjunta do Presidente e de um Diretor 
Executivo ou de dois Diretores Executivos. 

§ 1º. O valor previsto no item “3” desta cláusula será atualizado anualmente pelo Índice Geral de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA. 

§ 2º. Nos casos de obrigações a serem assumidas no exterior, a Diretoria Executiva poderá delegar a um de seus 
membros ou a um só procurador a representação da Empresa. 

Cláusula 18ª. Compete privativamente ao Conselho de Administração: 

1. aprovar as diretrizes e normas gerais que deverão reger as atividades da empresa; 

2. aprovar os programas da empresa a curto e longo prazo; 

3. aprovar os orçamentos financeiros elaborados pela Diretoria Executiva; 

4. aprovar os planos financeiros relativos a investimentos, financiamentos e demais operações de crédito 
propostos pela Diretoria Executiva; 

5. aprovar a prestação de contas, as demonstrações financeiras e o relatório de atividades da empresa referentes 
ao exercício anterior, após parecer do Conselho Fiscal; 

6. pronunciar-se sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria Executiva; 

7. decidir as questões que não forem da competência do Presidente ou da Diretoria Executiva; 

8. exercer, temporariamente, no caso de vacância de todos os cargos da Diretoria Executiva, as atribuições 
conferidas por este contrato social àquele órgão colegiado, até a posse efetiva dos novos membros, cumprindo, 
respectivamente: 

a) ao Presidente do Conselho de Administração, as funções que competirem ao Presidente da Diretoria Executiva; 

b) aos demais membros indicados pelos Conselheiros, as funções remanescentes da Diretoria Executiva, 
conforme especificado em deliberação do Conselho. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração farão declaração de bens no ato da posse e ao 
término do exercício do cargo. 



329 
 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Cláusula 19ª. O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número. 

§ 1º. Um dos membros do Conselho Fiscal e respectivo suplente deverão ser eleitos pelos empregados da SP-
Obras, em conformidade com o que estabelece a Lei nº 10.731, de 1989, e os demais indicados livremente pela 
sócia majoritária, a Prefeitura do Município de São Paulo. 

§ 2º. O mandato do Conselheiro Fiscal eleito pelos empregados será de 1 (um) ano, a contar da data da posse, 
permitida uma reeleição. 

§ 3º. Os membros do Conselho Fiscal farão declaração de bens no ato da posse e no término do exercício do 
cargo. 

Cláusula 20ª. Ao Conselho Fiscal compete examinar e emitir parecer sobre balancetes, demonstrações 
financeiras, prestação anual de contas da Diretoria Executiva, assim como exercer as demais atribuições atinentes 
ao controle de contas da empresa. 

CAPÍTULO VII 

DAS ASSEMBLEIAS 

Cláusula 21ª. Será realizada anualmente Assembleia agendada ordinariamente para os 4 (quatro) meses 
subsequentes ao encerramento do exercício financeiro, para exame, após manifestação dos Conselhos Fiscal e de 
Administração, da prestação de contas, das demonstrações financeiras e do relatório de atividades da empresa. 

§ 1º. A Assembleia reunir-se-á extraordinariamente por convocação do Presidente da Diretoria Executiva ou do 
Conselho de Administração, sempre que necessário à boa condução das atividades da empresa. 

§ 2º. Cabe à Assembleia fixar, nos termos do § 1º do artigo 4º da Lei nº 15.056, de 2009, a remuneração dos 
Diretores e dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da empresa, bem como aprovar a 
criação de novos cargos de livre provimento. 

CAPÍTULO VIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula 22ª. O exercício social da SP-Obras coincidirá com o exercício financeiro do Município de São Paulo. 

Cláusula 23ª. A SP-Obras levantará demonstrações financeiras em 31 de dezembro de cada ano, 
obrigatoriamente. 

CAPÍTULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 24ª. A empresa entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Prefeitura do Município 
de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras, estabelecer a forma de 
liquidação, designar os liquidantes e o Conselho Fiscal que deverá atuar nesse período. 

Cláusula 25ª. No caso de extinção da empresa, devolver-se-á o patrimônio líquido à Prefeitura do Município de 
São Paulo e à SP-Urbanismo, na proporção de suas respectivas participações no capital social. 

CAPÍTULO X 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 26ª. A SP-Obras exercerá suas atividades com pessoal próprio, sujeito ao regime da legislação 
trabalhista, constituído em parte por empregados transferidos da Empresa Municipal de Urbanização – EMURB, 
nos termos do parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 15.056, de 2009. 

Parágrafo único. Poderão ser postos à disposição da SP-Obras servidores públicos ou empregados de empresas 
públicas para exercício de funções de direção, chefia, assessoramento e de natureza técnica, observada a 
legislação pertinente a cada caso. 

Cláusula 27ª. A SP-Obras terá em seu quadro de pessoal os cargos de livre provimento a que se refere o § 2º do 
artigo 6º do decreto do qual este contrato social constitui o seu Anexo II, bem como os que vierem a ser 
aprovados pela Assembleia. 

Cláusula 28ª. A SP-Obras executará suas obras e serviços de forma direta ou indireta. 

Cláusula 29ª. Para o exercício do direito de representação previsto no inciso II do artigo 83 da Lei Orgânica do 
Município, os empregados da empresa deverão se organizar em Conselho de Representantes, com atribuições 
definidas em regulamento próprio. 

§ 1º. Ao Conselho de Representantes dos Empregados caberá a tarefa de coordenar e fiscalizar o pleito previsto 
nas cláusulas 9ª, 10ª e 19ª deste contrato social. 

§ 2º. O Conselho de Representantes dos Empregados será composto por 2 (dois) empregados dos seus respectivos 
quadros permanentes, eleitos juntamente com um único suplente, em pleito com a participação de todos os 
empregados da empresa. 

§ 3º. O mandato do Conselho de Representantes eleito pelos empregados será de 1 (um) ano, a contar da data da 
posse, permitida uma reeleição. 

Cláusula 30ª. O presente contrato social, após sua aprovação por decreto do Executivo, deverá ser registrado no 
Registro Civil da Pessoa Jurídica. 

Parágrafo único. As alterações que forem introduzidas neste contrato social, após sua aprovação por decreto, 
igualmente deverão ser averbadas no mesmo Registro Civil. 

***OBS: Republicado por ter saído com incorreções. 

 

DECRETO Nº 52.063, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

Dispõe sobre alteração do capital social da Empresa São Paulo Urbanismo - SP-Urbanismo e delega competência 
ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano para representar a Prefeitura do Município de São Paulo na 
prática dos atos que especifica. 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. O capital subscrito da Empresa São Paulo Urbanismo - SP-Urbanismo fica elevado de R$ 57.575.913,00 
(cinquenta e sete milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, novecentos e treze reais) para R$ 236.825.635,00 
(duzentos e trinta e seis milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais). 

Art. 2º. O aumento de capital de que trata este decreto efetivar-se-á mediante a incorporação dos Adiantamentos 
para Futuro Aumento de Capital da ordem de R$ 179.249.722,00 (cento e setenta e nove milhões, duzentos e 
quarenta e nove mil, setecentos e vinte e dois reais). 
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Art. 3º. A distribuição do capital social passa a ser a seguinte: 

Sócia Número de quotas Porcentagem (%) Valor Subscrito (R$) Valor a ser Integralizado (R$) Valor 
Integralizado (R$) 

PMSP 235.674.117 99,51 235.674.117,00 -------- 235.674.117,00 

SP - Obras 1.151.518 0,49 1.151.518,00 1.151.518,00 ------- 

TOTAL 236.825.635 100 236.825.635,00 1.151.518,00 235.674.117,00 

Art. 4º. Fica delegada ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano competência para representar a 
Prefeitura do Município de São Paulo em todos os atos necessários à alteração do Contrato Social da São Paulo 
Urbanismo - SP-Urbanismo perante o Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Art. 5º. O Anexo I integrante do Decreto nº 51.415, de 16 de abril de 2010, fica substituído pelo Anexo Único 
deste decreto. 

Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de dezembro de 2010, 457º da fundação de São 
Paulo. 

GILBERTO KASSAB, PREFEITO 

WALTER ALUISIO MORAIS RODRIGUES, Secretário Municipal de Finanças 

LUIZ LAURENT BLOCH, Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano - Substituto 

NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de dezembro de 2010. 

Anexo Único integrante do Decreto nº 52.063, de 30 de dezembro de 2010 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA 

SÃO PAULO URBANISMO - SP-URBANISMO 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, QUADRO SOCIETÁRIO E SEDE 

Cláusula 1ª. A São Paulo Urbanismo, que usará a sigla - SP-Urbanismo, é uma empresa pública de nacionalidade 
brasileira, organizada sob a forma de sociedade simples, nos termos dos artigos 997 a 1.038 do Código Civil, 
vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SMDU, decorrente da cisão da Empresa 
Municipal de Urbanização - EMURB, autorizada pela Lei Municipal nº 15.056, de 8 de dezembro de 2009. 

Cláusula 2ª. O quadro societário da SP-Urbanismo é composto pela Prefeitura do Município de São Paulo - 
PMSP, inscrita no CNPJ sob o nº 46.392.130/0001-18, com sede no Viaduto do Chá, nº 15, CEP 01002-900, 
Centro, nesta Capital do Estado de São Paulo, e pela São Paulo Obras - SP - Obras, empresa pública com sede na 
Rua São Bento, nº 405, 15º andar, Centro, CEP 01008-906, também nesta Capital. 

Cláusula 3ª. A SP-Urbanismo, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 
patrimônio próprio e autonomia administrativa, reger-se-á pelas cláusulas deste contrato social e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadlem/secretarias/negocios_juridicos/cadlem/integra.asp?alt=31122010D%20520630000
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Cláusula 4ª. A SP-Urbanismo tem sede e foro na Rua São Bento, nº 405, 16º andar, Centro, CEP 01008-906, na 
Capital do Estado de São Paulo, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO OBJETO 

Cláusula 5ª. A SP-Urbanismo terá como objetivo fundamental dar suporte e desenvolver as ações governamentais 
voltadas ao planejamento urbano e à promoção do desenvolvimento urbano do Município de São Paulo, para 
concretização de planos e projetos da Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, compreendendo: 

1. a concepção, a estruturação e o acompanhamento da implementação de programas de intervenção físico-
territoriais de desenvolvimento urbano, incluindo a proposição de obras públicas e o preparo de elementos 
técnicos e legais para o desenvolvimento de projetos; 

2. a proposição de normas e diretrizes para implementação de programas de reordenamento da paisagem urbana, 
abrangendo o mobiliário urbano; 

3. a gestão das operações urbanas existentes e das que vierem a serem aprovadas, elaborando os planos e projetos 
urbanísticos, os anteprojetos das intervenções e obras, os estudos relativos aos programas de investimentos, a 
priorização de todas as intervenções e obras, o cronograma de investimentos, a quantidade de Certificados de 
Potencial Adicional de Construção - CEPACs a serem emitidos e o cronograma de sua emissão para dar suporte 
aos investimentos; 

4. o acompanhamento dos projetos básicos e executivos das obras e intervenções, em especial nas operações 
urbanas, de forma a garantir a conformidade com os planos e projetos urbanísticos e com os anteprojetos de obras 
e intervenções; 

5. a atuação na aplicação dos instrumentos urbanísticos previstos na legislação federal, estadual e municipal, 
incluindo a concessão urbanística; 

6. o estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada e com outras esferas de governo para a implantação de 
projetos urbanos, utilizando instrumentos de política urbana. 

Parágrafo único. Para a consecução dos seus objetivos, a SP-Urbanismo poderá, direta ou indiretamente, 
desenvolver toda e qualquer atividade econômica correlata ao seu objeto social, inclusive adquirir, alienar e 
promover a desapropriação de imóveis, após a competente declaração de utilidade pública pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, bem como realizar financiamentos e outras operações de crédito e celebrar convênios 
com entidades públicas. 

CAPÍTULO III 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 6ª. O capital social da SP-Urbanismo corresponde ao total de R$ 236.825.635,00 (duzentos e trinta e 
seis milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais), totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado em moeda corrente nacional. Deste montante 99,51% (noventa e nove vírgula cinquenta e um por 
cento) corresponde à totalidade da participação societária da Prefeitura do Município de São Paulo e 0,49% (zero 
ponto quarenta e nove por cento) corresponde à totalidade da participação societária da empresa São Paulo Obras 
- SP - Obras. O capital social é dividido em 236.825.635 (duzentos e trinta e seis milhões, oitocentos e vinte e 
cinco mil, seiscentos e trinta e cinco) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído entre as sócias 
conforme quadro abaixo: 

Sócia Número de quotas Porcentagem (%) Valor Subscrito (R$) Valor a ser Integralizado (R$) Valor 
Integralizado (R$) 

PMSP 235.674.117 99,51 235.674.117,00 -------- 235.674.117,00 
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SP - Obras 1.151.518 0,49 1.151.518,00 1.151.518,00 ------- 

TOTAL 236.825.635 100 236.825.635,00 1.151.518,00 235.674.117,00 

Parágrafo único. As sócias não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, mas ambas respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 7ª. O capital social da SP-Urbanismo poderá ser aumentado por ato do Executivo, mediante a 
incorporação de dotações orçamentárias que lhe forem consignadas, de reservas decorrentes de lucros líquidos de 
suas atividades e de reavaliação de seus ativos, de transferências de bens móveis ou imóveis municipais ou 
transferência de créditos ou direitos de qualquer natureza. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 8ª. A SP-Urbanismo será administrada por uma Diretoria Executiva, com atribuições executivas, e por 
um Conselho de Administração, com atribuições deliberativas e normativas. 

Cláusula 9ª. A Diretoria Executiva compor-se-á de 4 (quatro) membros, compreendendo o Presidente e 3 (três) 
Diretores. 

§ 1º. Um dos Diretores será eleito pelos empregados da SP-Urbanismo, em conformidade com o que estabelece a 
Lei nº 10.731, de 6 de junho de 1989, e os demais indicados livremente pela sócia majoritária, a Prefeitura do 
Município de São Paulo. 

§ 2º. O mandato do Diretor eleito pelos empregados, atendidas as disposições da Lei nº 10.731, de 1989, será de 1 
(um) ano, a contar da data da posse, permitida uma reeleição. 

§ 3º. A investidura dos membros da Diretoria far-se-á mediante assinatura do termo de posse em livro próprio. 

§ 4º. Os membros da Diretoria Executiva farão declaração pública de bens no ato da posse e ao término do 
exercício do cargo. 

§ 5º. As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade. 

Cláusula 10ª. A SP-Urbanismo terá um Conselho de Administração integrado por 9 (nove) Conselheiros. 

§ 1º. Um dos Conselheiros será eleito pelos empregados da SP-Urbanismo, em conformidade com o que 
estabelece a Lei nº 10.731, de 1989, e os demais indicados livremente pela sócia majoritária, a Prefeitura do 
Município de São Paulo. 

§ 2º. O mandato do Conselheiro eleito pelos empregados, atendidas as disposições da Lei nº 10.731, de 1989, será 
de 1 (um) ano, a contar da data da posse, permitida uma reeleição. 

§ 3º. Os Conselheiros elegerão anualmente, entre si, o Presidente do Conselho de Administração. 

§ 4º. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo seu Presidente. 

§ 5º. O Conselho de Administração somente deliberará com a presença da maioria absoluta de seus membros, 
cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 

Cláusula 11ª. Os membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal indicados pela sócia 
majoritária, a Prefeitura do Município de São Paulo, serão demissíveis "ad nutum". 
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Cláusula 12ª. A remuneração dos membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal 
será fixada em Assembléia, nos termos do § 1º do artigo 4º da Lei nº 15.056, de 2009. 

Cláusula 13ª. No impedimento temporário ou ausência de um Diretor por mais de 30 (trinta) dias, a Diretoria 
Executiva nomeará substituto para responder pelo expediente ou designará outro Diretor para acumular suas 
funções. 

Cláusula 14ª. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais, sendo, contudo, solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados 
pelo não cumprimento das obrigações ou deveres impostos pela lei e regulamentos que lhes definem os encargos 
e atribuições; 

Cláusula 15ª. Fica assegurada aos membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal, bem como aos empregados da SP-Urbanismo, a defesa jurídica em processos judiciais e administrativos 
que tenham por objeto fatos decorrentes ou atos praticados no regular exercício de suas atribuições legais ou 
institucionais, a ser exercida pelo Núcleo de Defesa da Administração, instituído pelo Decreto nº 48.084, de 5 de 
janeiro de 2007. 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Cláusula 16ª. Compete à Diretoria Executiva exercer todos os poderes e atribuições para a administração dos 
negócios e interesses da SP-Urbanismo, especialmente: 

1. autorizar a aquisição, alienação, arrendamento, cessão, oneração ou gravame de bens imóveis ou de outra 
natureza; 

2. autorizar a celebração de cauções, transações, acordos e renúncia de direitos; 

3. promover, contratar e superintender estudos e projetos, bem como autorizar contratações e serviços técnicos; 

4. autorizar a constituição de procuradores com poderes específicos, mediante outorga de dois Diretores em 
conjunto; 

5. aprovar normas gerais, o Regimento Interno da Diretoria Executiva, o regulamento do pessoal e o organograma 
administrativo da empresa; 

6. estabelecer o quadro do pessoal permanente, fixando sua remuneração; 

7. aprovar a reclassificação dos cargos de livre provimento, propondo à Assembléia, se necessário, a criação de 
novos cargos; 

8. estabelecer critérios para a contratação de serviços de terceiros; 

9. aprovar o limite de admissão de pessoal temporário para prestação de serviços, de acordo com as necessidades 
da empresa; 

10. estabelecer orçamentos financeiros, com base em programas já autorizados; 

11. elaborar, até o dia 15 de abril de cada ano, a prestação de contas, as demonstrações financeiras e o relatório de 
atividades da empresa, referentes ao exercício anterior, submetendo-os à apreciação do Conselho Fiscal, do 
Conselho de Administração e da Assembléia até o dia 30 de abril de cada ano. 

Parágrafo único. Os poderes e atribuições previstos nesta cláusula poderão ser delegados a um ou mais membros 
da Diretoria Executiva, nos limites e termos da Resolução de Diretoria que vier a ser aprovada. 
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Cláusula 17ª. O Regimento Interno da Diretoria Executiva especificará as atribuições de cada Diretoria, 
estabelecendo a estrutura organizacional da empresa, observados os seguintes princípios: 

1. a representação da empresa, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, competirá individualmente ao 
Presidente; 

2. sem prejuízo do disposto no item "1" desta cláusula, a empresa também se obrigará mediante assinatura de dois 
Diretores Executivos ou de um Diretor Executivo e um procurador com poderes específicos ou, ainda, de dois 
procuradores com poderes específicos; 

3. a validade de qualquer documento que importe em responsabilidade, para a empresa, de valor superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ficará subordinada à assinatura conjunta do Presidente e de um Diretor 
Executivo ou de dois Diretores Executivos. 

§ 1º. O valor previsto no item "3" desta cláusula será atualizado anualmente pelo Índice Geral de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 

§ 2º. Nos casos de obrigações a serem assumidas no exterior, a Diretoria Executiva poderá delegar a um de seus 
membros ou a um só procurador a representação da Empresa. 

Cláusula 18ª. Compete privativamente ao Conselho de Administração: 

1. aprovar as diretrizes e normas gerais que deverão reger as atividades da empresa; 

2. aprovar os programas da empresa a curto e longo prazo; 

3. aprovar os orçamentos financeiros elaborados pela Diretoria Executiva; 

4. aprovar os planos financeiros relativos a investimentos, financiamentos e demais operações de crédito 
propostos pela Diretoria Executiva; 

5. aprovar a prestação de contas, as demonstrações financeiras e o relatório de atividades da empresa referentes 
ao exercício anterior, após parecer do Conselho Fiscal; 

6. pronunciar-se sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria Executiva; 

7. decidir as questões que não forem da competência do Presidente ou da Diretoria Executiva; 

8. exercer, temporariamente, no caso de vacância de todos os cargos da Diretoria Executiva, as atribuições 
conferidas por este contrato social àquele órgão colegiado, até a posse efetiva dos novos membros, cumprindo, 
respectivamente: 

a) ao Presidente do Conselho de Administração, as funções que competirem ao Presidente da Diretoria Executiva; 

b) aos demais membros indicados pelos Conselheiros, as funções remanescentes da Diretoria Executiva, 
conforme especificado em deliberação do Conselho. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração farão declaração de bens no ato da posse e ao 
término do exercício do cargo. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Cláusula 19ª. O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número. 
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§ 1º. Um dos membros do Conselho Fiscal e respectivo suplente deverão ser eleitos pelos empregados da SP-
Urbanismo, em conformidade com o que estabelece a Lei nº 10.731, de 1989, e os demais indicados livremente 
pela sócia majoritária, a Prefeitura do Município de São Paulo. 

§ 2º. O mandato do Conselheiro Fiscal eleito pelos empregados será de 1 (um) ano, a contar da data da posse, 
permitida uma reeleição. 

§ 3º. Os membros do Conselho Fiscal farão declaração de bens no ato da posse e no término do exercício do 
cargo. 

Cláusula 20ª. Ao Conselho Fiscal compete examinar e emitir parecer sobre balancetes, demonstrações 
financeiras, prestação anual de contas da Diretoria Executiva, assim como exercer as demais atribuições atinentes 
ao controle de contas da empresa. 

CAPÍTULO VII 

DAS ASSEMBLEIAS 

Cláusula 21ª. Será realizada anualmente Assembléia agendada ordinariamente para os 4 (quatro) meses 
subsequentes ao encerramento do exercício financeiro, para exame, após manifestação dos Conselhos Fiscal e de 
Administração, da prestação de contas, das demonstrações financeiras e do relatório de atividades da empresa. 

§ 1º. A Assembléia reunir-se-á extraordinariamente por convocação do Presidente da Diretoria Executiva ou do 
Conselho de Administração, sempre que necessário à boa condução das atividades da empresa. 

§ 2º. Cabe à Assembléia fixar, nos termos do § 1º do artigo 4º da Lei nº 15.056, de 2009, a remuneração dos 
Diretores e dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da empresa, bem como aprovar a 
criação de novos cargos de livre provimento. 

CAPÍTULO VIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula 22ª. O exercício social da SP-Urbanismo coincidirá com o exercício financeiro do Município de São 
Paulo. 

Cláusula 23ª. A SP-Urbanismo levantará demonstrações financeiras em 31 de dezembro de cada ano, 
obrigatoriamente. 

CAPÍTULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 24ª. A empresa entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Prefeitura do Município 
de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, estabelecer a forma de liquidação, 
designar os liquidantes e o Conselho Fiscal que deverá atuar nesse período. 

Cláusula 25ª. No caso de extinção da empresa, devolver-se-á o patrimônio líquido à Prefeitura do Município de 
São Paulo e à SP - Obras, na proporção de suas respectivas participações no capital social. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 26ª. A SP-Urbanismo exercerá suas atividades com pessoal próprio, sujeito ao regime da legislação 
trabalhista. 
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Parágrafo único. Poderão ser postos à disposição da SP-Urbanismo servidores públicos ou empregados de 
empresas públicas para exercício de funções de direção, chefia, assessoramento e de natureza técnica, observada a 
legislação pertinente a cada caso. 

Cláusula 27ª. A SP-Urbanismo terá em seu quadro de pessoal os cargos de livre provimento a que se refere o § 2º 
do artigo 6º do decreto do qual este contrato social constitui o seu Anexo I, bem como os que vierem a ser 
aprovados pela Assembléia. 

Cláusula 28ª. A SP-Urbanismo prestará serviços de forma direta ou indireta. 

Cláusula 29ª. Para o exercício do direito de representação previsto no inciso II do artigo 83 da Lei Orgânica do 
Município, os empregados da empresa deverão se organizar em Conselho de Representantes, com atribuições 
definidas em regulamento próprio. 

§ 1º. Ao Conselho de Representantes dos Empregados caberá a tarefa de coordenar e fiscalizar o pleito previsto 
nas cláusulas 9ª, 10ª e 19ª deste contrato social. 

§ 2º. O Conselho de Representantes dos Empregados será composto por 2 (dois) empregados dos seus respectivos 
quadros permanentes, eleitos juntamente com um único suplente, em pleito com a participação de todos os 
empregados da empresa. 

§ 3º. O mandato do Conselho de Representantes eleito pelos empregados será de 1 (um) ano, a contar da data da 
posse, permitida um reeleição. 

Cláusula 30ª. O presente contrato social, após sua aprovação por decreto do Executivo, deverá ser registrado no 
Registro Civil da Pessoa Jurídica. 

Parágrafo único. As alterações que forem introduzidas neste contrato social, após sua aprovação por decreto, 
igualmente deverão ser averbadas no mesmo Registro Civil. 

Decreto nº 52.063, de 30 de dezembro de 2010 

RETIFICAÇÃO 

-Retificação da publicação do dia 31 de dezembro de 2010 

Decreto nº 52.063, de 30 de dezembro de 2010 

No Anexo Único, leia-se como segue e não como constou: 

Cláusula 9ª .................................................................... 

§ 2º. O mandato do Diretor eleito pelos empregados, atendidas as disposições da Lei nº 10.731, de 1989, será de 2 
(dois) anos, a contar da data da posse, permitida uma reeleição. 

................................................................................ 

Cláusula 10ª. A SP-Urbanismo terá um Conselho de Administração integrado por 11 (onze) Conselheiros, sendo 
um deles o Presidente da empresa. 

................................................................................ 

§ 2º. O mandato do Conselheiro eleito pelos empregados, atendidas as disposições da Lei nº 10.731, de 1989, será 
de 2 (dois) anos, a contar da data da posse, permitida uma reeleição. 

................................................................................ 
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Cláusula 19ª. O Conselho Fiscal será constituído por 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número. 
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XI – São Paulo Urbanismo OUCFL – Nº 02/2012 
 
 
 
 
SÃO PAULO URBANISMO 
COMUNICADO – OUFL Nº 02/2012 
 
A SP-URBANISMO comunica que a partir da data de publicação deste, de acordo com 
as atribuições previstas no art. 7º, § 2º, da Lei Municipal nº 13.769, de 26 de janeiro de 
2004, que regulamenta a Operação Urbana Consorciada Faria Lima, ouvida a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano-SMDU e a Comissão Técnica de Legislação 
Urbanística – CTLU (sucessora da CNLU), o valor mínimo dos Certificados de 
Potencial de Adicional de Construção passa a ser de R$ 1.538,00 (um mil, quinhentos e 
trinta e oito reais), de forma que os CEPACs não poderão ser distribuídos por preço 
inferior. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- Publicado no DOM de 28.12.2012 
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